
Mensagem nO 286/2012 
Aviso 525/2012 

TVR N.o 198, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 22 de 
junho de 2012, que outorga concessão à Rádio e Televisão Século 21 Uda. para 
explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Campanha, Estado de Minas 
Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem nQ 286 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 22 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 25 de junho de 2012, 
que outorgam concessões às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e iinagens: 

PB; 

RS; e 

1 - Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda., no município de Macapá - AP; 
2 - Rádio e Televisão Século 21 Ltda., no município de Campanha - MG; 
3 - Empresa de Comunicação PiemQnte Ltda., no município de Campina Grande -

4 - Rede Mundial de Rádio e Televisão Ltda., no município de Santo Ângelo -

5 - TV Pioneira de Mogi das Cruzes Ltda., no município de Cubatão-SP. 

Brasília, 25 de junho de 2012. 
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EM n2. 876/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

....... -
PRESIDêHc~ DI' RE~ 

CAI!fA Ct'lll 
~ do Adfllll\i,,:,~ 

r.>i'rMo,'iii, dei R~ l.)f(:,,:, .. w:wCOLlD 

Brasília, 14 de deze b 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 003/20 1 O-CELlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Campanha, Estado 
de Minas Gerais. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 7 subsequente, 
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das 
entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio e Televisão Século 21 Ltda. (Processo nº 
53000.0197~3aQ1Q) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a concessão, na forma do projeto de decreto. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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coo~"\r~'·U~.! IICA~O ',u. "\AL '. ," )1:1'111'\ -;/ .• ~ "Gl':R . 
DE DOCUMENTAÇAO E INF()F{lviAÇ;Ao.·COOIN/SA/PR 

Publicado na seção.L do DOU de 25 J U N 2 012 
-~~, Cópia Aut€ntrcada 

DECRETO DE 22 DE JUNHO DE 2012. 

Outorga concessão à Rádio e Televisão Século 21 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de Campanha, Estado de 
Minas Gerais. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV, e 223, da Constituição, e art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e de 
acordo com o que consta do Processo nº 53000.019793/2010, Concorrência nº 003/2010-CEL/MC, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica outorgada concessão à Rádio e Televisão Século 21 Ltda., para explorar, pelo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
Município de Campanha, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º O contrato decorrente da concessão deverá ser assinado no prazo de sessenta dias, 
contado da data de publicação da deliberação de que trata o art. 2º. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de junho de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 

O-EM 876 MC-TADIO TV SECULO 21 MG(L2) 
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Aviso nQ 525 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
PruIié:if6 Secretano da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRiMEIRA.,SECRETARfA 
RECE"BIDO nesta Secrétaria 
Em~ h M/ti ~horas 

. ~,~~G 

WR 201 II~ 
Em 25 de junho de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 22 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 25 de junho de 2012, 
que outorgam concessões para exploração, sem direito de exclusividade, de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens. . 

Atencio samente, 

1S1 HOFFMANN 
Ministra d stado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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'.' .. SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

PRQ,ÇJ:S~O 53000.01979'3/2010-87 · · 

• \ ,t 

C/O\f~ A- J.. 
DGC- Ç;,,ft, 

r~i ~NI8T~RiG D.ii.8 GOr;i t.:JNíC.U. Ç::5~::' 
8RA:;:iLí.Ü ... DF 

- - - _., _1.,.1 __ " _._ 

SE PRDrO iLOÚ,l"C-OU.JiG .. 'eGfU_.''S?D 

22.;i)4l2t)1 O··i e =::2 

./ ., 

I 
I 

i 
.. ', ' . ~.... .'. 

RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 L TDA. PROPONENTE · ! 

· i 

: éONCORRÊNCIA · 003/2010 - CELlMC SERViÇO: TV · 
I LOCALIDADE · CAMPANHAlMG. , .. , .. -

'" 

MOVIMENTAÇÕES: 
s 

CÓDIGO 
s 

E SIGLA DATA E SIGLA CÓDIGO DATA 
Q. Q. 

01 / / 15 - / / 
02 ~pú~~r~Otl t~;\ / / / 16 - / , ... n\lIrJ 

103 / / 17 , ..,~: \~tb 
W\l\l .... • 

in das-corr 
... ,..,...\I.!\ () OR\G\ ~~~l \ / 

104 / / 18 lCONrt f'I.""'" iI 

r n QÇí 2m, / 
105 / / 19 " ~/J _A '! .. 
06 . / / 20 ~ n-: 

~ / / 
07 / / 21 

~ 

.".---
.. / / 

08 / / 22 
\,..;...._ .. 

/ /" 
09 . / / 23 / / 
10 / / 24 / / 
11 / / 25 / / 
12 / / 26 / / 
13 / / 27 / / 
14 / / 28 ,/ / 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOl:-O 

ANEXOS: 

é 
I 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

o. 

CONCORRÊNCIA N° : 03/2010 - CELlMC MIHI8T~RIO Dp.B COMUN!(:.ü.Ç='JEB 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

PROPONENTE 

CNPJN° 

: TV (CANAL 50) 

: CAMPANHA - MO 

8Rp. sfLlP .• C/F 

53000 01979312010-81 

SE PRO . .u ILOGICOLOGiCGRl.,'§PO· 

:2:2.iü41201 (I-i (1:12 

: RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA. 

: 11.250.856/0001-31 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.o 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha ~6 páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

'I SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério dílS Corm.!f·';r;açôes ' 

CONFERE COM O OHíGINAL 

/. SET 2011 

~- " ... ~ 
.flP /a"v.P" L t.L-<--. _.' . / 

AR BERT It~. O. DE MACtQQ,. . ..... ,._._. ___ ....... --, .... - .. 

Brasília (DF), 22 de abril de 2010. 

Pre dente da Comis,são Especial de Licitação 

,/ 
/ 

Esplanada dos Ministérios Bloco R - Sala 104 70044900 - Brasília DF - 61 20276570 
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MATR IZ ~"III 11111 1111I 11111 1111111111 11111 11111 1111111111 11111111 ~1 
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CONT~TO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO, DE SOCIEDADE _ ..-;t~l;rica:P,: 
EMPRESARIA LIMITADA, DENOMINADA RADIO E TELEVISAO 73'J 

SÉCULO 21 LTDA. 

JOVENTINA TECI L LA, brasileira, solteira, religiosa, portadora da 
RG nO. 419.875/SSP/PR, CPF nO. 019.261.278-62, residente e 
domiciliada na cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, à Rua João 
Previtale nO. 1834, Jardim Alto da Colina; 

RINALDO STECANELA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, religioso, 
portador da cédula de identidade RG 1.974.712-8/SSP/SC, CPF nO. 
613.359.249-49, residente e domiciliado na Rua Ezequiel da Silva nO.' 
261, Vila São José, na cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, 

pelo presente instrumento particular de Contrato Social, ajustam entre 
si constituir uma sociedade empresária limitada, que se regerá pela 
Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2.002, subsidiariamente pela Lei 
6.404/76, pelo Contrato social e pelas disposições apliçá'leis . .a··9&l9ée.i~ 

,f: " • 81'('('\ Ffi1tR.A.l. e conlorme o seguinte \SERVICOPU .... !.:.: .... :. :-~-"",~ 
Ministério das C91~)~mlr;açO,,;) 

CONFERE. COM ·.ó'·9HIGiNAL 

CONTRATO SOCIAL (I 9 SE1"'~p11 

cLÁUSULA I - A Sociedade girará sótid nome empr~f.i6t~ E .,. 
TELEVISÃO SÉCULO 21LTDA. L..' 

cLÁUSULA 11 - A sede da Sàciedade serana .cidade Valinhos; E~tado 
de São Paulo, à Rua João Previtale, ,1834, a'nexo S, Jd.· Alto da 
Colina, podendo instalar, manter é extiriguir/.:sucursÇlis, /fili~Js e 
agências em quaisquer outras localidades, após prévia~:autórizaçã6 do 
Poder Público Concedente. Fica eleito o Foro da Sociedade na 
Comarca de Valinhos, Estado de São Paulo, eleito para conhecer e 
decidir em primeira instância, as questões jud'. "a' ~que lhe forem Q 
pro Contrato Social. 

â ~ POR 
'JERBA 

ilU - E::.:", AuL 
.. ('Ia atllenlicaçàu R$ 2, I O 

' ... UM SEU) OE AUTENT 
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Ministério das CQ[)lUnic8çíj;~s 

CONFERE COM O ORIGINAL I 
SERVIÇO PUBLICO l"t,,)~~· 

CLAUSULA IH - A sociedade terá como principal objetivo: O 9 ~2011 

A execução de serviços de radiodifusão sonor~~é de tsõ"ns e-­
imagens, seus ancilares, auxiliares, afins e correlatos, sempre 
com finalidades educativas, culturais e inform«!ltivas, cívicas e ... 
patrióticas, bem como a exploração de concessão, permissão 
ou autorização, nesta ou em outra localidade do território 
nacional, tudo de acordo com a legislação específica em vigor. 

I 

CLAUSULA IV - O prazo de duração é por tempo indeterminado, 
podendo ser dissolvida pelos preceitos da legislação específica. 

cLÁUSULA V - O capital social será de R$ 50.000,00( cinqüenta mil 
reais), representado por 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma, subscrito e integralizado na sua totalidade, 
no ato de assinatura do presente instrumento, ficando assim 
distribuído entre os quotistas: 

. ,,-:,. .... : 

'.~ . 

SQCIQS ,QUOTAS' 
, 'I' ~$ _ ,,~~:, jJ~R, 

Joventina Tecilla 47.500 ' 47.50o-;Cío 
Rinaldo Stecanela Oliveira ç: 2.500 ' 2 .. ;500';00 ; 

'.' ..... . ' 
" '. 

TOTAL 50.000 :,' 

cLÁUSULA,VJ -, A, responsabilidade, dos sócios é restrita aO' valor de 
suas quotas;' mclstodQS,;'respondem solidariamente pela integralização 
do capital sociaL,~' .. ,,: .' '" : - o~', 

cLÁusu~ vIi -As.quotas repre~e~tativas do capital social poderão 
ser transfer,ic!as até.,' no máximo de 30% (trinta por cento) do :Capital 
total e 'do capital votante a estrangeiros ou brasileiros naturalizados 
há menos de dez anos, sendo permitida essa participação de forma 
indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasileiras e que tenha sede no País. 

POR 
VERBA 

fioscilO .. E::· ... ·. Aut. 
" o"" .g'ln il\ilentlcação R$ 2, I o 

'_":: .. ' .. 0!~i~I:!J'-..I.~\) D.L."..UTENTlClDADE 

2 
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- SERViÇO PÚBLICO Ff.DEI~AL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O OHlGINAL 

, 
CLAUSULA VIII - As alterações dos objetivos s , ação 
do quadro diretivo, a alteração do controle societário e a transferência 
da concessão, permissão ou autorização, dependerão de prévia 
anuência do Poder Concedente, sendo que as demais alterações 
deverão ser comunicadas no prazo de sessenta dias. 

CLAÚSULA IX - As quotas em que se divide o capital social são 
nominativas e indivisíveis e para cada uma delas a sociedade 
reconhece apenas um único proprietário. 

cLÁUSULA X - A propriedade da Sociedade deverá pertencer em 
pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante, de 
forma direta ou indireta, a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 
administração e orientação intelectual. 

, 
CLAUSULA XI - Os administradores da Sociedade serão brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez ',anos, e a investidura nos 
cargos somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo 
Poder Concedente. ' .' 

",} , 

cLÁUSULA XII - O quadro d,e' funciqnários ,da - s~óded~B~ será 
formado, preferencialmente, de brasileiros, OU 'constituiçlo, , a:6',menos 
de 2/3 (dois terços) de trabalhadores nacio,nais.' , ' ::.<~ 

....... 
<',' . 

cLÁuSULA-,XIII - A Sociedade será administrada por um ou>niais de 
seus quotistas,' OU ,por terceiros;' sob a denominação de AdmihfStrador 
(es), quando indiCad6(s), eleito(s)e dêhi'j ss'íve I (is) por delibe~ação de 
sócio(s) que represente(m) 'à maioria do capital social, observado o 
disposto na Cláusula XI deste instrumento, aos quais compete in 
so/idum ou cada um de jJér si, -o uso da denominação soCial e a 
representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da Sociedade, 
a ele(s) cabendo quando na representação lega\-.9s atribuições e os ~ 
poderes que a lei confere aos dirigentes das Sociedades Empresárias 
Quotas de Responsabilidade Limitada, a fim e garantir o 
funcionamento da empresa. 

3 
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Ministério das Comunk::2çf;13~. pl1"UnlÓ~ I 
SERViÇO PlJ!3L1CO FEDEl\f\1. 

CONFERE COM O OR!GlNAL 15. 05 111 

O 9 SET 2011 I ;rjtUbOC3:f ,: 
, ... "'3'.) 

cLÁUSULA XIV - Fica indicado para geri~..e ad~aF a Sec edàde, 
no cargo de Administrador o sócio RINÁioO STECANELA 
OLIVEIRA, eximido de prestar cauç~o de qualquer espécie em 
garantia de sua gestão. 

I 

CLAUSULA XV - O Administrador depois de ouvido o Poder 
Concedente, poderá em nome da Sociedade, nomear procurador de 
acordo com a legislação vigente, mediante instrumento público ou 
particular que defina os respectivos poderes, cujos mandatos com 
prazo de duração, serão outorgados exclusivamente a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, provada essa condição. 

I , 

CLAUSULA XVI - E expressamente proibido ao Administrador, aos 
procuradores e sócios, utilizarem-se da denominação social em 
negócios ou documentos de qualquer natureza, alheios aos fins 
sociais,bem como a prática de atos de favor, assim entendidos a 
prestação de fiança, cauções, avais, ou endossos, ou constituição, em 
favor de terceiros, de garantia fiduciária, caucionária, hipotecária ou 
pignoratícia, ainda que deles não resultem obrigações para a 
sociedade ou ponha em risco o sey.;,,·':patrimônio, fic~ndo a 
Administradora, na hipótese de infração destà cláusula, pess0'9lmente 
responsável pelo ato praticado. ...... :(::~: 

'. " 

I .' .. :.' , . .( :,.:- ,-./ ......... : 

CLAUSULA XVII ~ A título., de pró-labore, o Administrado~·.)~)oderá 
retirar mensalmente importância fixa, convencionada entre qúptistas 
que representem a' maioria do capital social para viglr, num 
determinado período, de preferência coincidente com o encerramento 
do exercíciosodal,. a 'qüál':hãp ,sendo inferior ao piso nacio'nal de 
salários, não ultrapasse os Hinit~s"'da sistemática da legisl~ção em 
vigor, sendo o produto bruto escriturai desde logo considerado para 
todos os fins como o encargo operacional da empresa e, como tal, 
dedutível da receita bruta. 

cLÁUSULA XVIII - Os sócios poderão ceder ou transferir parte' ou 
totalidade de suas cotas a estranhos, mediante o consentimento de 
sócios que representem mais da metade do capital social, após o que, 

. '.l.i •. ;. .. /111 Rosei/(,' .. E;!~·". !\Ui. I V~lor receblJII pela aUlentt~açii() lU 2,10 
I VALIDO SOMENTE CuM SELO DE AUTENTICIDADE, 

4 
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· SERViÇO PLJBLlCO FEDERAL 
Ministério das Conmnica~;õ[~S 

CONFERE COM O ORIGINJ,\L 

G 9 SET 2011 

deverão notificar por escrito à Sociedade, dTscriKndci' preço, p;azo 
e forma de pagamento, para que seja através dos sócios, exercido, ou 
não, o direito de preferência dentro de sessenta dias, a ,contar do 
recebimento da notificação. Decorrido este prazo, sem ,'que haja 
manifestação da vontade de aquisição, as quotas poderão ser 
transferidas, com a anuência prévia do Poder Concedente, ou a 
comunicação no prazo de sessenta dias dependendo do caso. 

cLÁUSULA XIX - No caso de morte de sócio, terá o cônjuge 
supérstite ou herdeiro à faculdade de optar entre: 
a) a sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para 
tanto, obtenha a aprovação de sócio(s) que represente(m) a maioria 
do capital social e a prévia autorização do Poder Concedente quando 
for o caso, ou 
b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, 
mediante a cessão das quotas, de acordo com os termos da Cláusula 
XVIII deste instrumento, caso, por motivo qualquer não ingressar na 
Sociedade; 

, 
CLAUSULA XX - Ocorrendo a hipótese prevista na letra "b" da 
Cláusula anterior, as quotas e os haveres do sócio falec;ido 'serão 
pagos ao cônjuge supérstite ou ao· herd~iro, em· doze . prest~ções 
iguais, mensais e sucessivas acrescidas:de juros de dozepór ce,nto ao 

.... .', 
ano. ~/ 

.' .'!' ...•.•. 

" " !" "'7.".~~j ... : ........ ;. 

CLAUSULA XXI - ,Executada a hipótese de sucessão herédit~ri:~ não 
será permitida a transferência de concessão, permissão, antés de 
decorrido o prazo estipulado na legislação específica.', ' 

, ',' . 
CLAUSULA XXII - Em caso de dissolução da Sociedade o patr.:imônio 
será distribuído na proporção na proporção de quotas que cada sócio 
possui. 

"1';" 

, 
CLAUSULA XXIII - O instrumento de alteração será assinado por 
sócios que representem à maioria do capital social, e haven,do sócio 
divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa 
circunstância efeito de arquivamento no órgão ompetente e 

conforme dos. \\, 
fé, \) 

Y POR 
VERBA 

I Cobri 1/; Roseiro - EI;C", Aul. 
"/alor rec~bidl\ Mia i1Uléollcaçilo R$ 2,10 

~llnl\ ~IlM':NTJ' ('II!.I '~"I lJ Di: AUTENTiCIDA[)E 
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cLÁUSULA XXIV - O exercício soclál co~á 'com o ano civil, ao 
fim do qual será levantado o balanço da 50 iedade como de lei, sendo 
que os lucros ou prejuízos serão repartidos ou suportados pelos 
quotistas na proporção de suas quotas. 

, 
CLAUSULA XXV - A distribuição dos lucros será sempre sustada 
quando se verificar a necessidade de atender despesas inadiáveis ou 
que impliquem no funcionamento das estações. 

, 
CLAUSULA XXVI - A Sociedade por todos os seus quotistas, obriga-
se a cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, normas e 
recomendações que lhe forem feitas pelo Poder Concedente. 

, 
CLAUSULA XXVII - O início das atividades da Sociedade será a 
partir da data do respectivo registro deste instrumento no órgão 
competente. 

, 
CLAUSULA XXVIII - Os sócios quotistas declaram, para todos os 
efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da .. ,·,.Iei, de 
exercerem os atos empresários, em virtude de condenação'·~riminal 
ou qualquer tipo de impedimento, legal, inclusive incapacidade 
superveniente, estando no exercício' pleno dos seus direitós:: cíveis, 
inclusive de personalidade.' . 

. . ...•.. ~ 
.' 

, .,' /--,../,! '...', ',' '," ,:~.' ......... : 

CLAUSULA XXIX - O Administrador orà nomeado" declari:lp "sob as 
penas da Lei, que não está impedido, por lei esped~l, de ~x~rcer a 
administração' da Sociedade, e nem condenado ou' sob efeito de 
condenação,.:à 'pena que vede, ainda que temporariamente, C:? .acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação,p.eita ou 
suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia:popular, 
contra, o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência; contra as relações de consumo; a fé pública ou 
propriedade mercantil em virtude de condenação criminal. ., 

, 
CLAUSULA XXX - Não sendo ou deixado de ser permissionária 
concessionária ou autorizada de serviços de radiodifusão, poderá 
alterar consentimento pr' io do P der 
Co IL.C'uf"'."ji'Y1''i'"i .. ••• 
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CLAUSULA XXXI - Os casos não previstos no presente contràto 
social serão resolvidos de acordo com os disPQsitivos legais que 
regem o funcionamento das Sociedades por Quotas de 
Responsabilidade Limitada e pela legislação que disciplina a execução 
dos serviços de radiodifusão. 

E, assim por estarem justos e contratados, de comum acordo 
mandaram digitar o presente instrumento em cinco vias de igual teor 
e forma, o qual lido e achado conforme, assinam juntamente com as 
testemunhas presenciais abaixo, que após será levado o registro no 
órgão competente, para produzir efeitos legais . 

. '\ Valinhos, 13 de outubro de 2009. 
- ./ 

. ')t/.I ;" 
, ~'vv ,.. 'i; 

SerQnt de Aguiar Vallim filho 
OAB I SP 103.144 , 

Testemunhas: 

Mareio do Lago 
RG: 2 .225.217-8SSPjSP 

POR 
"ERRA 

7 

~lftljlllr.:w"'1"1'''I",~n~~~''''1'~ 
I • . .... 

SERViÇO f'lJr.:!llro FF.':'l";r.:Q'!.\L: t..J.~ .. ,; 'i1 ,.~:':~ ,I"", I ,I, Ministério da~;,CoIT1Unic.wy?e:, . 
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CONJUNTO N° 1 - DOCUME!NTAÇÃO DE HABIUTAÇAO 
Edital da Concorrênci~no 03/2010 -: CEUMC 

SERVICO DE RADIODIFUSAO 
'LOCALIDADE DE PREST AÇAO DO fERVIÇO: Campanha - MG 
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@q 
\ 

Confeúdo: 

Conjunto nO 1- Documentação de Halilitação: 
Habilitação Jurídica; I 
Qualificação Econômico-Financeira; . 
Reaularidade Fiscal. 
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Proponente: RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 L TOA. 
Edital da Concorrência nO. 03j2010-CELjMC 
Localidade: Campanha - MG 

CONJUNTO N°. 1 
INDICE 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1- Habilitação Jurídica (5.1) 
1.1 - Contrato Social (5.1.1) 
1.2 - Prova de nacionalidade dos sócios (5.1.2) 
1.3 - Declaração Anexo I (5.1.3) 
1.4 - Declaração Anexo II (5.1.4) 

) 1.5 - Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal Cartórios 
) Distribuidores Cíveis, Criminais e do de Protestos e Títulos (5.1.5). 

1.5.1 - Certidões Cíveis e Criminais da Justiça Estadual 
1.5.2 - Certidão Cível e Criminal da Justiça Federal. 
1.5.3 - Certidão dos Cartórios Distribuidores de Protestos de Títulos 
1.6 - Certidão de Quitação Eleitoral (5.1.6). 
1.7 - Alvará de funcionamento da proponente ou documento congênere 

(5.1.7). I SE;;;_~~;;7=~;;~~~~~ 

I Ministério das (:omuniCé;t;5es 
2 - Qualificação Econômico-financeira (5.2) .',' ~. \W 
2.1 - Balanço Patrimonial de Abertura (5.2.1) CONFERE C(,!\Il O OHI(,II,.ht 

2.2 - çaução em dinheiro (5.2.3b) G:t:=o11 
2.3 - Indice de Solvência (5.2.5b) 
2.4 - Certidão Negativa de Pedido de Falência, Recuperação JHdicial __ ~ __ 

Concordata (5.3). . 

\ :; 3 - Regularidade Fiscal (5.4) 
3.1 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes \- CNPJjMF (5.4a) 
3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 
3.3 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal. 
3.4 - Certidões Negativas de Débitos com a Fazenda Nacional (5.4d). 
3.5 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS (5.4c) 
3.6 - - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (5.4b) 
3.7 - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual (5.4d). 
3.8 - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal (5.4d). 
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1.1 - Contrato Social (subitem 
5.1.1 ) 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
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MATRIZ 

FILIAL O 

JUCESP PROTOCOLO 
0.961.482/09 .. 6 

flll 111111111111111111111111111111111111111111111111 11111111 ~ 1 
000005 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, DENOMINADA RÁDIO E TELEVISÃO 

SÉCULO 21 LTDA. 

JOVENTINA TECI L LA, brasileira, solteira, religik, portadora da 
RG nO. 419.875/SSP/pR,-Cpr nO. G19:Z6T:278-62, resia~ e 
domiciliada na cidade d Valinhos, Estado d ~---:1oão 
Previtale nO. 1834, Jardim Alto a Colina; 

RINALDO STECANELA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, religioso, 
portador da cédula de identidade RG 1.974.712-8/SSP/SC, CPF nO. 
613.359.249-49, residente e dOf11jçiliado- na-Rua- Ezequiel da Silva nO.' 
261, V!la São José, na cidade d~alin~ Estado d~ ?ãc:)P~ 

pelo presente instrumento particular de Contrato Social, ajustam entre 
si constituir uma sociedade empresária limitada, que se regerá pela 
Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2.002, subsidiariamente pe,l~ Lei 
6.404/76, pelo Co~trato social e pelas disposições ~lr€§y,f~J1?Jt~~ 
e conforme o segUinte ,." I Ministério das Ci)iT!U~!~;~ÇÕ8!3 
~ '" ' _ ", , CONF(jERE t~OM O OfU;:N,t\L 

CONTRATO SOCIAL ,,' ,,' .. - _ ._-~ ':, .,9 S;~l 2011:~ 

( )) cLÁUSULA I - ASociedadegirará s~bOhOme ej:p~DIO E 
TELEVISÃO SÉCUlÔ '21 'tTDA. \.., 

, . , ,: . .' , 

CLAUSULA 11 - A sede da Sociedade ~será na cidade Valinhos, Estado 
de São Paulo, à Rua João Previtale, 1834, anexo=B, Jif. Alto da 
Colina, podendo instalar, manter e extinguir sucursais, filiê!.is e 
agências em quaisquer outras localidades, após prévia autorização do 
Poder Público Concedente. Fica eleito o Foro da Sociedade na 
Comarca de Valinhos, Estado de São Paulo, eleito para conhecer e 
decidir em primeira instância, as questões jud'. 'a' ~que lhe forem 
propo$ti i )' _ neste Contrato Social. 

o AUTENTI A • o '; 

'I'~ . ~upi rc o ri Ica conforme 

" aprese". do U QU dou ré. 1 ~ ~"'~. ' /. ~\ ~ 

"" ," ""I<>" E,<c', Am, -./ / LJ\\ 
• co 11~la Aul~nllcn\'fio R$ 2,10 

•. , I Inu .~[lMl:,.jTt: ! 'I lhJ .:ril t\ I'\,~ ,,:' t:l.ITI.',I"'. t'H" 
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CLAUSULA IH - A sociedade terá como princiP~(etiVO: 

A execução de serviços de radiodifuslo" sonora e de sons e 
imagens, seus ancilares, auxiliares, afins e correlatos, sempre 
com finalidades educativas, culturais e informativas, cívicas e 
patrióticas, bem como a exploração de concessão, permissão 
ou autorização, nesta ou em outra localidade do território 
nacional, tudo de acordo com a legislação específica em vigor. 

, 
CLAUSULA IV - O prazo de duração é por tempo indeterminado, 
podendo ser dissolvida pelos preceitos da legislação específica. 

, 
CLAUSULA V - O capital social será de R$ 50.000,00( cinqüenta mil 
reais), representado por 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma, subscrito e integralizado na ...;J~IIt'r:~"1'iI"r'l".L>.L.IL.I"""­
no ato de assinatura do presente instrumento, 
distribuído entre os quotistas: CONFER'E COM o ORIGINAL 

O >9'$ET 2011 , , 

, TOTAL 50.000 
I '.. . '.' 

CLAUSULA VI ~ A r~$ponsabilidade' dos sócios é restrita,. ao valor de 
suas quotas, m~s,túd()s responde'm,sÇ>lidariamehte pela int~gralização 
do capital social. " " ..' . '. .:,' 

• '. I 

cLÁUSULA VII - As quotas representativas do capital social poderão 
ser transferidas até no máximo de 30% (trinta por cento) do :Capital 
total e do capital votante a estrangeiros ou brasileiros naturalizados 
há menos de dez anos, sendo permitida essa participação de forma 
indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis 
~ ....... sileiras e que tenha sede no País. 

2 

li-" Gabriel Dil/I R~ CI o . E:·;.:~, AUI 
\.1 .. Ih" u ........ !...1 I • 
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CONFERE COM O ORIGINAL I ~J J"""t. ~ 
uH'I·1 Ot 

, . ~o 9 SET 20'11 '"f,~:~~:O ,& 
CLAUSULA VIII - As alterações dos objeti sociais, a dificação 7~'j 
do quadro diretivo, a alteração do cont~õ1e õletanô e a transferência 
da concessão, permissão ou autorizaçã dependerão de prévia 
anuência do Poder Concedente, sendo que as demais alterações 
deverão ser comunicadas no prazo de sessenta dias. 

, 
CLAUSULA IX - As quotas em que se divide o capital social são 
nominativas e indivisíveis e para cada uma delas a sociedade 
reconhece apenas um único proprietário. 

cLÁUSULA X - A propriedade da Sociedade deverá pertencer em 
pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante, de 
forma direta ou indireta, a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 
administração e orientação intelectual. 

cLÁUSULA XI - Os administradores da Sociedade serão brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, e a investidura nos 
cargos somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo 
Poder Concedente. ,I 

, ,'::: ;. , 
CLAUSULA XII· - O quadro de funciona rios da Socied9.d~ sera .. 
formado, preferençialmente, de brasileiros, ou constituído, a~6~meno ,. 
de 2/3 (dois terços)'de t.ràbalhador~s nacionais. :./~~ 

~ 
...... , ... , .. . ..... . '. ,'.' -. 

. . 

cLÁUSULA XIII ~ A Sociedade será administrada por um ou:,mais de 
seus quotistas, ou por terceiros,. sob a denominação de AdminlStrador 
(es), quando indic;ado(s).,,~leito(s) e demissível (is) por delibe~ação de 
sócio(s) que repres.ehte(m) à maioria dO .. capital social, observado o 
disposto na Cláusula XI deste 'instrllmento, aos quais compete in 
solidum ou cada um de per si, o uso da . denominação social e a 
representação ativa ou passiva, judicial ou extrflJudicial da.Sociedade, 
a ele(s) cabendo quando na representação legãt ,:as atribui'ções e os 
poderes que a lei confere aos dirigentes das Sociedades' Empresárias 
Quotas de Responsabilidade Limitada, a fim e garantir o 
funcionamento da empresa. 

3 
i RoscilU - E:1C'. Au[, 

. ,:biúu pela aUlermuçiio R$ 2, I O 
.. 1AI ~iJM§NT~S:~':.2J?.!:.'~'-!lt! DA DE 
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cLÁuSULA XIV - Fica indicado paral~erir Úm}!1istrar SOciedad~i;'~Jr':'1p,: 
no cargo de Administrador o socio tR.INALDO STECANELA 7MIJ 
OLIVEIRA, eximido de prestar ,caução de qualquer espécie em 
garantia de sua gestão. L 

cLÁUSULA XV - O Administrador depois de ouvido o Poder 
Concedente, poderá em nome da Sociedade, nomear procurador de 
acordo com a legislação vigente, mediante instrumento público ou 
particular que defina os respectivos poderes, cujos mandatos com 
prazo de duração, serão outorgados exclusivamente a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, provada essa condição. 

, , 
CLAUSULA XVI - E expressamente proibido ao Administrador, aos 
procuradores e sócios, utilizarem-se da denominação social em 
negócios ou documentos de qualquer natureza, alheios aos fins 
sociais,bem como a prática de atos de favor, assim entendidos a 
prestação de fiança, cauções, avais, ou endossos, ou constituição, em 
favor de terceiros, de garantia fiduciária, caucionária, hipotecária ou 
pignoratícia, ainda que deles não resultem obrigações para a 
sociedade ou ponha em risco o seu patrimônio, ficá,ndo a 
Administradora, na hipótese de infração. desta cláusula, pess0'9lmente 
responsável pelo ato praticado. .... ". ,:::>:. 
~II - A título de pr6-';a~:r~; ó.Administradorpoderá 

retirar mensalmente importância fixa, convencionada' entre qU9tista . 
que representem a maioria do' capital soçial para' vigl{ num 
determinado .período, de preferência coincidente com o:encerh:imento 
do exercício soda.11, a qual. não sendo inferior ao piso nacio'nal de 
salários, não ultrapasse os limites' da sistemática da legislação em 
vigor, sendo o produto· bruto escriturai desde logo considera'do para 
todos os fins ~omo o encargo operacional da empresa e, como tal, 
dedutível da receita bruta. . '.' . 

, 
CLAUSULA XVIII - Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou 
totalidade de suas cotas a estranhos, mediante o consentimento de 
sócios que representem mais da metade do capital social, após o que, 

Roseiru. E,;c:, AUL 
r recebidú peln aUlentlcação RS 2, I O 

. 11" ,\I~!§NTE C!2t~~É..~J:lE. A ENTICIDADE 
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deverão notificar por escrito à Sociêdade, Istrnninando preço, prazo ''73'::> 
e forma de pagamento, para que seja atra és dos sócios, exercido, ou 
não, o direito de preferência dentro de sessenta dias, a contar do 
recebimento da notificação. Decorrido este prazo, sem que haja 
manifestação da vontade de aquisição, as quotas poderão ser 
transferidas, com a anuência prévia do Poder Concedente, ou a 
comunicação no prazo de sessenta dias dependendo do caso. 

cLÁUSULA XIX - No caso de morte de sócio, terá o cônjuge 
supérstite ou herdeiro à faculdade de optar entre: 
a) a sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para 
tanto, obtenha a aprovação de sócio(s) que represente(m) a maioria 
do capital social e a prévia autorização do Poder Concedente quando ~' 
for o caso, ou 
b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, 
mediante a cessão das quotas, de acordo com os termos da Cláusula 
XVIII deste instrumento, caso, por motivo qualquer não ingressar na 
Sociedade; 

cLÁUSULA XX - Ocorrendo a hipótese prevista na letra "b" da 
Cláusula anterior, as quotas e os haveres do sócio falecido 'Serão 
pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro, em doze prest~ções 
iguais, mensais e sucessivas acrescidas de juros de doze por ce.n~o ao 
ano. 0/ 
~'. ', .. ' (/:: 

cLÁUSULA XXI~ Executada a' hipótese de sucessão hereditár.i~ não 
será permitida a transfer~ncia .de "conç:essão, permissão, a~t~s de 
decorrido o pra;;?:o estipUlâdo 'na legislação específica.. .... ··· 

, . - ',' . 
CLAUSULA XXll- Em caso de dissolução da Sociedade o patr-imônio 
será distribuído na proporção na proporção d.e quotas que cada sócio 
possui. 

cLÁUSULA XXIII - O instrumento de alteração será assihado por 
sócios que representem à maioria do capital social, ·e',haveO.do sócio 
divergente ou ausente, constará do instrum~ntoq~. alteração essa 

I.d~lH-Eb-I-ff-}fd-::-i~tt:H--Ht~arquivamento noórgãó ompetente e 
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la aurentlcação R$ 2, 10 
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cLÁUSULA XXIV - O exercício sodal co' k tom o ano civil, ao1~ ,J 
fim do qual será levantado o balanço da S~ como de lei, sendo " 
que os lucros ou prejuízos serão repartidos ou suportados pelos ~ 
quotistas na proporção de suas quotas. 

, 
CLAUSULA XXV - A distribuição dos lucros será sempre sustada 
quando se verificar a necessidade de atender despesas inadiáveis ou 
que impliquem no funcionamento das estações. 

cLÁUSULA XXVI - A Sociedade por todos os seus quotistas, obriga­
se a cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, normas e 
recomendações que lhe forem feitas pelo Poder Concedente. 

cLÁUSULA XXVII - O início das atividades da Sociedade será a 
partir da data do respectivo registro deste instrumento no órgão 
competente. 

, 
CLAUSULA XXVIII - Os sócios quotistas declaram, para todos os 
efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos dÇl .. ,Jei, de 
exercerem os atos empresários, em virtude de condenação"~riminal 
ou qualquer tipo de impedimento legal, inclusive incapacidade 
superveniente, estando no exercício pleno dos seus direitós;: cíveis, 
inclusive de personalidade. . ...... ~ 

-sei? -' '" .', .'< 
CLAUSULA XXIX - O Administrador ora nomeado, declaréi,:sob as 
penas da Lei, que não está impedido, por lei especial, de ~).<ercer a 
administração da Sociedade, e nem"col1.çJenado ou sob efeito de 
condenação, a pena que vede",'ainda cfÜ~;'1temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime.f~i'imentar de prevariçação,p.eita ou 
suborno, concussão ou peculató;' ou contra a ecooomia:pàpular, 
contra o sistema financeiro nacional" contraas.:',norma:3/de defesa da 
concorrência; contra as relações deconsumó; a' 'fé pública ou 
propriedade mercantil em virtude de condeM'ação criminal. ," 

cLÁUSULA XXX -' Não sendo ou deixado de ser permissionária 
concessionária ou autorizada de serviços de radiodifusão, poderá 
alterar qualq ntimento o do P der 
Concedente. 
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CLAUSULA XXXI - Os casos nao previstos no presente contrato ~!:,. ~ ,~-:: ' 

social serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que 7-:) 

regem o funcionamento das Sociedades por Quotas de 
Responsabilidade Limitada e pela legislação que disciplina a execução 
dos serviços de radiodifusão. 

E, assim por estarem justos e contratados, de comum acordo 
mandaram digitar o presente instrumento em cinco vias de igual teor 
e forma, o qual lido e achado conforme, assinam juntamente com as 
testemunhas presenciais abaixo, que após será levado o registro no 
órgão competente, para produzir efeitos legais. 

) Valinhos, 13 de outubro de 2009. 

) 

".. ~W 
SerQRt de Aguiar Vallim Filho 
OAB I SP 103.144 

Testemunhas: 

.. / 

Marcio /' do Lago 
RG: 2 .225.217-8SSPjSP 
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..... 
• VC;u.'~'Iu.;..~u..uV~v.a... .. """, ... u,,":~';'~ 

I 
SERViÇO PUBLlCO FEDEf<fll.:·1 
Ministério das COmuniGE:çü~:~.:.: I 

CONFERE COM O ORiGINAl' 
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1.2 moa Prova de nacion lidade dos 
s ' cios (subitem 5.1.2) 
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CONFERE COM O ORIGI~U\L 

G 9 SET 2011 
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1.3 - eclaração, Anexo I 
(su item 5.1.3) 

i~~ .... ' 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Concorrência nO. 03/2010-CEL/MC 

, - , 
A RADIO E TELEVISAO SECULO 21 L TDA., inscrita no CNPJ nO. 
11.250.856/0001-31, por intermédio de seu representante legal 
RINALDO STECANELA OLIVEIRA, portador da Carteira de 
Identidade nO. 1.974.712-8/SSP-SC, e do CPF nO. 613.359.249-49, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nO. 
8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nO. 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: Poderá empregar menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
O 

I SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

\ 
~i~;~;~ ~;~o~l~~~~~~:L 

Valinhos - SP, 20 de abril de 2010. c 

I~ ~2 __ ---:o0_11 __ 

Dirigente 
CPF nO. 613.359.249-49 
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(subitem 5.1. ) 

SERVIÇO PLIBUCO FEl) , L 

I Ministério das Comunica ~)S 
CONFERE COM O ORlGI AL 

O 9 SEl 2011 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO 

, ... , 
o abaixo assinado dirigente da RADIO E TElEVISAO SECUlO 21 
l TOA., declara que: 

a) a entidade não possyJautôriZà,~ão pra explorar o mesmo tipo 
de serviço na localidade de Ç'AMPANI1A, Estado de MINAS GERAIS, 
e que não excederá os limihªs fixqdos no art. 12 do Decreto-lei nO. 
236, de 28 de fevereiro de 1967,-êáso venha a ser contemplada com a 
outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nO. 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que 
lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão 
ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei nO. 236, de 28 de fevereiro de 19,6'z"""l1lesmo,,,,,,,,,,,,.,,,,,,,,"'1 

que a Proponente venha a ser contemplada com a outl§:~t~~~~~!I(;~~,;;:~~~~:-1 
, Valinhos - SP, 20 de abril de 2010. CONFERE C(,iII1 o m,JGíN!~I_ II 

~ u 9SEl 2011 

- 1..-- re. --'. I 
Dirigente 

CPF nO. 613.359.249-49 

~\ 
\ 

\ 
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1.5- Certidões expedidas 
pelas Justiças st dual 
e Fed ral r ferentes 
aos Cartórios . 
Distri uidores Cíveis, 

~ riminais e do de 
~ rot stos de Títulos do 

diri ente (subit m 
~ .... ~.J:"""',.~"nftI,.tI"'"""nrn'If!t~m ..... 

5 1 5 ) , SERViÇO PÚBLICO F~DE~~l. 

li li \:Oi~~~;~ ~~;~\~I~~~;~~e:L 
o 9 SEl 2011 
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1.5.1 - Certidões Cíveis e r:f\ 
Criminais da Justiça sta ual ~~ 

(subit m 5.1.5) 

. ~l;ffln:TI:fTI,.tl~ll~tn1""'j'mon..n.,... 

I 
SERViÇO PlJBUCO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE: cor~1 O ORIGII'J/~L 

O 9 SEI 2011 

I~~~~ 
....... , ..... ,.- ". 
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l;"":L3! ~ 00057317 CV 
Poder Judiciário ,/.'!l:llicaV Cf) 

Tribunal de Justiça do Estado de São palUl'!.~Y ,-'~ O (t, 1'1 J" f) 1 
'"," /' ,~(. 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Valinhos /~i-~ 0's:. 
~ .J c7 SEçAO DE o 

Referente ao pedido 00057317 de 08/04/2010 V li U DISTRIBUIÇA!:? u.: 
, " Pagina 1 

p' f . ..A. 11' b" d d 1..f1'1 JUDkCIAL u ara maior segurança, con em a sequencla a la etlca e ca a letra ~(j1yme ;S" 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome\. '10 * ~~. 

, '\" O Df s'j:I,O 
O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso ~·StI tribuições 

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento 'f{veis, )amília e 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais), no período de 10 anos antenoreS'a data de 
0810412Ol-o;vêrificou nada constar como réu/requerida/interessado em nome de: 

\/'J\J 
RINALDO STECANELA OLIVElRA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
SJOBMEP TUFDBOFMB PMJWFJSB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
TKPCNFQ UVGECPGNC QNKXGKTC* * * * * * * * * * * * * * * * * ." * ~ * * * * * * * * * 

RG: 19747128- e CPF: 61335924.~_-:j_9 (constam no pedido de certidão) 

--- " 

*** ~ada consta)contra o,:nÇ).Il1e ,informado acin:a. ~.** 

""'"" ,/",', '" 

De acordo com o item 47:3, do·càprtulo VII di3sNormas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade 110 seu originál, r~'ss9,1~adb, o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinaturaçlo responsável pelo expedierít~\q9'çartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, o~dlnarlament~,os, proc;eg;osen;l\q'4e~:,p~ssoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

comoautor(a) ,,'i .' "" .• C,:." ';:"';,,:;,,,:;\1 ' 

Esta ~ertidão se refere ,' .. ' $xclushiamenteà ,.ClistribUiÇã~~;~l'o~dvídà, no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros F9~UI,stseCJ~dê ~ó.rri~rqaç~FOr~OI$Jrl~M~~~,ii9~~6. . 

Ce~ftca flnalmenre9U~j~WS~s~~j~as·r~ v~nD~;~~orlmr na :~:OS~a81:~ Abril2010 . 

. ,.;~~:Q:~J,!~A VALIDA SOMENTE;. 
·'.~.:',"/~~'rf~,A EFEITOS CIVIS 
, ......... ' !?;':l~:!l!"~\~Xi~,\': 

'., .. ' .... 44S:~~=·---· 
, .. ·.·,'s'E~V(~Õ;,:ftº~JjC.{)' F~bE~L 

'ld6~~f:~~~'~~~~;~~:L 

1 A.~~· 
~NELLAS , "~ ~ \i 

;;;;;;;;;;;1111111 1;;;;;;;;;;;;1111111 1rn;rr;;;;;111 1 1I1;;;;;;;n;11 1111I;;-;;;;;-m;1 1 111 IIIIi"i"ITiiõIIlIlIõiõTi1iÍiI~ III Escrevente-Chefe ,,' \ '\ ~glna 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.ij.$lp.gov.br ), informando o fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 00057317, Identificação= 00609 e Data= 08/04/2010, 
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001 00057319 CV 
Poder Judiciário ;:;::; ~. 

Tribunal de Justiça do Estado de sãopaulo~-~-7~~~:etll 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Valinhos /~;r' c _ % 
/ O- Sl..ÇAO DE o 

Referente ao pedido 00057319 de 08/04/201.0 I u DISTR~BUIÇÃO Cf) 

\ ~ JUDICIAEágii 
Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra dO\{létne * ~: * 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. <~:) * _ «~--.) 
", O Dr:: S~O 

O responsável pelo expediente do cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso d;;S:oãs-ã ribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de pedidos de falência, concordata e 
recuperações judiciais e extrajudiciais, no período de 10 anos anteriores a data de 08/04/0M-a"t 
verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: . (?~.\ Â~ t"4!! 

RINALDO STECANELA OLIVEIRA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ,~ * * * * * '*.'-\~f ~ 
SJOBMEP TUFDBOFMB PMJWFJSB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * :* .. "," o: :. , 
TKPCNFQ UVGECPGNC QNKXGKTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *' * .. ~:: ,) 

, ."J 

RG:19747128- e CPF:613359249-49 (constam no pedido de certidão) 

*** Nada consta contra o n9~e informado acima. *** 

De acordo com o item 47.3, do capítuloVII d~S NÇ>rmas çl,e Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no;s.euoriginal, (~Ssa'!v9d().o wor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura do.resj:>onsável pelo expediént~::9QCàrtório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente; os· processos ,emi!que.aipessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a).,".. ···.'i·. "':.i::;;~;;/L. ' . 
Esta certidão se refere. 'exclusivamente à .distrib~içã9Ptqti:l'g0,qê·: no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros .Fóruns.(sede de Comarça p(i·torqPistrità'JI~~gI9na/). 
Certifica finalmente ql1éas,custasdeyidas,nq v~lc>r.de,iR$14/.9QA9f~m,:pagas na forma da lei. 

: . ::. " . ; .:":. ". ":;~":r' !:" \ .: .. ~:'" .' .:~ ;>~,.:.' .. '::-: ·y(::·,';;.':i;:'::':<!~1t ~~~~\::. :!~.:~tlld 

., ··.···.;:%~j,~,:ii," val~~deAbril de 2010. 

p§~~)ijJ~~ VÁLIDA SOMENTé 
·.,~·\j·'<)l?hRA;EFEITOS CIVIS 

~---;t:~-
, :1 ,SÉRVIÇp,~1t " '" ~TJ::~DI::!:?\L 

'" .. ' " Min~'ltériR;~;r~.~; 1111í llpaçoes 

CONFEm::';boM O ORIGINAL 

i. r-:::O~l_ 

LAA..-',-,,--,~!L 
DORNELLAS 

Página 1/1 ! A autenticidade desta certidão pOderá ser confirmada no site ( httP:/W.fj.SP.9o.h\),infOl/'mandooFórum/ 
Tipo= Cível/ Pedido= 00057319/ Identificação= 81045 e Data= 08/04/20 O. 
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13104/2010 0614374 

O(~0023 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO Q 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CIVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL :~3~: 

PODER JUDICIÁRIO -- ,._-~~. 

CERTIDÃO N°: 2718458 
"O .:.Rub~ f% 

FOLHA: 1~... ' 
7 ':) 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

/~RTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUTIVOS 
FISCA!S, MUNlqlPAIS E ESTADUAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 07/04/2010, 
verificou NADA CONSTAR como réulrequerido/interessado em nome de: ******************************** 

I" / 
" / 

...•. __ .,// ~/ 
RINALDO STECANELA OUVEI ,CPF: 613.359.249-49, conforme indicação constante do pedido 
de certidão. ************************* *************************************************************************** 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 
~\II:IU1o~,~.~''''r>l"m.nrt .. -. .. ,.,... •• _.--

, SERVIÇO PÚBLICO Ft~DE~~\l 

.,~~;:;~ ~~~~a;:l 
O 9 SEl 2011 

~. ~==. :mo ~~~<C2 ~ 
r c:: 
\... Odilon Luis de Oliveira 

Diretor Técnico de Serviço - SPI.3.15.3. 

0614374 

111111111111111111111111111111111111111111111 
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13/04/2010 0614376 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇOES clVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO -CAPI~, 

CERTIDÃO N°; 2718461 FOLHA: 1/10CpmUIq'~ 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. ~ Fls. 3 ~t: ~ 

.:>" ubrial: O,) . ~~ v , 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -' ... 73 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

.'~\ 

\ , , -
I CERTIFI.CA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de AÇOES 

P!VEIS E/DE FAMíLlÁ, EXCETO EXECUTIVOS FISCAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 
:!~04/2?/10, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

, / "'c __ J 

RINALDO STECANELA OLIVEIRA, CPF: 613.359.249-49, conforme indicação constante do pedido 
de certidão. ***************************************************************************************************** 

De acordo com o item 47.3, do Caprtulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei deticitações),e m~diante . a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expedientedaDiretoriàTécnica de Serviço de Informações Crveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

0614376 

111111111111111111111111111111111111111111111 

S?O PaJJlQ,J~.,g~,,ªp.xn .. g'~h4.QJ.Q'i 
'. SERVIÇO PÚBLICO FECEF\All 

Ministério dmi CGíi!unk':í:1t;ôes i 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Ú 9 SEI 2011 

- • • • ~<C2 ~ c::::.:::-=-~ s::veira 

Diretor -técnico de Serviço - SPI.3.15.3. 

~\ 



'1; C\ Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 0 t-- O E /1

1 
O (} \) 25 

) 

Certidão de Distribuições Criminais - fórum de Valinh "~<]:- (~ c/ SEÇÃO DE t 
Referente ao Pedido 00347361 de 9 de Abril de 2010 § () DISTRIBUiÇÃO (J) 

1 o ,o 
. \ í'" JUDICIAL PeJ!' a 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra ~:'Bome * ~" 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido)JOrQ~ .... ,1!,)o * _ ç~ 

,/ '\, DE Sf\O 
O responsável pelo expediel;lte do Cartório Distribuidor Criminal deste1órum, no)~ as atribuições 

legais, certifica e dá fé .... que, pes~uisando as Distribuições de Processos ~mfinais, fnteriores a data de 
09/04/2010, verificou,nada c?nstar contra: , ~ vo"'~~ 

RINALDO STECANELA OL~I~* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * (WAt ~~ ~ 
SJOBMEP TUFDBOFMB PMJWFJSB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * "1/ * *~ (I) 

TKPCNFQ UVGECPGNC QNKXGKTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *::~,~}!b1~ ,,(1,) 

, 7": ') 
RG:19747128, CPF:613359249-49, nascido (a) em 01/07/1967, emCambará do Sul- , 
filho(a) de ANIZIO DE OLIVEIRA e NADIR STECANELA OLIVEIRA, conforme indicação feita 
no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome iQformado acima. *** 

~. 
ERNADETE DORNELLAS 

Escrevente-Chefe 

11111111111111111 1111/111 li 1111111111 111/1111 I II li li 111111 11111/11 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site (http: w 
Tipo= Criminal, Pedido= 00347361, Identificação= 75086 e Data= 09/0 

Página 1/1 
I informando o Fórum, 
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,/' 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

-C~ pedido de certidão deverá ser preenchido a máquina ou em letra de forma, legrvel e com tinta indelével, . '.... ~ 
. ~lido apenas um nome por pedido; .," , ;'" . '0 'CC") 

- rlJão deverão ser abreviados nomes; : . s CO' (;)~ ~ 
Entre cada nome deverá ser deixado um campo em branco; , ~ ,:, ó: :. :' ,-0 6'5j>; R>-$'~":.::õ~ 

, ~ ...... Ç) c,,"'O 
Assinalar a_ op ão de certidão retendida, sendo válida apenas uma opção or pedido, .'.' ", '.;;# . ,iJ)' ,.,t§: '/ ,.': 
\ CERTIDAO 8E EXECUçõl& CRIMINAIS diz respeito a todos os procedPrnentos de Execuções Criminais "C)"'., ",~~:r:, ,~~ ':. .(f', 

.la Comarca da C~p~al, quando eXiste,ntes, _ _ ,Â'~" <S~:;·' O .. : ,;t' . . , 
Deselando-se certldao especifica, aSSinale a opçao pretendida: CERTIDAO POSITIVA, PARA FINS -""" ('t'~!,; ~'>:o;. .• i" 
ELEitORAIS, PARA CONCURSO PÚBLICO ou PARA FINS JUDICIAIS,. ~\'\ d;,C·;;.~l':i: ,/' 
A certidão será entregue conforme preenchimento no anverso deste formulário, podendo ser no guichê ~~.'" /' 
(assinalar a opção do Fórum) ou remetida pelo correio; .. ,Ir 

. , 
As certidões não retiradas após 30 dias, contados da data da expedição, serão Inutilizadas, com perda do 
valor recolhido; . 

O preenchimento incorreto poderá resultar na Impossibilidade de atendimento do pedido; 

A certidão é expedida de acordo com as Normas da Corregedoria Geral da Justiça 

REMETENTE: DIVISÃO TÉCNICA DE DISTRIBUiÇÃO E INFORMAÇÃO CRIMINAL 

ENDEREÇO: AV. ABRAHÃO RIBEIRO, 3131° ~NDAR SÃO PAULO 

CEP: 01133-020 -o 
opelS3 epep!o DDD-DDDDD 

- - - - - - - - -I 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUiZO DE DIREITO DA 1a VARA 
Comarca de Valinhos 

Rua Prof. Ataliba Nogueira, 36 - BO Sto. Antonio - VALlNHOS­
SP 

CERTIDÃO DE EXECUÇÃO CRIMINAL 
/.~\, 

J' , 
l ' \ 

'. 

N° Pedido: 440215-0001 

Data do Pedido: 0510412010 

DI 

Página única 

( 
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13/04/2010 0955218 

PODER JUDICIÁRIO 00.U028 
ornul) , 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO .. ,,) ~~'/~ 
CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL~,:~~(( ,i 

CERTIDÃO N°; 2724070 FOLHA- 1/1 ' 73tJ 

A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada pela Internet no s~e do Tribunal de Justlça. ~ 
A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 12/04/2010, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

RINALDO STECANELA OLIVEIRA, RG:19747128, CPF: 613.369.249-49, nascido em 01/07/1967, 
natural de Cambara do Sul - RS, filho de ANIZIO DE OLIVEIRA e NADIR STECANELA OLIVEIRA, 

.) conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

.) 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais distribuídos na Comarca de Sã6,Paulo, ressalvado o previsto no Item 64, alínea B, do 
capítulo VII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original 
e mediante assinatura digitalizaqado responsável pelo expediente . da Diretoria de Serviço de 
Informações Criminais. 

, .. " .: " 

As custas no valor deR$14,00 foram recolhidas na formadaLei. 

Izaltino Raymundi 
Diretor Técnico de Serviço - Dipo 2.3 

II~ ~\ 0955218 



PODER JUDICIÁRIO ~, .. 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 

Pedido 

\ < ; .' 
ÀTENÇAO:'ltiÍSTRUÇOES bÉ'PREÉNC~iM~~áb::N'O;;~~Si~~',qUf\LÀ~~i;{Iry.:~YRA1ô,~~,ARÁ..f\j~~,C!:~~ifE6()êú:M~~J~;) . 

. .. ." O preenchimento ircorr~!o pqcletá,:~esul~rmPrnPOSSIbil!dad~de,at~n~\Ii)Ellltpdo péalclÇ:Xi . .' .::1:;i.\_, i. 

( 

. il 'CERTIDÃO DE EXECUÇOES RIM I AIS PARA CONCURSO· PÚBLICO 

I .1 CERTIDÃO DE'EXECUÇOE 
, ,I, :I~ r: :. ;, ·.'i' ) .) , ! :' 

"~'i"'" ',. tI," 

" ,,' . 
.. ' .... ,,!;' 

'" :..-

" . 
I 

':"'" .. 
,NÀp4.cP~~TA riÓs fichá;lo 

pesqulsad~r .' . 

. CERTIDÃO POSITIVA 
.;: 

. Centrá o liome,pesquisado, tal COmOi (afado'aclma,.CONSTA(M) nos fichárlos.a(s).seguinté(s)execução(6es):. 

;'::,' ': , : '" : i ~ , : 

"i ;.),.' 

! .. 'i"~"1 
,", I,') 11 i:l' 

. ,~ 

i';'\ 

l', ' 

• .' .'. '. '.' RECEaIMENT,O DA<::ERl1IDÃO,(pre:ér:ictiiliieii~PFl)b~i9lit9~IO»!-i )1,:-:.;; li; i ::<~ :'lt~:m(rt~lr!T!_ ' .. , T !}'Ui t':, 
! ,NO éUldi/2 r· il Forurir Ministro 'Mário 'GiJim~rãê's (Av,Ílibrâiiâ8 Rlijéfro~,3~3..r F~\id'i3;f': !,,; : li,i; Ii -f'l.l: IPE~Ô'êôRRE)'d~P.I-);:~\icti·d y~i~o) 

. 'I .. ·.·. '. ,i I "'''!'" 'F~r~~J~:~O~~~!de~Jcihior(~~~ça.:~~~~'M'~~~~:::~~~~:~l'~~ú~~/~:~~\~'2~~) .'. .- i:'~~J.·r'l;'~r) i~;' ii 'l' ~:'\;':d~~~;IU)~i;~~t!!i!r/,\~;,:·ii>: 

,06/07 ';'iOI0270;S 



INSTRUÇÓES DE PREENCHIMENTO 

o pedido de certidão deverá ser preenchido a máquina ou em letra de forma, leglvel e com tinta Indelével, 
válido apenas um nome por pedido; 

Não deverão ser abreviados nomes; 

Entre cada nome deverá ser deixado um campo em branco; 

0--, Indicar sempre o nome do pai, da mãe, a naturalidade, data de nascimento e números dos documentos (RG 
e CPF); 

- Assinalar a opção de certidão l:Jretendlda, sendo válida apenas uma opção por pedido. ' 
) A CERTIDÃO DE EXECUÇÕES CRIMINAIS diz respeito a todos os procedimentos de Execuções Criminais 

na Comarca da Capital, quando existentes. 
Deselando-se certidão especifica, assinale a opção pretendida: CERTIDÃO POSITIVA, PARA FINS 
ELEITORAIS, PARA CONCURSO PÚBLICO ou PARA FINS JUDICIAIS. 

A certidão será entregue conforme preenchimento no anverso deste formulário, podendo ser no guichê 
(assinalar a opção do Fórum) ou remetida pelo correio; , 

As certidões não retiradas após 30 dias, contados da data da expedição, serão Inutilizadas, com perda do 
valor recolhido; 

O preenchimento Incorreto poderá resultar na impossibilidade de atendimento do pedido; 

A certidão é expedida de acordo com as Normas da Corregedoria Geral da Justiça 

REMETENTE: DIVISÃO TÉCNICA DE DISTRIBUiÇÃO E INFORMAÇÃO CRIMINAL 

ENDEREÇO: AV. ABRAHÃO RIBEIRO, 3131° ANDAR SÃO PAULO 

CEP: 01133-020 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇ~O 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, ÇRIMINAI~E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS - ,.' 

N°da Certidão 2010.0000420123 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: RINALDO STECANELA OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF de 
número 613.359.249-49, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4INEQ7AXJ 
B5QGAV 4I6E3WlaIIE5V6P 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. __ ~_"="",,,,"=~·",,m. 

São Paulo, 09 de abril de 2010 às 09h30min. J 
SERViÇO PtJBUei) FEDEI.,l.\L ~ 
Ministéfio da.:) COi'H.H)ic8ÇÕr.,,;j~""""'.-r 

CONFERE COM O ORIGIW 

Ú 9 SET 2011 
Núcleo de Apoio Judiciário ~ 

Rua José Bonifácio, 237 - 2" Andar - São paul~.: l7 . ,. __ .. __ _ 
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Distribuidore~ de ~ 

Protestos de Titulas ' 
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, ...... _ ........ h.,_.' .. '.J· ....... " •• ',~h-''' •.. "'-,~.,.'fi • ., .................. _.",-. - .,~. """'-'-~-"- ......... ".~ ,., .. , .. , .... " ............... , ........ , ..... '.' 

1° TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULaS DE 
VALINHOS-SP 

TABELIÃO: VALTER VENTURA cP 
RUA JOSE MILANI, 255 FONE: (0.19)3829-4764 :tAs 13 ~t 

CNPJ: 51.880..839/0.0.0.1-0.0. T.! . 

CERTIDÃO NEGATIVA 

o 1° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS de 
VALlNHOS - SP,por este público intrumento, atendendo a requerimento de GISELA 
DOS SANTOS' SIL-V~portador(a) do RG 24.943.031-9- SSP SP 
C E' R T I F I <tIA qUr; revendo na serventia a seu cargo, os livros de Registro de 
Protestos, no ~eríodo lHe 02/05/2005 (Início do Serviço de Protesto) até 02/04/2010, 
deles verificou)NÃO C,ÓNSTAR PROTESTO em nome de: ., . .: ". ......... . .... . 

I 

RINALDO ST'ECÂNELA OLIVEIRA 
SJOBMEP TUFOBOFMB PMJwFJSB 
TKPCNFQ UVGECPGNC QNKXGKTC '.::::. _ i 
CPF - 613.359.249-49 RGt l.97A'.~:7..1:2.,..8-:'SSP se 

. .. . ". ........... .... _. .._ ... __ .. _ .. , ~ 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a sequência alfabética das linhas 
inferiores) 

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. Fica esclarecido que o(s) número(s) e 
nome(s) objeto desta certidão, referem-se aos mesmos·na forma em que se encontram 
aqui grafados, tendo sido fornecidos pela própria pessoa interessad~, não devendo 
ser considerados aqueles semelhantes por qualquer motivo. I ........ ...".,""""' •• ,."..,r~"",,.,,,,,,,,,<~,,.,~,-.,, 

I 
SERViÇO PUBLICO FEDEHAL 

VALlNHOS/SP,05óó Abril de 201 0,< , >__ _~ : " , ,,' .' 'Q~~~: ~~:;~~~~:;L 
." .'. .., .~. c: "G~'~011 

Certidão nO 12514-20.10. Pedido n° .. 19o.67; .. ;' 
Código de Segu.rança: .31o.1:i87ª1691 

" ;. - ' .. 

;, -

.. ; .. '~;:'" .. ': ) 

'!.: ":" 

.... ':';'. 

-.;".' 

Rua José Milani, 255 - Centro - CEP:._, l327.0-'20Q - - SP 
Fone/Fax: (19) 3829-476~ 

, ".' , ! 
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') '" 1 Jl) 
o N0. PEDIDO: 56-A/12 ctl'FIs. "-n. b 

---c ~ a' Zubr'.ca: (I) 

)..." ~ t-l' P 

, ~é CO/(Q08 Jt~vPl;;.A ~ 

TabeUão de Protesto de letras e Títulos de São Paulo TABELIÃO 

JUÓ/tlO CRevende <J'Qo/tence 
SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

Tel: 11 3113.6916 Fax: 11 3113.6933 - cep: 01317-000 / Av. Bligadeiro Luis Antônio, 371, sobreloja - Bela Vista - São Paulo - SP 

CERTIDÃO 
. O PRIMEIRO .TABELIÃODE PROTESTO. DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, Ç,!;BIl.EIÇ,AEDÂFg, . 

apedido de: TATIANA FELIPE DA COSTA, RG 43606018 8, 
.~.ue. revi.stos o,s índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, .no 

~ . ..)eríodode 10 ANOS anterior a 08 de abril de 2010, deles verificou: 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome.de 
RINALDO*STEGANELA*OLIVEIRA***************************~!!!!~~~!!~~~~!!*~ 

SJOBMEP TUFlJBOFMB PMJWFJSB. SEfMÇO pOeuc':) FED;:R?\~l 
TKPCNFQ UVGECPGNC QNKXGKTC 60 Minístérit": G~'1:, C~JÍÍlii~lk2'Gi)I:lS 
CPF*613.359~249-49**********RG*1974g12 8** . I· 

CONFEHE COM O ORiGINAL 

* * * * * * O 9 SEJ 2tJ11 
* * * * * * *. 

* ~:-~~ ~:~.. ~I'.-. 
* * 
* . * 

~:ç.'.l, •. mlf.:::,.* '" * 

* * * * 
* .* * * 
* * * * 
* *' * * 
* * * * 

"<J * * * * 

* 
* 
* 
* 
* 

* * * * * * * 
* 

.. ~ * * 
* * * 
* * * 

* * * 
* * * 
* * * 

* * * * * * * 
Eu. MARCOS ,LUCIO DORO DE FREITAS. conferi. 

São Paulo, 12 de abril de 2010 
VALORES COBRADOS 

, *** •• * .0:10 

~*~*** 9,82 AOTABJ<;LIÃO: 
1°TABELlÃO DE PROTESTO DE LETRAS ETITULOS-SÃO PAULO-SP .............. ,., .................... "'.-.. " ................................................ . .......... " .. PJ .. "'Ip~."'."' ...... " .... "' ...... "...... • ............. ~ .................. "''' ... 11 

........ • .. n •••• _ ...... ~ ..... h ....... ~ •• .......... .. .............................. " ........................ . ......... ",.... ".lI."" .. ••••• ... •·••· "" .................. . ............ ........- .......... ,....... . . . ..................... . 
::.:::::: Sp::::::::::::!:::: .::::::!:!:~:::::! .............. - .... "................. . .............. "" ..... . ............ ................... ....... ... . ................ "' ............... . 
- ••••••• _ ................... II! •••••••••••••••••••••••••••• ,.."' ....... " ........... . 

MARCOS UlCIO CORO DE FReITAS· SUasTlTlJTO 00 TAaEUÃO • RG 1.241.481 

,"~~,,*** 2,80 AO ESTADO: 

AO REGISTRO CIVIL: 
" .****** 2,08 AOIPESP: 

AO TRIBUNAL JUSTlCA: 

A SANTA CASA: 

TOTAL: 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DE±'GARTÕRI6s D~~RO.fE§fb PE:LA IN+g~NET : ~.protesto.cd·j)r 
VERIFIQUE ASEQUÊNCIAALFABÉTICA DO NOMÊCERTI~,. ICADO .:i 

VERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDÃO PORMEI9 DO ilTE ÍNww.primeiropri:itestosp;COIjlrJ;~.r ~TANDO 1844019393130> 1 
QUALQUER RASURA APAGAMENTO OU CARIMBO ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AOENDERE O DE SI ~'ÇA INTERNET VALIDARÁ éS 

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



2º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS 
RUA BOA VISTA, 314,- 1º AND.í\R - SÃO PAULO - CEP 01014-000 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 
TABELIÃO 
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000036 
3° TABELIÃO DE,PROTESTO DE LET 

LARGO DE sÃO FRANCISCO, 34 - 1° ANDAR - CENTRO - CEP: 01005-010 -TELS.: 3107-5033/3107-5034/3107-5035/3107-5036 PABX - SÃO PAULO _ ,U ---

CERTIDÃO 

C E R T F C A E o A F 

A PEDIDO DE TATIANA FELIPE DA COSTA***CPF -37316111801**************************:7 
R.G- 43606018 8******************************************************************* 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 

N Ã o c o N s T A R p R o T E s T o 

EM NOME DE RINALDO STECANELA OLIVEIRA ******************************************* 
*********** SJOBMEP TUFDBOFMB PMJWFJSB ******************************************* 

CPF- 61335924949******* R.G- 1974712 8******************************************** 

No período de 10 Ano(s) Anterior (es) A 08 de Abril de 2010********************** 
Nada Mais. 

******** Qualquer rasura, apagainento ou cariInbo, especialmente no que se ******* 

******** refere ao endereço de site na internet, INVALIDARÁ esta CERTIDÃO ******** 
u:=unm~~~m,~ ... ~-",",~ 

* * * * * * * * * * * * * * * *'* SERv,qore88~lt{}k~,DG:.~~~* * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * 1* ~~ist:ri~ *dêa;~~·~'::(l)~~;~ ~ * * * * * CONFERE 'VruIVV~ ~I 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * 0* 1t S'E1* *t0'11 * * * * * * * * * 

********** ********** ********** 

********** ********** ********** 

********** ********** ********** 

********** ********** ********** ********** ********** *** **** 

I'"!" 
Pesquisado por DALVA BALDAN, ESCREVENTE AUTORIZADA******** 
Certidão Conferida por Dalva Baldan, Escrevente Habilitada* ,**,******* 

São Paulo, 12 de Abril de 2010 

Terceiro Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 

IEmolumentos .. ******9;821 
IEstado~~ ..... ******2,801 
1 Ipesp . ....•. . ******2,081 
IReg. Civil ... ******0,521 
ITribunal ..... ******0,521 
ISanta Casa ... ******0,101 
ITotal ..... ... *****15,841 

Os valores acima foram cobrados pela certidão. 

SOMENTE ,,,>/0, QR-IGJ;NAL" 

As custas de::;rid,:,s faT"'F' re;~al,h~cl.as par guia,' 
Esta certidãa sé refere samentá aa(s) nome(s) e' nÚnle:icis' gra:fada(s), naci abrangenda nomes diferentes ain 
que próximas, semelhantes .ou resultantes de erras de grafia. 
A presente c:ertiqãa, refere-s", a, existência, de .l;ll::ate,s~.o samep,te na períado. acima cer~~cada, nãa excluind.o ' 

• ""ioi'i"' ... oxi","oi. do ,"""" em """" .,'"i",,_ ~\ '" ' 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 



N°. PEDIDO: 56 - A/12 

. VOmUI);~ r'~ 
iFl9 . .l{ l' ~l O O O O 37 
;fubrlro:k :: TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS ? .. 1 ~:57 ~ 

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP - Te!.: (011) - 318 -7 ~ 

SEQ. 1969577 

CERTIDÃO 

04° TABELlAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: TATIANA FELIPE DA COSTA, CPF 37316111801 RG 43606018 8, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
7m nome de : 
RINALDO*STECANELA*OLIVEIRA************************************** 
SJOBMEP TUFDBOFMB PMJWFJSB 
TKPCNFQ UVGECPGNC QNKXGKTC 60 
CPF*61335924949**********RG*1974712 8** 

no período de 10 ANOS anterior a 8 de abril de 2010 

Pesquisado por DEBORA M M CARMO 

) 

* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 

SAO PAULO, 12 de abril de 2010 
*~ * * * 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br 
Para consultar a autenticidade desta, através do código 18440196957700019203 , acesse quartoprotestosp.com. 

EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP REG CIVIL TRIB. JUSTiÇA 
******9,82 ******2,80 ******2,08 ******0,52 ******0,52 ******0,10 *****15 4 

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA ESTA CERTIDÃO Só SE REFERE AO NOME E NUM EROS COMO NELA GRAFADOS. NÃo ABRANGENDO NOMES DI ERENTES. AINDA QUE 
PRÓXIMOS. SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO. 



59 Tabelião de Protesto .. 
t-,~ 

li 
RUA DA GLÓRIA, 1'62 SÃO PAULO 

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CAPUAL _ .' 

0°t"ílUl),t o o u o 38 
(;J,. J1f1, \000056A _ 12 <B<01< 

, 

O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE 
DEZ ANOS ANTERIORES A 08 DE ABRIL DE 2010, 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

****** RINALDO STECANELA OLlVEIRA********** 

****** SJOBMEP TUFDBOFMB PMJWFJSB********** 

CERTIFICA E DÁ F É 

PROTESTOS LAVRADOS NO PERloDO DE 
DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR 

" )****** CPF -61335924949 ******* RG. -1974712 8 ***************** 
- I 

): 

) 

PAHA MAIOR SEGURANÇA, CONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CADA LETRA DO NOME CERTIFICADO, COM A SEQU~NCIA ALFABÉTICA DA LINHA INFERIOR. 

['8 rI\ CERrlDÃO Só SE REFERE AO NOME E NÚMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU 
m,8ULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. 

*** NÃO CONSTA(M) PROTESTO(S) *** 

Solicitante: TATIANA FELIPE DA COSTA 

RG. 43606018 8 
SE;;Ço;(~~;;'7.~~!~~' 

\ 

Ministério das ComulllcCiçoes \ 

Eu, ROBERTO DE SOUZA 

Eu, RUBEM GARCIA 

'" " .. .. .. .. .. .. .. .. , .. 
" 

CONFERE COM O OHlGINAL i 
f, 

O 9 SET 2011 
Auxiliar, pesquisei. 

I+~~ 
de 2010 ~ 

Tabelião conferi e assino. 

SÃO PAULO, 12 de ABRIL 

,~c 7ABEUAo DE PROTESTO DE LETRAS E TiTULOS-~'.trAULO .. SP 
.,. , •••••••• ti .. \tI' ••••• , li.' ..... , ••••• "'t .......... " .... " ........ 11 ....... _ 

......................................... ••• •••••• •• ..... •••• ..... • .... t ... ····PJ .................. ,..... . ................... u .. 
•••• ••••••••••••••••••••• ...... ••• /t ••• o ........... ... 
.. •• , ........... .............. .. 1, ......... o ..... ti 

::::- ::::::::::::::::'. ::::::::::::::::; .«t.. Sp............... .., ............. . 
•••• • •••••••••••• '.... • ............. , ••• J • .... •.•........••..... , ............•... ~ 
.. ••• • ........... tI •••• "" II ••• OI •••••••••• ItI; 
II II tI ........ · •• u ................. tI" ...... .. tI' 11 ......................... ...... 
•••• ••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 ••••••• , ........ .,. .. 

RUBEM GARCIA -TABELIÃO - RG 1.920.344 
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I
I Emolumentos Ao Estado IPESP Reg.Civil Trib. Justiça ~casa TOTAL RECEBIDO 

9,82 2,80 2,08 0,52 0,52 0,10 15,84 ~ 

I Solicite certidões dos dez cartórios de protesto pela internet: 8: 
I~V~À~L~ID~A~S~O~M~E~N~T~E~N~O~O~R~I~G~INT.A~L----------------------------------~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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N°.PEDIDO: 56A/12 
Ofi'iUf) . . 0 ~ 

c!' JJg ~ 
~~ ,~0Úi)39 

PROTESTO DE LETRAS '~íTULOS 6º TABELIÃO DE 
SEQ. 2000971 RUA FRANCISCA MIQUELlNA, 325 - SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

CERTIDÃO 

~-, 

O SEXTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS .E TíTULOS DA COMARCA DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FÉ, 

a pedido de: T ATIANA FELIPE DA COSTA, RG 43.6060188, 
que revistos os Indices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo deles verificou: 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de: . . 
RINALPO*STECANELA*OLIVEIRA************************************** 
SJOBMEP TUFDBOFMB PMJWFJSB 
TKPCNFQ UVGECPGNC QNKXGKTC 91 
Cl?F*61335924949**********RG*1974712 

no perfodo de 10 ANOS anterior a 09 de abril de 2010. 

8** SE;;ç;~-Ú;;:~;~;';~;~~;N/:~ 

O 9 SEI 2011 '.' 
····,'1 

~,~ ~ . 
* * 
* * 
* * 
* * 
* .* * 
* * 
* * * 
* * * 
* * * 

* .* 

* 
* * .. 

* 
* 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



) 
) 

Pedido: 56-A/12 
Seq:2040965 I 

,s;!l:'flM0 'rAlHUOi'lAJQ 
DE PROTESTO 01: tElRAS t TÍTULOS· 

Rua da Glória, 152 - 10 andar - Centro 
São Paulo - SP - Te I.: (11) 3111-7070 

(} o. (} 0 4 O ~Cp~UOIVô~ 
coJ· 0\ 

P~!;I~LV (j) 

~~~0 ,~ 

Certidão Negativa de Protesto '1 ') 

o SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMA CA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento, 

CERTIFICA E DÁ FÉ, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no período de 10 ANOS anterior 

a 09 de abril de 2010, em nome de: 

RINAlDO STECANElA OLIVEIRA 

CPF 61335924949 RG 19747128 

Pedido formulado por: TATIANA FELIPE DA COSTA - RG 43606018 8 

Pesquisado por: FABIO AUGUSTO VASQUES SANTOS 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

1° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE S.PAULO· SP 
............................. Jt..* .......... .tt ................................. ,. .......... ". ...... .. .......... PJ ...... "..................... . ....... ., ......... ,. .. ""w ... ., ................. . 
...... __ ... .. ............ _ .......... ". • ............... _ ............ l1li ...... .. 11ft............ -. ..... _ ...... ,. .... " ......... ... .,." ....................... 1t •• 
............... • •• /t. ••••• _.............. ...... .,.·it·./J-.······· .... 
....... ..... ~ ....... ".................... • ••• <r ............. " ... 
... ff ... ~.,..,. Sp.,............................ . ........................ . ............ . ... /#................... ..... .. ................ ' .................... . 
............... • ............ - .......... .,.. .. .............................. '!' .............. II. ••••• .......... . ..................................................................... . _ .................. "' ............................... ~ ....................................... . 
FABIO AUGUSTO VASQUES DOS SANTOS· ESCREVENTE· RG. 28.:249.201..s 

Info'rmações Importantes: 

o Certidão válida somente no original. 
• As custas foram recolhidas por guia. 
o Certidão expedida no ato do pedido, 

sem ônus adicional para o requerente. 

o Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados, 
não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes 

ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 
o Solicite certidão de protesto pela Internet no site : www.protesto.com.br 

Verifique o código de veracidade: 18440204096500019203 no site: www.7protsp.com.br 
Emolumentos 

* .. **** 9,82 
Ao Estado 

**** .. * 2,80 
Cart. Prev. 

.... **** 2,08 
Sinoreg 

****** 0,52 
Trib.Just. 

****** 0,52 
Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, espeCialmente no que se refere ao endereço de site na internet, INVALIDARA esta certidão. 

~ 
\ 

Sta.Casa 

**** .... 0,10 
Total 

* ........ 15,84 
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. Oitavo Tabelião de Protesto ,:êle:'~Letras" e·'TítuloJAS. 61 ~ 
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. o se TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS .DA CÓMÂRCA DE SAO :PAULO';"~b'ts6 dJ sLÍJ~ '~/, I, ~ 
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pesquisados os índices de protesto, no período de DEZ ANOS, anterio(a OS/04/2010','em nome de:' ,," I'·' 
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. :,' ':, /' 

• V 
.. 

* * * * 
:." '( ,,: ~ . .-.. . 

* " * .. ' ''!i/.'' * 
:;.:; 

* * * * * * 
.""" 

* * * * * .* ""*' . * "', 

* * * * * * 
..... ~ .. : .....• : ...•.......... " .::~ 

-"'" '/' 

* * * * * * ' ' .1< • * 
':.' .':.:: ,,. 

* * * * 

* * * * * * 
.\ .. ,.' .. : ........ ' 
'* 

* * * * * 

Eu, SEVIRINA 'ARAUJO VERAS - Auxiliar AUTORIZADO(A), conferi. 
Eu, EDISON CARLOS DE OLIVEIRA -Escrevente a Subscrevo e AssinO, .' 
SAO PAULO, 1 de Abril de 2,010 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 



92 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTlMaQS 
(l~ . fI" 

PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃO PAULO - SP .;., 5 C) !, 
BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA SILVEIRA .;gr-1~. c:r ái' 

00056 -A 

12/04/2010 

CIO 

( 



10° TABELIÃO DE PROTESTOS DE SÃO PAULO 
PRAÇA DOUTOR JOÃO MENDES, 39 - CENTRO ~ CEP: 01501-001 

www.10tpsp.com.br 

Para verificar a autenticidade desta certidão, consulte o site www.10tpsp.com.bre informe o seguinte código: 100412555045 

N° do Pedido: 2010.04.12/A00056 

CERT·IDÃO 
0\)0043 

o 10° TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TítULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribu.ições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de TATIANA FELIPE DA COSTA,RG 43606018 8,CPF ' 
3731.6111801 que, pesquisados os indices de protesto, no período de DEZ'ANOS, anterior a 08/04/2~1.~\~. ' 
nome de: ;,)V :to~ 

RINALDO STECANELA OLIVEIRA 

CPF 613.359.249-49 RG 19747128 

NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * ,* * 

* * * * * * 

* * * * * 

* '* * * 

,/ 

/ Eu, leonice Aparecida de Campos.: Escrevente Autorizada, conferi. 

Eu, Elaine ColeUi - Substituto(a) do Tabelião, Subs'crevo e Assi~o. 

SÃO PAULO, 12 DE ABRil DE 2010 

* 

* 

* 

* 

EMOLuMENTOS , ESTADO IPESP REGISTRO CIVI TRIBUNALJUSTIÇA SANTA CASA 

9,82 2,80 ,2,08 0,52 0,52 0,10 

1) VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. , 
~ 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. - _ 
ál' 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código da barras acima. , 
§ 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes ainda que próximos, 

;") 53 .o 

~~:' 
~ '1~'.) 

TOTAL 

15,84-

E ,semelhantes ou resultantes de erros de grafia. " 
5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no periodo acima certificado, não excluindo a possi ' 'lidade da existência de \ 

protesto em períodos anteriores. -
6) Solicite certidões dos dez Tábeliães de Protesto pela internet, no SITE : www.protesto.com.br 

, ' 

FOLHA: 1 OBS.: ~UALQUER RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, E~PECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDERE~ ITE 
, . \ 

Slscart Infonnática LIda. 
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) 
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0.00044 

1.6- Certidão de Quitação 
Eleitoral (subit m 5.1.6) 



) 
) 

1 nounal ;:,upenor blenOral - Lernaao ae vunaçao - bmlssao ragma 1 ae 1 

JUSTiÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadasfi-o'''Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITEi com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: RINALDO STECANELA OLIVEIRA 

Inscrição: 036703910957 Zona: 260 Seção: 405 
Município: 71072 - SÃO PAULO UF: SP 

Data de Nascimento: 01/07/1967 Domiciliado desde: 1~/05/i2.'(765""""""''''''==~=~~M~'~~" 'i 

Filiação: NADIR STECANELA OLIVEIRA SERVIÇO PÚBLICO FEDEF!A I: 
ANIZIO OLIVEIRA Ministério das CGrnunica~:5G' ~ 

CPNFERE COM O ORIG!N 

Certidão emitida às 09:23 de 09/04/2010 o 9 SEI 2011 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polftlcos, o regular exerdclo d voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a I e lStêncla de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos polftlcos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade 
administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade, 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 

http://www.tse.gov.br. por meio do código CTOV.ENUE.IMLV.9021 

Imprimir 

http://www.tse.gov.br/celiidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 

poderá ser 
endereço: 



') 

1.7 -- Alvará de funci n menta 
da propon nte ou documento 
cong"n re(5.1.7) ~ 

( ) 
~1U"_~_.'\..."7<:.;r.'>.~y'>:>".:!':'CJ.~#-... ,::::r:v.:t1". .. 

l •• r-····''''\-.. ~'''L' SERVI co PUBLiCO I'i;:,-;\:~\i" 

) 

~_. r ••. 

io);.._, .... .:.:.~ . ~. 



E FU CI A E L 

CCM 15921/00 .r,,:,-) ; ~ 0.' A '7 y V U -,~,~,1ttJ~. 
NOME Rádio e Televisão Século 21 Ltda \.J J'o 

ENDEREÇO 13272-400 - Rua João pre~it llê, 1834 - Anexo B ti p.~\, .51 ~ 
'U f ( Jd. Alto da Colina ;!\ullica: ~ 

ATIVIDADE Conforme cláusula 3a, do Contrato social, registrado na JUCESP.....§.Qt>..Jl.~""~~,2~J.",7'..a8.6~ de"Y .. ~ 

14/10/2009. V' I SERVIÇ') Pllr;., 1' .... 1\ ;::r.:r:·fq,~'L ~ 73'.) 

) PROTOCOLO 863 - 22/01/2010 

CONDiÇÃO Estabelecido 

J 

HORÁRIO Abertura 6:00 às 9:00h e fechamento 18:00 às 22:00h de 28 IitoSá ~P; Glomj~~.f€fiede facultati 

À vista do que consta dos auto$.do protocolo administrativo em 
referência, está o estabelecimento supra mencionado devidamente autorizado ao 
funcionamento de suas atividades de acordo com os dados acima descritos e nos 
termos da Legislação vigente. 

Diretor do Departamento de Receitas 
Secretaria da Fazenda 

.-------~----------------------------------~------------------------~~--, 
OBSERVAÇÕES E INSTRUÇÕES GERAIS 

1. Este Alvará deverá ser afixado em local visjvel dentro do estabelecimento e de fácil acesso à 
Fiscalização, sob pena de multa nos termos do Código Tributário do Município. 
2. O contribuinte é obrigado a comunicar à Prefeitura todas alterações ou encerramento de suas 
atividades - Código Tributário do Município. 
3. Este Alvará fica automaticamente cancelado em caso de alteração do Nome, Endereço, Ramo de 
Atividade ou pelo descumprimento de qualquer condição ou restrição estabelecida. . 
4. Este Alvará fica automaticamente cancelado em virtude do vencimento da validade do Auto de Vistoria 
do Corpo de Bombeiros e/ou Licença de Funcionamento da Cetesb. 

É 31 DE DEZEMBRO DE 2010. 

28/01/201012:35:41 1 de 1 
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00.0049 

alanço Patrimonial ~ 
de bertura 

(subitem 5.2.1) 
~:t.'f\:I"~fl.U4'fVln:'Ut"I"I"'~l~:~n.r.,,~.""I"""-1. 

'I SERVIÇO PoBUC:) FEDEI~;,\L \! ,l 

Ministério das CcniUiliciJ Ç:Cí~3 t 
CONFERE em·ii O ORlGlNAL ' 

(; 9 SET 2011 



000050 
============================================================================================================;==========~============ 

~ RALHO E TEl.EVISAO SECULO 21 !.TDA D r A R I o o E R A L PAo : 0001 ~ 

::. 

:: 

" 

:: 

" 

" 

. fe J 
l r 

:. 

'.IAIINHOS. H DE OUTUBRO DE 2009 

,r:: .:' -\ Oficiai de Registro Civil das Pessoas Nalu I d 20 S 
~ ~. (.:., J 11 \ MnrlsUlónJn 5plnDfa da MaIo poralra~~~cla? ubdfstrJto 

, 1r- .. ' .:j:: . r.,;.' i Rua Oolllno C/nlta, 404 * Conlro .. CUllIplnDS .. SP - Fono: (19) 3232-913 
-' ....... -::.~:,.. .. _~1- ..... __ ._ .... _._._. ___ ~~AÇAo 2 

.:·.:o~;/aro exatos os termos de qbertura e enoerramento destebt~i6::J 
{ ... _:~!,jl;~dernadO da empresa oom oontrato reQ/strado sob o no ......... :.': .. 
<;;.;}!§~~708õ22 na(o) JUCESP , 
~;2::~ii'}:3; ~utentlcado n sta data sob número 
~:::))~, amplnas - ~5io.3i2010 119017 

T E R r1 (] D E ABERTlJRI" 

CONTEM ESTE LIVRO 0007 FOI.HAS iJUl1ERADAS ELETRONI" 

CAHENTE DE 0001 A 0007 E SERVIRA DE LIVRO 

DIARIO Nil, 001 Hum 

EHPRESA i RADIO E TELEVISAO SECULO 21 LTnA 

ENDERECO : RIJA ,lOnO PREVITALE, 1834 

CONPLENENTO ; ANEX O R 
~nII~~"r.:"I·"~;"l.'~·~'''···''''''''''''-··~ 

. I 

HlJNICIPlO VALINHOS-fSERVIÇO POBLlC>J FED1::rv\!.. BAIRRO : J() ALTO DA COLINA 

CNPJ : 11,150.856/0001-31 I.EST.: 

REGISTRO JUCESPICARTORIOl : 3522370862~ 
nATn : 13/10/7009 
ATIVIDADE : TELEVISAO ABERrll 

Ministério (183 C(::iTil.ln:Cl1ç:ê"\:;s ' 

~// i52 {L / ...., 
--~7 / ~4- __ ~'0-:~_ --- w-

BtlDJD E TELE V I SAO SECIJIiJ 2 t LTOl1 

::. 



OJ0051 

RADJO E TELEVISAO SECULO 21 L TDA 

VALlNHOS, 14 DE OUTUBRO DE 2009 
No.LANC. DATA DOC CONTA CLASSIFICAÇÃO HISTORICO 

,) 

) 

14/10/2009 000001 1.01.01.01.001.00001 CONSTITUICAO DA EMPRESA 
RADIO E TELEVISAO SECULO 21 L T 
DA. A SOCIEDADE TERA COMO OBJE 
TIVO SERVS DE RADIODIFUSAO SON 
ORA DE SONS E IMAGENS. O CAPIT 
AL SOCIAL DA EMPRESA SERA DE R 
$ 50.000,00 FICANDO DIVIDIDO E 
NTRE OS SOCIOS DA SEGUINTE FOR 
MA: JOVELlNA TECILLA COM 47.50 
O QUOTAS DE R$1,OO CADA TOTAL 
IZANDO R$ 47.500,00 E RINALDO 
STECANELA OLIVEIRA COM 2.500 Q 
UOTAS DE R$ 1,00 CADA TOTALlZA 
NDO R$ 2.500,00. 

14/10/2009 000128 2.03.01.01.001.00128 CONSTITUICAO DA EMPRESA 
RADIO E TELEVISAO SECULO 21 L T 
DA. A SOCIEDADE TERA COMO OBJE 
TIVO SERVS DE RADIODIFUSAO SON 
ORA DE SONS E IMAGENS. O CAPIT 
AL SOCIAL DA EMPRESA SERA DE R 
$ 50.000,00 FICANDO DIVIDIDO E 
NTRE OS SOCIOS DA SEGUINTE FOR 
MA: JOVE;L1NA TECILLA COM 47.50 
O QUOTAS DE R$1,OO CADA TOTAL 
IZANDO R$ 47.500,00 E RINALDO 
STECANELA OLIVEIRA COM 2.500 Q 
UOTAS DE R$ 1,00 CADA TOTALlZA 
NDO R$ 2.500,00. 

Tota.s 110 mês, 
U ,l 11:.l!, . 

, '. ~ :' - -,.' . / .. 

50.000,00 

~cat~:r~;lf.·.-:":::o:r.t\,, ... ·:..t"''ln<:Q;·~'·''''''''~ 

POR 
VERBA 

SERViÇO P(.\8L1CO FEm~R}lL \1 
M· . t" I~r. , ... ··--"11il-··'·-L"i~" InIS eno Ci;l.; ~A!il!'''' \_~I'y .,=,,, \1 

CONFERE COM (I ORIGIN 

G 9 SEI 2011 

50.000,00 

50.000,00 



( 

000052 
DIARIO GERAL Página: 3 

RAOIO E TELEVISAO SECULO 21 L TOA 

VALlNHOS, 25 DE DEZEMBRO DE 2009 
NO.LANC. DATA DOC CONTA CLASSIFICAÇÃO HISTORICO DEBITO 

... ·i·.· 

,.,; , 

25/12/2009 000209 3.01.01.01.002.00209 PAGAMENTO 
RECIBO ANALISE AUDITORIA 

25/12/2009 000001 1.01.01.01.001.00001 PAGAMENTO 
RECIBO ANALISE AUDITORIA 

Totais no mês 

pOR 
VERBA 

2.100,00 

2.100,00 

~~""Sõlô>e.:.'''''!r.'rr..4:''.=" ...... 'C,.r.:I:õ\<1l<Jo:1,"--\ 

SERVIÇO 0(1;-·11' .... (\ C"t::DER'\/ I' ~ I ... ::.1 ..... 1~ • .tI , 1._ ........ \r._ 
.. ,. , ,- I 

Mmlsteno das CQfiíun:caçoes I 

CONFEI~E COiVl O m~lGINAL 

CREDITO 

2.100,00 



RADIO E TELEVISAO SECULO 21 LTDA 
C.N.P.J. ~ 11.250.856/0001-31 
I.EB'r : 

rITIVc.l 

pd':r \in C I F~r::I...11 ,'::li',ITF 
El/:::N~3 't.,JLJI'1E::F,f,)F:( I 02'; 

PATRIMONIO LIQUIDO 
C{,d:::':r 'rm HOC I ,:'11" 
LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCICIO 

,47' .. 90() »Clt) D 

'1'7 " 900 .. 00 n 
1.1,7. ':,100 j' 00 f\ 

'1'711 9()í) ti t)() r\ 

47.900,00 C 
:iO .. 000 ,,00 ('" 

:2 .. '1.00,,00 :0 

Reconhecemos a e~atidao do presente balanco da empresa, encerrado em 31 de dezembro d 

pOR 
VERBA 

--"'''''''''''"-''''"'=''''''''''''''''''''''W'''l 
'SER\/'("() Pl'QI 1:'\--, ':':;:::',r;:p ~L I,.'\",,; .... "t.'h' <,J .. ' I .. ,:1 .. h •• l v"\ 

Ministér~o d8:~ C:8-n'llJiliG·:;;çõ·es 

CONFERE C(J~\:l O ORIGINAL 

O 9 SEI 2011 



nm) I C) E 'TE L I:::: \l 1 S(,Kl SECUI. ,O 21. L:rDr'1 
C.N.P.J. = 11.250.856/0001-31 
J.EST ~ 

... ~ ... _ .... _- - -._~. -_ .... _-~._- -----

nFMONSTRACAO DO RESULTADO APURADO eM 31 De DEZEMBRO DE 2009 

DESPESAS OPERACIONAIS 

nFSPFSAS ADMINISTRATIVAS 

POR 
VERBA 

Junior· Escr. Aut. 
o pela autenticação R$ 2,10 

COM SELO DE AUTENT~l2!' 
L.:.J:.~:..::::fr~",;,,-----

"'ONf'I~)I'I''" ("/"11' f' {; I"\RII~1 \1 ''': 'li!:: " ... 01
1,1 ' .. ' \J "" 

G 9 SEr 2011 

-2.iOO,OO 

-,2" >1. 00" OCl 

'~F-:--"'~ 



l=i:mH O E TELE\"! I 8{,)D ~3ECUl.,(J :2:l. I..l1:)(\ 
C.N.P.J. : 11.250.856/0001-31 
I.E8T r. 

-,---. vQ.{t\~~ , ,." . 

.. ~F'S,6iS. CD o Q ~,Q~p ~ ":~ 
4ubrlca: , OJ 

... 7 

\"íI::'''1t-J''.IC:'''I''I:;'!,'C'''l-) 1)(") F'F(:"LJI '1""")0 ~F"'LJI:"~r)I-1 1:::'1"1 ":ri l"F":' I)I=ZE:'I"IBI-'-j DIO:- :,2C~9 . "., ." .,H. _ ,_, . H, " ,"-' .._, ). . . ,-d. ";;~ 

(-) PREJUIZO ANTES DA CONTRIBUICAO SOCIAL ~ 
(=) PREJUIZO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA -2.100.00 

(=) PREJUIZO ANTES DA DISTRIBUICAO DE LUCRO -2.100,00 

. 
(=) RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO -2.100.00 

Reconhecemos J e~atidao do presente demonstrativo apurado em 31 DE DEZEMBRO DE ~ 



~ lil-llllU t IEJ.F.VJSAD SECUJ.D 21 UOA 
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:. 

= 

D r A R I o G E R A L 

VIII.! NHOS. 3J DE DEZEMBRO DE 2009 

T E R "n o E E N C E R R A " E N T o 

CONTE" ESTE LIVRO 0007 FOLHAS Nl/l1ERAOAS El.ETRONJ 

CAtlENTE DE ooot A 0007 E SERVIU DE LIVRO 

DIARIO Nu. 1)1)1 Hum nA 

EMPRESA : RADIO E TELEVISAO SECULO 21 l. m, 

ENDEREGO : RUA JOAO PREVITALE, 1834 

CfJI1PLEHEN ro : ANEX li B 

BAIRRO: JO ALTO DA COLINA MlJNICIPIO 

CNPJ : 11.250.856/0001-31 I.EST.; 

REGISTRO JUCESP ICIlRTnRIOl ; 3522370B62~ 
DATA : 13/10/7009 
ATIVIDADE : TELEVISAO ABERTA 

CT-CRC lSP 182.870/0-3 

:.. 

= 

:. 



) 

01. FINALIDADE 

c,QTUUI'fI,,\' 

ct'F1S.(Ó~ 
4~~~f<t000õ7 

Declaração de Habilitação Profissional 

6 - Licitações e Concorrência 

102. BENEFICIÁRIO 
NOME: RADIO E TELEVISAO SECULO XXI LTDA CPF/CNPl: 11.250.856/0001-31 C.I.: ORG.EXP.: 

ENDEREÇO: RUA JOAO PREVITALE 

BAIRRO: JD ALTO DA COLINA CEP: 12372-315 CIDADE: VALINHOS 

103. DESTINATÁRIO 
NOME: CPF/CNPl: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CEP: - CIDADE: 

o CONTEUDO DESTA DHP PODE SER VERIFICADO NO SITE : http://www.crcsp.org.br 
ATRAVÉS DO NÚMERO DE CONTROLE: 4863.0581.5686.9589. 

N°: 1834 

UF: SP 

UF: 

RESSALVAMOS UE AS INFORMA ÕES E DADOS SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO CONTABILISTA RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO. 

Conselho Regional de Contabilidade 
Declaração de Habilitação Profissional - DHP 

. SP/2010/90572059 1SP182870/0-3 CONTADOR 

T 
CRCSP 

LUCIANO FONTANA GRIPPA 
RUA ARTUR BERNARDES, 129 
NOVA CAMPINAS 

13092-130 CAMPINAS-SP 
Validade 
16/06/2010 

~~.'I:t"Jta"""..lr.t:r':Y""',!I';T::r',..b~!':I::~","""".l .... ~ 

SERViÇO F(!8UCO F~:DE~,.N ~ 
G;;;;;;(7::;;!JJ.:::-:::-::--;;';;T-:--,---+, Ministério dS:3 Comi.HW~? .;co . 
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2.2 - Caução em Dinh 
( subitem 5.2.3 b) 

'- h.~"'~'_·· __ ··"~···~· 
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J 
) 

, ~" 
.:Ií~ 

Módulo I 
Agência 

0363 

Op. Conta 

008 00000021 

Recibo de Caução 

DV 

3 

Devedor (neste caso é o Caucionário) / 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 

RADIO E TELEVISAO SECULO 21 L TOA 

CPF(se PF) N°da Órgão 
UF 

Data de 
identidade emissor emissão 

11.250.856/0001-31 00:00:00 

Forma de Documento Data de 

Sexo 
1 - Feminino 
2 - Masculino 

1 - Municipal CNPJ(se PJ) 
Constituição Constitutivo Constituição 

Esfera 
2 - Estadual 

Tipo de movo 
Conta (se PJ) 

o - Indica os poderes do representante / 
procurador no campo "Observações / 
Fontes de referência consultadas" 

~IS_O_LA_D_A_---, C - Em conjunto I - Isolada 

Logradouro e bairro 

R JOAO PREVITALE 1834 JARDIM ALTO DA 

Cidade 

VALlNHOS 

I E-mail 

2 M Valor Caucionado 

País UF CEP 

SP 13272315 

3 - Federal 

Data término mandato / 
Validade da procuração 

/ / 

DDDIT elefone 

(19) 38499202 

Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) 
4.768,87 (QUATRO MIL E SETECENTOS E 
SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA E SETE 
CENTAVOS 

Forma de 
Pagamento [j 1 - Cheque 

2 - Dinheiro 

Informar os dados seguintes quando o recebimento ocorrer em cheque 
N° Banco N° Cheque 

Histórico 
Para garantia de CONFERE COM O ORIG!Nt\\ : 

CONCE ÃO DE TV 

3 - Credor (neste caso é o Favorecido) 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 

MINISTERIO DAS COMUNICA ÕES 

CPF(se PF) N° da Órgão UF Da~a ~e ;.~,-.-kSexo 1 - Feminino 
identidade emissor emlssao I 2 - Masculino 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
~ Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 \ 
~ Ouvidoria: 0800 725 7474 (recl.amações não solucionada~ ~ denúncias) ~.,,,., 

calxa.gov.br \\ ' . 
SIGAT/R,,'bo d, ",,,,io _37.035 ,004 4 \ fi!,( 1 



:> 

) 

c Recibo de Caução 

Data de 1 - MUnicipal 
CNPJ(se PJ) Constituição Esfera 2 _ Estadual 

Forma de 
Constituição 

Documento 
Constitutivo 

00.394.437.0004.08 3 3 - Federal 
~~~~~~~~----------~--------~--------~----~ 

Tipo de movo 
Conta (se PJ) 

o - Indica os poderes do representante / 
procurador no campo "Observações / 
Fontes de referência consultadas" 

Data término mandato / 
Validade da procuração 

'---_______ --' C - Em conjunto I - Isolada / / 

Logradouro e bairro 

EDIFICIO SEDE DO MINISTERIO DAS COMUNICA ÕES 

Cidade 

BRASILlA 

I E-mal; 

4 - Observações 

I 
5 - Condições Gerais 

País UF CEP 

DB 70044900 

DDD/Telefone 

( ) 

A importância caucionada poderá ser liberada com autorização expressa do caucionário 
ou beneficiário, conforme o caso, disponível no módulo 11 do MO 37035' ou através de 
offcio expedido pelo beneficiário, ou ainda, por determinação judicial. Esta importância 
também poderá ser retida a título de multa, conforme previsão em edital ou documento 
competente. Na ocorrência de a CAIXA figurar como beneficiária, a caução depositada 
poderá ser levantada a título de indenização, sem a autorização dos caJJcionários, se 
estes, convocados por Edital e decorridos 5 dias úteis da convocação não saldarem seus 
débitos. O saldo da conta recebe remuneração "pro rata die" pelo me índice de 
remuneração básica da poupança. 

VALlNHOS 
Local/Data 

toIrr'I"'I.rt;!o:"Itl(lt .... ·~: 

I . Ü;~t -DE:~~AL 1. 

\

SER\! IÇ . C munic:;'.','ces ~ 
Ministéno das o J 'i. 

CONFERE COM O ORIG\NAL \ 

Ü 9 SEl 2011 

,~ ~----
SAC CAIXA: 0800 7260101 (informações, recJamaçpes, ~U..Qestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditi'vã':-Õ800 726 2492 
Ouvidoria: 08007257474 (recl.amações não solucionadas e de, núncias) \~' 

SIGATI .""bo de C,"çã'-'7.035 ""04 '-á\ \ \ . calxa.gov.br ~\ rt -. """ 
\ ' 



~================~~-~===========;=============== 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

f\f.')OO~l vV .. \L. 

DfHA: 13/04/2010 HOr.:FI: :iA: 42: 4:::: , 
)?(INCO: 104 (~IGENCIA: ~~)3.j3 I 

TERH IHAU 003REC I BO ::S~'E::::: CAUCAO AUI. ,0057 

NUM. DOC. : 000000 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0363/008/00.000.021-3 
NOME: RADIO E TELEVISAO SECULO VINTE E 

CAUCIONARIO: 
RADIO E TELEVISA SECULO 21 LTDA 
CPF/CNPJ CAUCIONARIO: 11.250.856/0001-31 
F(WOI~ECIDO: \ ! 
i'IHnSTEF:IO DAS COI'IUNICOFS v 

CPF/CNPJ FAVORECIDO: 00.394.437/0004-08 
VAL.OR TOHiL: 

l)(lLDR DmHEII~O: 

Informacoes, reclamacoes, sugestoes e elogios 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 

Duvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 
www.caixa.90v.br 

2a Via - Via do Favorecido/Agencia 
::::::::========::::::::::::=====ã==:::::::::::-'============:::::::::::: 

~1UiUI"".Q\7,r:I'l"..t':".s.-~~"'t"!;,!~I~:,..,r:"'''~1 

II SERViÇO PÚBLICO FEDSPAL ! 
Ministério das Comünic;:;ções I 

CONFERE COM O ORIG!i\tõ,L 

L 9 SEI 2011 

z: 



I ) _ 

( ) 

, ) 
( ) 

2.3- Cálculo do índice de 
Solvência (subitem 5.2.5b) 

. ~.a,r.~t":"r."':1.··';u:n=-""""'~"'''''~_~'''':~:'I'·'''·~t 

I 
SE,RyIÇ? PÚ8LiCO FEDE}7.AL I 
Mln/slGno d,:::~; Con;1tmics{~ôes , ' 

CONFERE COM o OHlG!NAL : 

L 9 SEI 201'1 

\' 
I. • 



RADIO E' TELEVISAO SECULO 21 L TOA !!~:";I'lf;.égina: 1 
CNPJ. : 11.250.856/0001-31 :rlQ. -1-./ 'l 
I. EST.: ~ Co? 

BALANCO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2t1ó9,:l0 ' () v. O Ú 6. 3 

ATIVO .900,00 D 

ATIVO CIRCULANTE 

BENS NUMERARIOS 

47.900,00 D 
47.900,00 D 

PASSIVO 47.900,00 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

47.900,00 C 
50.000,00 C 

2.100,00 D 

) 

LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCICIO 

Reconhecemos a exatidão do presente balanco da empresa, encerrado em 31 de dezembro de 2009 
com suas Demonstrações de Resultados do Exercicio, tem como do Ativo e Passivo, com Respectivos totais 
de R$ 47.900,00 

(quarenta e sete mil e novecentos reais). 

Ressalvando-se que a responsabilidade do profissional contabilista fica restrita apenas ao aspecto 
meramente técnico, tendo em vista que, reconhecidamente operou com elementos, dados e comprovantes 
fornecidos pela empresa, que se responsabiliza por sua exatidão e veracidade, bem como pelos estoques 
considerados, levantados pela referida empresa, e sob sua total e exclusiva responsabilidade. 

ANAGRIPPA 
U ERNANDES, 129 

1SP 182.87010-3 
"';;"""""""'_.~':':I1!\III"""t:'In""',..I •••.•• If'''''~'''''''''''~'C'''''). 

"'ERVICO PI'J('I If'(' r'c-J' ,0',., t I i " , . ·dt_lV·.) ''''1.:-.1 t:.r-.• r \._ 1 
Ministério d"i$ Cf)rfl1.ifiiGi:l(;::~,e3 t 

CONFERE COM O ORIGH"JAL r 
~-~----~----~--~, 

POR 
VERBA 

Passos Junior - Escr. AULI 
do pela autenticação R$ 2~,i'Ó 

COM SELO DE AUTENTICIDADE 

o 9 SET 2011 

F~~'" 

'-~, 



RADIO E TELEVISAO SECULO 21 L TOA 
CNPJ. : 11.250.856/0001-31 

"'...... OI 
"O r"'· CJ) 

I. EST. 
};:1i:Jf'(2.: 0 

!t ~~ ~Página : 2 

Y, 1 ') I «h);~;O 64 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO APURADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

) 

) 
) 

Junior - Escr. Aut. 
autenticação R$ 2, I O 

SELO DE AlITENTICIf)A r' 
~:=';;"~'F-'-"""';"---'---_'_-' ._ ... 

.100,00) 

(2.100,00) 

I 

4--

~\ 
1 \ 

\", 



.. 
RADIO E TELEVISAO SECULO 21 L TDA 
CNPJ.: 11.250.856/0001-31 

Página: 3 

I. EST. O O O 0 6 5 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO APURADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009 v~t1\lJli~ 

(=) PREJUIZO ANTES DA CONTRIBUICAO SOCIAL iJ ~,00.9F1s. ~~ g 
~ 1Ub~f)~~ 

(=) PREJUIZO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA . -2.100,00 , 7J0 
(=) PREJUIZO ANTES DA DISTRIBUICAO DE LUCRO -2.100,00 

(=) RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO -2.100,00 

Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo encerrado em 31 de dezembro de 2009 

255-ValinhoslSP 
: AÇ 0-
reprográfica conforme 

.. "., . . ,Inu fé. 

ssvs Junior - Escr. Aut. 
pela autenticação R$ 2,10 

~"""","T" COM SELO DE AUTENTICIDADE 

ANAGRIPPA 
BERNANDES, 129 

1 SP 182.870/0-3 



KAUIU E TElEVISAO SECUlO ZllTDA 
. CNPJ.: 11.250.856/0001-31 

I.EST.: 

Análise de Balanço 

Indice solicitado: INDICE DE SOLVÊNCIA 

Ativo Total 

1.5.= 
Passivo Circ.+ EX.a L.P 

") 

,) 

R$ 47.900,00 

----------------- = 47900,00 

R$ 1,00 

ura = 
Milani, m"V~!inhCl~SP . 
AÇÃO- . ; 

rcprogrHioa conformo 
!1IPre,sentl'Cc ~r ,,,,, ~ou fé. 

Pagina 4 

Periodo: 12/2009 

\ 

I 
SERViÇO PÚBLICO FEDER,l\L 
Ministério das Comunic8ç'õE~S 

CONFERE COM O ORiGiNAL 

O 9 '-1 2011 

I_--~:::o>----



( ) 

o "~'~ o .o a 7' , \J: . V 

2.4 - C rtidão negativa de 
edido de Falência, 

ecuperação Judicial e 
Concordata, 

(8 u b ite m 5 ~3.. ·'---co r-E;~;;L 
SERVIÇO MI' . ._ 

\ 

Ministério das Comunlcaçoes 

CONFERE COlIJl O ORiGINAL 

O 9 SEl 2011 

4~ . \\~ .. ,~-~. 
\,' ~. '.:', , . . 

, . 



( ) 

* 
* 

&. 00057314 CV 
Poder Judiciário , ...... DE 

Tribunal de Justiça do Estado de SãO,~.':~"_~ -') /:;~Gf>- V-1<~t-
Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum d-l Valanh(()~./ I c'r SEÇÃO DE ->0 

, ,'I U 
. ~-_ .. /" \ o DISTRIBUIÇÃO U'J 

Referente ao pedido 00057314 de:08/04/2010 11'1 JUDICIAL,." 
'.. '.11 pagmá) 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do hó.~,~ * "'('2?'-J/ 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. ' ..... ~ .. ~ Df: 8 ~o;./I' 

........... _~".fI# 

O re,spó'nsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e ~á fé que, pesquisando as distribuições de pedidos de falência, concordata e V 
recuperações judiciais e extrajudiciais, no período de 10 anos anteriores a data de 08/04/2010, 
verifico\nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: e;of4'Onrb 

RADIOE-~-E~"~SAO SECULO Ú LTDA* * * * * * * * * * * * * * * * 'l' * " * * * * 'Fi 1'-'~ ~ 
SBEJP F UFMFWJTBP TFDVMP MUEB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *. 13 *. *~ ~ 
TCFKQ G VGNGXKUCQ UGEWNQ NVFC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ~~ ,0 

CNPJ: 112508560001-31 O li ú {)'(J ') 

*** Nada consta contra o nqme informado acima. 

O) De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Nprmas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 

J 

- Esta certidão só tem validade no ?etJ original, ressalvadq o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 
Licitações), e mediante a assinatura çlo responsável pelo expedien~é.q()c;artório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente,. osproces,soserr(:qUe .~. pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 
como autor(a). '. .' . " •. :) ;~,;, 

Esta certidão se· refere éxclusiVal1'lent~à . dis~ribHição ·Pr.0p?9yj~B. no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede deÇomarca OuforqDi~tritª!lR~~1.9ni:1l). 

Certifica finalmente que aS, custas devidéisnq véilor.deR$14,QQ/fQra'iJ1'pagas na forma da lei. ./' 
"o : ,',', • "':/ :~'~:)':': ~':/~? ("~'~':>~ '~,:~}f. I, .. ; 

, "'<.: ':. :: ,:.~.:'" Valinhos, 8 de Abril de 2010. 
:~~ .; ::.:.~,~ :::', 

, 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http'//WWW'I;i":.3\), inf 
Tipo= Cível, Pedido= 00057314, Identificação= 59436 e Data= 08/04/2010. 
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3.1 -
( ) ..... rova Inscrlçao no 

Cadastro acionai de 
essoa Jurídica .. N J/MF 

(subitem 5.4a) ~~tUmnnr 

\ SERViÇO PÚBLICO F~DE~L 
\ Ministério das Com"meaçoe, 

CONFERE COM O ORIGINAL 

) r011 
~ 1 ,......= -' ... - - . 

( ) 
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\"'umpruVaIue ue m~cnvau e ue i:)uuavau \"'aua~Lral - lmpressao ragma 1 ae 1 

0071 
oO'(\'\lJlV~ 

----------------------------------------------------------~~:~~~.~H-O ~l 

4~:P,CI) 
-----------------------------------------------------------'~73~ 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contri buinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

11.250.856/0001-31 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO ~4J;tft~~g~~;ruRA 
CADASTRAL 

~RA __ D_I~0~E~T~E~L~EV~I~S~A~0~S~E~C~U~LO~2~1~LT~D~A~ __________________________________ ~~~~~~~~(~- .DERAL. 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 
'--------------;-'-------------Jho;7"rrI1""I""1"n'''7'7''rIIr.7''rrldIGINAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL" 

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

~========~============~--------------~~~~,11 CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 

R JOAO PREVITALE 
I NÚMERO 

1834 
COMPLEMENTO 

ANEXO B 

I CEP 

13.272-315 
I BAIRRO/DISTRITO 

JD. ALTO DA COLINA 
I MUNIClplO 

VALlNHOS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/10/2009 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/04/2010 às 16:51:31 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/04/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar Impressao/lmprimePagina.asp 

\ 

~\ .~ 
~5/4/201O 
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3.2 - Prova de inscriçã no 
Cadastro de ontri uintes 

Estadual 'lsE~~;'~;E~AL Ministério das COlTIunlcaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

I. F 2011 _ 

\\ 
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p'osro SECRETARIA DA fAZENDA 
FISC'AL Df SÃO PAULO 
ELEfflÓNICO Simplifiwndo (J vida dQ (tmtribviaJe 

Deca . Consulta. Contribuinte 

Estabelecimento 

5·CAMPINAS 

ICO P()BLlCO FEDERAL 
,tério das Comunicações 

FERE COM O ORIGiNAL 

GIM E PERIODICO DE 

~~ f!: 20 ...... 11........--.,..... 

Comunicações 

CNAE 

\ 
Contabilista 



') 

'J 

000074 
Tipo CRC Documento 

Contabilista 1SP211765/0-0 188.153.388-37 

Participante 1 

Participante 2 CONFERE COM O ORIGINAL 

O 9 SEI 2011 
~~~~====iI4 

Fax 

.. ~ta Declaração corresponde a expressão da v~rdade, s~j?itando-se o infrator em crime de falsidade ideológica 
. ___ ~ previsto no Codlgo Penal. 

~. . 

~'\I 
~ 
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3.3 - rova de inscrição no 
Cadastro de C ntr

D 

Ministério das ComUniCFlI,fÕes 

M uni c i p I CONFERE COM O ORIGINAL 

O 9 SEI 2011 

'. 

~ 
1\ 



E F Nel 

CCM 15921/00 
NOME Rádio e Televisão Século 21 Ltda 

ENDEREÇO 13272-400 - Rua João Previtalle, 1834 - Anexo B 
Jd. Alto da Colina 

E I lei 

ATIVIDADE Conforme cláusula 3a. do Contrato social, registrado na JUCESP, sob n°. 35.223.708.622 de 
14/10/2009. 

l 

J PROTOCOLO 863 - 22/01/2010 

CONDiÇÃO Estabelecido 

HORÁRIO Abertura 6:00 às 9:00h e fechamento 18:00 às 22:00h de 2a a sábado; domingo e feriados facultativo 

À vista do que consta dos autos do protocolo administrativo em 
referência, está o estabelecimento supra mencionado devidamente autorizado ao 
funcionamento de suas atividades de acordo com 0"'9 .... ~dos acima descritos e nos 
termos da Legislação vigente. ~-:'o"'~;;DEPJ\1.. 

çOPUBLlI .. ,I.. .. 

\

SERV\ .' cI <': comunic:açoes 
Ministeno a", G\NA.L 
co~n:E.RE coM O OR\ 

O 9 SE.l 2011 : 

'J ). ,------I----------------+----------------H'f-f--H'nl 

1. Este Alvará deverá ser afixado em local visivel dentro do estabelecimento e de fácil 
Fiscalização, sob pena de multa nos termos do Código Tributário do Município. 
2. O contribuinte é obrigado a comunicar à Prefeitura todas alterações ou encerramento de suas 
atividades- Código Tributário do Município. 
3. Este Alvará fica automaticamente cancelado em caso de alteração do Nome, Endereço, Ramo de 
Atividade ou pelo descumprimento de qualquer condição ou restrição estabelecida. 
4. Este Alvará fica automaticamente cancelado em virtude do vencimento da validade do Auto de Vistoria 
do Corpo de Bombeiros e/ou Licença de Funcionamento da Cetesb . 

...--,-..".--V-A:IdBtA:El~t:rlE 31 DE DEZE M BRO DE 201 O. 

28/01/201012:35:41 1 de 1 
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{ .... u Págma 1 de I 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTO/ÉDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAOIO E TELEVISAO SECULO 21 L T9A 
CNPJ: 11.250.856/0001-31 I 

es~alvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
resp~nsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
ão ;constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 

deral do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fàzenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na I nternet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:18:00 do dia 2J102/2010 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 21/08/2010. :~/ 
Código de controle da certidão: 2C1 B.0268.8500.9565 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

'~)'\ ~ 
\ \ 

\ . \ 

: http://\yww.receita.fazenda.gov.hr/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CND onjuntaSegVüi/R... 9/412010 
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\ ) 3.5 ..- Pr va de regularidade 
relativ ao Fundo de 
Garantia por Tempo de 

rviço - FGT 
(su it m 5.4c) __ '"0'"_' __ _ 

\ SERViÇO PijBUCO FEDERAL 

) Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGIN 
( ) 

/. ~~_11~)I. 



) 

') 

IX 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 11250856/0001-31, 11250856/0001-31, / 
\ ... ~ .... /,,/ 

Razão Social: RADIO E TELEVISAO SECULO 21 LTDA 
Endereço: RUA JOAO PREVITALE 1834 ANEXO B / JARDIM ALTO DA BARR / 

VALINHOS / SP / 13272-315 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,. nesta" 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 'I 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGT~.· 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/04/2010 a 13/05/2010 :'.// 

Certificação Número: 2010041409395255930911 

Informação obtida em 14/04/2010, às 09:39:52. 
I 

SERVI O PÚBLICO FEDERAL i 
Minist' rio das C:omunicações 

CQNFE ~E COM O ORIGINAL 

Ú 9 SEI 2011 

1_ 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei e 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Cai 
www.caixa.gov.br ' ... 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoa at... 14/4/2010 



) 

3.6 - Pr va de regularid de 
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Certldao NegatIva de DebIto 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 158132010-21024020 
Nome: RADIO E TELEVISAO SECULO 21 L TDA 
CNPJ: 11.250.856/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar screver 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito p ssivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que ão c~nstam 
pendências em seu nome relativas a contribuições admini tradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU) . 

. -.}. Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 

. filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 

) endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

) Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 15/03/2010. 
Válida até 11/09/2010. " 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1.. 

~\ ~ 
http://www010.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_ mv2.asp?COMS]lIN/SIW _ contextO~ .. ~1 O 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PA 
Certidão 

SECRETARlA DO ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
N°- 516/2010 

POUP ATEMPO CAMPINAS - SEF AZ 

CERTIDÃO DE PESSOA JURÍDICA 
CERTIDÃO 

Em nome de: RADIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTD,a******************************** 
Endereço: RUA JOÁO PREVITALE, 1834. JDIMALTO DA COLINA. VALINHOS. SP.**************************** 

INSCRIçÃO ESTADUAL: CGC (MF) ou CNPJ N° 
708.222.160.113 11.250.856/0001-31 

Ramo de Atividade: ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA *********************************** 

4>;;,~,1 
~ertifi o e a empqesa acima qualificada esta inscrita no Cadastro de Contribuintes da Secretaria da Fazenda do Estado d~ São Paulo e que em seu 

( ~me EXIST:2fl débitos relativos ao ICMlICMS, IPVA , ITCMD (CAUSA MORTIS) , ITBI ,AIR inscritos na DIVIDA ATIVA até a data 
de emissão deste documento. 
******* ** ******************************************************************************************************************* 
********************************************************************************************************************************** 
********************************************************************************************************************************** 
********************************************************************************************************************************** 
********************************************************************************************************************************** 
********************************************************************************************************************************** 
********************************************************************************************************************************** 
********************************************************************************************************************************** 
********************************************************************************************************************************** 
***********************************************************************************************************.t****"i****~;~~ f* 
***************************************************************************************************I~~~~~~~~f.: - *~t* 
*************************************************************************************************** *tA~~~i~~~ ~* 
*************************************************************************************************** ***:t~~~~*~tt«~t1t)~~At! 
*************************************************************************************************** C4)~~V~~t************* 
**************************************************************************************************** *****10* *S*~ 2011 . 

1- A presente certidão só é válida em relação ao interessado e demais dados supra-indicados. 
2- Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado exigir, a Qualquer tempo, créditos tributários que vertham a ser apurados. 
3- A taxa de Fiscalização e Serviços Diversos devida foi recolhida nos Termos da Legislação vigente. 
4- Prazo de Validade da Certidão: 06 (Seis) meses conforme portaria Cat. NR 20 de 01104/98 (DOE DE 02/04/98) 

/" 
OUP A TEMPO CAMPINAS-SHOPPING - SEF AZ, CAMPINAS, 07 de ABRIL de 2010. 

POUPATEMPO 
CANlPINAS SHOPP/(\ 

Secretaria da ,... I G razenda 

6andrrm d. Ollua/ro 
RG: 7.724.017-0 

Superv!sora 

\ 

\ 
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PREFEITURA DO MUNIÇIPIO DE VAlINHOS // Ü.G Li u 8 6 
ESTADO DE SAO PAULO Clotn~.lJ.,,)\ 
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-:~~.;~~ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NO 0481/2010 

,/ 
Empresa: RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 L TDA / 
CNPJ: 11.250.856/0001-31 

/' 
/ 

/ 

ANTONIO CARLOS FERNANDES, Diretor da Divisão da Dívida 

Ativa, vinculado ao Departamento de Execução Fiscal, da Secretaria de Assuntos 

Jurídicos e Institucionais, da Prefeitura do Município de Valinhos, ressalvado o direito 

de cobrar qualquer dívida que porventura venha a ser apurada, CERTIFICA que, a 

teor da solicitação formalizada através do Protocolo Administrativo nO 4661/2010, 

após consulta às bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de 

dados, e conforme manifestações das Divisões de Receitas Mobiliárias e Imobiliárias 

do Departamento de Receitas da secre~a:r~a Fazenda, constantes de fls. 07 e 08 

dos autos do expediente mencionado mão c0nstou existir nesta data, débitos em 
1\ '! 

nome da empresa acima identificada. I, 

E por ser a expressão da verdade, dou fé e assino a presente certidão em três (3) 

~ - ANTONIO CARLOS FERNANDES. 

Visto: Dr. José Luiz Garavello Junior, D.il:eto.t.,"~-geJ3" - nto -de 
. . , . . \ SERViÇO PÚBLICO n~m:~L 

Execuç o fiscal, Prefeitura do MUnlClplO de Vallnhos. , Ministério dar; Comunlcaçoes 

CONFERE GOM O ORiGINAL 

Data da Emissão: 09/04/2010 li 9 El 2011 

Valida até: 09/05/2010 /' 

Emolumentos: R$ 46,08 
Guia nO 2133502/2010 
acf/. 

~ 

I"" 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 146/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOST A(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 03/2010/CEL/MC 

'tSERVIÇO PÚBLICO FEDERAl 
SERVIÇO: TV - CANAL: 50 - CLASSE: C - GR JJ,0ds1trio das Comunicações 

, CONFERf: COM O ORiGINAL 
PREÇO MINIMO: R$ 476.886,40 

Ú 9 SEI 2011 

LOCALIDADE: CAMPANHA/MG '-I?~. "'!l-'. ~,;...-~ 
Em 22 de abril de 2010, quinta-feira, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo do Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC nO 432, de 24/0712009, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, . 
com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de Habilitação, as 
Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima identificada, 
confonne publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção "3", Número 30, Página 155, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos representantes 
legais das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será anexada à 
presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08hOO (oito horas) às 09hOO (nove 
horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para 
entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 -
RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA., CNPJ nO 11250856/0001-31, 2 RF 
TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ n° 0767860110001-05, 3 - EMPRESA 
DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., CNPJ nO 11422257/0001-58,4 - SKORPION 
SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA-EPP., CNPJ nO 02425327/0001-30, 5 -
FÊNIX RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA., CNPJ nO 11797595/0001-74. (3) Rubrica 
em todas as partes coladas dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as 
Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão e pelos representantes legais das 
Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo 
a Documentação de Habilitação das licitantes, confonne a ordem da lista de presença, e rubrica 
dos documentos respectivos pelos membros da Comissão e pela comissão eleita pelos 
representantes legais das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos, sendo 
verificada a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) .' DIO E TELEVISÃO 
SÉCULO 21 LTDA., (86 páginas), 2) RF TECNOLOGIA E PARTI I IPAÇÕES LTDA., (42 
páginas), 3) EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ~ONQUISTA L' DA., (82 página~), 4) 
SKORPION SISTEMA DE TELECOMUNICAÇOES LTDA-EPP., (36 páginas), 5) FENIX 

./f. Ij I /' A'" do "",lã, ,"1"'2010 d.221"/1 - c",. ," 03nOlO -CEUMC - \" • I d. fÀ A / ~ ~ 
~ #, /J ',(IJJ!I E~~Ç 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1'"" in ' 
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RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA., (46 páginas). (5) Os envelopes contendo as 
propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 
4592119 (Propostas Técnicas) e 4592113 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote 
padrão ECT de cor verde sob o n.O CX31333679-7, e mantidos sob a guarda da Comissão 
Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação 
rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados 
em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise 
por parte da Comissão Especial de Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) O 
Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer 
manifestação. (8) O Sr. Presidente determinou que foss€m registradas em ata as seguintes 
interconências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes presentes a formação 
de comissão composta de 03 (três) conconentes para assinatura dos documentos de habilitação, o 
que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo designadas as seguintes pessoas: o Sr. RINALDO 
STECANELA OLIVEIRA, representando a licitante RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 
LTDA.; o Sr. LUIZ CLÁUDIO SOARES NETO, representando a licitante RF TECNOLOGIA 
E PARTICIPAÇÕES LTDA.; e o Sr. MARCO PÓLO GAMBOGI ALVARENGA, 
representando a licitante FÊNIX RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA. b) O representante 
legal da licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., se ausentou do 
recinto após a entrega dos invólucros, antes do término da sessão, sem que assinasse a presente 
ata. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encenada a presente sessão as 10hOO 
(dez horas), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membros da Comissão e pelos representantes das licitantes, ou por seus procuradores legalmente 
constituídos. 

li ;~~I cL]" _ .~_. 
MARBERT 'D D. G. DE MACÊDO/ ~~r .. 

Ptesidente 

/ 
! 

Representantes ,ou Procuradores 

\. 

RF TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
CNPJ n° 07678601/0001-05 

Ata de Reunião n" 14612010 de 22/04/10 - Cone. n" 03/2010 - CEL/MC - Página 2 de 3 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AUSENTE 
7 

3 - EMPRESA DE RAJ)lOD· SÃÕCONQUISTA LTDA. 
-CNPJ n° 1 2i257/0001-58 

.---. - ~) 
-'-"';--

") 

7 SKORP10N SISTEM;ynE TELECOM~$.-LTDA-EPP .. 
, CNPJ n° 0242532Tr01JU1-30 

L-- . .. -----_. 
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MINISTÉ_RIO DAS COMUNICAÇÕES_ FOLHA N° ~/ 0:2 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL --

~~~,- CONCORRÊNCIA N° 03/2010-CEL/MC 

4
ESSÃÓ SIMULT~A DE RECEBlMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

~ ~ ~ ~ _ ""'-..... LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
- ( . \ ~ \ ~ DATA: 22/04/2010 

~~ 
// I SERVIÇO: T\1- CAN.tti'~50 I CLASSE: C I GRUPO: A I LOCALIDADE(S): CAMPANHA =i\1G 

N° 

fi I .1 

RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

l<~~ tL ~ 
Se~ Ji- L 7J)/i 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

~ 
6'--11 ~ 
w~~ 

CNPJ I L.~5i> . ~ /0001- 311 G/j. 357 . J~1 -!t1 

,,2 
CNPJ 

fef T12Gvvotoj1f/\ e. 

Pari,'v; pc-. ~5 Lf-c{ Q., 

01 . a}y . 60/ /0001-~ 
,. 1_-:/-;7 

...",. '??? px: ~ t)~ rflCl7'OOlrv: 

Lr.,6::tJ -< 

L-c0 1-() -11 ''D 
CJ,pv0C;V' 

~c;CLJVl5 

oc.rç . 932 . 89'0, -YS"' 

??70~ ~ ~???,?77l. ~ 
G:;::, • ..-n ~ 

. 25:-:1- /0001-S8 I §v3 . s/c .87S - zc 

ASSINATURA RUBRICA E-MAIL 
E TELEFONE 

.L<Jwv>~ ~.tt..pt~., jV" vtv: 

(I:) 3r~11311-

G(]i~úd;Q Yle...1-o ~ 
1fÃ.~W .CoW! bv-

(31) 02.89+299 

')U.t;, u",€;.·'k-'S?9-,TI.-{ r""~ L b:> 

~-i-foT /?,;'/,??.t. . e~~ 

é~/~-5 2~-1fr?6'g 
r . .!li 
. I'·~\· cP~·· , ;.'i.\.ii!J~:'&-

. '''.% ,.'-:-f /";1. 
~ilí 
() 



,U u 
I~-- ' .. _-

MINISTÉ_RIO DAS COMUNICAÇÕES_ FOLHA N° 0:1 (J Q 
SSAOÃPECIAL DE LICITAÇAO - CEL --

-==-) ~ -~ CONCORRÊNCIA N° 03/2010-CEL/MC 

SESSÃÔS~~í\NEA ~~NTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

~ ~ (~ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
. \ \j \.. \~ DATA: 22/04/2010 

..... o 
k~ 

O: TV - CAflAL: 50 I CLASSE: C I GRUPO: A I LÓCALIDADE(S): CAMPANHA- MG 
~ 

N° 
~ 

RAZAO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

:7I(O(f?9J..J S15(E-1.~ . ~ ) A /b r 

"7 ~~(j i'-J(cA?~ ~.LéO..) IA, Cr. (!7'\7-.:.? 

" Z;tJt\ ]?A .st: t/Â 

CNPJ I õl .1(l5. 3Zf /0001:.30 I 636 . /{J1 6:51 --J;Q 

dj lOS:-
FL;]'/Lt (>\ M Dl O V (P r/( Il'\) (.,' 

Pfl;O DV c. O G- S uran. 
í 

J!11}-/2. CO P cP { -O tf Cf. f1I'\ bor/ 
/J-l {j/J-fV.;' IV (j I) 

CNPJ 1~.7-ql. 6'11>-/0001- ?-l( I h{3 . ((íi)-. ~«(h -s~~ 

ASSINATURA 

s::~ 

> ~=.-
O 

til c:;-
(fltJ.j 

~ :s; óC -

.------'-------------------1 __ I".J O ~ º fi 
O O C u ~ 
~ :::o 2. rii ã 

õ g O ~ 
- ..o.m! 
); G 
r- (Jl ri 

_._. _ /0001-

RUBRICA E-MAIL 
E TELEFONE 

(iJ_) 3 3-2-(o~o2 
~..s (Çt/\cfJJA5c.~/l. 

('11) ~ 'í.' 7-' ~ '3, S'Cf 
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~
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.o 015/2010 

PROCESSO 

LICITANTE 

53000.019793/2010-87 

RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA. 

CONCORRÊNCIA 003/2010 

LOCALIDADE CAMPANHA - MO 

Item 
4.1 

4.1 
4.1 

Com sede e administração no País. X - - 15 - -" /' 
Com pelo menos 70% do capital total e do 
capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 

4.2.1 

5.1.1 

5.1.1 

5.1.1.1 

Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n.o 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). 
Recadastrada conforme Portaria MC n.o 
447/2007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 
Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
competente. 
Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). 
Atividade de execução de serviços de 

X 

X 

X 

X 

X 

16 

15 a 
21 

/ 

IV 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - - 16 

I------+-=-=-=-=-==-=--=.-:.==-:.-~~-=-=~~~_=:=_:-+_=-_t_-_t_--+_-_+-__j .. ..,,' ... 
5.1.1.2 Ata de eleição {\da Diretoria (dispositivo ....-,./ 

'''\ I 
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Item 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

) 
5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 

) 5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
aplicado somente a Fundações). -
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário) . -
Declaração conforme Anexo L X 
Declaração conforme Anexo lI. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). -
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). -

Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X 
lndice de solvência 2: 1,0 

X 

Página 2 de 5 
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Item 
5.3 

5.4 "a" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ X 

Não Prej. Pág. Obs. 

/ 
/v 

--
" - - 78 - -~ - - 80 - ,./ 

5.4 "b" Prova de regularidade relativa ~ à CI"I"'U~·lh ../ ~rN.:n'11 

Seguridade Social. X~. ,r',... o ,'IPI n:fI E~RA 
5.4 "c" Prova de regularidade relativa ao FGTS. X'~; ': 'y • Gomu nic8~e~ - ..-
5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

,CO ~FERE ;OMO( 'RIGINA;,. 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de a SET 2 ~11 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 1 V 
Edital. X RI 

5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
. .. . 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X - - 93 

5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Item 
5.1.2 

Item 
5.1.2 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X - - 95 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA JOVENTINA TECILLA 

Descrição Sim Não Prej. Pág. 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito CIVIS para os 
portugueses. X - - 24 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO RINALDO STECANELA 
OLIVEIRA (DIRIGENTE) 

Descrição Sim Não Prej. Pág. 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - 23 

\ 1\ 

t '1( 
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5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5.2 

5.1.6 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o sub item 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 

X 

X 

o subitem 5.1.5.1. X 
Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). 
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. 

. /\ 

X 

41 

41 

li 
35 a~,. 
39 

43 a 
53 

Mimsteno ua~ vI) n'_ I J ,. 

/ 

./' 
/ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA. HABILITADA para a 
Concorrência 003/201 O-CELlMC 

","~~LaM.A DE MORAES 
ESTAGIÁRIA 

Em 23 de abril de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da A V ALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 015/2010 de fls. a nsigne-se 
em ata própria a decisão tomada e~u~b~lu.J· ":1:"'-'""'""'"--" 

-=~-=-=-" ... '''...,~ 
IÇO PÚBLICO FEDEP-AL 

M' istélio das Comunicações 

ONFERE COM O ORIGINAL 

G 9 SEl 2011 

'IS ~47900,00/( =47900,00. O b,J,oç d, Hei"n'e foi eJ,bomdo em' Utili"Ç'~' C:~o 
circulante (obri ções e encargos com encimento no curso do erc,Ício subseq4ente à data do balanço 
patrimonial) do exigível a longo azo (obrigações e encargos com vencime'ri~o após, o, ,términoqü'" 
exercício su . seqüente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de ,endividamento ,é O, 
(zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, criáda para disputar' 
licitaçõel'de radiodifusão, O procedimento é correto, vez que nas demonstrações contábeis somente são 
discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dós prazos esperados de 
realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, estabelecidos ou esperados 
(contas do passivo), conforme subitem 3.2,2.2 da NBC T.3 - Conceito, Conteúdo, Estrutura e 
Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da Contabilidade, aprovada pela 
Resolução CFC N.O 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do edital se PC+ELP=ü, será 
considerado o fator 1 como divisor. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 167/2010 

Em, 28 de abril, quarta-feira, de 2010, às 14h:45 (quatorze horas e quarenta e cinco minutos), na 
sala de reuniões da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA (S) 
N°(s) 

003/2010-CELlMC 
',', 

...... 

AV ALIAÇOES DE DOCUMENTAÇAO DE 
HABILITA ÃO N°(s) 

14,015,016 e 017/2010/CELlMC 

I 
/ 

ViCe-Presidente 

SERViÇO P(lBLlCO FEDEHAL 
Mink;tério das Comunicações 

CONFERE CO\\ll O ORIGiNAL 

O 9 SEI 2011 

I~ ~-
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/SSN /677-7069 Diário Oficial da União - Seção N" 81. sexla-feira. 30 de abril de 20 I O 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Conlrulu nO 005·20IO/OT. OBJETO: Empréslimu de 31.500 (lrinlu e um mil e quinhentm;) 
metnls de trilhos lineures sensíveis. nu medidu TR45 e deml.lis mUlcriuis empregauos nu trecho Fer­
ruviúrin VLT. nu ciduc.le de Cumpinu, ... Silu PUUll1, luis como: AMV·S. donnentes. fixuçôes c plucus tle 

~rll~~:~ ~:nÀJ~i~~u~.mVATbR~u~51.H29~{IUf.H5~ühu~I~i1h~~.Ç~}ito~~IJ:s"! ~~~~~n!i~~~o ~ji. ~:~~~~sn~ 
foU~~í;, ~~iS20IÜ:ler::üTuc.l.RIA~C~~I~l~~~h~~1tu~il;i~ (';}:I~reU~~UU~~~~ ?~B~J.I~fi]~~illo~~ 
g~~.llr:úitd~i1E~~e~~~~m~~~~~~c~~~IIS:?nt!~~~iu?ui~~OT!~~~~~~)~ ~DN'T. ~r~~uÀT~J{r~~~ 
Diretor Gerul: Luiz Ant(}nio Pugol. Diretor de Infrueslruturu Ferroviúriu: Geroldo Lourenço de Souzu 
NelU. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" H.I4(1.(I(l7/20fl~-D 

Quurto Term~l Adilivtl tinnudo t,:Otn PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A OBJETO: Aditur o controlo 

2Bfb~úc7)~s~)~~lr3)i~~fsi~nl:, ~~~i ~~n;?J!!e~~~e;.'6~.UfJ:nJ~s ~1 ~~666Jgj.e~~~~~lidunJ~~ ge V~~{)~ee:t~~lu~~ 
deste uuÍlumentn serú de R.$ 93.684.96 (naventu e tres mil. seiscentos e oifenlu e quulro reuis e novenlu 
e seis cenluvlls). 
Pnlcesso Athninistrolivo n". 204312005 
Assinuturu: 1910412010 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Cumissilu Especiul de Lldluçilll * CEL. por forçu do disposto no 1111. 44. du Lei n." 
9.7K411999. convtJcl! o{s) purticipante(s) du C{lncorrênciu 096/2000 ~ SSR/MC. SISTEMA CANGUÇU 
DE COMUNICAÇAO LIDA.. a se manifeslUr(em), no pOlzo de 10 (dez) dius. quunlo uo teor do 
PARECER N" OI73/20IOrrFC/CONJUR-MC/AGU. que opiou 00 ,eolido do uouluçüo do ulo du Co­
mhiSÜO E.~peciul de Liciwçiiu que u considenlU huhililudu puro u(s) loculldude(s) de Encruzllhudu do Sul 
nu E.'ilUdu do Riu Grunde dn Sul. 

Os uulos du(s) pmcesst1(s} eslUrno dispnnfveis nu Secreluriu du Cumissüo E'ipeciul de Licítuçiiu, 
Snhrelnju ~ sulu 104, Ministério dus Cumunicuçt1es. no seguinte endereço: E'iplunudu dos Ministérius, 
Blucu R. Ed. Sede. Bru.'ifliu/DF. ,;endu que u cuntugem do pruzo fem infcio a punir do primeiro diu I1til 
,;eguinte 11 pre,;ente puhlicuçün. u teur du §5" du urt. 109 du Lei n." 8.666. de 21 de junhu de 1993. 

Brosílil.l - DF, 21) Ile ahril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pn::lidl!lltc dll Comi:lsiin 

A Cllmissüo Especial de Lici!açiiu. cunstifufdu pelu Portariu MC nO 432. de 24 de julho de 2009, 
puhlicuda I1U DOU de 27/0712009. em conformidude cum (lS Edituis de Licituçüo. tornu púhlicu que a 
se,;stln puro uhenuru dn(s) inv6Iucn1(s) contendu a(s) Propostu(s) Técníca(s) du(s) Proponente(s) hu­
hililtldu(s). ,'iero reulizudu no .~eyuinte endereço: E.'iplunuda dl1s Ministérios. Bloco R. Sohreloja - sula 
104. &I. Sede. BrusfljulDF. de ul.!nrdu cum II imlicudn no quudn1 uhaixo. Ficum convocados os purtrcipes 
da llcituçiiu. hem Cllmu ctlllvltludtls e demais interessudos puru ucnmpunhur os truhulhos. 

Brasilin . DF. 29 de nhril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pre~idenle tlu Cl1lllis.!'Üll 

A Cumissüo Especiul de Liciluçün. constituída pelu Porturiu MC n.o 432. de 24 de jullio de 
2009. puhlicudu no DOU de 27107f2009. e com busl! no(s) Editul(s) de LicÍlnçüo, tomu pública a 
aherturu de prazo puru upresenluçüo de IMPUGNAÇAO(s} oo(s) recurso(s) interposlo(s) nu fuse de 
propostu lécnico. nu Concurrênclu indicudu{s) no(s) Anexo(s}. 

Os uutn(s) does) processo(s) estufÜo disponfveis na Secreturiu du Comissüo Especiul de Li­
ciltlçüu. Stlbreloja - saiu 104. Ministério dus Comunicações. no seguinte endereço: Esplunudu dos 
Ministérios. Blnctl R, Ed. Sede, Brusfliu/DF. tlS evenlOuls recursos deverii.o ser protocolizados no 
Pnllocolu Gerol deste Ministério. sendo que u contugem tio prdl.O de cinco dius úteis lerá inCcio u purtir 
do primein1 dia úlil seguinte ü presente publicuçüo. u leur do §5", do urt. 109 du Lei nO 8.666. de 21 de 
junhn de 1993. 

Bra.'iílin . DF, 29 de Ilhril de 2010, 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pre:-;jd~llt~ du Cnmis.\ün 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA DESCLASSIFICAÇÃO 

Locu idude(s} 

Cunuü dos arnjús 

Recom:nte 

ossn Rádio e Teresinu FM 
lIdu. 

E."fe documento pode ser verilicudo nu endereço eletninico http://ww\Y.in.g . .JV.bV~tml. 
relu ctidign 00032010043000152 

A Comissii.n Especiul de Licituçih1. cunstituída pelu Purturia MC 11,° 432. de 24 de julhu de 
2009. pul1licudu nu DOU de 27107nrXJ9. e t..'Um hus~ nu(s) Edirul(s) tle Licitu/füu. ItImu púhlica u 
uberturu tle pio!ZO puro apresenruçii.u de IMPUGNAÇAO(s) Ull(S) recufSu(s) inlerpustu(s) na fuse de 
hubilituçüo. nu Concorrênciu imlicudu(s) nn(s) Anexu(,;). 

OS UUIO(S) du(s) pmcesso(s) esluriiu dispuníveis nu Secn:lariu uu C"míssilu E.'ipecial de Li­
ciruçüu. Sobreluju - saiu 104. Ministériu dus Comunicaçt1es. nu seguinle enúereliu: Esplunada dus 
Ministérios, Bloco R. EU. Sede. BrusíliulDF. tiS eventuuis recur.iUS deverfm ser pMnculizadus 111' 

Pmtoculu Ger.!1 deste Ministérlu. sendu t.jue a contagem dlJ pio!ZU de cillCU tlius úteis ter,j início ti purtir 
du primeim dia útil seguinte à presenle puhlicuçün. u teur du §5". dll art. 109 da Lei 11" H.Mó. tle 21 de 
junhu de 1993, 

Br.I!'ofliu - DE 29 dI: uilril ,,~, 21110 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

PIl.·sidcnle dO! ('nmis,'lUP 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

Recllm:nte 

u u tdu. 
I n Snciedude de Rúdin 

I rdu, 
Luhn Suciedude de Rúdin 

lIdu. 

ANEXO 11 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇÃO 

AVISO DE RE'fIFICAÇ,\O 

Recorridu 

útl'n (I Itlu. 
LO Slslemu tle Cumunicu­

'ün Ida. 

A Comissüo Especiul de Licituçii.u. constiturdu pelu Punuriu MC n" 432. de 24 de julhu ue 2009. 
publicadu no DOU de 27107f2009. resolve retificur o Aviso puhlicudu ntl Diúntl Olicial du Unilio W 30. 
de 12/0212010. Seçüo 3, púg. ISS. confonne quudn1 uhaixu. Munfendu inulterudus as demuis inli.mnuçi\e,; 
no mencionudo uvisu, 

Br..t!'!lIiu - DF. 21) ~Ic nhril ele 20111, 
ALVIMAR BERTRAND D. G. MACÊDO 

r,,!~hh:rlle ,lu 'Clll11i~Slil' 

~ESULTADOS DE HÂBILITAÇÃO 

A Comissilu E.'tpeciul de Licituçüu. pur I!lein du Pnnúdl.l MC 11" 432. de 24 de 'julhu de 2009. 
publicuda IlU DOU de 27/071200.9. e suus ulteruçfles. 'em ,c(lnltlfll1it'a~le cum 11 Edil~1 de Ll~ituçütl. Illma 
públh:u 0(5) resultudo!s} du unúJise du Elucumenluçün daIs) prupunente{s) idenfiticudu(s) ~Il~(s) cnn-
corrêndu(s) conSlunte(s) does) uneXll(~). .' '. "'., ,.:",..' 

Os uulos dos processns, em' ulençuo uu suhitem ,IO.fi· ... do Edilul. ',es!urüu djsrlt1l1ív~is puni 
ohtençilu de vislus de 03 u 07 de muio de 2010. nu Cmnis,'1üo Especiul tle· ~j~ituçün. n~l: seguinte 
endereço: Esplunudu dos Ministérius. Bloco R. Sobreluju ~ sulu 110,"&1., Sede. Brusfliu/O,F.' 

Os eventuuis recurso!; deveriio ser pm'tocnlizudllS nu Pmltl{,:uln Gerol desle"Min!stérill. sem!!, 
~ue a contugem do pruzo de cinco dius lÍleis. puro 'su,! inlerpusiçün, dur-se.ú a purtir de 10 de main de 
2010. conronne {) subirem 11.1 du EUilul, hem cumo nus lennus <lu artigu 109. incisp'l. alrneu "u". §5". 
urt. 110. todos du Lei oI> 8.666. de 21 de junho de 1993.'· ' 

Brnsilia w DF. 29 dI!' allriJ de 11l10, 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pn:~itlcntl! !lol GIm i.~ ... illl 

ANEXO I 

Concorrênciu N" 00212010·CEUMC. Loculidutle de Cumbuf/lvIG 

ANEXO 11 

Concorrênciu N" 003/201O·CEUMC. ulcalitlude de CampanhulMG 

Documento assinado digitulmente conforme MP n= 2.200-2 de 24/0Hf2001. 4ue institui u 
Infrueslruluru de Chuves Pública~ Brasileiro! • ICP~Bru.'iil, 
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Presidente da Comissão Especial de Licitação 

LICITAÇÃO N.o 003/2010-CELlMC 

i.~ !f'H8TE:RIO Dft.8 COM UNIC.ú. Ç:15E8 
BR.ú. SrLlA • DF 

53000 02335312010·24 

E I d d M·· t' . BI "R" S I 104 S bSEPROiDiLOGlCOLOGlCGRLlSPO sp ana a os InlS enos - oco - a a - o relQJa -='~_~ .. .-.""'", ..... " .... "'~ .... -'. 
"'n,i"I:-.r'il1Í1·"'4"i " I t .... ~ ...... ', 0,,,1 . ,. ....• ,-- .... ,--('":)JI 

Edifício Sede do Ministério das Comunicações \ SERViÇO PUEL!I.,\,j ... ~D::.: \1... 
. Ministério d,~5 Com'.Hli!.:<1ç:.;es 

70044-900 - Brasília - DF CONFEr~E COM O ORIGINAL 

O 9 SE"í 2011 
Assunto: Interposição de Recursos contra partícipes da UCITAÇ.(iO N~ 

00312010-CEUMC. L.rj/ 0,- --

IDENTIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA PROPONENTE INTI;RESSADA 

FENDe RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES L TOA, sito a Rua Dos 

Expedicionários N° 15, Bairro Centro, São Gonçalo do Sapucai - MG, CEP -

37.490-000, de inscrição no CNPJ: 11.797.595/0001-74 . 

• O NOME DO SIGNATÁRIO, QUE DEVERÁ SER DIRIGENTE OU PROCURADOR 

DA PROPONENTE 

Através de seu procurador Marco Polo Gambogi Alvarenga, brasifeiro, casado, 

engenheiro, carteira de identidade n° 36.748/0 - CREA MG, CPF: nO 143 447 

346-53, que participou dão Edital de licitação N.o 00312010 - CEUMC. 

• OBJETO DA PETIÇÃO, COM A INDICAÇÃO CLARA DOS ATOS E 

DOCUMENTOS QUESTIONADOS -

Tendo tomado conhecimento da publicação intitulada, Resultados de 

Habifitação, pertinente a Concorrência n° 003/2010-CEUMC, Localidade de 

Campanha/MG, no Diário Oficial da União, em 30/04/2010, Seção 3, folhas n° 

152, vem através deste REQUERIMENTO DE INTERPOSiÇÃO DE RECURSOS, 

a impetrante, por seu procurador, devidamente qualificado acima e nos autos 

desta Licitação N. o 003/2010 - CEL, perante o Presidente desta Comissão 

Especial de Licitação, solicitar a revogação da condição de, Habilitada pela 

Comissão Especial de Licitação, tomando-a portanto como, Não Habilitada e 

eliminando-a de participação deste edital de radiodifusão, a proponente, 



) 

) 

impetrada, RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LiDA CNPJ n° 11.250.856/0001-

31 pelos motivos: 

1. "5 DOS REQUISITOS PARA A HABIUTAÇÃO DAS PROPONENTES 

(CONJUNTO 1)" 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos 
cíveis e criminais, bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, 
todas dos locais de residência e de exercício de atividade econômica dos 
dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a 
apresentação do balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos 
da legislação societária e comercial. 

., PEDIDO E SUA FUNDAMENTAÇÃO - Fundamenta ° pedido de eliminação deste 

edital da proponente RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 l TDA , pelos fatos 

apresentados abaixo: 

a) Confraria o subitem 5.1.5, quando que por analogia não foi apresentada a 

Certidão Protestos de Títulos da Proponente. 

b) Contraria o subitem 5.2.1, embora apresentt;ldo o Balanço Patrimonial com as 
demonstrações contábeis do exercício imediatamente anterior ou seja de 
2009, não conSta do mesmo o registro na Junta Comercial do Estado. 

-, 

Assim sendo, Sr. Presidente, pedimos pela desclassificação da participação 

)-~ neste edita' de licitação da RÁDIO E TElevISÃO SÉCULO 21- lTDA , ,CNPJ-- n° 
11~250,856(0001- 31 pelos motivos apresentados. ' '" ,'<" 

Na certeza de sempre contannos com o censo de Justiça de Vossa Senh.oiiá _ em 
~.,:.!!:r.t:;.", ... -iKW~I"~'",,:S'Q'..:o~ 

fazer cumprir integralmente o Edital de LICITAÇÃO N.o O 03/2010 - Cl4MfV\ÇO PÚDLlb)'r-~OE~l 
Ministério das Comunicaçoes 

Atenciosamente ~ CONFERE COM O ORIGINAL 

~ ... 0f::l_...-
\.~ •. "'W'_ " 
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N' 96, fiextn-feira, 21 de maio de 2010 

EXTRATO DE CONTRATO N" 76121110 

N" Pn,ce."o: 082412010. C"n.rulU'"" MlNISTERlO DA SAUDE':CNPJ 
C"n'"""d,,: 00832221000126. Con,"""do : RESIDUO ALL DE COPA· 
CABANA SERVICOSDE BIO SEGURANCA LTD. Obje'o: Servil'" de 
t."letu. tr.mspm1e em viu pllblicu. tnltumcnlo por incem:ruçúu, unnuzcnu-

1N~~.I~gd~~~~~ t~~~I~~~~lu~~24i~~l~~ IVr~uilef8.6J&13 ~u~~ 
~~:;;~r15i~~:iJ~WJlb~712~g;;;OJ~.~li~~~~:I:I~~~Ó~'00. 
(SICON - 20/0512010) 25OO52-00001-20IONE9OOOI7 

A~lfih~t W~JiíiITl~O 
Ohjetu: Prcguo EletrOnico ~ Aquislçüo de materiais média,s hos­
pilulures. Tutal de hens Licitados: 00116 • Editul: 21/0512010 de 
I),)hoo., 17hoo • ENDEREÇO: Rou do Resende, 128 - sulu 302 
Ccnlm • RIO DE JANEIRO - RJ • Entregu das Propm;tus: li punir de 
2110512010 lIS 09hOO no :;Íle www.comprnsnet.gllv.hr. Aherturu das 
Pn1pnlilus: 04/06/2010 us 09hUO sile www.c~lmprusnet.gov.hr.ln-
~::'fi~e~~gl~~hrl~~ruA~~i~Ju ~~ esj\~:1. www.comprlL'iOet.gov.br ou 

) RENATA DIAS FEHREIRA QlJlNTANll.HA 
Prcg\tclru 

(SIDEC • 20/0512010) 25OO52-00001-2010NE9OOIH3 

o II1:\tilUtu Nucillnul de C)nncer, ulruvés do pregoeiro, tomu 

~~~RLTHC~~'tlll~e iclªN"C'~o go P:tf~lt'i~néôM~n~ClÕ g~ 
PRODUTOS f~1i vencedtlO! dn hem 02. Puru o Item OI, a pregUo foru 
fnlstrudll. 

PAULO AUGUSTO DIAS DE OLIVEIRA 
Preg.odRl 

(SIDEC - 2010512010) 25OO52-00001-2010NE9OOI83 

Diário Oficial da União - Seção 3 

PREGÃO N" 7212011) u ... 

O InstiNto Nucional de Cancer, utravés de sua preg\1einl. 
tllmu público o resultado de julgamento do pregilo ucimu,nll quul I\lru 
frustrudo. 

RENATA DIAS FERREIRA QUINTANII.HA 

(SIDEC - 20/0512010) 25OO52-00001-20IONE9OOI83 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

PREG,'\O ~~~t~~gJ>~,Jf.~~~fci~ITgAC/CBTU 

2010/GAtl~~lClbB~Üm~ b~I~~o 3ói7701,P~gr~Oc~111~~~~~~ ~~: ~~: 
~re~~Ji~~t:es~J~ u~~;d~i6ss n~~e~i~~3~~u iue C~~~o: ~eornep~~:hi~ 
Brusileiru de Trens Urbunos, fui homologudo pelu uuturidude com~ 
pe.tente, sendu considerndu venccdoru do certume, pelo preCio totul de 
R$214.992,OO (duzentos e quutorze mil, nuvecentos e nllvelllu e dois 
",u1s), u emprc.<u GENERAL SERVICE SOLUÇÕES EM SERViÇOS 
LTDA. O resultud" foi homlllogudo no :cite du Bunco do BrulllI. 

VAI.ÉRIA XAVIER DA COSTA 
Pregoelru 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORIZONTE 

EXTRATO Dll TllRMO ADITIVO 

Esp!cie: Tenno Aditivo N° 004 Controto N° 021/CBTU/ME~ 
TROBHI2007. Ctmlrntunte: Companhia Brusilelru ue Trens Urhulloli­

CBTU. Con'ru.utlu: MAGTIK IMPRESSOS GRÁACOS LTDA. 
OBJETO: Acréscimu de vultlr. Fundamento Legul: urt. 65. inciso I, 

SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

/SSN /677-7069 /15 ~
."'l!,,-::­

• á . . " ....... 
lelro "b" elc § 1° du Lei nO H.666/93. Pnlcesso: PRC-(J45HnOJ(}. Datu 

de A'>.'iinururu: 13.05.10. Signulúrius: Pelu CBTU - Jusé Rni7.t:nhru<.:h 
e Lisler Césur Nuscimenlll. Pelu Cnnlruludu: Jtlsé Ademir Benu!el. 

AVISO DE CADASTRAMENTO 

Cuuu"rumell'" -2010~CBTU·STUlBH 
Em utendim~'nlll uo urt. 34. § 1° du Lei nO N.66fi/93, 1I101u 

plÍblico u convtlcuçÚ~1 de emprcsus que utuem nUll seguintell úreu!'i: 
Presludorus de Servlçus Diversos. InsfUludllru.'i. Cl1nstrtllUr..t!'i e For­
necedorus de Material. InfhnnuCiuell nu DELlC. ii Rua Januúriu I H I. 

4° untlu:-l\ioreslu, BH/lvIG. Cep: 31 110-060. Tel: (31) 3250-4031 ou 
no ~lte:' 'f"w.melruhh.gtlV.hr. 

COMISSÃO PERMANENTE DE C,\IJASTHO 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE JOÃO PESSOA 

EXTRATO llE REGISTRO DE PREÇOS N' 2/20111 

Extruto de Regilllnl de Preçtl~ nO 0212010 
ESPÉCIE: Reghllnl de Pn::y'tl:i 02flOIO. Objetu: A4Uisiljiiu de Pt; de 
Pedru puru u STU·JOP/CBTU. CONTRATANTE: Cumpullhl, Br". 
,i1eim de Trens Urbullu, • STU·JOP/CBTU. CONTRATADA: SEL 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO OE MATERiAIS DE CONS. 
TRUÇÃO E SERViÇOS LTDA. Vulur pur mCfn' cúhicn RS 45.77. 
Dutu du U!\. .. lllufUru: 2Hro4nOlO. Mudultúutle de Liciluçàn: Pregan 
EletrOnico nO mflOlO • GELtCISTU·JOP/CBTU. Vigenciu: 12 (tl(lZe) 
mesell, 

ANEXO ÚNICO 

llXTRATOS DE ACORDOS RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS· CONHECIDO E PROVIDO. 

E.'(flécic: Aconlu ele Melhuria de Desempenho - AMD. Ohjeto: Melhoria du dCliempenho lnstlluclonul e 
tlrerucionul tlu prc5!udor de servi~u:c. 

'I ~} P S·l VI !; 

SI\Nf:.AMENTO UÁ."iICO VINHtmo· SI' 
. V 

E.~récie: Acordo de Melhllriu de Desempenho - AMD. Objeto: Melhoria do desempenho institucional e 
uperucilll1ul dl1 prestador de serviços • 

. ~: V V. 

SWlVIf.,'O COt.Al1NANI!NSI! DI! MEIO MI· 
UlEm'li E. SANEAMENTO AMUlf:NTAl. • 
5,\ ~,\ 

) 
Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissfiu Especial de Liciluçiíll ~ CEL, por força do disposto no urt. 44. do. Lei n." 
9.7&411999. convuca u(s) SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA, ti se munifestur(em), OI) 

rr'll> tle 10 (dez) dius. qu,",o un !Cor do PARECERlAGUlCONJUR·MC/ROS/N' 2208-2.1712009, que 
~'rinu nu senfido du unuluçüu do UIU da Comissüo Especiul de Licituçfio que u considerou hubilitudu pum 
u Il1culiúude(s} de Muml Redondo no Estudo do Ritl Grnnde do Sul. nu concorrenciu 09&12000 ~ 

SSRlMC .. 
Os UUlmi dn(s) pmcessl1(s) ellturJu displlnfveis nu Secreturiu du Cmnissüll Especiul de Licltução. 

Sobrcluju - sulu 104, Ministério du. .. Comunicuçõc. .. , no seguinte endereço: Esplunudu dos Ministérios. 
BhlCU R. Ed, Sede, Brusfliu/DF. :iCndll 4ue u cllntugem do pruzo terú inTcio u purtir do primeiro diu util 
:ceguinle ü presente puhlicuçü~l, ti teor du §5° dl) urt. 109 da Lei n.o 8.666. de 21 de junho de 1993. 

A Cumissfiu Especiul de Liciruçiln. cllnsfiturdu pelu Porturiu MC n.o 432, de 24 de julho de 

2009. puhlícudu !lO DOU de 27107fl009. e suus ulterolCiues, em confonnidude com u legisluçüo em vigor 

e Edituis de Liciluyüu. 111M1U púhlicll U l'C.'iultudo de unúlise does) recursu(s) inlerposto(s) nu fuse de 

huhililu'r'Íill de pn1pllnenle(s). cum reluç50 ütl;) cl1m:urrênciu(s) e respeclivo(s) serviçu(s) indicudo(s) nll 

Anexu Único. 

Este duc:umento pode ser verificmJn no endere~'O eletrünk-n hnp:llwww.in.guv.báuutenticilude.html. 
reln códign 00032010052100115 

Concorrênciu 
L 

061/2009 TV 

06112009 TV 

06112009 TV 

06612009 TV 

A Comissão Especiul de LiCituçüll, cunstiturdu pelu Purturiu Me n.o 432, de 24 de julht1 de 
2009. publicudu no DOU de 27/07nOO9. e cum huse no(s) Edilul(s) de LiciluÇÜll, tumll púhlicu u 
uberturu de pruzo puro upn::ienIUçilo de JMPUGNAÇÃO(s) un(lI} reCUrS\1(s} interpush1(:i) nu fusc de 
hnbililuçilo. ouses) Concllrrênciu(s) indlcudu(s) on(!'i) Anexu(:;) I e lI. 

05 uutu(s) do(s) pmce:cso(s) eSlurutl diJ;ponfveh; nu Secrefurlu du Ctlml:;lIilu E:.peciul de Li­
cilaçiln. Sohn:loju • sulu 104, Mini!'ilériu dUIl Cl1municuç('\es, nu seguinte endcreçll: Esplunutlu d~ls 
Miltilltérios. Bloco R, &1. Sede, BrusUiuIDF. us eventuais reCUl"1illS deverüu I>er rR1ltlctllir.utltl~ Iln 
Protocolo Gemi deste Ministério, sendu que u Ctlllfugem du prolzu de cincI) dius úteis terJ inreiu u purtir 
t~l~~ld:ií9~t titil.'icguinle ü pre. .. el1te puhlicuçüu. U leor till §5°, ~Itl urt. lO\) du Lei nl

' H.666. de 21 de 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

DtlCUmenlu tlssimulll digiluhnente cnnftlnne MP n!! 2.200-2 de 24IOH/2001. que in:ctitui u 
lnt'rolestrulurol ue Chuves Púhlicus 8ru. .. ileirol - ICP-Brusil. 
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ANEXOU 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇÃO 

A Comissüo Especial de Licltaçno, constituída pela Portaria Me n. o 432, de 24 de julho de 
2009, publicada no DOU de 27/07flOO9. e com bllSc no Edital de Licltaçilo. toma pl1blicll n abertura de 
prezo paro apreSentaçilo de IMPUGNAÇÃO, n recurso na Concorrência IndlCJlda no Anexo Único. 

Os aUIO(S) does) processo(s) estarão disponfvels na Secretaria da Comissllo Especial de Li~ 
cilnçno. Sobreloja - sala 104. Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BrnsUinIDF. os eventuais recursos devemo ser protocolizados no 
Protocolo Gerol deste Ministério, sendo que n contagem do prazo de cinco dias dteis terá início a partir 
do primeiro dia lltil seguinte à presente publlcaç:Uo. a teor do §5°. do art. 109 da Lei nO 8.666. de 21 de 
junho de 1993. 

BruliOia ~ DF. 20 de mnio de 2010. 

) 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente ela Comissilo 

ANEXO ÚNICO 

I.) 

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO 

A Comissno Especial de Licitaçllo, por meio da Portana Me nO 432. de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27107ll.009. e suas alteraçOes. em confonnidade com o Edital de LicÍlaçUo, toma 
ptlbllco o(s) resuhado(s) da análise da documentaçUo da(s) proponente(s) Identificada(s) na(s) con­
corrência(s) constante(s) does) anexo(s). 

Os autos dos processos, em a!ençllo a~ subitem 10.6 do Edital, estarlio disponlvels para 
obtençno de vistos de 24 n 28 de mala de 2010. nu Comlssllo Especial de Licltaçno, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sala 110, EU. Sede. Bros!lln/DF. 

Os eventuais r:ecursos deveroo ser protocollZ1ldos no Protocolo Geral deste MinlsMrio, sendo 
que a contugem do prazo de cinco dias "Úteis, pafa sua Interposlçilo, dar-se-á a partir de 31 de maio de 
2010. confonne o subirem 11.1 do Edital. bem como nos lennos do artigo 109. inciso I. alínea "a'\ §5°, 
nrt. 110. todos dn Lei n' 8.666. de 21 de junho de 1993. 

BrlU~mU - DF. 17 de maio de 2010. 

ANEXO I 

Concorrêncin N' OI41201O·CElJMC. Locnlldnde de SobrndinholRS 

~ ______________ ~ __ -L ______ ~ ________ ~ 

A Comissilo Especiul de Licituçiio. por meio du Portuna MC nO 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27107nOO9, e suas alterações, em conformidade com o Edital de LicitaçiIo, toma 
público o(s) resultado(s) da análise da documentação da(s) proponente(s) identificada(s) naes) con~ 
corrência(s) constante(s) does) anexo(s). 

Os autos dos processos, em atenção 110 subltem 10.6 do Edital, estariio disponíveis puru 
obtenção de vistas de 24 u 28 de maio de 2010, nu Comisslio Especinl de Licitaçfio, no seguinte 
endereço: Esplunadn dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja ~ saln 110. Ed. Sede, BrusOlnIDF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério. sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias "Úteis, para sua interposiçiio, dor-se-á a partir de 31 de maio de 
2010. confonne o subirem 11.1 do Edital, bem como nos termos do artigo 109. inciso l. aUnea ota", §So, 
nrt. 110. todos dn lei n' 8.666. de 21 de junho de 1993. 

ANEXO I 

Concocrênciu N° 0171201O-CEUMC. Localidade de São José da Lnje/AL 

Este documento pode ser verificndo no endereço eletrônico http://www.in.gJv.br/ruJtenticila:1e.html. 
pelo c6digo 00032010052100116 

ANEXO 11 

Concomncia N° 018/2010-CElJMC. Localidade de AdamantinnlSP 

A Comissfto Especial de LicÍlaçl1o, por meio da Portaria MC n~ 432. de 24 de Julho de 2009. 
publIcnda 110 DOU de 27107/2009, e suas altemções, em conformidade com o Edital de Licilaçl1o, lomn 
público o{s) resultado(s) da análise da documentaçiio does) proponente(s) identificnda(s) na(s) con­
corrência(s) constante(s) does) anexo(s). 

Os autos dos processos. em atenção ao subitem 10.6 do Edital, estarão disponíveis paro 
obtenção de vistas de 24 a 28 de maio de 2010, na Comisslio Especial de Llcitaçiio. no seguinte 
ender:eço: Esplanada dos Ministérios, Bloco. R, Sobreloja - saJu 110. Ed. Sede, BrnsfliolDF. 

Os eventuais recUrsos deverno sér protocollzodos no Protocolo Gemi deste Ministério. sendo 
que a contagem do prozo de cinco dias llteis. pnrn sua interposição. dar-se-ú a purtir de 31 de maio de 
2010, confonne o subitem 11.1 do Edital, bem como nos termos do artigo 109. inciso l, aUneu /ta", §5°, 
nrt. 1I0. todo, do lei n' 8.666. de 21 de junho de 1993. 

BrosUJa ~ DF. 20 de muia de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MAciiDO 

Presidente do Comissão 

ANEXO I 

Concorrencin N' 0151201().CElJMC. Loculldnde de Rio do SuUSC 

ANEXO II 

Concorrêncin N' 016J201O·CElJMC. Locnlldnde .de Plrnnhus/AL 

EXTRATO. DE CONTRATO 

PAR~: UnHio e Continel.llo)'Comunicações LtdnAvIE. ' , ' ' 
~frioCWcicrnlnj~~n~no C3:7~:oabflloJ~f1~00~;r meio' do' 1?ecreto de 4',de lIbril d~ 2008. publicudo no 

~!f~~ J;fn~~ug';:'s~~. serviço de mdiodifusli~',sonoro em: o,n~a médi~, no ,J,o,cu.lida,d~ de Comodoro, 

~i~t~~!AÓI?ri~o8Wcti~ltd~J~r:~.cia de 10 (de~) f1no~ e entin.e~ vigor'q~ dut~, de publicaçfio deste 

DATA E ASSINATURA: 19 de' muio de 2010. José Artur Filurtli' Leite ~ Ministro de Estudo dus 
Comunicações, e Alexandra Elias Benedetti ~Procul'tldor dll Continental ComunlcuçõeS' Ltdo.RME. 

AGÊNCIA NACION!,\L DE TÉLEÇOMVNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EXTRATO.,DE CONTRATO 

Contrato SAD n~ 101201O-AnateJ: Dota de Assino'tum: 14/0512010: Controtoda: Vip Segurança LIdo: 
Vigência: 12 (doze) meses, contados o partir de lS/OSnOlO; Objeto: serviços de vigilnncin 
armado e desannada na Sede e Unidade Operoclonal da AnoteI em ode de Licitação: 
Pregão Amplo: Fundamento Legal: artigos 55 e 57. do Lei na 9.472/97 do Regulamento de 
Contratações, aprovado pelo Resolução n~ 005/98 do Anatel: Regimento Interno da Anotei: Lei 8.666/93; 
Vnlor estimado do Controto: R$ 3.522.825.96; Processo n' 53500.00000112010. 

SUPERINTENDÊNÇIA DE RADIOFREQUÊNCIA E fISCALIZAÇÃO 
GERENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N" 6/Z0111 

A Agência Nacional de TelecomunicaçÕes * AnUlei, no uso de suas atribuições legais, e nos 
(ennos do disposto no art. 77, inciso IX. do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nO 270/01, 
comunica a imposição de sanção e de arquivamento Os entidades abaixo relacionadas: 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24JU8/l001, que institui a 
lnfrnestruturn de Chaves Públicas Brusileim - ICP~Brosil. 
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Ilustríssimo Senhor 
DOUTOR ALVIMAR BERTRAND G. DE MACÊDO 
M.D. Presidente da Comissão Especial de Licitação 
do Ministério das Comunicações. 

MIIII!I.U.·:.1Iot\jOI'Il~·J"I.\IoI.",..u.lI1.t1"~0'J':"'!l""'-· 
..-"" r ,"r:f\'7:\~~AL 

'\SERV\Ç<? PdlJ;'~~~~, ~;~~~ões Ministério ClS •..• ' ,,, 

E'RI: ("OÍll\ () OR\G\NP-\" 
CO"'\':', I... • \. • 1'\1. MIHIQTERIO D/l.1's OQI'/IUN10AÇ;,jEil 

G ~ .. *i. ___ o.n__ BRAsfLIA - DF 53000027206/20'10-23 

------ SfPROJDllOGlCQlOGlCGRL)~PO 
1# 27/05l2011)-11 :41 

Referência: Processo nO. 53000.019.793/2010 
Protocolo nO. 53000.023.353/2010 

A RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA., com sede na 
Rua João Previ tale nO. 1834, anexo B, Jardim Alto 
da Colina, na cidade de Valinhos, Estado de São 
~~~ponente ao Edital da Concorrência nO. 

~003~~~:~~ CEL / MC, que tem como objeto a outorga 
~...:i::ço de radiodifusão de sons e imagens, na 

localidade de Campanha, Estado de Minas Gerais, 
vem, mui respeitosamente, perante Vossa Senhoria, 
por seu representante legal abaixo assinado, 
apresentar impugnação ao recurso interposto pela 
proponente FENIX RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA., 
contra a habilitação desta entidade no certame, 
pelas razões que passa a expor: 

DOS FATOS. 

1. Utilizando-se das prerrogativas da Lei nO. 
8.666/1993 e do texto editalício, apresentou a 
proponente FENIX RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA., 
recurso contra a decisão da Comissão Especial de 
Licitação, que tornou esta proponente habilitada. 

2. Alegou, primordialmente, o seguinte: 

a. Ausência da Certidão Negativa de protestos 
referente à proponente. 

1 
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b. Balanço Patrimonial 
Comercial. 

não re g i s ~.,".~,~",,,,,.,,.Y.:Y.l1~~ a 

DAS CONTRA-RAZÕES 

3. Dispõe o artigo 15, 
Regulamento dos Serviços de 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

I Ministério das Comunicações 

CONFERl: COM O ORIGINAL 

t 9 SET 2011 

§ 5° alí~b" 
Radiodrfusãt -' RSR: 

"Art. 15. Para a habili tação exigir-se-á aos interessados 
documentação relativa a: 

§ 5°. A documentação relativa aos dirigentes consistirá em: 
a) ..... . 

b) certidão dos cartórios distribuidores Cíveis e Criminais 
e de Protestos de Tí tulos, dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam, 
ou hajam exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas;/I (grifado) 

4. Determina o artigo 124, da Lei n°. 8666/1963: 

"Art. 124. Aplicam-se às lici tações e aos contratos para 
permissão ou concessão de serviços públicos os dispositivos 
desta Lei, que não conf~item com a ~egis~ação específica 
sobre o assunto./I (grifado) 

5. Consoante ao disposi ti vo retro mencionado, o 
Edi tal em epígrafe contemplou o determinado pelo 
artigo 15 do RSR, no subi tem 5.1.5. da seguinte 
forma: 

"5.1.5. Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e 
Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, bem como 
certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos 
locais de residência e de exercício de atividade econômica 
dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos./I 

6. Observa-se pelo texto editalício acima 
reproduzido, que a obrigatoriedade repousa na 
apresentação das certidões expedidas pelas 
Justiças Estadual e Federal referentes a feitos 
cíveis e criminais dos locais onde o administrador 
mantém ou manteve residências e exerce ou exerceu 
atividades econômicas nos últimos 05 anos. 
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7. Mesmo porque, não poderia o Edital fugir das 
determinações contidas na legislação específica de 
radiodifusão, cujo Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, neste sentido, teve a sua redação 
alterada pelo Decreto nO. 2.108, de 24 de dezembro 
de 1996. 

8. No que tange ao Balanço Patrimonial apurado em 
31 de dezembro de 2009, o termo de Abertura e 
Encerramento teve a sua autenticação efe~~~~l"l:'e"''''~_·'''''''''''''-\ 

Cartór io de Regi s tro Ci vi 1 segundo faCUl~' ~Efà'IÇ~gliB~ICO n~D~~AL 
Ministério das COíílurnC<.l\,oes 

9 1 'd d ,- , 5 2 ~nMr.r:Qr: r.OM·O ORIGINAL . A em o que, lspoe o ltem . e s s~~~rrS' tio 
Edi tal: O 9 SEI 2011 

) "5.2 A proponente deverá comprovar sua 
econômico - financeira mediante: 

) 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresent ção do 
Balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis a apresentadas ""na forma da 
~ei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, admi tindo-se as demonstrações financeiras do 
exerc~c~o imediatamente anterior, caso não tenha 
transcorrido ainda, o prazo legal de sua divulgação. 
5.2.2 Para as proponentes inativas ou constituídas há menos 
de 1 (um) ano, a apresentação do balanço de abertura em 
conformidade com todos os requisi tos da legislação 
societária e comercial. /I (grifado) 

10. A redação do item 5.2 segue o estabelecido no 
inciso I, do artigo 31, da Lei nO. 8.666/1993 que 
determina que o balanço seja apresentado na forma 
da Lei. Neste caso, na legislação pertinente a 
balanços patrimoniais existe a distinção entre as 
sociedades anônimas e os demais tipos societários. 

11. As sociedades mercantis regidas pela Lei n°. 
6.404/1976, que dispõe sobre as sociedades por 
ações ou anônimas, são obrigadas não só a elaborar 
o balanço patrimonial, como também publicá-lo, 
conforme estabelece o § 1° do art. 176 do referido 
diploma legal 

12. Os demais tipos societários devem elaborar 
balanços patrimoniais a partir do fim do exercício 

3 
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social, consoante o 
contratos sociais e o 
Comercial. 

que estabelece os seus 
artigo 10, item 4 do Código 

13. Verifica-se, portanto, que as sociedades 
empresárias por quotas não registram os balanços 
automaticamente, cabe a elas colecionar as suas 
demonstrações contábeis no Livro Diário, consoante 
estabelece, o artigo 1.184, do Código Civil in 
verbis: 

"art. 1.184 - No Diário ser§o lançadas, com individuaç§o, 
clareza e caracterizaç§o do documento respectivo, dia a 
dia, por escri ta direta ou reproduç§o, todas as operações 
relativas ao exercício da empresa. 

§ 2°. Ser§o lançados no Diário o balanço patrimonial e o 
resultado econômico, devendo ambos ser assinados por 
técnico em ciências contábeis e pelo empresário qJJ. .... ~ .... 

. d d "". 1/ <" ..... r .......... ~ ... '... '" 
soc~e a e empresar~a. _o_O""" r:r.:n'r.J~j\.\.. 

~ ':0\ \CO r .-:" r- es \ ~\ç.o r''J,: ~~ '-;-i'lü\,:,,;.:o,p 
13. No presente caso, trata-se ~S~~\.M\O(R:alf§lR&@"~\. 
Patrimonial referente ao exercício ctt~r~'@~OvCie 
sociedade inativa. Ú

M
",t.1 2\)i\ 

14. No Brasil, a escrituração contábil ~ 
Código Civil, o Decreto-lei nO. 486/196~ , RI~/~9 

Regulamento do Imposto de Renda, a Lei das 
Sociedades Anônimas, a Lei de Falências e 
Recuperação de Empresas e, ainda, as normas de 
diversos órgãos governamentais. 

15. A IN SRF n°. 16, de 1984, admite a 
autenticação do livro Diário em data posterior ao 
movimento das operações nele lançadas, desde que o 
registro e a autenticação tenham sido promovidos 
até a data da entrega tempestiva da declaração, 
correspondente ao respectivo período. Neste caso 
a autenticação do Livro poderia ser procedida até 
dia 31/05/2010, data da entrega da declaração de 
Imposto de Renda por pessoas jurídicas. 

16. Por fim, 
apresentação 
encerramento 

torna-se 
do termo 

devidamente 

4 

evidente que 
de abertura 
registrados na 

para a 
de 



) 

(pf'í\lf),?~ 

) "' &Fls. (l b .:g, 

Comercial, é necessário que o edital eXija,~~0'& 
expressamente, tal obrigatoriedade, consoante se 1\ 
toma como exemplo o i tem 7. 4 . 1 .2 do Edital n°. 
005/99 TVC SCM/ANATEL, pág .14 (anexo), que 
assim dispõe: 

"7.4.1.2 Quando se tratar de sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, deverá ser apresentada cópia 
autenticada das folhas do Livro Diário em que o balanço foi 
transcrito./I 

17. Sobre o assunto, o jurista Renato Geraldo 
Mendes, em sua obra "Lei de Licitações e Contratos 
Anotada", 3. ed. Curitiba: Zênite, nota 555, p.89, 
sustenta que a Administração pode, exi~ir~~~·~0~~.~~~;'~. 

há previsão no edital, a licitante est ~n~~í;{::f~~~~6'êR\G\NAL I 
apresentação, devendo ser habilitada. . CONrERL r.. 

G 9 SEi 2011 
18. Enfatiza-se que o Código Civil ao 7!?= . 
obrigatórias as assinaturas do profis1ko ~~ 
clencias contábeis legalmente habilitado e do 
empresário ou sociedade empresária, está 
determinando as responsabilidades societária e 
técnica dos índices contábeis lavrados, necessária 
e decisiva no processo licitatório, posto que 
representa a admissão, o aceite ou, ainda, 
deferimento do proponente como partícipe do 
processo licitatório, pois apura a capacitação 
econômico - financeira da empresa em contratar com 
a Administração. 

19. A necessidade 
autenticação não foi 
Órgão licitante, daí 
texto editalício. 

da comprovação de sua 
considerada necessária pelo 
a não exigência contida no 

20. No intuito de confundir essa Comissão de 
Licitação, e, desprezando a capacidade intelectual 
desse Órgão Colegiado, a recorrente cita o texto 
editalício com a intenção de proporcionar 
roupagem legítima ao recurso, que careçe 
fundamento fático e legal. 

5 



21. Espernear com ações infundadas, com objetivos 
procrastinatórios, onera a Administração, lota as 
repartições públicas de processos e impede que o 
certame prossiga de forma eficiente. 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. 

22. Verifica-se que sem qualquer amparo legal, a 
licitante FENIX RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA. 
LTDA., vem tentando retirar do certame as demais 
proponentes, levantando suspeições e dúvidas 
acerca da idoneidade de suas concorrentes. 

"LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - Direito processual c1 il-:-':=Díz~-;~ 
ato de deduzir pretensão ou defesa contra tex o, expresso 
de lei ou fato incontroverso, alterar a verdade dos fatos; 
usar do processo para conseguir objetivo ilegal; opor 
resistência injustificada ao andamento do processo; 
proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do 
processo; provocar incidentes manifestamente infundados 

" 

) 24. Litigâncias dessa natureza estão sendo punidas 
pelo Poder Judiciário, conforme j á fixou o 
Pretório Excelso em diretriz jurisprudencial, cujo 
relator foi o Ministro Marco Aurélio (STF 2 a 

Turma - Agravo Regimental em Agravo de Instrumento 
ou Petição n°. 146998 - DJ 19.3.93, p. 4284). 

" frente ao descompasso entre a decisão impugnada e as 
razões do agravo, este transparece como sendo meramente 
protelatório." 

As razões dissociadas da matéria tratada no recurso 
afiguram-se meramente protelatórias, por submeter à 
Comissão de Licitação a análise de uma questão infundada, 
sem qualquer possibilidade de sucesso. O recurso, 
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circunstância, serve apenas à finalidade de abarrotar as 
prateleiras da Administração Pública, sem qualquer 
probabilidade de reforma da decisão. Aliás, sobre o tema 
versa a Súmula 284 do STF, de seguinte teor "É inadmissível 
o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia". 

25. Da mesma forma decidiu o Tribunal de Alçada de 
São Paulo (2° TAC-SP-AP-s/REV 427.852 6° Cam -
ReI. Juiz LAGRAS - TA NETO - j 22.3.95). 

"Litigante de má-fé recurso deduzindo questões já 
decididas e transitadas em julgado - caráter protelatório -
caracterização - a interposição de vários recursos, sem 
êxi to do recorrente, todos voltados contra a mesma matérJ.a., .. " .. "·_"\ 
e, com agravante de serem, em sua maio~:ra"';""-~~·Re~~:?)D:;:P.N ... • 
reprográfica, caracteriza abuso do direi to PO\\'Ba\&~%~~q:'.:{i'\I.~(\\(;açMS 

. M\nistéí\~ 'C0~~~~"O OR\GW~?\\. 
CONrER\':. 

DO PEDIDO G 9 SE.l 2011 

Diante do exposto, e tendo em vista que os 
\ ..... 

alegados pela Recorrente não ensej am na' tlusão 
desta licitante do certame por estarem em 
desarmonia com os fatos, com a Lei, a .. doutrina e 
com a jurisprudência, espera esta Recorrida que 
seja acatados os termos da presente Impugnação por 
essa douta Comissão Especial de Licitação, e, 
consequêntemente, seja mantida a decisão constante 
das folhas 152, da Seção 3, do Diário Oficial 
publicado em 30 de abril de 2010. 

Valinhos SP, 25 de maio de 2010. 

Dirigente 
CPF nO. 613.359. 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EDITAL 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, neste ato 1.6't:>r\r~~~~n;-~se~u 
Presidente, torna público que estará recebendo, através da Comissão de Licitação, 
no dia 10/11/1999, às 09:00 horas no Mini Auditório cia Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, situado no Setor de A 06 Bloco E, Ed. 
Dep. Luís Eduardo Magalhães - Brasília IOF, as Financeira e a 
Documentação de Habilitação dos interessados em _ pelo Direito de 
Exploração do Serviço de TV a Cabo nas Áreas. . Tamandaré-PR, 
Alta Floresta-MT, Arapongas-PR, Assis-SP, . , Barretos-SP, 
Birigui-SP, Botucatu-SP, Cáceres-MT, po Largo-PR, 
Campo Mourão-PR, Canguçu-RS, MG, Ca Esteio-RS, 
Formiga-MG, Guarapari-ES, Hortolândi,a~SP, Itaj P, Itaúna-
MG, Jandira-SP, Januária-MG, Japéri-RJ, Jaú-SP P, Lorena-SP, 
Manhuaçu-MG, Montenegro-RS, MUriaé-MG, Nova . , Ouro Preto-MG, 
Palhoça-SC, Pará de Minas-MG, R, Patrocínio-MG, 
Pindamonhangaba-SP, Pinhais-P . ': onte N Rolim de Moura-RO, 
Salto-SP, Santa Rosa-RS, . ..... ,Santo , São Carlos-SP, 
São Gabriel-RS, São João da Boa P, São: Lourenço do Sul-RS, 
São Mateus-ES, Sapiranga-RS, Freitas-BA, Telêmaco 
Borba-PR, Toledo-PR, Três L.C1'-IVCl'~-' muarama-PR, Unaí-MG, 
Valinhos-SP, Várzea todas indicadas no ANEXO I, 
deste Edital. Esta melhor proposta de acordo 
com a média nf"lrlrlOlr!:l e na Proposta Financeira, 
observando-se os pesos definidos neste Edital. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nQ 9.472, de 16 de julho de 1997 publicada no 
Diário Oficial da União (D.O.U.) do dia seguinte; pela lei nQ 8.977, de 06 de janeiro de 1995, 
publicada no D.O.U. de 09 de janeiro de 1995; pelo Decreto nQ 2.206, de 14 de abril de 1997 
publicado no D.O.U. de 15 de Abril de 1997; pelo Decreto nQ 2.534, de 02 de abril de 1998 
publicado no D.O.U de 03 de Abril de 1998; pela Norma nQ 013/96-REV/97, aprovada pela 
Portaria nQ 256, de 18 de abril de 1997 publicada no D.O.U de 22 de Abril de 1997; pelo 
Regulamento de Licitação para Concessão, Permissão e Autorização de Serviço de 
Telecomunicações e Autorização de Uso de Radiofreqüência, da Agência Nacional de 
Telecomunicações, aprovado pela Resolução nQ 65, de 29 de outubro de 1998, publicada no 
D.O.U. de 30/10/98; pelo Regulamento dos Serviços de Telecomunicações aprovado, pela 
Resolução ANATEL nQ 73, de 25 de novembro de 1998, publicada no D.O.U. de 27/11/98; 
pelo Regulamento para Apuração de Controle e de Transferência de Controle em Empresas 
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nQ 101, de 4 de 
fevereiro de 1999, publi a no D.O.U. de 05 de fevereiro de 1999. 
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~A12l\ 
1. OBJETO ~RubMc;;: &1 
1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de concessão para exploração, sem exclusiVi1~~ 0 

em regime de competição, do Serviço de TV a Cabo em cada uma das Áreas de Prestação do 
Serviço indicadas no ANEXO I, pelo prazo de 15 (quinze) anos, renovável por iguais períodos. 

1.2 O Serviço de TV a Cabo é o serviço de telecomunicações não aberto à correspondência 
pública, que consiste na distribuição de sinais de vídeo e/ou áudio a assinantes, mediante 
transporte por meios físicos, segundo as características estabelecidas no Regulamento 
aprovado pelo Decreto n2 2.206, de 14 de abril de 1997. 

1.3 A Área de Prestação do Serviço é aquela correspondente ao perímetro do(s) município(s), 
conforme estabelecido em lei, em vigor na data de publicação do Aviso de Licitação objeto 
deste Edital. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer pedidos de esclarecimentos sobre o , 
deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão ' 
de sua aquisição, até 10 (dez) dias depois, 
divulgação do Edital, mediante requeri me " 
objeto registrado, via postal, no endereço, 
Motta - 22 andar - Protocolo da " 
CEP.: 70.313-900, devendo conter, 

2.1.1 Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial,l:,iGitação 
Licitação de TV ACABO - Agêncial! .. ,~lºnal de 
Protocolo da Agência Nacional de Teiê2éWhuni 
(preencher com o en 

2.1.2 Internamente: 

a) identificação e qualificação da 

o 9 SE.! 2011 

I e .. -, 
" 8"rtsília 

b) data, nome e assinatura do signatário, explicitando-se o cargo, quando se tratar de 
representante legal da pessoa jurídica, exigindo-se na hipótese de procurador, procuração 
com poderes específicos, outorgada na forma da lei; , 

c) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 
d) fundamentação do pedido. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até 10 (dez) dias antes da 
data fixada para recebimento das Propostas e da Documentação de Habilitação, fazendo 
publicar no D.O.U. o local e a maneira pela qual os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos, arquivando-os na Biblioteca da ANATEL em Brasília. 

2.2.1 Independentemente da solicitação pelos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o 'tiverem 
adquirido e disponibilizan -os na Biblioteca e, se for o caso, no endereço eletrônico da 
ANATEL. ' 
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2.3 Antes do recebimento das Propostas e da Documentação de Habilitação, este ~f~ Jt 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer cas~,) 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação das Propostas e dos Documentos de 
Habilitação, a autoridade signatária do Edital fará publicar no D.O.U. aviso de alteração do 
Edital, fixando nova data para apresentação das referidas Propostas e Documentos de 
Habilitação com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse fim. 

2.4 O Conselho Diretor se reserva no direito de invalidar ou revogar a licitação, indicando as 
razões de fato e de direito sobre as quais pretende apoiar sua decisão, notificando todos os 
interessados pelo D.O.U. ou por qualquer meio seguro com comprovante de recebimento para 
que se manifestem a respeito no prazo de 03 (três) dias úteis. 

2.4.1 O Conselho Diretor deverá invalidar a licitação por vício de legalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, com observância do procedimento p Edital. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às Proponentes 
da presente licitação. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos 
inclui-se o do vencimento, desde que, no 
Nacional de Telecomunicações. 

2.5.1 Se na data marcada não hoGver eX08CII8nlIE 
Telecomunicações, considerar-se-á O evento 
salvo manifestações em contrário, com prévia divulg 

3. IMPUGNAÇÃO DO EDITA' 

3.1 Eventuais impugnações do Ed 
Licitação em até 10 (dez) dias d 
Edital. ' 

3.2 As impugn",y~,\"iU'~'" 
do Ato de outorga de Concessão. 

ou invalidação 

, o dia do início e 
sede da Agência 

ncia Nacional de 
, ro dia útil seguinte, 
, competente. 

Comissão Especial de 
tação para divulgação do 

, ecididas antes da expedição 

3.3 Caso sejam acolhidas as impugnações, a Comissão Especial de Licitação divulgará aviso 
no D.O.U., informando as partes do Edital que foram alteradas e a Licitação será refeita desde 
o início, ressalvando-se a hipótese em que o conhecimento não venha a importar em 
modificação das condições para a elaboração das propostas . 

3.4 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
das Propostas Técnica, Financeira e da Documentação de Habilitação, pressupõe que a 
Proponente tem dele pleno conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, 
vedadas alegações posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou 
condições, bem como das normas regulamentares pertinentes. 

3.5 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o interessadq~,I. .. Jlle~mo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer n[Jlãtq;;&'êt?ft~!,~ruQ.( no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação nãl~§y;qgitf!. 'tilê:,)~,eQu[$.I,'i)~S Mi\1lSféno Õ'lS" , .. ,,, "". 

CONFERE COM O OR\G\N!\L 
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3.6 Havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou relevante para a prepara~cP~ , 
das Propostas e da Documentação de Habilitação, haverá a dilação do prazo primitivamente]3-'J' 
assinalado para a apresentação das propostas e da documentação de habilitação ou 
reabertura do prazo inicialmente previsto. 

3.6.1 Caso o prazo para solicitação de esclarecimentos previsto no item 2.1 já tenha se 
esgotado quando da divulgação de alteração de disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação das Propostas e da Documentação de Habilitação, os 
interessados terão um prazo adicional de 5 (cinco) dias contados da divulgação da alteração 
para requerer, exclusivamente, esclarecimentos sobre as disposições alteradas, observando 
o procedimento especificado no item 2.1. 

3.6.2 Caso o prazo para impugnação das disposições do Edital previsto no item 3.1 já tenha 
se encerrado quando da divulgação de alteração do Edital substancial ou relevante para a 
preparação de Propostas e Documentação de Habilitação, cabe de 5 (cinco) dias, 
contados da divulgação da alteração, impugnações relacionadas às 
modificações havidas. 

3.7 Cópias das impugnações formuladas e das 
Biblioteca, para conhecimento geral, devendo,,' 
administrativo. . 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

arquivadas na 
do processo 

4.1 Somente será admitida a participação nesta . rídicas que tenham 
pelo menos 51 % do seu capital sociat, com direito a ou indiretamente 
a brasileiros natos ou naturalizad á mais de 1 sediada no 
País, cujo controle pertença, diret indiretame ou naturalizados há 
mais de 10(dez) anos, isoladas não atendendo essas 
condições, comprometam-se, atrav .'.j,~âebl LO nQ 15 do ANEXO 11, 
a adaptar-se ou constituir empresa com as as, com observânda das 

~um~:;.~.r.lnl11~: ... (,."C~~l!"'f.~~.~~ 

exigências previstas n \ SERViÇO P(i8UCO f1~DE~AL \ 

4.1.1 É vedada a imp~ccMol~N~E~Rr~E~I~~\~~~~J~?&~:1 ~ 
participar do certame, ou : , r- v'~I_ 

a) cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordat~; 9 SEl 2011 

b) empresa proibida de licitar ou contratar com o Poder Público ou q~ t 
inidônea, bem como aquela que tenha sido punida nos dois anos anterior s à data fixada para 
a entrega das propostas e documentação de habilitação, com a decreta o de caducidade de 
concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicação, ou da caducidade de 
direito de uso de radiofreqüência, vedações essas aplicáveis, também, à empresa, cuja 
controladora ou controlada encontre-se numa dessas situações; 

c) consorciada, por meio de mais de um consórcio, e isoladamente, em relação a uma mesma 
Área de Prestação do Serviço; 

d) coligada, controlada ou controladora da Proponente, em relação a uma mesma Área de 
Prestação do Serviço; 

e) exploradora I o de MMOS ou de TV a Cabo, sua coligada, controlada ou 
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controladora, em relação a uma mesma área ou parte desta Área de Prestação do sel"\:~J~S 
, ~Crl~C<1' <l> 
~ ,0 

f) exploradora do serviço de TV a Cabo que, em decorrência da concessão objeto da prese 
licitação, extrapolar os limites de que trata o subitem 5.1.1 da Norma nº 013/96 -REV /97. ' 

g) concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em 
geral, bem como sua coligada, controlada ou controladora. 

4.1.2 Para efeito deste Edital, considera-se: 

a) Coligada: uma pessoa jurídica que detiver, direta ou indiretamente, pelo menos, 20% (vinte 
por cento) de participação no capital votante da outra, ou se o capital votante de ambas for 
detido direta ou indiretamente, em pelo menos, 20% (vinte por cento) por uma mesma pessoa 
natural ou jurídica. 

a.1) Para efeito do cômputo do percentual referido neste subitem participação de 
de participação 

cada pessoa 
forma sucessiva em várias pessoas jurídicas, calcular-se-á 
por intermédio da composição das frações percentu , 
jurídica na linha de encadeamento. 

a.2) As frações de participação maiores 
controle, com qualquer participação no raL.,COI·res 
cento no cálculo da composição da partici...,u\"uv vu\.,,,-,':>v, 

b) Controladora: pessoa natural ou jurídica ou ainda o 
ou conjuntamente, o poder de controle·sobre pessoa ju 

c) Controlada: a sociedade que, diretamente ou 
controle da Proponente. 

c.1) Controle: o poder de dirigir, 
direito, individualmente ou por 

c.1.1) Entende-se que o funcio 
planejamento empresarial e a definição de 
engenharia, de mor,",,=, 

4.1.3 Sem prejuízo 
Controladora, para 
cruzada e à concentração econômica e 
consumidores de serviços de telecomunicac;oes. 
direta ou indiretamente: 

votante ou 
r de cem por 

e detiver, isolada 

"externa, de fato ou de 
mento da empresa. 

'entre outros aspectos, o 
iras, tecnológicas, de 

tarifárias. 

enquadrem no conceito de 
lamentares à propriedade 

'l'iiirH:\lr;p. concorrência e o direito dos 
a Controladora a pessoa que, 

a) participe ou indique pessoa para membro de Conselho de Administração, da Diretoria ou 
de órgão com atribuição equivalente, de outra empresa ou de sua controladora; 

b) tiver direito de veto estatutário ou contratual em qualquer matéria ou deliberação da outra; 

c) possua poderes suficientes para, por qualquer mecanismo formal ou informal, impedir a 
verificação de quorum qualificado de instalação ou deliberação exigido, por força de 
disposição estatutária ou contratual, em relação às deliberações da outra, ressalvadas as 
hipóteses previstas em lei; 

d) detenha ações ou quotas da outra, de classe tal que assegure o direito de voto em 
separado a que se refere o art. 16, 111, da lei 6.404/76. .".~w .... ~.·~,·-~ ..... \ 

4.1.~ As exi.gênci~s ?e que trata o subitem 4.1 .1 .s~o _aplicáveis, -tai'fi'8~~:~~~~'~~sn~l ~rídicas 
reunidas em consorCIO, observando-se, na constltUlçaO do C~~í&IOéàr.ieXIªeI'lCfa ae . ue, no 
capital social da empresa a ser constituída, pelo menos 51 °A (~'if\~Ü~otª.,~ ~~flP~~\~ to) do 
capital social, com . ito a voto, pertença direta ou indire ~~~C~irasileiros na os ou 

, Ú~SE.1 20" 6 
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naturalizados há mais de 1 O (dez) anos, ou a sociedade sediada no País, cujo con~~' f;/~~ 
pertença, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (~1)8, . 
anos. ~ () 

5. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

5.1 A Proposta Técnica por Área de Prestação do Serviço deverá ser apresentada, 
preferencialmente, conforme MODELO do ANEXO 111 deste Edital, acompanhada de disquete 
de 3 W' e em conformidade com o Art. 29 do Regulamento do Serviço de TV a Cabo 
aprovado pelo Decreto nQ 2.206, de 14 de abril de 1997, indicando no Projeto Técnico o 
seguinte: 

5.1.1 Apresentação do Sistema Proposto: 

a) Meio Físico: informação da Proponente a respeito do meio físico nrCl,tl">ndido para a rede a 
ser utilizada para a prestação do serviço; 

b) Configuração de Rede: informação da 1-I,.,."nr\l,,,,n,T<: 

elementos em que uma rede pode ser segmonT."'rta 

c) Capacitação de Rede: informação da p,."",í"\nn 

capacitações exigidas pelo mercado e p!? ' configu 
tecnologias disponíveis para o atel)dimento às 
informações; 

e) Programação: apresentação 
notícias, esporte e outras) <::>rv,rnr,,,=, 
pretendida e as possibili 

5.1.2 Área de pr,.,."Tnr-

5.1.3 Largura de faixa (em MHz) pretendid91'I~JªuªJ~§~l~)II~:~IK~Í~!l;~;;r 

5.1.4 Número de canais tecnicamente disponíveis para o Serviço 'de T 
uma largura de faixa de 6 MHz por canal; 

os principais 

as diferentes 
m descrever as 

. escoam ento das 

entar os critérios de 
, quanto do ponto de 

5.1.5 Indicadores técnicos e de qualidade pretendidos para o serviço, em conformidade com 
os subitens 8.1 e 8.2 da Norma de Serviço de TV a Cabo, nQ 13/96 - R EV/97, aprovada pela 
Portaria nQ 256, de 18 de abril de 1997 . 

5.1.6 Número de canais para livre programação. 

5.1.7 Tempo diário de programação, em horas, de cada canal de livre programação . 

5.1.8 Apresentação de cronograma em base trimestral, de implantação do sistema proposto, 
indicando as etapas de implementação da infra-estrutura necessária à execução do serviço, no que se 
refere à Rede de Transporte de Telecomunicações e a Rede Local de Distribuição de Sinais de TV, 
assim como do cabeçal, d sde o início da instalação até o atendimento do número de domicílios 
previsto na Área de Pre o do Serviço conforme indicado no ANEXO I. 
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5.1.9 Número de domicílios, excluídos aqueles constantes da etapa inicial de opera~r~ /1 
serviço, que podem ser atendidos, por trimestre, até que seja atendido o número de domicni~~ 
previsto na Area de Prestação de Serviço, conforme indicado no ANEXO I. 

5.1.10 Número de domicílios passíveis de serem atendidos no início de operação do serviço. 

5.1.10.1 Será considerado para este fim como início da operação do serviço o prazo proposto 
pela Proponente, desde que não ultrapasse os 18 (dezoito) meses, contado da data de 
publicação no Diário Oficial da União do Ato de outorga, conforme disposto no item 6.1 da 
Norma de Serviço de TV a Cabo, n2 13/96 - VER/9? 

5.1.11 Número de domicílios passíveis de serem atendidos ao final do primeiro ano de 
operação do serviço. 

5.1.12 Número de domicílios passíveis 
operação do serviço. 

5.1.13 Tempo total, em anos, que a Proponente " 
em área que cubra 50% (cinqüenta por ce " 
cento) do número de domicílios previsto 
ANEXO I, a partir da data de início de 

5.1.13.1 A data de início de operação. ' do C>CO'"'"r"t 

funcionamento com o conseqüente início do faturame 

5.1.14 Tempo diário de programaçgo, em horas, 
destinado à programação regionaj;~~;yoltada para 
servida. j' " ' 

5.1.15 Número de canais de livre pr~grJ~~ção ' ' 
caráter educati 

,segundo ano de 

nível o serviço 
(noventa por 

estabelecido no 

, issão da licença de 

livre programação, 
ulação da área a ser 

5.1.16 Declaração do ANEXO 11, relativa 
à percentagem do número total de no perímetro urbano do(s) 
município(s), conforme estabelecido em na data de publicação do 
Aviso de Licitação objeto deste Edital, dentre aqueles estabelecimentos públicos ou de 
utilidade pública, tais como: universidades, escolas de 12 grau, 22 grau e profissionalizante, 
bibliotecas, museus, hospitais e postos de saúde, da Área de Prestação do Serviço, aos quais 
será oferecido o serviço básico com isenção de pagamento do valor relativo à adesão e à 
assinatura básica mensal, desde o primeiro ano de operação comercial do serviço. 

5.1.16.1 Este percentual é relativo ao número de estabelecimentos contidos na área 
estabelecida no subitem 5.1.16, a cada etapa de implantação da rede realizada, conforme 
cronograma estabelecido no item 5.1.8 e desde o primeiro ano de operação comercial do 
serviço . 

5.1.17 Quantidade de outorgas de um ou mais dos serviços Lu,çii.caGJeS"'···'.r::I?';~':~~~~~r V, 
discriminando a quantidade dentro e fora da Area de Prestação ~~'çóL'â~ íMer~ da 
Proponente, na data de publicação do Aviso de Licitação, c~,'fiWNíStiéo ~sS2J~fgvri~p..~ do 
ANEXO, exploradas: CONfE.RE CONl O O\\\G 

O E:\ 2011 
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a) pela Proponente e por suas coligadas, controladas e controladoras; ~.R\ltJ,.:~ g 
V ~" 

b) por entidades cujos sócios ou acionistas detentores de pelo menos 5% das cotas ou açã'iJ>' 
do seu capital social votante, sejam também detentores, em pelo menos, 5% das cotas ou 
ações do capital social votante da Proponente; 

c) por sócio ou acionista da Proponente detentor, diretamente, de pelo menos 5 % das cotas 
ou ações do capital votante da Proponente; 

d) por entidades que tenham qualquer dirigente em comum com a Proponente. 

5.1.17.1 A comprovação deverá ser feita a partir da demonstração de toda cadeia societária 
por meio de um diagrama, conforme MODELO 13 do ANEXO 11, fornecendo dados de 
percentuais de participação de cada segmento na composição societária da 
Proponente/Consórcio/Sócias Indiretas, conforme alíneas "b" o subitem 5.1.17, 
chegando às pessoas físicas, acionistas ou cotistas. 

5.2 A Proposta Técnica apresentada pela Propo 
de Concessão, constituindo-se parte integrante 

5.3 O não cumprimento de qualquer comp 
Proposta Técnica, objeto da clausula 25"ª a . 
cassação da Concessão. 

5.4 Os dados passíveis de pontuação, conforme item . 
de 3 %" de alta densidade, gerado através de 
indicando-se na etiqueta do mes ';' á licitação 
Proponente e a Área de Prestação )Serviço, 

a ao Contrato 

ues em disquete 
com este Edital, 

NATEL, o nome da 
no subitem 8."12.6. 

ete de 3 W', deverão ser 
ia entre o conteúdo do 
constante no documento 

5.5 Para fins de planejamento do número s nos subitens 5.1.8 a Ei.1.13, 
poderão ser considerados domicílios fora ........ do(s) município(s), descle que 
atendido o número de domicílios indicado nas Áreas de Prestação do Serviço constante do 
ANEXO I. 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA. 

6.1 A Proposta Financeira por Área de Prestação do Serviço deverá ser apresentada, 
conforme MODELO do ANEXO IV, preferencialmente acompanhada de disquete 3% ". 

6.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar, em algarismo 
e por extenso, em moeda corrente do País, prevalecendo, em caso de dúvida, o valor por 
extenso. 

6.2.1 O valor ofertado na Proposta Financeira por Área de Presta~:d'O'~~~r~;.~_ o poderá 
ser inferior ao preço mínimo de referência constante do 1A\~tQOI~l\tt~~Cdillg~g~)sr ferência, 
considerada como a data de recebimento ,das Propostas e d\íflSl~~~m&~r~g\"d~"l~ ilitação, 
sob pena de desclassific -o da Proposta. CONFERE CONI O OR\Gh \ 
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6.2.2 Condição de pagamento do valor ofertado na Proposta Financeira: "().Rubl\~ ~ 
~ 1'3(;' 

a) O valor total ofertado ou 50% (cinqüenta por cento) desse valor deverá ser pago na data 'dl I) 

assinatura do Contrato de Concessão, 'por meio de cheque administrativo, nominal ao Fundo 
de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, condição esta indispensável à assinatura do 
referido Contrato. A importância a ser paga será atualizada pela variação do IGP-DI (índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna) da Fundação Getúlio Vargas, disponível na data 
do pagamento, repetindo-se a última variação em caso de indisponibilidade do índice no mês 
de correção a contar da data de recebimento das Propostas e Documentação de Habilitação 
até a data do efetivo pagamento dessa parcela, caso o pagamento ultrapasse 12 (doze) 
meses da data de referência; 

b) No caso de pagamento parcelado, os restantes 50% (cinqüenta por cento), em cheque 
administrativo, nominal ao Fundo de Fiscalização das T eleco - FISTEL, com 
vencimento em até 6 (seis) meses, a contar da data da assi de Concessão. 
A importância a ser paga será atualizada pela vari de Preço -
Disponibilidade Interna) da Fundação Getúlio Va do pagamento, 
repetindo-se a última variação em caso de indi de correção, a 
contar da data de recebimento das Propostas" até a data do 
efetivo pagamento dessa parcela, caso o P., ,',' eses da data de 
referência. ' 

6.2.3 Se a adjudicatária não efetuar" o pagamento 
data prevista, serão adotadas as medidas indicadas 

6.2.4 O atraso no pagamento pq?:Yisto 
cassação da concessão. ',i';';' 

6.3 O dado passível de pontuação;.:me 
gerado através de software distribuído junto 
mesmo, o número d 

6.3.1 O dado l"'i1'",rt,,",; 

transcrito da Proposta Financeira (AN 
mesmos, prevalecerá a informação con 

,', .2.2, alínea "a", na 

, poderá implicar na 

de disquete de 3 W', 
icando-se na etiqueta do 

de Prestação do Serviço. 

ete de 3 %" deverá ser 
avendo divergência entre os 

6.4 A Proposta Financeira apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao 
Contrato de Concessão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES. 

7.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas aos 
subitens 7.2 - Habilitação Jurídica, 7.3 - Qualificação Técnica, 7.4 - Qualificação Econômico -
Financeira e 7.5 - Regularidade Fiscal, devendo apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 

3, os documentos, certidões, declarações e atestados especificados nos respectivos subitens: 

7.1.1 Mesmo que uma Proponente deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) Área 
de Prestação do Serviço, objeto deste Edital, deverá apresentar uma úflLqªJ).o.Gwf.fleftt ~o de 
Habilitação "'--0 P"\r:·! ,Cf"', F;:[iEí":!.N-

7.2 A prop~nente com m a al~~~*'~~'~~::~L 
\ cm~rE.Rc I.,;u 
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7.2.1 Registro comercial, no caso de tratar-se de empresa individual; ~úJl;1~" ,& ! 

7.2.2 Estatuto ou " ___ -IJIi11IfIR!m:>u a sua consolidação, devidame 0 
arquivados ou registrados na repartição competente, onde conste dentre seus objetivos 
prestação de Serviços de TV a Cabo. 

7.2.3 i@fiJRjfí!Mid.K.~.~~' ,- .',' .': e., l' , .. Il"~~liliai_ 
com direito a voto da Proponente, pertença direta ou indiretamente a brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de 1 O (dez) anos ou a sociedade sediada no País, cujo controle pertença 
direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos. 

7.2.3.1 A comprovação deverá ser feita a partir da demonstração de toda a cadeia societária, 
chegando até às pessoas físicas acionistas ou cotistas (diretas/indiretas), sendo aceitos como 
meios de comprovação os seguintes: 

a) em relação às sociedades por ações, relação de acioni 
o valor e o tipo de ações de cada acionista, com CG 
autenticadas das folhas do livro de registro de 
independentes na data do recebimento das 
representando toda a cadeia societária (sócios,JJ ' 

b) em relação às sociedades por cotas qe"'~~spons 
Social, apresentado conforme subitem 7.2.2 ; 

c) em relação à nacionalidade dos sócios ou acion 
documento de identificação civil (RG). 

7.2.4 No caso de sociedade por 
seus atuais administradores, na 
Habilitação, desde que espelhe a 

7.2.5 Declaração dos 
gozo de imunidade 

7.2.6 O consórcio ropone 
conforme MODELO nº 2, do ANEXO 11. 

a quantidade, 
ada de cópias 

de auditores 
de Habilitação, 

física; 

a autenticada do 

, a ata de eleição de 
e Documentação de 

·unta de que não estão em 

Constituição do Consórcio, 

7.2.7 Declaração da Proponente de que não deixou de iniciar operação de Serviço de TV a 
Cabo no prazo legalmente fixado, salvo por motivo justificado e aceito pela Agência Nacional 
de Telecomunicações, de que não teve cassada concessão, permissão ou autorização, há 
pelo menos 5 (cinco) anos, ou declarada caduca Concessão para uso de radiofreqüência, e 
de que não se encontra inadimplente com a fiscalização do Poder Executivo, na forma 
apurada em regular processo administrativo, conforme ~.~~fifffi.~~a~l_ 

7.2.8 Declaração da Proponente de que seus sócios ou acionistas não tenham pertencido 
aos quadros societários de empresas nas condições previstas no subitem 7.2.7, com 
participação de, pelo menos 10% (dez por cento) do capital votante ao tempo das 
cominações, conforme ~i..~~~~~ 

18 de abril de 1997, forme '11 ,~~~~Im!l5~I!1 Ministério elas -'" P\r\Ni\\... 
CO~FtRr.. CO~\ O O \. J 11 

7.2.9 Declaração da Proponente de que esta e suas coligadas, controlaq,ê.'§', .. e. troladora, 
não ultrapassam o limite do número de concessões estabeleci~g-9f.ebf1\:;;1\ 5.1.2, da 
Norma do Serviço de TV a Cabo nº 13/96 - REV/97, aprO\Q~\f~j§l9~1W~fllc.M@l~ 256, de 

I ,~_o~=-
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7.2.10 Decreto de Autorização, devidamente arquivado, no caso de empresa estrangeir~~Mty 
funcionamento no País e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido peló73') 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2.11 A pessoa jurídica estrangeira integrante ou não de consorcIO deverá ter 
representante(s) legal(is) ou procurador(es) no Brasil, com poderes para, em seu nome, 
receber citação e responder administrativa e judicialmente, apresentando declaração 
conforme MODELO nQ 6, do ANEXO 11. 

7.2.12 Declaração da Proponente indicando a composição do seu controle societário e/ou 
coligadas, controladas ou controladoras, e das empresas sócias, direta ou indiretamente, 
relacionadas à Proponente, conforme ~~~~ 

7.2.13 Declaração da Proponente, conforme ryJg~~_~ 
ou acionistas eleitos para mandato de administração ou di 
de praticar atos da vida civil, nem estão sob restrição. . 
condenatória criminal, transitada em julgado. 

7.3 A Proponente comprovará sua QuallTlc:ac,a04wl 

~;';,~p de sua sede, nos terrnr~C""r":J 
que, no caso de consórcio, pelo m 
registro em questão. 

7.3.2~1i~,~f0W€_~iít~r.m 
licitação, mediante qualquer um d , 

7.3.2.1 Declaração firmada pela p:!',rtê;.;::Pro 
serviço de telecomunicações com caracter 
anexando-se cópia do 

7.3.2.2 Declaraçãq , 
seu cor'po técnico ou diretivo, que tenha 
serviços de telecomunicações, com 
com ,as devidas comprovàçõés; \ 

de que os sócios 
ntram impedidos 

de sentença 

de 1966, sendo 
lQ\l.Qr!:l apresentar o 

do serviço, objeto da 

stou ou está prestando 
ao objeto da licitação, 

nOr'IOn,f"'la de profissionais de 
em empresas prestadoras de 

mi~ares ao objeto da licitação, 

7.3.2.3 Atestado emitido por pessoa de Direito Público ou Privado, comprovando a 
experiência da Proponente na prestação de serviços de telecomunicações, com 
características técnicas similares ao objeto da licitação; 

7.3.2.4 Declaração de Sócio ( pessoa física ) da Proponente, que detenha direta ou 
indiretamente, participação igualou superior a 20% no seu capital social, com direito a voto, 
comprovando sua participação ou atuação na 'prestação de serviços de telecomunicações, 
com características técnicas similares ao objeto da licitação ; 

7.3.2.5 Declaração de pessoa jurídica, coligada, controlada ou controladora da Proponente, 
comprovando a prestação de serviços de telecomunicações, com características técnicas 
similares ao objeto da licitação. --.~--"r.''''~.~;;~;'~;J 

SERVIÇO PUBUC,) \ ~,.,. '_ I 

7.3.2.5.1 A declaração de experiência de empresa COligada\cM;mft}i'à~ (i5úfJ\.I28Qt[~fi ora só 
será aceita se ela comprometer, no mesmo instrument ccmR!~e~lf.) ~H~8'tJb'1 ente o 
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conhecimento que detém e que seja necessário à exploração do serviço, conforme Mo~d,,12:~1 
nQ 11, do ANEXO 11. ~Filil;1í(';':: " ': 

p f<\). ~ 
7.3.3 Ocorrendo o desligamento da p'essoa física ou jurídica que garantia a qualificaça? 
técnica da adjudicatária, dos seus quadros, até o in ício da operação do sistema, deverá ela 
ser substituída, imediatamente, por qualquer das formas indicadas no subitem 7.3.2, devendo 
a Superintendência dos Serviços de Comunicação de Massa ser comunicada da substituição, 
no prazo de 5 ( cinco) dias após a ocorrência. 

7.3.4 No caso de Proponente consórcio, a demonstração do conhecimento técnico 
indispensável à prestação do serviço deverá ser demonstrada por: 

7.3.4.1 Uma das empresas consorciadas que, consoante afirmado no Termo de Constituição 
do Consórcio, participará do capital social votante da pessoa jurídica a ser constituída com 
percentual igualou superior a 20%; 

7.3.4.2 Empresa coligada, controlada ou controladora, 
consoante afirmado no Termo de Constituição do 
votante da pessoa jurídica a ser constituída com 

7.3.4.2.1 A declaração de experiência de 
será aceita se estas apresentarem ' 
Proponente o conhecimento que 
conforme MODELO nQ 12, do AN 11 e desde 
participante com vistas à mesma Área de Prestação 
mesma empresa coligada, controlada ou control 

7.3.5 Quando o consórcio 
subitem 7.3.2.2, de uma emp 
Consorciada deverá acompanhar o are'§JÇltÇlO 

7.3.6 Serão aceitos 

a) declaração da 
demonstrando o relacionamento 
envolvidas; ou 

nsorciada que, 
do capital social 
a 20%; 

no 
ca 

b) declaração de auditores independentes demonstrando o relacionamento societário, direto 
ou indireto, entre as pessoas jurídicas envolvidas. 

7.3.7 A Proponente que pretender participar da licitação em relação a mais de uma Área de 
Prestação do Serviço deverá apresentar um único atestado, que será aceito para todas as 
Áreas de Prestação do Serviço. 

7.3.8 Comprovação, mediante copia autenticada do ~.&.~Éie que a 
Proponente recebeu o Edital de Licitação; 

7.3.9 Deverá haver declaração da Proponente, conforme~~~_ ANEXO li, de 
que tomou conhecimento do Edital de Licitação, de seus ANEXOS e de todas as informações 
referentes à presente licitação, disponibilizadas pela ANATEL, bem como das condições 
locais para a execução do Contrato objeto da licitação. 

il~~~!(!rrotil~~1~~mlD'"gl'Er€-e~f9'êf.ÍWeil~f.~~]iG' 
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município(s) correspondente(s) à Área de Prestação do Serviço. {=~~ 
7.4 A Proponente comprovará sua tiD1H~l'imãtif~~~B com a apresentaçã~3-1\ 
de: 

7..4.1 ~€!"Rtr~_e.fml_fiâ~"~$.rl'.~xigíveis e apresentadas na 
'formada le1. admitindo-se as demonstrações do exercício imediatamente anterior, caso não 
tenha trâfiScorrido, ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

7.4.1.1 Quando se tratar de sociedade anônima, a documentação referente ao balanço 
patrimonial e demonstrações financeiras do último exercício social, assim como a 
comprovação do patrimônio líquido, devem ser acompanhadas de parecer de auditoria 
independente. 

7.4.1.3 Quando se tratar de fundo de investirTle,'nn" 
deverá apresentar a documentação referente 
financeiras do último exercício social, acom 

7.4.1.4 No caso de empresa que, de acoréÍo com a I 
documentação de habilitação e proposta:s, não tenha 
referentes ao seu primeiro exercíciO social, 
levantado em até 30 (trinta) dias após a data de 
todos os requisitos da legislação societária e com· 
exigidos no subitem 7.4.1. 

7.4.1.5 No caso de empresas estr 
demonstrações financeiras serão 
comercial, da moeda estrangeira 
relativamente à data 
ausência de divul 

7.4.1.5.1 Essa conversão deverá ser 
integrante do consórcio, com indicação 
sua divulgação pelo Banco Central do Brasil. 

I por sua gestão 
demonstrações 

ependente. 

apresentação da 
""AJG.::J financeiras 

, anço de abertura, 
conformidade com 

aos documentos 

moeda estrangeira nas 
de venda, no câmbio 
co Central do Brasil, 

financeiras, ou, na 
ia subseqüente. 

pessoa jurídica Proponente ou 
, informando-se a data de 

7.4.2 A empresa Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a 
assumir os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame 
de seu balanço, apresentado na forma do subitem anterior, resulte na verificação dodm:(?j.m~ 
~maior ou igual a 1,20 (um inteiro e vinte centésimos),~E7"g.u.od,Q,.a,;férffltJ aixo: 

onde: 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP: Exigível a Longo Prazo 

! SERVIÇO PllSL\CO F~DE~J~L 

IS = AT + (PC+ELP) c 1.21~~~~~;~~~~~;~~;~~~~:L 
\ O 9 SEl 2011 

,. (Ç-_''''---'. .7" 

, 
i . .,. .... ~., .1 ••• 
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7 4 2 1 N d ' t't' - f' , d" t't' - t' d I :t';I~l ~t( . .. o caso e InS I ulçoes Inancelras e em ais InS I Ulçoes au onza as pe o ~t17 
Central do Brasil a funcionar no País, cada uma das instituições deverá, em SUbstituiçã$-Qor30' 
estabelecido no subitem 7.4.2, declarar por escrito que, no que se refere a valores mínimoSi 
de capital e patrimônio líquido ajustado, atende aos regulamentos estabelecidos pela 
Resolução Nº 002.099, de 17 de agosto de 1994, do Banco Central do Brasil. 

7.4.2.2 No caso de consórcios, serão habilitados aqueles nos quais cada um dos membros 
atenda, isoladamente, a exigência feita em 7.4.2 ou 7.4.2.1 

7.4.3 Comprovação, pela Proponente, de que seu ~~clIIWI\lJt!i:M0"llllm"ffi'j'imI.constante das 
demonstrações financeiras do último exercício social, apresentadas na Documentação de 
Habilitação, tem valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo constante do ANEXO 
I, para a(s) Área(s) de Prestação do Serviço considerada(s) pela Proponente. 

'7.4.3.1 No caso de consórcio, a comprovação do patrimônio Ií 
ser obtida a partir da soma do patrimônio líquido de cada ' ' 
suas demonstrações financeiras do último exercício 
participação no consórcio. 

7.4.3.2 Caso haja interesse de pessoa jurlolc:,a'''''( 
Área de Prestação do Serviço, o valor do 
comprovação de que trata o subitem 7.4 
de interesse, cujo Preço Mínimo pelo DI, 

7.4.3.3 Para fins de comprovação do patrimônio líq 
admitir-se-á que a pessoa jurídica Proponente o ' 
correspondentes quantitativos de ,;l!!~mpresa sua ' 
proporção da participação da emprt~ª, cujos qu 
pessoa jurídica Proponente ou integ~ª,nte de con .. ' 

7.4,3.3.1 No caso em que a pessoa jurrdTca P 
da faculdade prevista 
financeiras da em 
societário, nos term , 

,mo exigido poderá 
constante de 

,e sua respectiva 

m mais de uma 
para fins da 

dentre as áreas 
mais elevado, 

do subitem 7.4.3, 
o utilize-se dos 

sempre na 
os no capital social da 

de consórcio se utilizar 
além das demonstrações 
prova do relacionamento 

7.4.4 Apresentação pela Proponente de proposta na forma de 
caução em dinheiro, em formulário específico, junto à Caixa Econômica Federal, conforme 
dispõe o Decreto-Lei nº 1737/79, Fiança Bancária ou Seguro Garantia, que não poderá ser 
inferior a 10%(dez por cento) do Preço Mínimo na Área de Exploração do Serviço 
considerada, conforme constante do ANEXO I. 

7.4.4.1 A garantia prevista no subitem 7.4.4 deverá permanecer válida até a data de 
Publicação do Ato de Concessão ficando fixado como prazo de validade 90 (noventa) dias. 
Em qualquer caso, 05 (cinco) dias antes do término do prazo de validade da garantia, deverá 
a Proponente apresentar sua prorrogação ou renovação, com o prazo de ~g."i[.1.o enta) dias, 
caso contrário, ficará vedada, a partir de então, sua participaçã2.,.l).aJi,~tg~~':f:.Df'0}\\. 

",\,\\?,\ IL,., l - eS 

!
R\I\ÇO r ,) ""'('.I-\un\Cr}</ü' 

7.4.4.2 No caso de consórcio, a garantia deverá ser nos ~ I\@@$otêffhds .c;.lQ~\~lm 7.4.4 e 
7.4.4.1, podendo, a critério do consórcio, ser ofere i a ~f~t cq)Jlál~~Y' co sorciada 
isoladamente, ou seu valor rateado entre as demais. CO~ Ú e.l " 
7.4.4.3 A comprovação da garantia poderá ser apresentada de for ndividual, por rea de 
Prestação do Serviço global para todas as Áreas de Prestação Se eresse da 

IA!> 15 
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Proponente. 
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7 .4.4.4 No caso da Proponente optar pela garantia de proposta, na forma de cau~' ':en 
dinheiro, junto à Caixa Econômica Federal - CEF, deverá ser encaminhada a via original d( 
comprovante de depósito, devidamente assinada no verso pela Proponente, indicando i 

Licitação n2 005/99-TVC-SCM/ANATEL e a(s) Área(s) de Prestação do Serviço a que SE 
refere a caução. 

7.4.5 Apresentação de ~ã.~m~ __ ~EfiimID.-elttlif(j)j,ªglil~Oncordata, da peSSOé 
jurídica ou de cada integrante do consórcio, expedida pelos distribuidores do lugar de SUe 
sede, no Brasil ou no exterior, com data não anterior a 90 (noventa) dias daquela marcada n< 
preâmbulo deste Edital, a qual poderá ser substituída por declaração da Proponente de 
não se encontra em processo de falência ou em regime de concordata, confo 
~ . ",',," lJ1 

7.5 A Proponente comprovará sua Regularidade Fiscal com 

7.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Co 
de Pessoa Jurídica -1IilIJje no cadastro de co", 
relativo à sede da pessoa jurídica, pertinente ',' "," eu 
objeto da licitação, ou declaração da inexistênCia do 
fornecida pelos respectivos órgãos; ,,' 

7.5.2 Prova de regularidade relativamente a: 

a)~~ 
b) Fundo de Garantia por Tempo 

7.5.3 Prova de Regularidade Fiscalnoassélda 

a) da ~ái~~e da 
b) da Fazenda~1 
c) da ~muamdD~ 

7.5.3.1 Será considerada em situação 
Públicas ou a Seguridade Social, esteja 
de cobrança executiva, nela já tenha sido realizado penhora. 

Naciona 
, se houver 

ompatível com c 
ai e municipal 

, "Ir'" '1"""\ crf~í'}FR}\l PU ...... 1 !.,,,I ...... \ .... , ... 

d~'P:f15pêfr1~~tk : 
"" ....... ,," COÍ\!1 O O'RiG\NAL 

O 9 SEl 2011 

, ~rJ""- ..... 
, jIT dftõ--roin ~;; Fa;endaE 
suspen á ou que, sendo objete 

7.5.4 A Proponente com sede no País deverá apresentar declaração, conforme df8Ji_ 
_de que não está impedida, por qualquer motivo, de transacionar com 6 

Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

7.6 As Proponentes pessoas jurídicas integradas em consórcio estão obrigadas a apresentar, 
individualmente, os documentos exigidos nos subitens 7.2, 7.3, 7.4, 7.5, ressalvado o dispostc 
nos subitens 7.2.4, 7.2.6 e 7.3.1, que deverão ser apresentados pelo consórcio . 

7.7 As empresas estrangeiras que não funcionem no País atenderão às exigências dos 
subitens 7.2, 7.3, 7.4, e 7.5, mediante documentos equivalentes, que se em língua estrangeira 
deverão ser notarizados, ter a chancela do Consulado, ou, na falta deste, da Representação 
Diplomática do Brasil no País de origem e serem vertidos para a língua portuguesa por 
tradutor juramentado, nos termos do Decreto-lei nQ 13.609, de 21.10.43. 

a a Proponente que deixar de apresentar quaisquer dos 
16 
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documentos exigidos, ou que, em os apresentando, não correspondam às 
solicitadas ou estejam com falhas ou incorreções. 

vt.r·""'1 

eXii~~k ~ 
~ 

'7 a 
7.8.1 No caso de consórcio Proponente, será inabilitado aquele no qual, pelo menos, um d 
integrantes não atenda às exigências de habilitação solicitadas. 

7.9 As empresas estrangeiras poderão declarar sua regularidade fiscal e que não se 
encontram em processo de falência ou em regime de concordata, indicando os órgãos de seu 
país, junto aos quais poder-se-á verificar a veracidade das declarações, hipótese em que 
ficarão dispensadas da apresentação dos documentos arrolados nos subitens 7.4.5 e 7.5. 

7.10 A Proponente estrangeira em atividade no Brasil deverá apresentar os documentos 
arrolados nos subitens 7.4.5 e 7.5, e comprovar a inexistência de falência e concordata no 
País. 

7.11 Todos os documentos firmados, expedidos, reval 
prazo de validade inscrito em seu texto ou com 
tenham sido firmados, expedidos ou revalidados e 
data prevista para recebimento da Documentação ., ..... 

8. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

8.1 No dia, hora e local designados no preâmbulo 
de Prestação do Serviço, em invólucros distintos, 
Documentação de Habilitação. 

8.1.1 Poderão ser apresentadas P 
apenas para alguma(s) de interesse, 

8.1.2 As Propostas 
das Áreas de Pres;ta(~ao 

não possuírem 
desde que 

noventa) dias da 

receberá por Área 
ca, Financeira e a 

do Serviço, ou 

8.1.3 Após aa desistência de participação 
da Proponente em qualquer uma das Àrea9.;~;ºgfiJ?~.~Btª~ª.~lt~@;1!~,erviço objeto deste edital. 

',: ::.:::-: ,.;.:;.: ;:~ :<~:.:!.::~~~ :::~~ :;:';:.: ;.: : :.;-; :.;.; I,:';': :':":'::::;':!.;::~~;: ~:::,~:::~:,:::.; 

8.2 Cada Proponente poderá ter até 3 (três) representantes legais, os quais agirão sempre 
isoladamente, para rubricar os invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos 
invólucros. 

8.3 Os invólucros contendo as Propostas Técnica, Financeira e a Documentação de 
Habilitação deverão ser entregues pessoalmente pelo(s) representante(s) legal(ís) da 
Proponente, na forma indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via 
postal ou por qualquer outra forma não prevista neste Edital. ......... .' .. " .. ~; ... ;"" .. ~" .. -.\ 

WIo1l~:s""~ .. ~\tH\Il.l.:.j~:· ... ··:'(' t'\ Ft.t) ':::f.t\L \ 
8.3: 1, O(s) representante(s) legal(is) da(s) , :rop_onente(~R\J~~ê~t~r~~i~~i'lj>)içies€oderes 
sufiCientes, deverá(ão) comprovar suas qualJflcaçoes PO~W1if~ér\Clt:la" l.'àPr'~'Effil~1\ o, em 

d 0
\\1\ O íJi ... \,~,,,t • 

separa o: eONfE.Rc. C I~I •. 

a) da documentação prevista no subitem 7.2.2 deste Edital, e/o; G 9 1 20" 

b) de instrumento públi ou particular de mandato, neste último caso, ~ecida, 
l4!" . 
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conforme MODELO nº 10, do ANEXO li, a ser entregue em separado, no ato de apres!19t~g 
da Documentação de Habilitação e das Propostas respectivas, no caso de procuraq§j'(es}o.~ 
forma do subitem 8.4. (UFls. ( f,04 

~Ru!t.Cü: I 

, ~-'" 
8.3.1.1 Em qualquer caso, o(s) apresentante(s) das Propostas e da Documentaç~e 
Habilitação deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira de identidad~~u 
documento equivalente. 

8.4 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 
seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

8.5 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das Proponentes que assinem a lista de presença, na qual jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com, dos no ato. 

8.6 De todas as sessões das Comissões, 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por 
também, pelos representantes legais n .. .:'e.o.n ... .:'e. 

8.7 É facultada às Comissões, em qu fase da 
destinadas ao saneamento de falhas, ___ éomplem 
esclarecimento. Caso seja verificadô vício de 
Financeira ou na Documentação de Habilitação, 
dias úteis para saná-Ias, a contar da publicação 
Diário Oficial da União. ' 

8.8 O representante legal poderá 
os invólucros fechados da 
Proponentes referentes à(s) Área(s) de ~r~,ct!:II"'~'j 

8.9 Somente um 
e assinar a ata, 
sua substituição. 

ata que, lida e 
reunião pública, 

de diligências 
e prestação de 

Técnica, 
prazo de 3 (três) 

efetuada através do 

, bem como rubricar 
Propostas das demais 

interesse. 

manifestar-se em seu nome 
a se~são, que obrigue a 

8.10 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

8.11 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das Proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará ANEXO à ata da sessão. 

8.12 As Propostas Técnica, Financeira e os Documentos de Habilitação deverão ser 
apresentados em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fecb9dDs,..·'Cte~~ri1fldos como 
Conjunto nº 1, Conjunto nº 2 e Conjunto nº 3, por Área de pre'Sr~gçdfi'-.':SêMço)j~ interesse 
da Proponente, contendo na parte externa, Obrigatoriamen\~~%(~9s:}g.eg'tIYt''ifê'T tJizeres: 

MIniS ,.. QQ\GíHf\ ... , 
CONféRE COM íJ I' \ 

Q 9 E.l 2. Q1í 18 
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CONJUNTO n2 1 - PROPOSTA TECNICA 
LICITAÇÃO n2 005/99 - TVC-SCM/ANATEL 

Serviço de TV a Cabo 
Area de Prestação do Serviço/UF (indicar a Area de interesse): 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Razão Social da Proponente: 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Conteúdo: 

PROPOSTA TÉCNICA conforme item 5 - ANEXO 111 (datilografada ou impressa). 
MODELO N2 9 - ANEXO" 
MODELO W 13 - ANEXO" 
MODELO N2 16 - ANEXO" 
ANEXO V 
DISQUETE 3Y2" contendo dados pontuáveis da Proposta Técnica (se for o caso). 

de Prestação do S 

Documentos de HABI .' 
Documentos de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
Documentos de QUALIFICAÇÃO ECONÔMI 
Documentos de REGULARIDADE FISCAL. 

o 9 SE,l 2011 

1;:r7.I 

8.12.1 As Propostas Técnica, Financeira e a Documentação de litação não poderão 
conter rasuras, emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser 
preferencialmente, datilografadas ou impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por 
página e letras no tamanho 14 pontos, no idioma português. 

8.12.2 O conteúdo dos Conjuntos das Propostas Técnica, Financeira e dos Documentos de 
Habilitação deverão ser apresentados em 1 (uma) via, rubricadas por representante legal ou 
procurador da Proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, cada uma 
das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo superior 
direito. 

8.12.3 As Propostas Técnica e Financeira e os Documentos de Habilitação, inclusive 
apêndices, se houver, devem preferencialmente estar listados em índice geral no início de 
cada Conjunto. . 
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8.12.4 O Conjunto composto de mais de um volume deverá trazer, na parte extern§F9.1 ~ 
um desses volumes, a completa identificação do material nele contido. "qRubrlc/'l11 
8.12.5 Os conjuntos (1, 2 e 3 ) deverão ser apresentados, preferencialmente, em p!fa:S~~' 
espessura entre 7 e 8 cm, 35 cm de altura e com dois furos. 

8.12.6 Os disquetes deverão estar identificados externamente com os dizeres: 

LlCITAÇAO n!! 005/99-TyC-SCM/ANATEL 
PROPOSTA TECNICA 

Razão Social da Proponente 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Area de Prestação do Serviço/UF 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

8.12.7 A inclusão de qualquer elemento que 
Proposta acarretará sua imediata desclassifi 

L1C 

8.12.8 Será recusado o invólucro que não cóntiver a ind 

8.12.9 Entregues os invólucros, não será admitida 
ainda, a substituição ou alteração dos já entregues, 
seja a justificativa apresentada pelo Proponente. 

8.13 Todos os documentos, inolljindo as decl 
qualificação do(s) seu(s) signatária:(~) e a descri 
que comprovem o atendimento das'é'*igÊlncias. .. ': .. ';.' ...... . 

8.14 Os documentos d 
por cartório com 
publicação em órgão 

TVC-SCM/ ANATEL 
FINANCEIRA 

de determinada 

conteúdo. 

ento adicional ou, 
ica, qualquer que 

deverão conter a 
I\JU\,.IUV dos eventos 

ou cópia legível, autenticada 
do for o caso, na forma de 

8.14.1 Os documentos produzidos em líôg!ªli.~\~~1.~ªô;~~ti:~í~laeverão estar legalizados por 
notário ou tabelião do país de origem, autenticados por consulado brasileiro da 
correspondente jurisdição e, ainda, traduzidos para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado, nos termos do Decreto-lei nQ 13.609, de 21.10.43 . 

8.15 A Proponente é responsável pela autenticidade de toda a documentação apresentada. 

8.16 Os invólucros contendo a Proposta Financeira e a Documentação de Habilitação da(s) 
Proponente(s) serão rubricados pelos membros da Comissão e pe'/Q.§.",Jªp..r.esefltaf\tes ou 
procuradores presentes que manifestarem interesse, devendo ~Iç~~~e8§êl \-e:r.n::(,~eAarado, 
para abertura da Proposta Financeira, após a análise e julga~t1jl$~"Rllo.p>.6$ta\(;:Vêc ica, e 
para abertura da Documentação de Habilitação, após a classifi~,~ ?flflnr;l~~d~ftWFm~i 

CONfERí: "'Ü\~ ~, 

9. ABERTURA DA PROPOSTA TÉCNICA. ~2011 

9.1 A Comissão procederá, por Área de Prestação do Serviço na or~ no 
preâmbulo deste Edital, na mesma Sessão de Recebimento kID ~s1, 2 e 3, a 
abertura dos invóluc s conten a Proposta Técnica. 
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9.2 Todos os documentos relativos à Proposta Técnica serão rubricados pelos merp~~'t9f 
~omissão e pelos representantes ou procuradores das Proponentes que ma~~têfem 
mteresse. cu FIs, \: I L? 

, ~Rubr!c.:: I ~ 
9.2.1 Caso não seja possível efetuar a abertura de todos os invólucros, em uma ~E 
sessão, os que não forem abertos serão rubricados peJos membros da Comissão E 
Proponentes que demonstrarem interesse, devendo ser lacrados, para abertura em data qUE 
será indicada na ata da sessão. 

9.3 Após a abertura de todas as Propostas Técnicas, a Comissão divulgará na mesma sessãe 
pública de abertura, por Área de Prestação do Serviço, a Pontuação Técnica (PT) informadE 
pelas Proponentes em suas propostas. 

9.3.1 Os dados da Proposta Técnica serão obtidos do disquete subitem 5.4 destE 
Edital. 

9.3.2 Não tendo sido apresentados os dados em 
obtenção dos mesmos, serão considerados os 

9.3.3 A Pontuação Técnica (PT) informada " 
análise, pela Comissão, das Propostas T , ,'cas "',.,'""'<>"" 

9.5 O Presidente da Comissão i 
franqueadas às Proponentes, 

1 O.CRITÉRIOS P 

10.1 A Comissão 
cada uma das Proponentes com os requi 
procedendo ao cálculo, por Área de 
10.4 deste Edital. 

possibilidade da 
Proponente. 

quando da 

o das Propostas 
das Propostas 

pública, convocada 
União. 

ficarão com vistas 

, PROPOSTA TÉCNICA. 

ade da Proposta Técnica de 
rá pontuação a cada proposta, 

rme estabelece o subitem 

10.2 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que além de atenderem às 
condições mínimas estabelecidas nos quesitos de 10.4.1 a 10.4.8, obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C. 

10.3 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus ANEXOS, ou manifestamente inexeqüível e inc~~'!!P.ªlíy.eLcom os 
objetivos da licitação, não sanável ou não atendida, de acordo corrr"cr~trõ~fenj)8,,7.r::p:-.\ \ 

SERVIÇO PLlc\'LlC"- r":,l''.:-:.'' ;,- ~ 

10.4 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponelt~ls~á? ~f~~n~;:Ê~~~;t ção do 
Serviço, será atribuída a seguinte pontuação: CONFERE eQí;;1 O ..,,1\;.111 • " 

10.4.1 A pontuação P1 relativa à percentagem do número de ~:iC~= P: ta:~ 
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do Serviço estabelecido no ANEXO I, passíveis de serem atendidos no início de oper~o d 
serviço (%domicílios1), será: cP U{/ó 

cti'Fls-llic ~ 
a) P1 = O (zero) ponto, quando (%domicílios1) for < 10% (dez por cento); "O.Rubr~'::;':l. /í. 

"Í- ," 
.. 0 

b) P1 = 15 (quinze) pontos, quando (%domicílios1) for;;::: 10% (dez por cento); 

c) Condição mínima: (%domicílios1) não poderá ser inferior a 8% (oito por cento). 

10.4.2 A pontuação P2 relativa à percentagem do número de domicílios da Área de Prestaçã< 
do Serviço estabelecido no ANEXO I, passíveis de serem atendidos ao final do primeiro an< 
de operação do serviço (%domicílios2), será: 

a) P2 = O (zero) ponto, quando (%domicílios2) for < 20% (vinte por cento); 

b) P2 = 9 (nove) pontos, quando (%domicílios2) for;;::: 20% 

c) Condição mínima: (%domicílios2) não poderá ser 

10.4.3 A pontuação P3 relativa à pe 
do Serviço estabelecido no ANEXO I, pass. 
de operação do serviço (%domicílios3), 

a) P3 = O (zero) ponto, quando (%domicílios3) for < 

b) P3 = 6 (seis) pontos, quando (%domicílios3) for 

c) Condição mínima: (%domicíli 

10.4.4 A pontuação P4 relativa 
compromete a tornar disponível o serviço em 
(setenta por cento) e 
do Serviço eSlaOt:~lecac 
de, no máximo, 10 

,f~If~~~~~~t~~~~~i~j*~5J~~~il%~I~~ttl!~~[~~~~~~f~I~~~~;~ir 
a) P4 = O (zero) ponto, quando (isoladó'''ÕLí'''cõriTl1nta"mefl'fé)': 

COM O ORIGINAL 
, 

. O 9 SEI 2011 
) ; 

! .•.•••.• , que a Proponent~._ ~9 .. 
"cinqüenta por cento), 70% 
icílios da Área de Prestaçãc 

de operação do serviço, será 

a.1) (tempo) > 5 (cinco) anos para 50% do número de domicílios da Área de Prestação de 
Serviço; 

a.2) (tempo) > 7 (sete) anos para 70% do número de domicílios da Área de Prestação do 
Serviço; 

a.3) (tempo) > 9 (nove) anos para 90% do número de domicílios da Área de Prestação do 
Serviço. 

b) P4 = 10 (dez) pontos, quando (cumulativamente): 
b.1) (tempo) S; 5 (cinco) anos para tornar disponível o serviço em 50% do número de 

domicílios da Área de Prestação do Serviço 
b.2) (tempo) S; 7 (sete) anos para tornar disponível o serviço em 70% do número de 

domicílios da Area de Prestação do Serviço; 
b.3) (tempo) S; 9 (nove) anos para tornar disponível o serviço em 90% do número de 

domicílios da Área de Prestação do Serviço. 
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c) Condição mlmma: (tempo) não poderá ser superior a 10 (dez) anos para tornai 
disponível o serviço em 90% (noventa por cento) do número de domicílios da Área dE 
Prestação do Serviço. 

10.4.5 A pontuação P5 relativa à percentagem do tempo total diário, em horas, dE 
programação de todos os canais de livre programação, destinada à programação regiona 
voltada para os interesses da população da área a ser servida (% tempo), será no máximo dE 
20 (vinte) pontos, por grupo de enquadramento, assim: cp~W~ 

a) 
a.1) 
a.2) 

Para os serviços enquadrados no Grupo A: 
P5 = {22,23 x [( (% tempo) - 1) / (% tempo)]} pontos 
Condição mínima: 1 % (um por cento) ~ (% tempo) ~ 10% (dez por cento) 

b) Para os serviços enquadrados no Grupo B: 
b.1) P5 = {21,43 x [( (% tempo) - 1) / (% tempo)]} pontos 
b.2) Condição mínima: 1 % (um por cento) ~ (% tempo) ~ 

c) Para os serviços enquadrados no Grupo C: 
c.1) P5 = {21 ,06 x [( (% tempo) - 1) / (% ton,nr. 

c.2) Condição mínima: 1 % (um por cento) ~: ,',' 

10.4.6 A pontuação P6 relativa à quantidade de canais 
educativo/cultural (N2 canais), tomados em rei 
programação da operadora (N2 canais livres), será no 

a) P6 = {11 ,12 x [( (N2 canais) -.1) / (N2 canais 
1 ~ (N2 canais) ~ 10 (dez) c"~is 

b) Condição mínima: (N2 cana 
no Art. 23, letra f, da Lei nQ. 8. 

~FIs-\0~~ 
~bI1~~,~ 
'l~ 

10.4.7 A pontuação P7 de mentos públicos 
ou declarados de do(s) município(s), conforme 
estabelecido em ,,'., :" do A viso de Licitação objeto 
deste Edital, tais como: universidades, eê:~Bl!~;t!;l~Mi;~~~i]\,j~~i!i!i? 22 grau e profissionalizantes, 
bibliotecas, museus, hospitais e postos de S'tIliBe;"'Ciã'1\fêã''ãê"Prestação do Serviço, aos quais 
será oferecido o serviço básico com isenção de pagamento do valor de adesão e da 
assinatura básica (% estabelecimentos) durante a vigência da outorga, será de, no máximo, 
20 (vinte) pontos calculados da seguinte forma: 

a) P7 = 0,20 x (% estabelecimentos) pontos; 
b) Condição mínima: (% estabelecimentos) não poderá ser inferior a 50 % (cinqüenta por 

cento) para cada etapa de implementação indicada no subitem 5.1.8 . 

10.4.8 A pontuação P8 relativa ao número de outorgas de serviços explorados pela 
Proponente; por coligadas, controladas ou controladoras da Proponente; por entidades onde 
os sócios ou acionistas detentores de pelo menos 5% das quotas ou ações do capital social 
votante sejam também detentores de pelo menos 5% das quotas ou ações do capital social 
votante da Proponente; por sócio ou acionista da Proponente detentor de pelo menos 5% das 
quotas ou ações do capital social votante da Proponente e por entidades que tenham 
qualquer dirigente em comum com a Proponente, será de, no máximo, 10 (dez) pontos, e 
calculada da seguinte for 
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(J0rn-.u".t.: 
a) na Área de Prestação do Serviço de interesse da Proponente (NQ de outorgas): &Rs. lLf 3 ~ 
a.1) P8.1 = 4 - (1 X NQ outorgas) pontos ~~RuIx1~ ,~ 
a.2) P8.1 = O (zero) para o NQ de outorgas ~ 4 1:-, f~'jY (" 

b) fora da Área de Prestação do Serviço de interesse da Proponente (NQ de outorgas): 
b.1) P8.2 = 6 - (O,6x NQ outorgas) pontos 
b.2) P8.2 = O (zero) para o NQ de outorgas ~ 10 

c) P8 = (P8.1 + P8.2) pontos 

d) Condição mínima: (NQ de outorgas) não poderá ser superior a 6(seis) na Área dE 
Prestação do Serviço de interesse da Proponente. 

10.5 A Pontuação Técnica (PT) da Proponente será obtida pela soma dos pontos resultanteE 
da verificação do enquadramento da mesma no disposto constante de 
subitem 10.4, conforme a seguir: 

PT = (P1 +·P2 + P3 + P4 + P5 + P6 + P7 + P8) 

10.6 A Proponente que participar da licitação' 
quantidade de outorgas computada após . 
publicação do seu referido extrato, f"\nC~Qn/-:::l 

do Serviço de TV a Cabo, nQ 13/96 - .. ' 
de 1997. 

11. 

eamente terá a 
de Concessão e 
e 5.1.2 da Norma 

, de 18 de abril 

P4, 

Ilcação 
das Propostas T , a ordem indicada no 
preâmbulo deste Edital, a abertura dos iQ*,~Im~~~~j~t!!l~~ID.g1~~!ras Propostas Financeiras das 
Proponentes classificadas. ,,,,,,·.,,,,.àJ,,,M;>",~,~,,,,,\\,,,,<,,,,,, .. , .. ,,,,,., .. ,.'l"J.,. I...~ . • . 

11.2 Todos os documentos relativos às Propostas Financeiras serão rubricados pelos 
membros da Comissão, e pelos representantes ou procuradores das Proponentes que 
manifestarem interesse. 

11.2.1 Caso não seja possível efetuar a abertura de todos os invólucros em uma mesma 
sessão, os que não forem abertos serão rubricados pelos membros da Comissão e pelas 
Proponentes que demonstrarem interesse, devendo ser lacrados, para abertura em data que 
será indicada na ata da sessão. 

11.3 Após a abertura de todas as Propostas Financeiras, a Comissão divulgará na mesma 
sessão pública de abertura, por Área de Prestação do Serviço, a Pontuação Finçlnceira (PF) 
informada pelas Proponentes em suas propostas. 

11.3.1 O dado da Proposta Financeira será obtido do disquete, conforme subitem 6.2 deste 
Edital. 
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11.3.2 Não tendo sido apresentado o dado em disquete, ou havendo impossi'6tlid . '~E 
obtenção do mesmo, será considerado o dado constante da Proposta Finance -ra dE 
Proponente, conforme MODELO do Anexo IV. 

11.3.3 A Pontuação Financeira (PF) informada pelas Proponentes poderá ser alteradE 
quando da análise, pela Comissão, das Propostas Financeiras apresentadas. 

11.4 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado das PropostaE 
Financeiras, lavrando a correspondente ata. O resultado da análise e julgamento daE 
Propostas Financeiras, por Área de Prestação do Serviço, poderá ser divulgado na mesma 
sessão pública ou em outra, a ser convocada com antecedência mínima de 03 (três) dias, por 
meio do Diário Oficial da União. 

11.5 O Presidente da Comissão informará que os autos do p 
franqueadas às Proponentes, fixando prazo para exame. 

12. CRITÉRIOS PARA ANÁLISE 
FINANCEIRA. 

12.1 A Comissão Especial de Licitação," 
Financeiras, analisará a conformidade , ' mesmas 
pontuação a cada proposta, procedendo ao cálcul 
conforme estabelece o subitem 12.2 deste Edital. 

12.2 À Proposta Financeira, por Área de P 
Propostas Técnicas forem classificaôas, será atribu 

}WL:: . 

PF = 100 x [(1-1/3 (Vrnin/Vof»f1 ;:;~:::::~<, 
onde, (:t"":,;,, , 

PROPOSTA 

das Propostas 
Edital e atribuirá 

-"LCI.\J<AV do Serviço, 

.... " ... I-r'lf~ COM O ORIGINAL 

PF : Pontuação Fin o~"\ El 2011 
Vof : Valor do 
Vmin : Valor Mínim 

12.3 O prazo de validade da Proposta ~~~~:rl~~:;~f§j!(~%~~~~a) ldias, '"~;o ~ ~rá a 
Proponente liberada dos compromissos assumidos em sua proposta, a qual perderá a eficácia 
a partir de então. Caso a Proponente pretenda manter válida sua Proposta até o finar da 
licitação, deverá se manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, em até 5 (cinco) 
dias antes do transcurso do prazo de validade da Proposta, prorrogando sua validade por 
períodos sucessivos de 90 (noventa) dias. 

12.4 Será desclassificada a Proposta Financeira, em desconformidade com o Edital e seus 
ANEXOS ou financeiramente incompatível com os objetivos da licitação, em especial as de 
valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja incompatível com os 
custos envolvidos na execução e/ou com o lucro usual, tendo como comparação os 
parâmetros de mercado. 

13. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS 
PROPOSTAS, POR ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO. 

13.1 Após adotados 

',I 

tos previstos nos subitens 10.1 e 12.1, será efetuada, 
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durante sessão pública, por Área de Prestação do Serviço, a ponderação das pontuaçõe~ 
obtidas pelas Proponentes em suas Propostas Técnica e Financeira, através da seguintE 
fórmula: 

VP = (0,70 PT + 0,30 PF) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PF) pontos (Grupo B) 
VP = (0,30 PT + 0,70 PF) pontos (Grupo C) 

v°m.ul)~ 
&Hs·lq~~ 
:1Rub:1C~ I 

"3-- 'i 
'/3' ' 

_., ...... -.··,,·~·,""~""""~''''' .. ,,··"'·":~l 
\ . "("1" t7'I:T\r:::R~\L onde SERVICO PIJEh .. i'.""'; ':"' ......... '" 

VP : ~alor Ponderado das Pontuações Técnica e Financeira~=:~;~;=:L 
PT: Valor da Pontuação Técnica da Proponente; . 
PF : Valor da Pontuação Financeira da Proponente. {j 9 

13.1.1 O índice VP, assim como as parcelas da equação, 
decimais, arredondando-se a quinta casa, para cima, qu 
dígito 5 (cinco). ' 

13.2 Após concluída a análise e ponderação uu~~mJ.\ 
suas Propostas Técnicas e Financeiras por, 
ANEXO I deste Edital, a Comissão Especial' 
resultado da classificação. ' 

13.3 Ocorrendo, em relação a ,uma mesma Área d, 
propostas que proporcionem resultados finais não 
inferior ao percentual de 10% (dez ppr cento), do 
as Proponentes enquadradas ne~!? situação, 
mesma sessão pública Propostas ···'·,anceiras 

13.4 Observada a ordem de classifi 
de Serviço constantes do 
Proponentes classifi 
aquelas enq 
05 (cinco) minutos, ' 

'I 

prazo será considerada como renúncia. 

'Proponentes em 
constantes do 

se:3SéllO pública, o 

ço, uma ou mais 
rença seja igualou 
para a mesma Área, 

apresentarem na 

" das Áreas de Prestação 
representantes legais das 

a em último lugar, dentre 
por escrito, no prazo de até 
e a não manifestação neste 

13.4.1 A renúncia da Proponente do direito de apresentar Proposta Financeira substitutiva 
implicará sua exclusão do processo de oferta de Propostas Financeiras substitutivas para a 
Área de Prestação do Serviço em disputa, mantendo a pontuação obtida em sua. proposta 
anterior. 

13.4.2 A Proposta Financeira substitutiva somente será considerada quando tornar superior, 
em pelo menos 2% (dois por cento) o Valor Ponderado (VP), da Proponente, em relação à 
maior pontuação obtida até o momento. 

13.5 Apresentada Proposta Financeira substitutiva ou, tendo havido renúncia em apresentá-Ia, 
as Propostas remanescentes, enquadradas em 13.3 serão reclassificadas, repetindo-se os 
procedimentos descritos em 13.4. 

13.6 Os procedimentos descritos anteriormente serão repetidos até que uma Proponente seja 
proclamada vencedora, o que se dará quando as demais renunciarem ao direito de 
apresentar Proposta Financeira substitutiva. 
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13.7 No caso de empate entre Propostas iniciais, sem modificação da classificação através de 
procedimento previsto no item 13.3, será efetuado sorteio, incluindo-se apenas as empãPcffi'M€;, 
para indicação da Proposta vencedora. . . lAS·l Y ~ 

.Ru~!x1 
13.8 Caso não seja possível a conclusão do julgamento na data da Sessão pre~s c' 
subitem 13.3, a Sessão Pública será suspensa, devendo ser retomada no 1 º dia u i 
subseqüente. 

13.9 Concluída a fase de julgamento, a Comissão divul~ará o seu resultado final, por ordelT 
decrescente de pontuação das Proponentes, por Area de Prestação do Serviço, qUE 
constará da ata da sessão, passando para a abertura dos documentos de habilitação. 

13.10 Os invólucros dos documentos de habilitação das Proponentes desclassificadas 
ficarão em poder da Comissão, que os conservará, devidamente. 
Contrato de Concessão. pela vencedora. 

14. ABERTURA E ANÁLISE DOS DOCUM 

14.1 Encerrada a classificação das propostas, 
do Serviço, constantes do ANEXO I,:'abertos 
Habilitação da Proponente que aprese a me 
classificadas, que serão rubricados pelos membros 
interessadas em rubricá-los. 

14.2 A Comissão Especial de Li~itação 
correspondente ata. 

14.3 O Presidente da Comissão i . 
franqueadas às Proponentes, fixan 

14.4 A Comissão 
Proponentes, 
condições ,.n",·~,.jt" Clu"Ul'\C"-'-

de Prestação 
.,.... .... ,.",.,." .. '" . ntos de 
f,'l:::tl"m::)one ntes 

nentes 

o a 

do~entação "das -de'~'ais 
Proponente vencedora, das 
.1 e 7.3.4,.2.1 deste Edital. 

14.5 A Comissão Especial de Licitação pr~~~:~'~'~~l[W?j~"~ITi~lij~'~s documentos da Proponente 
que apresentou a melhor oferta, com o objetivo de verificar sua conformidade com este Edital, 
analisando também as eventuais manifestações apresentadas pelas demais Proponentes por 
ocasião das vistas realizadas. 

14.5.1 Caso venha a ser detectado vício apenas formal, inclusive a falta de documento exigido 
neste Edital, serão concedidos 03 (três) dias úteis para que a Proponente que apresentou a 
melhor oferta possa saná-lo. 

14.6 Na hipótese de inabilitação da Proponente que apresentou a melhor oferta, serão 
analisados os documentos habilitatórios da Proponente com a proposta classificada em 
segundo lugar e assim, sucessivamente, até que uma Proponente atenda às condições 
fixadas neste Edital, a qual será declarada vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o 
objeto nas condições técnicas e econômicas por ela ofertadas inicialmente ou, na hipótese do 
item 13.3 pela última Proposta Financeira apresentada. 

14.7 Será comunicada por intermédio do Diário Oficial da União ou através de Sessão 
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Pública, a decisão da Comissão Especial de Licitação quanto à habilitação da Proponente qUE 
ofereceu a melhor oferta e adjudicação do objeto da Licitação, por Área de Prestacão de 
S . cP í'Thtl1}~ 

ervlço. 1Lf.~('I-"'FI' .~ m s, . 

15. HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO. .~Rub:1ca: ,:' 

15.1 O Presidente do Conselho Diretor, à vista do relatório da Comi~são 'E~~al dE 
Licitação, proferirá sua decisão, homologando o resultado da licitação, por Area de Prestaçãc 
do Serviço. 

15.2 A Concessão será conferida à Proponente que tiver se habilitado e cujas PropostaE 
tiverem sido classificadas para a respectiva Área de Prestação do Serviço e que tiver 
apresentado o maior resultado conforme o subitem 13.1. 

15.3 Antes da expedição do Ato de Concessão, a 
adjudicatário deverá se constituir em empresa, fazendo 
subitem 4.1 deste Edital, bem como apresentar as 
7.2.5 e 7.2.13, referentes a seus dirigentes. 

15.4 Cada pessoa jurídica ou consórcio só,' 
explorar o Serviço de TV a Cabo até os . 

a) no máximo para sete Áreas de Pr~sÚ:lção do S 
setecentos mil habitantes; . 

b) no máximo para doze Áreas de Prestação do 
trezentos mil e inferior a setece~~ps mil 

15.5 Os limites estabelecidos no s~:\l!t.i m 15.4 
Serviço, em que a detentora de 
explora o serviço sem COlmpetl<;ao 
sinais de televisão med 

15.5.1 A 
Serviço de pelo menos um outro 1"\r"\.", .. ""rI,.., 
Edital de Licitação visando nova outorga p . 

ou o consórcic 
ao disposto nc 

os subitens 

para 

rior a 

'Wia na Área de Prestação do 
",ht:.rtl"\ pelo Poder Concedente 

Cabo e/ou MMDS. 

15.6 O prazo entre a convocação da adjudicatária para assinatura do Contrato de Concessão 
e essa assinatura será de até 10 (dez) dias úteis. 

15.6.1 O prazo mencionado no subitem 15.6 para assinatura do Contrato de Concessão 
poderá ser prorrogado uma única vez, pelo mesmo período, por solicitação da adjudicatária, 
devidamente justificada, formulada antes do término do período previamente designado. 

15.7 Em qualquer das hipóteses previstas no subitem 17.1, a licitação será retomada com 
análise da documentação da Proponente melhor classificada entre as remanescentes que, 
caso habilitada, será convocada para assinar o Contrato de Concessão, nas condições 
técnicas e econômicas, por ela ofertada inicialmente ou, na hipótese do subitem 13.3, pela 
última de suas propostas. 

15.8 Se nenhuma das Proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato de 
Concessão nas condições do item 15.7, será comunicada, por intermédio do Diário Oficial da 
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15.9 Em qualquer das hipóteses do subitem 15.8, a Concessão outorgada será extinfá;\BofT 
a indicação, no ato, dos motivos da extinção. 

15.10 O não pagamento da segunda parcela dentro do prazo fixado no Contrato dE 
Concessão, poderá implicar na cassação da Concessão, sujeitando a Concessionária à~ 
sanções e penalidades previstas neste Edital e na legislação que regula esta licitação. 

15.11 O Contrato de Concessão a ser celebrado entre a ANATEL e a empresa vencedora, 
por Área de Prestação do Serviço, observará a minuta do ANEXO VI. 

16. RECURSOS E MANIFESTAÇÕES. 

16.1 Contra os atos da Comissão Especial de Licitação DrEltICiaaC 
e habilitação, e contra a adjudicação, caberá recurso, no 
da publicação do Aviso de adjudicação da Proponente 
dirigido ao Conselho Diretor da ANATEL por interm 

16.2 Os recursos previstos no subitem 16.1 
Serviço. 

16.3 Interposto o recurso, a Com, 
Proponentes classificadas na Área ae," 'p' 'res;ta<~ao 
contar do recebimento da comunicação <::Ji"'r"nr\<::Jnn<::J1 

pareceres técnicos, que deverão ser a"JI.IOI\.C1U\Jv 

16.4 O recurso, contra-razão ou 
protocolizada exclusivamente no e 
Motta - 22 andar - Protocolo da 
CEP.: 70.313-900 devendo conter, s 

a) identificação e 

de classificação 
úteis a contar 

Oficial da União, 

~ ~ . W 
legal(is) ou procurador(es) da Pro casp..s d ~-de 'põâeres 
suficientes, comprovados, no caso do(s) representante(s) legal(is), pe forma prevista nos 
subitens 7.2.1 e 7.2.2 ou 7.2.4 deste Edital e, no caso de mandatário(s), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido, que poderá ter anexado pareceres técnicos. 

16.4.1 A Comissão Especial de Licitação, após o recebimento de recurso e ultrapassado o 
prazo previsto no subitem 16.1 ou decorrido o prazo de 2 (dois) dias úteis para apresentação 
de contra-razões por parte das Proponentes, terá o prazo de 3 (três) dias úteis para 
reconsiderar ou manter sua decisão. 

16.4.2 Recebido o recurso e a contra-razão, se houver, mantida ou reformada a decisão pela 
Comissão, os a s do procedimento administrativo, devidamente instruídos, serão 
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encaminhados ao Conselho Diretor, para que no prazo de 3 (três) dias úteis, a cqrytáf"'l.Gb;. 
recebimento dos mesmos, ouvida a Procuradoria, proceda o julgamento do recu~ ou a 
ratificação do ato de reconsideração. ~rM~tq 

"'Í-,~. 16.4.2.1 Contra as decisões do Conselho Diretor, ratificando ou não a decisão da Com , 
caberá pedido de reconsideração a ser dirigido ao Presidente do Conselho, no prazo máxi o 
de 2 (dois) dias úteis a contar da publicação da decisão, do qual constará a qualificação do 
interessado e o endereço para correspondência, bem como exposição clara e completa das 
razões da inconformidade. 

16.4.3 Caso o Conselho Diretor mantenha a decisão da Comissão por fundamento diverso do 
por ela adotado, deverá notificar a Proponente interessada, por meio seguro com prova de 
recebimento, indicando as razões de fato e de direito do ato que pretende praticar. 

16.4.3.1 A Proponente terá o prazo de 3 (três) dias úteis, f"'nr.T-:Jrln 'VO\oIOV do Conselho 
Diretor, para se manifestar. 

16.4.4 Transcorrido o prazo fixado no item anterior, 
Proponente, o Conselho Diretor decidirá pela 
novos fundamentos indicados ou pelo acolhim .i 

16.5 Na fluência dos prazos para i do 
Secretaria da Comissão, onde as Proponentes poderão' 
16.5.1 A Secretaria da Comissão funcionará nos dias 
14 às 17 horas. 

16.5.2 Em nenhuma hipótese, sã concedida 
Comissão. 

16.6 A invalidação ou revogação '!QJtação .' 
indicando as razões de fato e de direito sobre . 

16.6.1 A notificação a 
que se manifestem 
Diretor emitirá sua decisão. 

17. PENALIDADES. 

o ficará na 

às 12 horas e das 

da Secretaria da 

Diretor, 

CONFERE COM () OR\GINAL. 

O 9 1 2011 

de 17.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação ~,um?~~~~~~1"I!:7t:l 
Prestação do Serviço, representada por uma das situaç~o/Jcu.l\v, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e resultará na da Concessão 
sujeitando a entidade à multa de 1 0% sobre o preço sua Proposta, cujo 
recolhimento deverá ser comprovado no prazo de 15 (d os do recebimento da 
notificação. 

a) pelo não pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, 
injustificadamente, ou ; 

b) pela recusa injustificada em assinar o Contrato de Concessão . 

ubitem anterior se aplica à Proponente convocada para assumir o lugar 
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da Proponente vencedora ou da Proponente convocada anteriormente, que não aceitar é 

contratação nas mesmas condições de sua proposta, conforme previsto no subitem 15.7. 

17.2 Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Concessão, a ANATEL poderá, ~é(5"m1j:,lflé 
ampla defesa, aplicar à Concessionária as seguintes penalidades: Co (jJ~ 

(ti Fls. .o 

) d rt
A • "qNlil'l1 fJ 

a a ve encla; ~,~,,, 

b) multa de até 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga, corrigido pelo IGP-DI; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
ANATEL, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que da a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.2.1 As penalidades previstas nas alíneas "a", 
aplicadas simultaneamente, facultada a defesa, 
(quinze) dias. 

17.3 Ocorrendo a extinção do ato de/Concessão 
manifestada pela Concessionária, constderar-se-á o 
rescindido, sem prejuízo do cumprimento das ob I'-4Cl'-'V~ 

17.4 As penalidades por infração na execução 
regulamentos e disposições norma as, independe 

18. DISPOSiÇÕES FINAIS. 

18.1 A Concessão só será expedida à 
Edital, vedada a 

, .2, poderão ser 
no prazo de 1 5 

leis, 

este 

18.2 No resultado cinco decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quiQtªg~§,ª;i(1,ª,ªrgi*~l!wHi:i~ qUçndo a sexta, for ,maior"ou 

,;~:~~:f1tr:;g;~~~:h1!:~:!fW~~~n~i}~~lt:k:6~M%~ti2Wfx1tt i-•• ~ .-' • igual ao dígito 5 (cinco). 

18.3 Não será expedida Concessão à empresa cujo ato de constituição tenha sido alterado, 
após apresentação da proposta, em decorrência de transferência de cotas ou ações. 

18.3.1 A vedação contida no subitem 18.3 se aplica ao consórcio que, após apresentação da 
proposta, tenha promovido alterações no Termo de Constituição apresentado em atendimento 
ao subitem 4.1 

18.4 Disposições referentes à execução contratual: 

18.4.1 A transferência da Concessão ou a aquisição do controle societário da Concessionária 
será admitida nos termos da legislação e consoante Cláusula Trigésima Segunda do Contrato 
de Concessão que integra esse instrumento como ANEXO VI. 

18.4.2 A ANATEL providenciará a publicação, no Diário Oficial da União, do resumo do 
Contrato de Concessão prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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18.5 Disposições referentes à renovação do prazo de Concessão. 

18.5.1 O prazo da concessão para exploração do Serviço de TV a Çabo poderá ser renovado, 
desde que a Concessionária tenha cumprido as condições da concessão e manifeste 
expresso interesse na renovação, pelo menos, 24 (vinte e quatro) meses antes de expirar o 
prazo da concessão. 

18.5.2 A renovação do prazo de concessão para exploração do Serviço de TV a Cabo 
implicará novo pagamento, pela Concessionária, pelo direito de exploração do serviço. 

18.6 A Concessionária, se obriga a despender com contratos de prestação de serviços de 
gerência, inclusive assistência, com entidades estrangeiras em relação à receita anual do 
Serviço de TV a Cabo, líquida de impostos e contribuições; valor máximo de 0,2% (zero 
vírgula dois por cento) ao ano. 

18.7 Na contratação de serviços e na aquisição de 
serviço objeto deste Edital, a Concessionária se 
independentes, inclusive os nacionais, e UCl.~)vCl.IA~i 
ofertas apresentadas, no cumprimento de crité,,· 
especificações técnicas estabelecidas na .. 

18.7.1 Nos casos em que haja equivarência entre 
obriga a utilizar como critério de desempate, a nrCITQr'Q 

situadas no País, equipamentos e materiais prod 
tecnologia nacional. A equivalência ora referida será. 

I - o preço nacional for menor 
incluídos os tributos incidentes; 

,.:,'" 

11 - o prazo de entrega for compatível com as nv"vv;:'~I\..ICI. 

III - sejam satisfeitas 
e possuam 

vinculados ao 
de fornecedores 
ito às diversas 

de entrega e 

18.7.2 Compreende-se como serviçost~Jj~1~1lflf~11i~;!t'flf"!naçfos com a pesqutsa-"e 
desenvolvimento, planejamento, projeto, implantação e instalação física, operação, 
manutenção, supervisão e testes de avaliação de sistemas de telecomunicações. 

18.7.3 A operacionalização do disposto no subitem 18.7 será objeto de regulamentação por 
parte da Anatel, incluindo sanções aplicáveis . 

18.8 Fica assegurado à Proponente vencedora que em até 06 (seis) meses a contar da 
publicação do Ato de concessão, não serão iniciados pelo Poder Concedente novos 
processos licitatórios que visem novas Concessões do Serviço de TV a Cabo, para as 
mesmas Áreas de Prestação do Serviço inclusas no citado ato, salvo em caso de interesse 
público . 

. ) 18.9 A Comissão decidirá os casos omissos. 

) 
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19. ANEXOS. 

ANEXO I - Especificações Técnicas por Área de Prestação do SeNiço 
ANEXO 11 - Modelos de Termos, Declarações e Procurações 
ANEXO 111 
ANEXO IV 

- Modelo para elaboração da Proposta Técnica 
- Modelo de Proposta Financeira por Área de Prestação do SeNiço 

ANEXO V - Relação de SeNiços 
ANEXO VI - Minuta do Contrato de Concessão 

~",amWlõU~ .. '-",<ml':';'Ul.".~"'~:J.:I .•• =;r.I"r"""'·"'·~··""t 

SERV'('O Pl'\~\ v'r-, Fr::\,r.::P.J\I_ i t J" '! ~.;,~ .. " .~'" ~~.~. < ..... ~ r. 

,- ~'" 

33 

1I 



) 

) 

) 

) 
.') 

") 

') 

) 

) 
) 

) 

) 
) 

) 
,) 

i) 
~' 

) 

, ~:' ) 
) 

() 
) 

,) 

(') 
:) 

) 

) 

) 

) 

.) 
:) 
:, ), 
;'-, ) 

( ) .. 
' .. ) 

:) 

o 
() 
) 

J 
) 

J 
.J 
J 

) 

) 

) 

) 

I i " ,,' 



) 

) 
') 
') 

") 

'> 
) 

') 

') 
) 

) 

') 
,) 

,) 

.J 
, ') 
'j 

;) 

.'~) 
,") ,~ 

( ) 
, ) 

iJ 
lJ 
-) 

') 

) 

) 

J 
!J 
(,-) ) 

( .) 

;.~) 

'.) 

U 
!,J 
'J 
.J 
J 
J 
) 

) 
-
) 

J 
) 

) 

) 

) 

') 

\ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

G SEI 2011 

l~ ->.--:--

" 

35 

I: I; /'.1 



.'-.../ ',--,~/ ~'-' v G V L ~. \...J C 
"~ / .... ----.., 

: I ; : : \ : , 

'-../ \....'- ~ '.J "--" '--.. / \ .. J \..J 0 V '0 V \..J V \_,~J " ) v' V \ .. ,J .-....,/ 

U v' 
.".........." "'-"- -..../ '-../' --../ ",-. ---,,' -J ,~' ,,-,,' "-../ ",--,' '-

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Licitação N!!. 005/99 - TVC - SCM/ANATEL Grupo de Enquadramento: A 

ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO 
POPULAÇÃO DOMICILIOS PREÇO MINIMO (R$) 

URBANOS 

ALMIRANTE TAMANDARE I PR 88.752 20.373 64.270,31 1 

C'-ALTAFL()RESTAIMT - 1 8.529 224.946,071 

C--- ARAPONGAS / PR J 19.015 106.447,691 

c---- ~ASsiSTsP- J 22.645 154.650,421 

[- - ATIBAlA / SP -j 22.849 150.633,531 

C-~BARRADõPiRAITRJ"-""- - J 22.290 112.473,041 

[---- BARRETOSigp -] 26.891 192.810,921 

BIRIGUII SP ~- ] 22.407 126.532,161 

c---- BoruCAruiSil -- ] 26.438 164.692,661 

13.891 78.329,441 

[- CAMAOUAi As J 61.265 12.128 86.363,221 

[ CAMPOBOMIRS J 51.894 14.293 148.625,08\ 

OBS:Os dados eslaUsticos relativos à População e N2 dtf'l!lúiujclllos à~~ção de Serviço, foram retirados do Censo de 1996 -IBGE, atualizados às 
~.da8 Al6 

, é' ~ 1...' 
-.J &-::;... o 

Ll~'-~ª (.) 'M .... 
, - J~ 

, ~g·ºó-qp 

de crescimento previstas no SIEG/IBGE. 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO 
Licitação N!!. 005/99 - TVC - SCM/ANATEL Grupo de Enquadramento: A 

ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO 
POPULAÇÃO 

CAMPO LARGO I PR -] 82.712 

[ . CAMPO MOURAO I PR - ~ 

CANGUCU/RS ~ 

[_..... CARATINGAI MG - -\ 

CARAZINHO 1 RS --~ 

CRUZEIRO 1 SP --~ 

C· ESTEIOJRS"-' --I 

\- - FORMIGAI MG 

GUARAPARI/ ES 

,-- HORTÓG\NDlA / SP --I 

1- - fTAJUBA/ MG - I 79.569 

C ---rrA-PERuNA I RJ -I 81.797 

088:0s dados estatfsticos relativos à População e N2 de Do 
de crescimento previstas no 8IEG/IBGE. 

DOMICILIOS 
URBANOS 

16.861 

19.955 

4.835 

16.368 

15.340 

17.759 

21.257 

15.024 

17.650 

28.665 

18.554 

19.072 

PREÇO MINIMO (R$) 

84.354,!7j 

l-O 140.591,29] 

92.388,-561 

\-._ .. _ ........ -\ 
~04.439,2~ 

1 06.447.69] 

'180.760,24\ 

[" 232.979,$1 

120.506,1l2j 

[ - .. 104.439,251 

"Jlallo­

'~ 11 ~ ,.,J ::J\! 
~.o ·O~ 

.e> _ _ s..{l>' 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO 

Licitação N!1. 005/99 - TVC - SCM/ANATEL Grupo de Enquadramento: A 

ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO 
POPULAÇÃO DOMICiLlOS PREÇO MINIMO (R$) 

URBANOS 

ITAPEVAI SP .. 1 17.279 14.959 104.439,251 

,----------------------

ITAUNA/MG 17.510 100.422,351 

JANDIRA/SP 18.915 70.295,65\ 

JANUARIA I MG .. ._- 1 7.931 64.270,31 1 

JAPERII RJ ____o "'--1 18.900 58.244,961 

26.506 190.802,461 

,..-----------_._---_ ...... _._--_._----_ .... __ . __ ._-

JAU/SP 

C-H -- LAVRAS I MG 17.952 116.489,921 

18.938 112.473,041 

-------------

LEME/SP 

LORENA/SP 18.475 

MANHUACU 1 MG -I --;~-- ~~~:~~~iI~l~~I~~I~~i~~~~~III~i~ll~il~~~~I!il!I!~lIill:147 12.435 176.743,341 
.--.. "TI w' < I 

MONTENEGRO 1 RS 

- -----------------------_ .. _-----------------

MURIAE/MG 

OBS:Os dados eslatfstlcos relativos à População e N" d 
de crescimento previstas no SIEG/IBGE. 

m r-+-

49.086 12.980 

87.884 20.829 

160~675,761 

.. -142.599,741 

A 38 ~~.'Ui38 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO 
Licitação NJ! 005/99 - TVC - SCM/ANATEL Grupo de Enquadramento: A 

ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO 
POPULAÇÃO DOMICILlOS PREÇO MINIMO (R$) 

URBANOS 

1- NOVA LIMAI MG1 56.531 11.276 74.312,541 

,- OURINHOS I SP-' 22.232 154.650,421 

[--OURÓPRETÓ/MG'---J 11.886 78.329,441 

PALHOCA I SC ._, 20.334 76.320,981 

r- -PARADE MINAS/MG .~ 15.662 94.397,01 1 

13.018 82.346,331 

-_o. PARANAVAII PR--' 18.798 130.549,051 

r-----PATROCINIO I M~ 14.069 88.371,671 

. --PINDAMONHANGASATsp' -, 25.889 152.641,971 

PIN-HAIST PR ._-] 21.899 I 56.236,521 

PONTE NOVA I MG -- , 58.361 12.484 
1 

180.760,241 

108.322 28.444 L_. 90.380,121 

OB8:0s dados estaUstlcos relativos à População e NQ de\fJom~s ea Ama d~ão de Serviço, foram retirados do Censo de 1996 -IBGE, atualizados às 
de crescimento previstas no SIEG/lBGE. --~) = ~ 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO 

C ROUMDE MOURA/RO---

C-O SALTO/SP --I 

C SANTA ROsA' ~-~-.. 

C- ---- SANTIAOOTRS----·· .~-. 

C SANTO ANGELOTRS--~- ] 

[ SAOBORJAJ-~- "'~-l 

SAO CARLOS I SP J 
[- SAO GABRlEL.TRS ._ .... J 

[- SAoJÓAoDA BOA VISTA I SP J 

[ .- SAO MArEusTes --J,. 

08S:0s dados estaUsticos relativos à População e 
de crescimento previstas no SIEGII8GE. 

Licitação Nl1. 005/99 - TVC - SCM/ANATEL Grupo de Enquadramento: A 

POPULAÇÃO 

43.783 

42.404 

81.894 

DOMICILIOS 
URBANOS 

7.810 

22.396 

14.992 

12.496 

18.739 

14.389 

44.483 

14.473 

18.656 

6.137 

14.991 

PREÇO MINIMO (R$) 

-···-96.405j16] 

\ - ... 140.59(29\ 

C 110.464,591 

[--- 156.658,87\ 

1 - ... 106:447,69] 

\ -- - 140.591?9! 

126.532,161 

[ 88.371,671 

~.da.s 40 
~ i!l~O 

~-.J f .:::s\. . ~ 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO 

Licitação N!l. 005/99 - TVC - SCM/ANATEL Grupo de Enquadramento: A 

ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
POPULAÇÃO DOMICillOS PREÇO MINIMO (R$) 

URBANOS 

C SAPIRANGA/RS ----j 65.704 16.399 164.692,661 

·1 TAOÜARA/RS 11.516 148.625,081 

TATUII SP 20.946 130.549,051 

r TEIXEIRA DE FREITAS I BA 19.256 78.329,441 

[- _.- TELEMACÓ BORBA I PR '~---l 16.067 90.380,121 

------------------

TOLEDO/PR 20.537 140.591,291 

----- -_ ... _---

TRES LAGOAS / MS 18.675 92.388,561 

[ TRES RIOS I RJ - -~ -\ 16.465 88.371,671 

-

UBA/MG 16.402 212.895,381 

UMUARAMÃTpR- -j 21.519 150.633,531 

UNAlI MG -I 73.021 12.814 78.329,441 

r _. - -VALlNHOS/ SP ---j 74.179 18.875 116.489,921 

OBS:Os dados estatrsticos relativos à População e N2 de '9gil iidIl6SJ1tiii~ção de Serviço, foram retirados do Censo de 1996 - IBGE, atualizados às d 41 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO 

ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO 

C-- VARZEA PAULISTA 1 SP 

VILHENA 1 ROl 

VOTORANTIM 1 SP --I 

-t-'" 

(") s: Cf) o __ m , 
Z ::l /.J 
-n 0'< 
rg (5: ~Ç) 4 

r~; ::s~ o } 

~ UI o 
o 
2'2 
~~ 

;: 
r-

:3 .... n lj 
~. m ~ 
!DOi 
~g! ~ ! 
g~, 

-=",,' 

Licitação N~ 005/99 - TVC - SCM/ANATEL Grupo de Enquadramento: A 

POPULAÇÃO DOMICiLlOS PREÇO MINIMO (R$) 
URBANOS 

77.872 19.696 86.363,221 

9.980 84.354,771 

21.925 104.439,25\ 

i~~~~~~~~~~~~~~l~~~!~~i~~!~~~~~~~~ª~i~~~~~~~~~~~~~~l~~~~~~~I~l~~~~~~r 

OBS:Os dados estatlstlcos relativos à População e N2 de DomicHios da ~a /le Prestação de Serviço, foram retirados do Censo de 1996 - IBGE, atualizados às .\:~1~~B 
,_ 1;:;- o 
\.~~~ -...y -- ~ 

de crescimento previstas no SIEG/IBGE. 
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(local e data) 

(Prrl(f~ 
~ \ b " ro Fls, 

"C! Ru~ce: ,5: 
~ ~c, '.., , 

de participação na 
Agência Nacional de 

dade parlamentar ou de 

(identificação do(s) dirigente(s) da empregª:';;FBq!ifl>ii.m~lºªção de sua(s) função(ões) na 
~:.;.::;: i.:;';: .:,.5::;:::. l:: ::::: ~:; ';: .~.;: ~ ;;':,:::: < ,':.", "::;;:" ~.;: '. ~":;:.:.> ::.: :~. 

pessoa jurídica) 
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ANEXO 11- Subitem 7.2.6 do Edital 

MODELO nQ 2 

TERMO DE CONSTITUiÇÃO DO CONSÓRCIO 
(Condições Mínimas) 

(Denominação ou razão social, endereço da sede, nQ de inscrição no CGC ou CNPJ, da 
empresa líder do consórcio e demais empresas consorciadas, por seus representantes 
legais, infra-assinados, declararam que: 

a) como integrantes do consórcio participarão do capital social da pessoa jurídica a 
ser constituída, caso venha a ser adjudicatário do objeto licitado, com os seguintes 
percentuais; 

Entidade (1) % 
Entidade (2) % 

b) a exploração do serviço de TV a Cabo deverá ser. 
entidade a ser constitu ída; 

c) obrigam-se a manter, até o final da I 
deverá, igualmente, ser observada inclu .' 
participação societária quando da constity' . 
objeto licitado; . 

d) liderará o consórcio a empresa _____ -.,; 
constituída sob as leis brasileiras, 
empresas consorciadas perante a 

e) as empresas consorciadas, qu 
responsáveis por todas as ob: a -: 

dos objetivos da 

o consórcio, que 
percentuais de 
a adjudicado o 

entidade 
e representante das 

,,.,,...,,'"''"' - Anatel; 

são, solidariamente, 

~",.'.U"""l1-'~p.~---"'-'-! 

f) antes da expedição d. I 6ft!f<!;~ª~f8f:('q9h~~~~(~~ ~ a 
empresa nas condições da alínea "a" e "b", fazendQi~;;4?t:oMard.e u~i~rR:fé;iá8'díspâstô rio 
subitem 4.1 do Edital.; .. ibt\tfMI1i1l:tiliWii(;W!,!!);BtM~MM~N CONi~ERE COM (> Of{\GINAL 

(Local e data) 

(identificação das pessoas que subscrevem o termo, com indi~?çã ,d~ SI)8 _:h.I.n~O-"fl 
pessoa jurídica consorciada). . 

Nota * A composição do capital social da empresa a ser constituída deverá observar os 
percentuais declarados na constituição do consórcio, devidamente arquivado no registro 
do comércio, observada a condição de que pelo menos 51 % (cinquenta e um por cento) 
do capital votante pertencerá a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos ou a sociedade sediada no País, cujo controle pertencerá a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 
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ANEXO II - Subitem 7.2.7 do Edital 

MODELO nQ 3 

DECLARAÇÃO 

(Denominação ou razão social, endereço da sede, nQ de 
seu representante legal, declara, para fins de partici. 
TVC - SCM/ANATEL, promovida pela Agência N .. 
do subitem 7.2.7 do Edital, que: 

a) não deixou de iniciar operação de ...... ""r\/"',·,, 

salvo por motivo justificado e aceito pela 

c) não se encontra inadimplente 
apurada em regular processo admi 

(local e data) 

(identificação da pessoa que subscrever a 
pessoa jurídica) 

i, C ou CNPJ), por 
O nQ 005/99-

s, na forma 

ente fixado, 

Executivo, na forma 

46 



) 

') 

) 

) 

') 

) 

, ) 
, ') , 

( ) 
) 

! ) 

,'J 
, ') 

'). 

) 

) 

) 

') 

,) 

,I')' 
\' 

( ) 
,~ " 

.) 

, ) 
) 

) 

) 

,) 
) " 

) 

) 

) 

) 

) 

) " 

ANEXO 11 - Subitem 7.2.8 do Edital 

MODELO nQ 4 

DECLARAÇÃO 

(Denominação ou razão social, endereço da sede, n 
seu representante legal, declara, para fins de ," 
TVC - SCMI ANATEL, promovida pela Agênci, ." 
do subitem 7.2.8 do Edital, que seus sóci 
societários de empresas enquadradas n 
com participação de, pelo menos 10%,' 
cominações. 

(local e data) 

(identificação da pessoa que subscrever a 
pessoa jurídica) 

JClL,UG.J. na forma 
aos quadros 

7.2.7 do Edital 
ao tempo das 

IV .......... V de sua função na 
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ANEXO 11- Subitem 7.2.9 do Edital 

MODELO nQ 5 

DECLARAÇÃO 

(Denominação ou razão social, endereço da sede, 
seu representante legal, declara, para fins de 
TVC - SCM/ANATEL, promovida pela Agênc 
do subitem 7.2.9 do Edital, de que, aponente 
controladora não ultrapassam o limite .. 
subitens 5.1.1 e 5.1.2 da Norma do . de TV a 
pela Portaria MC nQ 256, de 18 de abril de 1997. 

(local e data) 

(identificação da pessoa que 
pessoa jurídica) . 

ou CNPJ), por 
nQ 005/99-

UCl.\JUl.:iv, na forma 
, controladas e 

. estabelecido nos 
REV/97, aprovada 

vc<,,_c<v de sua função na 

~\III,,,,,,,,~""'~I •• mlortt~'!"""":rt"""""·-"_··_~·\ 
~ • -,,", f'·r-I-.j.:::ii\\ "l 

I VIr.O !::ll rOI I: .') n:', .. ," .- " 
SER \,.' • ' ... , ';.' .. -,'",., ·,,",S 1 

MinistéricH:\:'.': lo {.'I'''''''' " ,,, ~ 
, . ','" ,,,. "J. .\ ~ 
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ANEXO II - Subitem 7.2.11 do Edital 

MODELO nº 6 

DECLARAÇÃO 

(Denominação ou razão social da(s) empresa(s) 
país de origem, endereço da sede no exterior), 
LICITAÇÃO nº 005/99 - TVC - SCMI 
Telecomunicações, na forma do subitem 7 ... 
no Brasil, pelo(s) representante(s) legal .. , abaixo 
poderes para, em seu nome, receber . e .. oc>nnl'"lr 

(local e data) 

(identificação da pessoa que subscrev~r á 
pessoa jurídica) 

) de consórcio, 
participação na 

Nacional de 
representada (s) 

o o(s) mesmo(s) 
e judicialmente. 

IvQ\,JQV de sua função na 
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ANEXO 11 - Subitem 7.3.9 do Edital 

MODELO nº 7 

DECLARAÇÃO 

(Denominação ou razão social, endereço da sede, nº 
seu representante legal, declara, para fins de 
TVC - SCMI ANATEL, promovida pela Agên 
tomou conhecimento do Edital de Licitação, de 
referentes à presente licitação, disponibili ' 
locais para a execução do Contrato objeto, ' 

(local e data) 

(identificação da pessoa que subscr 
pessoa jurídica) 

i" •.. 

C ou CNPJ), por 
nº 005/99-

unicações, que 
as informações 

o das condições 

de sua função na 

..,~"'!."tI'.:.~I"'I .•. ·"'1"I:.~I •• ·,·.·")·'·I ...... r".·"f"·"-'-'1t 

SE~!!Ç~) r-:i·.:;;:::~:??~:::.~~~:~"::·::L , 
Mll1Isteno el,.:,: .",.r,::",:: ,,,.(,:,.l,".,~ ~ 

~-rr'~· ~ 
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ANEXO 11- Subitem 7.5.4 do Edital 

MODELO'nQ 8 

DECLARAÇÃO 

(Denominação iOU razão social, endereço da se , __ 
seu represent~nte legal, declara, para fins de . . i -

TVC - SCM/AtiJATEL, promovida pela Agê .' 
do subitem 7.5'04 do Edital, que não está 
com a Administração Direta ou Indireta -
Municípios. . 

(local e data) 

(identificação da pessoa que s 't"\C!',",l"o·V.~3Ç,,:~),~.,",'JI"1l 
pessoa jurídica) 

ou CNPJ), por 
nQ 005/99-

na forma 
, de transacionar 

Federal ou dos 

de sua função na 
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ANEXO 11 - Subitem 5.1.16 do Edital 

MODELO nQ 9 

DECLARAÇÃO 

(Denominação ou razão social, endereço da sede, nQ de inscrição no CGC ou CNPJ), por 
seu representante legal, declara, para fins de participação n nQ 005/99-
TVC - SCM/ANATEL, promovida pela Agência Nacional. na forma 
do subitem 5.1.16 do Edital, que atenderá % do . mentos públicos 
ou declarados de utilidade pública, contidos no . . unicípio(s), tais 
como: universidades, escolas do 1 Q grau, 22.(; , bibliotecas, 
museus, hospitais e postos de saúde, da .. de 
oferecido o serviço básico com isenção de . ento 
e à assinatura básica mensal, desde o . eira ano de 

(local e data) 

(identificação da pessoa que subscr de sua função na 
pessoa jurídica) 

. ~~;;\;;'ç~;:;~~::(;;;;~.'~::~;~:'~;~:~~;~~.~\ 
M;r~h~t~f~·) ~~~::.s 1 

• If I'l .'" ."";1 ~ ·\;·I ...... I~! fi. ~ 

\ ~ ~ •. ,;.:<!:"'"-.. --=-
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ANEXO 11 - Subitem 8.3.1 b) do Edital 

MODELO nQ 10 

PROCURAÇÃO (Particular) 

(Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, inscrição no CGC 
ou CNPJ) nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de 
identidade, nQ do CPF) a quem outorga poderes para re todos os atos da 
LICITAÇÃO nQ 005/99 - TVC - SCM/ANATEL, prom ,cia Nacional de 
Telecomunicações, podendo apresentar Doeu' postas, passar 
recibo, rubricar documentos, apresentar impug resença e atas, 
desistir de prazo recursal, submeter pedido recursos e 
impugná-los, ter vista dos autos, enfim, ssários ao fiel 
cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante( 
procuração, com a indicação de sua( 

08S.: A procuração só será válida se 
ser apresentada por ocasião, 

e assinar(em) a 
correspondente) 

do signatário, devendo 
e Propostas. 
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ANEXO 11- Subitem 7.3.2.5.1 do Edital 
MODELO nQ 11 

DECLARAÇÃO 

(Denominação ou razão social, endereço da sede, nQ de inscrição no CGC ou CNPJ), por 
seu representante legal, coligada da (Denominação ou razão social, endereço da sede, nQ 

de inscrição no CGC ou CNPJ), declara, para fins de participação na LICITAÇÃO nQ 

005/99 - TVC - SCM/ANATEL, promovida pela Agência Naci municações, 
na forma do subitem 7.3.2.5.1 do Edital, que se comp à Proponente o 
conhecimento que detém e que seja necessário à ço, conforme 
exigências do Edital, e que não é coligada de nen para a mesma 
Área de Prestação do Serviço. 

(local e data) 

(identificação da pessoa que subscrever' a d 
pessoa jurídica) 

de sua função na 
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ANEXO II - Subitem 7.3.4.2.1 do Edital 

MODELO nQ 12 

DECLARAÇÃO 

(Denominação ou razão social, endereço da sede, nQ 

seu representante legal, coligada da (Denom . 
de inscrição no CGC OU CNPJ), partici 
social, endereço da sede, nQ de inscrição 
participação na LICITAÇÃO nQ 005/99 - .. 
Nacional de Telecomunicações, na 
compromete a transferir ao Consórcio .. nominação 
nQ de inscrição no CGC ou CNPJ) o conhecimento .. 
exploração do serviço, conforme exigªocias do 
outra Proponente para a mesma Área:U·!ÇJe P 

(local e data) 

(identificação da pessoa 
pessoa jurídica) . 

ou razão 
para fins de 

da pela Agência 
Edital, que se 

reço da sede, 
seja necessário à 

igada de nenhuma 

dJil(]ICé:tCélO de sua função na 
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ANEXO II-Subitem 5.1.17.1 do Edital 

Quadro Societário 

MODELO nQ 13 

DECLARAÇÃO 

(Denominação ou razão social, endereço da sede, nº de inscrição no CGC ou CNPJ), por 
seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, para fins de participação na 
LICITAÇÃO nQ 005/99 - TVC - SCM/ANATEL, promovida pela Agência Nacional de 
Telecomunicações, na forma do subitem 5.1 .17.1 do Edital, que a participação societária 
na Empresa/Consórcio (Denominação ou razão social) é a abaixo descrita, conforme 
apresentado nos Documentos de Habilitação, referentes aos subitens 7.2.3 e 7.2.3.1. 

EMPRESA FULANO DE TAL 
XX CPF: 111111111 0 22 

CGC:.OOOO.OOOI-33 

100% 100% J 79% 79% F 

BELTRANO 
DE TAL 

EMPRESA 
BB 

4,50% 

21% 21% J 

ABXZFILHO 

9,56% F 

Legenda: 
% Participação Direta na Empresa Sócia % Parlícípação na Proponente F - Pessoa Ffsica J - Pessoa Juridica 

08S; A pessoa jurídica deve estar identificada além da Razão Social, com o C.GoCo e a pessoa Ffsica com o C.P.F 

(local e data) 

(identificação da pessoa que subscrever a declaração, com indicação de sua função na 
pessoa jurídica) 
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ANEXO 11- Subitem 7.4.5 do Edital 

MODELO nQ 14 

DECLARAÇÃO 

(Denominação ou razão social, endereço da sede, nQ 

(participante do Consórcio (Denominação ou 
inscrição no CGC ou CNPJ) , por seu 
participação na LICITAÇÃO nQ 005/99 - . 
Nacional de Telecomunicações, na forma d .. ' .' 
em processo de falência ou concordata. 

(local e data) 

(identificação da pessoa que subscr 
pessoa jurídica) 

Obs.1: A data não poderá 
deste Edital, sob pena de 

Obs.2: Em caso de Consórcio, deverá 
participante do Consórcio. 

,CGC ou CNPJ), 
sede, nS! de 
para fins de 

da pela Agência 
.' não se encontra 

de sua função na 

ela marcada no preâmbulo 
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ANEXO" - Subitem 4.1 do Edital 

MODELO nº 15 

DECLARAÇÃO 

(Denominação ou razão social, endereço da sede, nº de inscrição no CGC ou CNPJ), por 
seu representante legal, declara, para fins de participação nQ 005/99-
TVC - SCM/ANATEL, promovida pela Agência Nacional , na forma 
do subitem 4.1 do Edital que, a Proponente co ou a constituir 
empresa com as características adequadas, ências previstas 
neste Edital, antes da expedição do ato de Con, 

(local e data) 

(identificação da pessoa que subscrever a decl de sua função na 
pessoa jurídica) 

I~ 
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ANEXO 11 Subitem 7.2.12 do Edital 

MODELO nº 16 

DECLARAÇÃO 

(Denominação ou razão social, endereço da sede, nQ de inscrição no CGC ou CNPJ), por 
seu representante legal, declara, para fins de participação na LICITAÇÃO nQ 005/99-
TVC -SCM/ANATEL, promovida pela Agência Nacional de Telecomunicações, na forma 
do subitem 5.1.17.1 e 7.2.12 que: 

1) a composição do controle societário da Proponente está assim constituída: 

Nome entidade/sócio 
XXXXXXXXXXX 

CGC/CNPJ/CPF 
XXXXXXXXXX 

Objeto Social % 
XX 

2) a composição do controle societário da coligada"" 

Nome entidade/sócio 
XXXXXXXXXXX 

3) por entidades cujos sócios ou acionistas detento 
ações do seu capital social votante, s,.~jam tam 
cotas ou ações do capital social votallí~da Pro 

\::~':.!< .. 

ora: 

% 
XX 

, 5% das cotas ou 
o menos, 5% das 

% 

Nome entidade/sócio 'eto Social ___ .".,~,.'"'~.~"~"--\ 

4) a composição do controle societário de entidades que tenham qualquer dirige tf.1.IO~:~E::'~~~~~~~;~~~~~~L: 
XXXXXXXXXXX XXXXXfSERV'ÇO PLJSUC).§Xf.:DEHAL t 

Proponente: I.,; INI" ::Kt \JVl~ L ... 

Nome da entidade 
XXXXXXXXXXX 

(local e data) 

CGC/CNPJ 
XXXXXXXXXX 

Dirigente 
XXXXXXXXX 

(identificação da pessoa que subscrever a declaração, com indicação de sua função na 
pessoa jurídica) 

59 
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ANEXO 11- Subitem 7.2.13 do Edital 

MODELO nQ 17 

DECLARAÇÃO 

(Denominação ou razão social, endereço da seaepn 
seu representante legal, declara, para fins r1<:>">n<:l 

TVC -SCM/ANATEL, promovida pela Ag 
ocupantes de cargos de administraçãq, direção. 
praticar atos da vida civil, nem estão sób privação d 
criminal, transitado em julgado. 

( Local e Data) 

( Identificação da pessoa 
pessoa jurídica) 

ou CNPJ), por 
nQ 005/99-

cações, que os 
impedidos de 

ça condenatória 

ndicação de sua função na 

\6CIr.'IJ,::rmO[loI"CI.ar~1"'lr:rlr~:!./'..I"If)f''''I''''I .. n,,,.,., .. , .......... ,\ 

,I SERViÇO pOm. iC;'~) FEDEPJ\l. ; 

I Ministério d<35 Comi.lnic~JÇõ3S J 

CONFERE: COM O OHIGINAL 

O 9 SEI 2011 

,~~-
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ANEXO 111- Subitem 5.1 a 5.1.17 do Edital 

MODELO DE PROPOSTA 
POR ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO 

LICIT -

s;:tn _m 
~,~ 
ê":<) 
g,ó 

g 11,1 
r ~~J i:-': 

, 

'--~' -.../.' JJ 'J -J _. ',-
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'- ',~ '-, "- \J G G G G G L~_' (j G \,j V \J ',-, --../ V V ',-, ',--, ' U 
/._'" 

( , 

'~'-" \. ) \",-" \ .. _j <_i ,-,,' 

\) 
-' '--" -,' --./ ,J J ~ ,..) 'J .~ '~ 

MODELO DE PROPOSTA TECNICA 
POR ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO 

LlCITACÃO N!!.: 

INFORMAR A QUANTIDADE DE OUTORGAS DE 
SERViÇO DE INTERESSE DA PROPONENTE, NA DATA DE t'UCL.11Jr\yr\V 

a) 
b) 

c) 
d) 

PELA PROPONENTE ElOU POR COLIGADAS, CONTROLADAS OU 
POR ENTIDADES CUJOS SÓCIOS OU ACIONISTAS DETENTORES 
EM PELO MENOS, 5% DAS COTAS OU AÇÕES DO CAPITAL 
POR SÓCIO OU ACIONISTA DA PROPONENTE DETENTOR, DI 
POR ENTIDADES QUE TENHAM QUALQUER DIRIGENTE EM COMUM 

P8.1 - a) NA ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO DE INTEReSããlD 

P8.2 - b) FORA DA ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO 

Local e Data: 

DADE DENTRO E FORA DA AREA DE 
NO CITADO ANEXO, EXPLORADAS: (5.1.17) 

DO SEU CAPITAL SOCIAL VOTANTE, SEJAM TAMBÉM DETENTORES, 

OU AÇÕES DO CAPITAL VOTANTE DA PROPONENTE; 

: c ri-f (') 
-_I ~,~ -9133 

~ .. '..J:::::.~ r:: 
, ::::; 
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ANEXO IV - Subitem 6.1 

MODELO DE PROPOSTA 
POR ÁREA DE PREST 

LICIT 

Nome do 

.i 

,:~}\.d81~ 
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SERVIÇO PLH3L1CO FEDí::.!::tt-\L '. 
Ministério das Comunif.;;s:çües 

CONFERE COM O OnlG1NAI.. 

O~:_~l_~ 
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ANEXO V 
QUANTIDADE DE OUTORGAS - subitem 5.1.17 

RELAÇÃO DE SERViÇOS: 

1. Na Área de Prestação do Serviço: 

• Freqüência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e Imagens (Televisão), MMOS e TV a Cabo. 

2. Fora da Área de Prestação do Serviço: 

• Freqüência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e Imagens (Televisão), MMOS e TV a Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular e OTH. 

a) da Proponente 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA (conforme 

Indicado no subltem 5.1.17) 

b) das coligadas, controladas ou controladoras 

SOCIAL DA EMPRESA (conforme 

indicado no subitem 5.1.17) 

FORA DA ÁREA DE PRESTAÇÃO 

CGC/CNPJ TIPO DE SERVfeoj)%tl})t~!i$i;tG':íHt4tl~i1#tj::;t::HV(yU I DO SERViÇO 

DE PRESTAÇÃO DO 

CGC/CNPJ 

FORA DA AREA DE PRESTAÇÃO 

DO SERViÇO 

c) entidades cujos sócios ou acionistas detentores de pelo menos 5% das cotas ou também detentores, em pelo menos 5% das cotas ou ações do capital social 

votante da Proponente. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA (conforme 

Indicado no subitem 5.1.17) 

d) por sócio ou acionista da Prnnnn",~nt 

RAZÃO SOCiAL DA EMPRESA ("nnfnrInA 

NA ÁREA DE PRESTAÇÃO DO 

SERViÇO 

FORA DA ÁREA DE PRESTAÇÃO 

DO SERViÇO 

diret:mtenttWde ~I(hntl\nos 5% (cinco por cento) das cotas ou ações do capital social votante da Proponente ou por entidades que tenham qualquer 

TIPO DE SERViÇO 

NA ÁREA DE PRESTAÇÃO DO 

SERViÇO 

FORA DA AREA DE PRESTAÇÃO 

DO SERViÇO 

f~!\:~S.~ .. 
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O 9 SET 2011 I 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE A 
UNIÃO FEDERAL, POR 
AGÊNCIA NACIONAL DE 
ANATEL, 

INTERMÉDIO DA 
TELECOMUNICAÇÕES -

E A 

Aos dias / do m 
, em Brasília, 

-A-=-G=êN-=-C-:-I-A-N-A-C-IO-N-A-L-D-E-T-E:LI;COMUNI 
nQ 02.030.715/0001-12, como~1PODER 
Presidente do seu Conselho 'íDJretor, 

::~::"·:0:;':::·.:.:· .. 

no CGC/MF ou CNPJ 
CONCESSIONÁRIA, 

PARA 
A CABO, NA ÁREA DE 

SERViÇO DE 

de 
, a União, representada pela 

L, inscrita no CNPJ/MF sob 
.' neste ato representada pelo 

Guerreiro, e pelo Conselheiro 

=------------------, inscrita 
____ , doravante denominada 

por seu Diretor/Procurador 

=======C=:CPFrlQ-=~~~~~~a=d=o~r~d=a~Cédula de Identidade RG n
Q 

______ -1/ __ , CPF nQ 
, por este instrumento e na 

melhor forma de direito, firmam o presente Contrato, decorrente da concessão outorgada 
à supramencionada entidade pelo Ato ANATEL nQ , de (DIA) de (MÊS) de 
(ANO), publicado no Diário Oficial da União do dia (DIA) de (MÊS) de (ANO), para 
explorar o Serviço de TV a Cabo, na Área de Prestação de Serviço de 
_____ -1/_, regendo-se a referida concessão pelos preceitos da legislação de 
telecomunicações, pela Lei nQ 8.977, de 6 de janeiro de 1995, pela Lei n';'J2A-l2..7 ,d,a,16...oo--

1 jul,ho de 1997,. seu~ regulamentos, normas complementares e, cU.rY#.~~~lP~m~~)~~~~:!~;L" 
clausulas segumtes . 1 Ministéno C\':l;) \,,c)il'\'I\/h.,,;,',;'Jv;;l i 

.. ~ .... ,. "''\ $~. , r-.. i 
CONFERE COM O I,)j'I~\\jli~7'\1" ~ 

DO OBJETO, ÁREA DE PRESTAÇÃo.. DO SERVI O O 9 SEI 2011 \ 
E PRAZO DE CONCESSAO 1/7 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à CONCESSIONÁRIA o direi~; d~:~~, ::~~ -
exclusividade, na Área de Prestação do Serviço correspondente ao perímetro do(s) 
município(s), conforme estabelecido em lei, em vigor na data de publicação do Aviso de 
Licitação objeto do Edital de Licitação 005/99 - TVC-SCM/ANATELJ, o Serviço de TV a 
Cabo, destinado a promover a cultura universal e nacional, a diversidade de fontes de 
informação, o lazer e o entreteni ento, a pluralidade política e o desenvolvimento social e 
econômico do País. 
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§ 1.2. A área de Prestação do Serviço é aquela correspondente ao perímetr?,., Pl-0 

urbano do(s) município(s), conforme estabelecido em lei municipal, em vigor na data 
de publicação do Aviso de Licitação que deu origem a este instrumento; 

§ 2.2. A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
renovável por iguais períodos, produzindo efeitos a partir da data de vigência da 
outorga. 

DO PAGAMENTO DO PREÇO PELO DIREITO 
DE EXPLORAÇÃO DO SERViÇO 

Cláusula Segunda - O preço pelo direito de 
proposta apresentada pela CONCESSIO, 

seguinte forma: 

a) R$ ( 
do presente Contrato de CO IVY'.;>"OIV 

Fundo de Fiscalização das ecomun 
ser atualizada pela variação do IGP­
Interna) da Fundação Getúliq;;Vargas, a ' 
Documentação de Habilita';'" até ' 
Correspondente Edital da LI ,'q/ÃO ' 

do serviço, nos termos da 
, no valor de R$ 

à CONCEDENTE, da 

), na data da assinatura 
e administrativo, nominal ao 

. A importância acima poderá 
de Preço - Disponibilidade 

recebimento das Propostas e 
termos do subitem 6.2.2 do 

b) os restantes R$ ,em 
cheque admini ização das Telecomunicações -
FISTEL, com .•. ', de (ANO) , a partir da =<!?,!§".9..ê." 
assinatu~a ?O presente Contrato.. .. . . ',.' erá ser atualiza~<Ê::;wjlffil~~eq:é:t5t~ 
IGP-DI (Indlce Geral de Preço - DIsponibilidade Interna) da FundJ~~fsiêf1ó-lH:9; ~R.,f:~~fiõsS ~ 
nos termos do subitem 6.2.2 do correspondente Edital de Licitação. . ' .... I""\<.II'l Y 

CONFERE COM O o;~ Ú'''~"\ 

DAS CONDiÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇ O 9 'E1 2011 \ 

Cláusula Terceira - O serviço de TV a Cabo consiste na distribuição' ae s'rÍais dê vfde; -
e/ou áudio a assinantes, mediante transporte por meios físicos. ' 

§ 1.2. Os sinais referidos nesta cláusula compreendem programas de vídeo e/ou 
áudio similares aos oferecidos por emissoras de radiodifusão, informações 
meteorológicas, bancárias, financeiras, culturais, de preços e outros que possam ser 
oferecidos aos assinantes do Serviço; 

§ 2.2. Incluem-se no Serviço a interação necessária à escolha da programação e outras 
aplicações pertinentes, nas condições definidas em normas baixadas pelo PODER 
CONCEDENTE; 

§ 3.2. A interação referida no parágrafo 2º do art. 2º do Regulamento de TV a Cabo 
abrange aquela necessária à escolha da programação, aquela necessária à 
aquisição de programas pagos individualmente, tanto em horário previamente 
programado pela operadora como em horário escolhido pelos assinantes ("pay-per­
view" e "vídeo:-on-demand" m como aquela necessária ao acesso às informações 
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que possam ser oferecidas aos assinantes, tais como as mencionadas no parágrafói:. , J\l/.IJ 
1 º do mesmo artigo do Regulamento; "'S'p 

§ 42, Outras aplicações não mencionadas no parágrafo 1 º desta cláusula, constituem 
outros serviços de telecomunicações, os quais poderão ser prestados através da 
rede de Serviço de TV a Cabo, mediante outorga específica em conformidade com a 
regulamentação aplicável. 

Cláusula Quarta - A CONCESSIONÁRIA, caso tenha interesse em expandir sua Área de 
Prestação do Serviço além dos limites estabelecidos no presente contrato, somente 
poderá fazê-lo se ficar demonstrado, após procedimento de consulta pública, que não há 
interesse de terceiros na Prestação do Serviço na área pretendida ou em área que a 
envolva. 

§1 2• Havendo interesse da concessionári 
Serviço, o preço pelo direito de 
definido pela ANATEL. 

§ 202, No caso de manifestação 
de edital de licitação. 

Cláusula Quinta - A CON~ESSIO 
determinar tratamento discrimiriá,t,Qrlp, 00 

a edital referente a uma mesma árê'ãde 

Cláusula Sexta - o,9rama de implantação da rede, 
caracterizará incapacl a e eCnlca a,. .,., . NARIA, salvo se ele for resultado de 
ocorrência de caso fortuito ou forçá "màidt;'\"aé'tidamente comprovado e aceito pelo 
PODER CONCEDENTE. I 

Cláusula Sétima - Os sinais dos canais correspondentes às geradoras locais de 
televisão deverão ser oferecidos aos assinantes desde o início da operação do serviço. 

§ 12, Para fins de cumprimento do disposto no artigo 23, inciso I, alínea "a" da Lei nº 
8.977/95, a CONCESSIONÁRIA fica obrigada a transmitir em seu sistema os sinais 
das emissoras geradoras de televisão, em VHF e UHF, cujos sistemas irradiantes 
estejam instalados em município(s) integrante(s) da área de prestação do serviço, 
que atinjam esta área com os níveis mínimos de intensidade de campo, de 
conformidade com as normas aplicáveis. 

§ 22, A CONCESSIONÁRIA deverá oferecer aos assinantes os sinais das geradoras 
locais de televisão em VHF e UHF nos mesmos canais por elas utilizados. Caso não 
haja viabilidade técnica para tal, os canais deverão estar no mesmo bloco de canais 
do sistema de TV a Cabo e dentro da mesma seqüência em que eles são livremente 
recebidos por seus telespectadores. 

Cláusula Oiftava - Para o oferecimento aos assinantes de qualquer outro sinal de 
geradora ou retransmissora de televisão, não enquadrado no estabelecido no § 1 º da 
Cláusula Sétima, a CONCESSIONÁRIA deve obter o acordo da concessionária ou 
permissionária envolvida. 
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Cláusula Nona - A CONCESSIONÁRIA, conforme prevê a lei, não pode alterar ;I:-, 7~ ,c:., 

programação captada de estação de televisão, seja através de inserções de áudio e/ou 
vídeo, seja por cortes. 

Cláusula Décima - A CONCESSIONÁRIA não poderá usar material gráfico da geradora 
de televisão como forma de promoção mercadológica sem autorização prévia e expressa 
da concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens envolvida. Qualquer 
promoção mercadológica, relativa ao oferecimento da programação de radiodifusão de 
sons e imagens pelo Serviço de TV a Cabo, deverá informar que aquela programação é 
de recepção gratuita e disponível no sistema convencional de recepção de televisão. 

Cláusula Décima Primeira - Os demais canais bási 
para prestação eventual e permanente de serviço 
da operação do serviço. 

Parágrafo único. Nos canais básicos ..... . 
comercial está limitada à menção n"",Trr\r-

Cláusula Décima Segunda - Caso 
comunidade local, para utilizaÇ.&o do 
poderá coordenar, junto à co ...•...... nidade 
programação. 

Cláusula Décima Ter 

utilização gratuita e os canais 
disponíveis desde o início 

a veiculação de publicidade 

prestação eventual.~ por cento) da . e do 

~~~~~' J: ~~or~o ~~:,o c~~~,b~~Gig~~~Jll~~'~f;~i;)Q ~oe:!, 6~ã~aoha eJi~~:e~~t~d~~ 
suficientes para a utilização da totalidade dos canais, a CONCESSIONÁRIA poderá 
utilizar tais canais com programação própria ou de coligada. 

Parágrafo único. Constatada a superveniência de demanda para a utilização dos canais 
de que trata esta cláusula, a operadora deverá novamente disponibilizar os 
correspondentes canais em um prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
solicitação da entidade interessada . 

Cláusula Décima Quarta - Os sistemas de TV a Cabo deverão ser dimensionados e 
instalados de modo a atender plenamente os requisitos técnicos fixados em Normas. 

Cláusula Décima Quinta - Os sistemas de TV a Cabo deverão operar estritamente de 
acordo com todas as condições e requisitos estabelecidos na regulamentação do serviço. 

Cláusula Décima Sexta - Os canais de livre programação da CONCESSIONÁRIA, 
mencionados no art. 24 da Lei nQ 8.977/95, conterão programação da própria operadora, 
de suas afiliadas ou coligadas, ou ainda adquirida de outras programadoras escolhidas. 

Cláusula Décima Sétima - A CONCESSIONÁRIA, obrigatoriamente, deverá tornar 
disponível, pelo menos um canal exclusivo de programação composta por obras 
cinematográficas e ais brasileiras de produção independente, devendo a 
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programação deste ser diário, com um mínimo de 12 horas de programação ininterrupta, 1:-, ~ 
que inclua o horário de 12 a 24 horas. 

Cláusula Décima Oitava - Em cumprimento ao disposto no inciso V do art. 10 da Lei nQ 

8.977/95, e de modo a assegurar o desenvolvimento do Serviço de TV a Cabo em 
conformidade com o inciso VI do mesmo artigo, os acordos entre a CONCESSIONÁRIA e 
as programadoras deverão observar as seguintes disposições: 

1) a CONCESSIONÁRIA não poderá impor condições que impliquem participação no 
controle ou requeiram algum interesse financeiro na empresa programadora; 

2) a CONCESSIONÁRIA não poderá obrigar a programadora a prever direitos de 
exclusividade como condição para o contrato; 

3) a CONCESSIONÁRIA não poderá 
capacidade de uma programadora 
discriminação na seleção, termos 
programas; e 

4) a contratação, pela CONCESSIONÁRIA, .' 
ser sempre realizada através de empresa 

njam indevidamente a 
lealmente, através de 

para fornecimento de 

gerada no exterior deverá 
rritório nacional. 

CEDENTE 
~1:r."'.tWIAlU!lT;te;;.".!I!I:s.,"*-,··~·'·""'·:<:""<r.':I·",,,,,,~,,,,,,,,,-,,,, 

! SE.RVIÇO FlKlUC/) !TJ)f~j\L\ 
Cláusula Décima ~,:~ . ais diSPOSiÇõ~sMPt~~f~ dl'n'Jt:fy~i~;Qfg~5 , 
compete ao PODER'C I CONFERE COM O ORIGI~il.L . 

1) fiscalizar o serviço, em todo o território nacional; ~ET 2011 
2) aplicar as penalidades legais, regulamentares e contratuais; __ 

3) definir os parâmetros técnicos de qualidade e desempenho da ex'éc '"o ~ expk;-;;ção ~ 
do Serviço; 

4) dirimir, em primeira instância, as dúvidas e conflitos que surgirem em decorrência da 
interpretação da Lei nQ 8.977/95, de sua regulamentação e do presente instrumento; 

5) fixar os critérios legais que coíbam abusos do poder econômico no Serviço de TV a 
Cabo; 

6) promover e estimular o desenvolvimento do serviço de TV a Cabo em regime de livre 
CONCORRÊNCIA; 

7) extinguir a concessão, nos casos e na forma previstos na legislação; 

8) determinar, a qualquer tempo, que a CONCESSIONÁRIA realize testes adicionais ou a 
repetição de testes já realizados em seu sistema ou a realização de testes em 
terminais de assinantes específicos; 

9) interromper os serviços até que seja sanada qualquer interferência detectada. 

Cláusula Vigésima - Compete ao PODER CONCEDENTE, em conjunto com o Ministério 
da Cultura, o estabelecim de diretrizes para a prestação do Serviço de TV a Cabo,' 
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que estimulem e incentivem o desenvolvimento da indústria cinematográfica nacional e ~:~;'rt_, J~ 
produção de filmes, desenhos animados, vídeo e multimídia no P~ís',_",=~o'''''':_-C<''''_'''''''~'''~:~:''::'''~'''''::''1 ,":~ 

SERViÇO FUl:;!JCO H:.L\:.RJ\\..l ~'J ) 

CONFEfk CO~~l ;1 ,.· ... H r.~ 

Cláusula Vigésima Primeira -Incumbe à CONCESSIONÁRIA: O 9 E'i 2011 

1) apresentar, ao PODER CONCEDENTE, o resumo do projeto d' - m 
formulário próprio, no prazo de XX meses, de acordo com o proposto pela 

2) concessionária, no parágrafo único da Cláusula Vigésima Qui a, a contar da 
publicação do ato de outorga no Diário Oficial da União; 

3) apresentar ao PODER CONCEDENTE todas 
constantes do projeto de instalação, tão I 
mesmo formulário padronizado, 
técnicas do serviço dentro do estabe ___ . 

5) utilizar somente equipame ", 
expedidas pelo PODER CO _ ,'.' 

das características técnicas 
efetivadas, utilizando o 

manter as características . 

alterações, que ficarão 
alquer tempo; 

as normas de certificação 

6) adotar as providências quaisquer interferências 
prejudiciais que ocorram - s e operando regularmente ou 
suspender, por EDENTE, a transmissão dos canais 
comprovaclame a remoção de sua causa; 

7) oferecer o serviço ao público deAfollrTiâlHrfãõ"fhêllscriminatória e a preços e condições 
justos, razoáveis e uniformes, compatíveis com as práticas usuais de mercado e com 
os seus correspondentes custos, assegurando o acesso ao Serviço, como assinante, a 
todos os que tenham suas dependências localizadas na área de sua prestação, 
mediante () pagamento do valor correspondente à adesão e à assinatura básica; 

8) tornar disponível ao assinante, quando por ele solicitado e a suas expensas, dispositivo 
que permita o bloqueio de canais, de forma a possibilitar a não recepção de 
determinados programas; 

9) permitir consulta, por parte de qualquer interessado, aos contratos para utilização de 
redes, celebrados com as operadoras do Serviço Telefônico Fixo Comutado ou com 
outras operadoras de TV a Cabo; 

10)encaminhar, ao PODER CONCEDENTE com vistas ao licenciamento do sistema, a 
declaração do profissional habilitado responsável pela instalação de que ela foi 
executada de acordo com o projeto e Normas Técnicas aplicáveis e o laudo de vistoria 
das instalações, contendo os testes de desempenho do sistema, elaborados por 
profissional habilitado, sendo ambos os documentos acompanhados da respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; 

11 )encaminhar ao PODER CONCEDENTE os relatórios semestrais relativos à 
implantação da rede, inclusive o atendimento de assinantes, e à implementação da 
programação da CONCESSIONÁRIA, para acompanhamento do cumprimento, dos 
cronogramas constantes das cláusulas Vigésima Quinta à Trigésima Primeira do 
presente contrato; 
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12) apresentar, anualmente, ao PODER CONCEDENTE, a relação das empresas ~';;'c': f?<x ) 
entidades que, naquele ano, utilizaram ou utilizam canais para prestação permanente '~tj.. 
de serviços; 

13) responsabilizar-se pelo desempenho do sistema, estando preparada para demonstrar, 
a qualquer tempo, ao PODER CONCEDENTE, que opera o serviço de acordo com 
todas as normas técnicas aplicáveis; 

14) manter, em sua sede local, lista atualizada dos canais de TV a Cabo que oferece a 
seus assinantes, juntamente com a programação neles veiculada; 

15) realizar testes de desempenho do sistema pelo menos duas vezes por ano, em 
intervalos que não excedam a 6 (seis) meses, mantendo seus resultados arquivados 
na sede local da empresa por pelo menos 5 (cinco) anos, bem como torná-los 
disponíveis ao PODER CONCEDENTE; 

16) estabelecer programa de monitoração do sistema nas faixas de 
radionavegação aeronáutica, de normas; 

17) manter registro de cada irrad imite estabelecido, contendo 
os dados referentes à data e a data em que foi corrigida e 
a provável causa da irradiação; "-~"""""""'.'7"'''''',',:~:'~;,·.;;':::;~\ 

18) manter arquivados, pelo prazo de 2 stros refe'Ç@~~Ó';:~féf1),~t~;;.qQe\ 
devem estar disponíveis ao:ODER '~S~~i(\\S'7:~riO G~":; C~)~.'·':r'\~V~\\{P.\. ~\., 

19) fornecer anualmente, ao' . DOER . ,todos ~.~p'.ali fMYi~1~rtados 
no sistema de faixas de freq' radionaveg lçao 'berg '. iCJ \\108-
137 MHz e 328,6 -

20) ;~~r:J~:~ ~~ componente de $iIDª!l'liJ;}QJi1ilD;!,Q,IJ1? níve~u~édr~r d~r~~~;i~ 
superior a 10 Watts numa largurã"êlê"fãJxa'"de 25 kHz em qualquer in rvalo de 160 
microssegundos, em qualquer ponto do sistema de TV a Cabo, em qualquer nova' 
freqüência das faixas do serviço de radionavegação aeronáutica; 

21) apresentar relação nominal, com endereço de todos os estabelecimentos públicos ou 
declarados de utilidade pública contidos no perímetro urbano do(s) município(s), 
conforme estabelecido em Lei Municipal, em vigor na data de publicação do Aviso de 
Licitação objeto do Edital de Licitação 005/99-TVC-SCM/ANATEL, tais como: 
universidades, escolas de 12 grau, 22 grau e profissionalizante, bibliotecas, museus, 
hospitais e postos de saúde, da Área de Prestação do Serviço, devendo ser atestados 
a existência e o endereço de cada um desses estabelecimentos por órgãos oficiais a 
eles afetos, como condição para licenciamento do serviço; 

22) encaminhar relação nominal constante do item anterior, ao PODER 
CONCEDENTE, a cada dois anos, com as alterações e os novos estabelecimentos 
públicos ou declarados de utilidade pública; 

23) encaminhar ao PODER CONCEDENTE comunicação de alteração da 
denominação social ou do tipo societário da concessionária, quando for o caso, bem 
como a composição, do novo quadro diretivo, quando ocorrer qualquer modificação, 
acompanhada de declaração dos novos dirigentes de que não gozem de imunidade 
parlamentar e foro especial; 

24) na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais vinculados ao 
serviço objeto deste E' ,a CONCESSIONÁRIA se obriga a considerar ofertas de 
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fornecedores independentes, inclusive os nacionais, e basear suas decisões, c~J9~~ 
respeito às diversas ofertas apresentadas, no cumprimento de critérios objetivos em _ /" 
preço, condições de entrega e especificações técnicas estabelecidas na I 
regulamentação pertinente. 

§ 12 Nos casos em que haja equivalência entre ofertas, a empresa CONCESSIONÁRIA 
se obriga a utilizar como critério de desempate, a preferência a serviços oferecidos 
por empresas situadas no país, equipamentos e materiais produzidos no país, e, 
entre eles, aqueles com tecnologia nacional. A equivalência referida nesta cláusula 
será apurada quando, cumulativamente: 

I - O preço nacional for menor ou igual ao preço importado, posto no território 
nacional, incluídos os tributos incidentes; 

11 - O prazo de entrega for compatível 

111 - Sejam satisfeitas as 
pertinente e possuam cel9:lnca(;ac 
aplicável. 

§ 22 Compreende-se como serviços 
desenvolvimento, planejé![:T:lento, p 
manutenção, supervisão;j;l~~ testes 

\::~\.:; 

§ 32 A operacionalização do disp~Õ~to 
parte da Anatel, 

do serviço; e, 

ecidas na regulamentação 
aceita pela Anatel, quando 

ados com a pesquisa e 
e instalação física, operação, 

istemas de telecomunicações. 

objeto de regulamentação por 

25) Despender com ~::'.i~~ltI~~~~:lJj~~~~~:::~~ de gerência, inclusive assistência, 
com entidades estrangeiras, anual do serviço de TV a Cabo, 
líquida de impostos e contribuições, valor máximo de 0,2% (zero vírgula dois por 
cento) ao ano. 

Cláusula Vigésima Segunda - No caso de a CONCESSIONÁRIA instalar a Rede de 
Transporte de Telecomunicações ou segmentos dessa rede, sua capacidade disponível 
poderá ser utilizada pelas operadoras do Serviço Telefônico Fixo Comutado, mediante 
contrato entre as partes, para prestação dos referidos serviços, bem assim por outra 
concessionária de TV a Cabo, exclusivamente para prestação do serviço. 

Cláusula Vigésima Terceira - No caso de a CONCESSIONÁRIA instalar a Rede Local 
de Distribuição de Sinais de TV, sua capacidade disponível poderá ser utilizada pela 
operadora de Serviço Telefônico Fixo Comutado, mediante contrato entre as partes, para 
prestação do referido serviço, bem assim por outra concessionária ou permissionária de 
serviço de telecomunicações. 

I~ .. " ................. '_." '. 
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DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS E CONSTANTES 
DA PROPOSTA TÉCNICA 

Cláusula Vigésima Quinta - A CONCESSIONÁRIA deverá atender a XX% (tantos por 
cento) do número de domicílios da Área de Prestação do Serviço, estabelecido no 
ANEXO I do Edital, no início de sua operação, correspondendo a domicílios. 

Parágrafo único - Será considerado para este fim, como início da operação do serviço, o 
prazo de XX meses contado da data de publicação no Diário Oficial da União do Ato de 
Outorga, conforme proposto pela concessionária, no item 5.1.10.1, do ANEXO 111 
MODELO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

Cláusula Vigésima Sexta - A CONCESSI 
cento) do número de domicílios da 
ANEXO I do Edital, ao final do primeiro .. !. 
domicílios. . 

Cláusula Vigésima Sétima - A 
cento) do número de domicílios da Área 
ANEXO I do Edital, ao finalçJo segu 
____ domicílios. 1:' 

;.:::-:;.:. 

Cláusula Vigésima Oitava - A'~~Ne 
área que cubra 50% (ci 
cento) do número d 
ANEXO I do Edital, (j 

serviço em __ anos, __ 

atender a XX% (tantos por 
Serviço, estabelecido no 

correspondendo a __ _ 

atender a XX% (tantos por 
. de Serviço, estabelecido no 
operação, correspondendo a 

tornar disponível o serviço em 
tenta por cento) e 90% (noventa por 
tação do Serviço, estabelecido no 

ntar da data de início de operação do 
pectivamente; 

Cláusula Vigésima Nona - A CONCESSIONÁRIA deverá destinar à programação 
regional voltada para os interesses da população da área a ser servida, XX% (tanto por 
cento) do tempo total diário, em horas, de programação de todos os canais de livre 
programação; 

Cláusula Trigésima - A CONCESSIONÁRIA deverá destinar XX (tantos) canais à 
programação de caráter educativo/cultural, tomados em relação ao número de canais de 
livre programação da operadora; 

Cláusula Trigésima Primeira - A CONCESSIONÁRIA oferecerá o serviço com isenção 
de pagamento dos valores relativos à taxa de adesão e à assinatura mensal, desde o 
primeiro ano de operação do serviço, a XXX% (tanto por cento) do número total de 
estabelecimentos públicos ou declarados de utilidade pública contidos no perímetro 
urbano do(s) município(s), conforme estabelecido em Lei Municipal, em vigor na data de 
publicação do Aviso de Licitação objeto do Edital de Licitação 005/99-TVC-~º-M/ANA]:;EL, 
tais como : u.ni~ersidades, escol~s de 1,Q e 2Q graus e _ profiss~'?(tt~~Q~~~;: :~~~!l~te.qas, 
museus, hospitais e postos de sau ,da Area de Prestaçao d\~NIÇO~ ,',', ," · ... Ti lC,:,~.l;G;' , 

tv"linist(;(\·:.\ CI.:;" -.,."" ." ~ 

r:""- f'f-",I! O OElGiNA\ .• ~\' CONr~!'\r.. "",}\.' 
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DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO 

Cláusula Trigésima Segunda - Depende de prévia aprovação do PODER 
CONCEDENTE, sob pena de cassação da outorga, a transferência do direito de 
execução e exploração do serviço a outra entidade, bem como a transferência de cotas 
representativas do capital social votante a terceiros, quando ocorrer alienação de controle 
societário. 

§ 1.2, As transferências de que trata a presente cláusula somente poderão ser 
requeridas após o início da operação comercial do serviço e desde que atendidas as 
exigências do art. 84, do Regulamento do Se 

§ 2.2, A disposição prevista no parágrafo 
transferência da concessão, pela e 
ou para sua controladora e de 
transferência dar-se-á a qualqu ' 

Cláusula Trigésima Terceira - QUando oco 
capital social, bem como quando houver 
proporcionalidade entre os sóq!PS, sem 
sociedade, o PODER CONCE~J;NTE 
art. 86 do Regulamento do SerJ1'~,!jiH/ 

Parágrafo único -
efetivação de 

aplica às hipóteses de 
para empresa controlada 

ou cisão, casos em que a 

a de cotas representativas do 
social com alteração da 

e transferência do controle da 
, nos termos do disposto no 

entre os sócios. 

Cláusula Trigésima Quarta - parai~~~;g:~~~;~'~;f~t:das condições estabelecidas no inciso 
11 do Art. 7º da Lei nº 8.977, de 06.01.95, a concessionária deverá comunicar a realização 
de transferências de cotas ou ações representativas do capital social de suas sócias 
diretas e indiretas, independentemente do percentual transferido, bem como do aumento 
do capital social, com alteração da proporcionalidade entre os sócios, no prazo de 
sessenta dias, contados de sua efetivação. 

DA RENOVAÇÃO 

Cláusula Trigésima Quinta - É assegurada à CONCESSIONÁRI~.",.,au~(.eHevaçãg:J~:~:":"·\ 
outorga sempre que: . 1-'(' ::Jl\:-'.', '::':.'.: ;.:: '.,"'::,l'''' " .. :: 

\

SERVI11 .. :I • :.,., ',,~::, :\, 
Min\sténD Q::'.::, ~ 

1) tenha cumprido satisfatoriamente as condições da concessão; CONFER~: COf,l~ O ORiGiNAL ~, 

2) tenha atendido à regulamentação aplicável ao Serviço; 0J jP 2011 \ 

3) concorde em atender às exigências que sejam técnicas e eCOnOmiqam~~eis~para -
a satisfação das necessidades da comunidade, inclusive no que se refere â 
modernização do siste 
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4) manifeste expresso interesse na renovação, pelo menos, em até 24 meses antes ~tf,kA :-
expirar o prazo da concessão. ~ ~ Ifitj' 

Cláusula Trigésima Sexta - A renovação da concessão, objeto do presente instrumento, 
deverá implicar pagamento pelo direito de exploração do serviço por parte da 
CONCESSIONÁRIA. 

Parágrafo único. O valor do pagamento de que trata esta cláusula será acordado entre o 
PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, pelo menos 12 (doze) meses antes de 
expirar o prazo da concessão, levando-se em consideração as condições de prestação do 
serviço à época da renovação. 

Cláusula Trigésima Sétima - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será 
a concessão declarada extinta, sem que a IA tenha direito a qualquer 
indenização, cabendo ao setor compete CONCEDENTE tomar as 
providências para a interrupção do serviço ..... 

Cláusula Trigésima Oitava - Caso . 
pedido de renovação, em razão . 
mantido em funcionamento em .. 

Cláusula Trigésima Nona - .. 
contratuais, a CONCESSIONÁ 
de janeiro de 1995, e e 
los ou complementá-I· 

ssão sem decisão sobre o 
à entidade, o serviço será 

ou parcial de suas obrigações 
es previstas na Lei nQ

· 8.977, de 6 
tros diplomas que vierem a substitu í-

Cláusula Quadragésima - Para dirimir dúvidas ou controvérsias oriundas da 
interpretação deste instrumento, as partes elegem, como competente, o foro do Distrito 
Federal. 

Cláusula Quadragésima Primeira - Fazem parte integrante do presente Contrato de 
Concessão, como se neles estivessem transcritos, anexados ao processo nº , o 
Edital da LICITAÇÃO, a Proposta Técnica e a Proposta Financeira pelo Direito de 
Exploração do Serviço. ' 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as Partesd prese'nte'contrato,eni,2 
(duas) vias, ele igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente 
assinado perante duas testemunhas. . '. . .. 

Presidente do Conselho Diretor 

CONCESSIONÁRIA 

Diretor/Procurador 

~ 
- ---
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO MC/CEL/N.o 361/2010 

CONCORRÊNCIA 003/201O-CELIMC (CAMPANHAlMG - TV) 

PROCESSO 53000.01979312010-87 

RECORRENTE FENIX RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA. 

RECORRIDA ............ : RADIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA. 

- 1-

Trata-se de recurso interposto por Fênix Radiodifusão e Produções Ltda .. (fls. 
1081109) contra a decisão desta Comissão Especial de Licitação que considerou Radio e 
Televisão Século 21 Ltda. habilitada na concorrência em epígrafe. 

A Recorrente argumenta, em síntese, que a recorrida não registrou o balanço 
patrimonial e não apresentou a certidão de protestos de títulos da proponente. 

A Recorrida impugnou o recurso interposto e dispôs que as certidões devem ser 
apresentadas em nome do administrador e para a apresentação do termo de abertura e de 
encerramento devidamente registrado na Junta Comercial é necessário que o edital 
exija. 

É o relatório do necessário, passo a opinar. 
t • -_ •• ::~~~~.; •• ~:." •• ~: •• ""' •••• , ••••• "'''''''1\ 

SERVIÇO i~·.'··'" . ), 

\ 

Ministédo d,::·:; r::,';: ~ 
_. , ... ,'.:~ ...• , :,\,,~:i1r~t~·,: :~\Ú t 

- II - CONF~~ ~~; v 2~~'''''''-1 
o recurso e impugnação são tempestivos, merecendo conhecimento. . \ 

l~- ".,... .. i@o;p..~ 
Relativo ao objeto em questão, dispõe o edital 00312010 o que se segue: 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal ... quanto a feitos cíveis' e 
criminais, bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos 
locais de residência e de exercício de atividade econômica dos dirigentes nos 
últimos 05 (cinco) anos. 
( ... ) 
5.2.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercicio social ou 
do exercício anterior caso não tenha transcorrido o prazo legal de sua divulgação. 

Relativo à comprovação de registro do balanço e cópia dos termos de abertura e 
de encerramento do Livro Diário, conclui-se que, quer seja pelo fato de as normas 
contidas na LC n° 123/06 referirem-se apenas a matérias afetas a tributação, quer seja 
pelo fato de a Administração Pública estar obrigada a aferir a real capacidade do 
proponente contratante em assumir os ônus decorrentes do futuro contrato, impõe-se a 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

apresentação, mínima, do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do 
Exercício relativamente ao último exercício social, quando exigido no instrumento 
convocatório, como documentação relativa à qualificação econômico-financeira, salvo 
disposição ao contrario, o que não é o caso. 

E a obrigatoriedade da apresentação da certidão de protesto refere-se ao sócio 
administrador e não.a empresa proponente, conforme o subitem 5.1.5 e os documentos 
apresentados às fls. 43/53. 

- III -

Diante o exposto sugiro conhecer e não prover o Recurso ora interposto, 
mantendo o ato da Comissão que habilitou Radio e Televisão Século 21 Ltda., nesta 
Concorrência 003110, com relação ao serviço e localidades acima referenciadas. 

É a proposta que ora submeto à apreciação do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação. 

Em 11 

fi J1 ~~22 de julho de 2010. 

'-' ......... "-L:JA D~ #NCAR 
Assessora 

de .A'-tnt4\? de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, pro onho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da i rmação de fls. a 
Submeta-se à consideração do Senhor Ministro, e consigne-se ata própria a decisão 
tomada e publique-se. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 357/2010 

Em 19 de agosto de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, na Sobreloja do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n° 
432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/0712009 e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e dos membros Edmar de Freitas Machado José e 
Adilson Bezen'a Torquato (ausente justificadamente o Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici), com 
o objetivo de apreciar os trabalhos referentes à análise dos "recursos e impugnações" 
interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, entre outras atividades: (1) O Senhor 
Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão a(s) informação(ões) contendo a 
análise does) referido(s) recurso(s) e impugnação(ões). (2) Após a leitura does) 
documento(s) a Comissão aprovou o desenvolvimento e a(s) conc1usão(ões) contida(s) na(s) 
INFORMAÇÃO(ÕES) MC/CEL/N°(s), constante(s) desta Ata, adotando as providências 
necessárias ao prosseguimento da presente licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelo Presidente e pelos membros da Comissão. 

CONCORRENCIA PROCESSO(S) INFORMAÇÃO(ÕES) 
N° N° (s) MC/CELlN°(s) 

003/201O-CEL/MC 53000.019796/2010-11 358/2010 
53000.019792/2010-32 ·360/2010 
53000.019793/2010-87 361/2010 .' 

53000.019795/201,9-76 359 e 389/2Q;lQ",..,.,,~~,"'··" 
f'"'),'., ..... , .(·,r .... 

SERViÇO \.'~;,::.:,..'./ 

\ Min~\5riü d,', ' 

'" 
. CONf~fi.: ~~i; r;, 

Áe .. ~ 
tuL AUSENTE 
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CONSULTORIA JURfDlCA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

PARECER/N.º 0916-2.21/2010/CLL/CGAAlCONjUR-MC/AGU 
CONCORRÊNCIA n.º 003/2010 - CEL/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.007347/2010-20 
RECORRENTES: SKORPION SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (53000.019795/2010-76) 

FÊNIX RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA. (53000.019796/2010-t$: 
(53000.019796/2010-11; 53000.019793/2010-87; 53000.019792/2010-32) 

LOCALIDADE: CAMPANHA/MG 

Senhor Consultor jurídico, 

I. Concorrência nº 003/2010-CEL/MC. 
Certame com vistas a outorgar concessão 
para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), pelo 
prazo de 15 anos, na.-Jgs;:.aLidade.· ... ·ee··· .. ···_\ 
Campanha, no Estado tJ~~U~)q~r9i.~;.::; \T::·,:::.>r.~t }, 

11. Recursos na fase de h cWQ~ .. , ,',' '.:::> ~ 
1I ~)1f.1 "" '..... ~ 

. ,,_ •••• 4t ',,; ':; .... I"" '[~; ."'~ i'.j ,\ t~ 

-~ Trata-se do certame da Concorrência Pública n.º 003/201b~CEL/ , "quê tem 
por objeto a outorga de concessão para a exploração do Serviço çje Radiodifusão deSons'e 
Imagens (TV), pelo prazo de 15 anos, na localidade de Campânha, no Estado de Mirla~~ ... 
Gerais.'····· 

2. O resultado da análise da documentação de habiiitação foi pJblj'c,àd().rioÓi~tio 
Oficial da União, Seção 3, de 30 de abril de 2010, página 152, à fI. 4-5 do processô piloto ~º 
53000.007347/2010-20. Os autos foram encaminhados a esta Consúltoria jurídica PéJra 
análise dos recursos interpostos pelas licitantes na fase de habilitação. Vejarrio~. 

I - DO RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE SKORPION SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. (53000.019795/2010-76) 
1. A recorrente interpôs tempestivamente recurso contra sua própria 
inabilitação, conforme se vê às fls. 59/63 do processo nº 53000.019795/2010-76. 
2. A Comissão Especial de Licitação, por meio da Informação/MC/CEL/N.º 
389/2010 (fls. 67/68 do processo nº 53000.019795/2010-76), apreciou os argumentos 
aduzidos no recurso, manifestando-se pela manutenção da inabilitação da recorrente e 
encaminhando, por conseguinte, os autos ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para 
decisão. 
3. O motivo que levou a Comissão Especial de Licitação a inabilitar a recorrente 
foi o descumprimento ao subitem 5.1.5.2 do Edital, uma vez que a licitante deixou de 
apresentar as certidões de objeto e pé das ações a que se refere o documento acostado à fI. 
22 do processo nº 53000.019795/2010-76. 
4. No mérito, o recurso interposto pela licitante SKORPION SISTEMA DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA .. não merece prosperar, pois evidente o descumprimento à 

Esplanada dos Ministérios, Bloco uR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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mencionada regra do Edital. 
·5 .. ", . Os subitens 5.1.5 e 5.1.5.2 dispõem a respeito da obrigatoriedade da juntada 

de certidões de objeto e pé respectivas quando quaisquer das certidões do subitem 5.1.5 
forem positivas, in verbis. 

"5.1.5. Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos 
cíveis e criminais, bem como certidões dos Cartórios de Protesto de Títulos, 
todas dos locais de residência e de exercício da atividade econômica dos 
dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 
( ... ) 
5.1.5.2. A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 
5.1.5 implica a obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da 
ação respectiva ou de documento equivalente que revele sua situação 
processual." 

6. A licitante apresentou certidão cível expedida pela Justiça Federal positiva 
relativa à dirigente Valderez Ribeiro de Miranda (fI. 22), conforme exigência do subitem 
5.1.5. Porém, deixou de apresentar certidão de objeto e pé das ações respectivas ou 
doq.,l!TIE:!nto equivalente sobre a situação do processo apontado na certidão, nos termos do 
subitern:,!;i.l.5.2 do Edital . 

. 7. ' ,'::', O procedimento licitatório é essencialmente formal. O não cumprimento das 
. formàlidad'es significa transgressão às regras editalícias. Afrontado foi o princípio da 
'vinclÍl~'çãd, do instrumento convocatório. Acerca do aludido princípio, ensina a ilustre 
·,MARIA SYlVIA ZANELLA DI PIETRO, em sua obra Direito Administrativo, 13ª ed., Ed. Atlas, 
. pag;' ?ooVn lítterís: 

"".,.",::~~""V\>.. "Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
.• ,,,.d':~~·l<':'(·~~~;::iJ~"'~ \procedimento. Além de mencionado no artigo 3º da Lei 8.666/93, ainda tem 

h;/\"f?i-:~~:~~·;·;§·~·-: .. \r:§~~'" ~u sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual 'a Administração não 
N\CP: 0./)., .... \ í:::/:.3;f-;· p e descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

c.:.~~ iJ.e. ... \o C;d~S\\; ~\ est amente vinculada'. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento 

~
~ ,!<f(,ç,~ <_\ <s e c1a ificação das propostas se faça de acordo com os critérios de avaliação 

\.,\)\~ . <?> S\.- stantes do Edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, como se 
\) verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem 

v 

deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-
convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta 
(art. 43, inciso 11); se deixarem de atender às exigências concernentes à 

, proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso 1)". 
" 8. Não se trata, portanto, de formalismo excessivo. O edital é a lei i,nterna da 

\" 
licitação, sendo assim, desrespeitá-lo implica comprometer diversos outros princípios que 
são salvaguardados pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório, tais como o 
da impessoalidade, do julgamento objetivo das propostas e o da isonomia. 
9. Assim, não há possibilidade de habilitar licitante que, por qualquer motivo, 
deixar de apresentar dentro do envelope respectivo documentação exigida no ato 
convocatório da licitação. O descumprimento das exigências do edital implicará na sua 
inabilitação. 
10. Diante destes fatos, conclui-se que o procedimento da Comissão de Licitação 
em relação à inabilitação da Recorrente resultou de interpretação correta da Lei 8.666/93 e 
em estrita observância ao disposto no Ato Convocatório. 

11- DO RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE FÊNIX RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA. 
CONTRA ATO DA CEL QUE INABILITOU A LICITANTE SKORPION SISTEMA DE 
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TELECOMUNICAÇÕES L TOA. (53000.019795/2010-76) 
11. A licitante recorrente interpôs recurso contra a .decis~ ou a 
licitante SKORPION SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., confor e se vê às fls. 55/58 do 
processo nº 53000.019795/2010-76, pleiteando a manutenção do o da CEL que inabilitou 
a recorrida. 
12. A Comissão Especial de Licitação, por meio da Informação/MC/CEL/N.º 
357/2010 (fls. 66 do processo nº º 53000.019795/2010-76), não conheceu do recurso, 
manifestando-se pela manutenção da inabilitação da recorrida e encaminhando, por 
conseguinte, os autos ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para decisão. 
13. Preliminarmente, há de ser considerado que o recurso foi protocolado na data 
de 24/05/2010, portanto, é intempestivo, uma vez que o prazo para interpor recurso era de 
05 dias úteis, a contar de 10 de maio de 2010 (fi. 45 do processo piloto nº 
53000.007347/2010-20), não merecendo ser conhecido. 
14. Outrossim, verifica-se que a recorrente FÊNIX RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES 
LTDA. requer a manutenção do ato da CEL que inabilitou a recorrida SKORPION SISTEMA DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
15; O pleito da recorrente esbarra na ausência de interesse recursal, uma vez que 
a situação fática demonstra que a inabilitação da licitante recorrida não traz nenhum 
prejuízo à recorrente capaz de subsidiar a interposição de recurso. . . 
16. Nesse sentido, mister citar Marçal Justen Filh01 que assirrÍ'aestaca: 

"4.4) Interesse Recursal , . 
O interesse de recorrer deriva do cotejo entre.a decisão, administrativa :e .a·· 
situação do recorrente. A decisão deverá ser lesiva aos i.nteresses do" 
particular, acarretando sua agravação, para caraeterizar-se o'interesse':dé 

'. " ,: 

recorrer. . 
A lesividade pode ser direta, quando o ato administrativo 'tiver apreciado a 
situação do próprio recorrente, agravando-a. 
Mas também haverá interesse de recorrer quando'- a lesividade for indireta. 
Isso ocorrerá quando a decisão, sem se referir diretamente à situação do 
recorrente, reconhece direito (em sentido amplo) a um terceiro potencial 
competidor. Assim, por exemplo, a decisão que 'jUlga habilitado, um dos 
licitantes é indiretamente lesiva ao interesse de todos os demais licitantes. Se 
o licitante fosse inabilitado, seria um competidor a menos. ( ... )" 

17. Assim, ainda que o recurso fosse interposto tempestivamente, careceria o 
recorrente de interesse recursal. 
18. Diante destes fatos, verifica-se que restou acertada a decisão da Comissão 
Especial de Licitação que não conheceu do recurso interposto pela licitante FÊNIX 
RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA. 

111- DO RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE FÊNIX RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA. 
CONTRA ATO DA CEL QUE HABILITOU A LICITANTE. RF TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
(53000.019796/2010-11) 
19. A licitante recorrente interpôs tempestivamente recurso contra a decisão da 
Cel que habilitou a licitante RF TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA., conforme se vê às fls. 
58/61 do processo nº 53000,019796/2010-11, aduzindo que a empresa recorrida não 
apresentou certidões de competência do Juizado Especial, bem como que o administrador 
da recorrida não apresentou certidões de outras localidades de sua residência. 
20. A licitante recorrida apresentou impugnação ao recurso às fls. 64/74. 
21. A Comissão Especial de Licitação, por meio da Informação/MC/CEL/N.º 

1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Editora Dialética. lI" edição. Página 643. 
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358/2010 (fls. 75/76 do processo nº 53000.019796/2010-11), apreciou os argumentos 
aduzidos no recurso, manifestando-se pela manutenção da habilitação da recorrida e 
encaminhando, por conseguinte, os autos ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para 
decisão. 
22. No mérito, a irresignação da recorrente não merece prosperar, uma vez que 
toda a documentação da recorrida foi apresentada adequadamente. 
23. Primeiramente, a alegação da recorrente de que a empresa recorrida 

contrariou o subitem 5.1.52 ao não apresentar as certidões dos Juizados Especiais, não 
encontra respaldo nas regras contidas no instrumento convocatório. Cumpre destacar que 
não cabe a Comissão Especial de Licitação utilizar-se de interpretação extensiva aos 
requisitos dispostos no edital da concorrência. 
24. O Tribunal de Contas da União possui decisão que coaduna com o ideário 
exposto. Vejamos: 

"Análise: 
""\ A audiência se resume na resolução de duas questões: a possibilidade de se 

_"", .. ,,r"'~\,~y exigir do licitante certidão de inexistência de débitos não inscritos em dívida 
""'&'<\::t~:):::~~s" tiva e a exigência de certidões de regularidade fiscal não suficientemente /< <?·.J;"~."ú~-::;P" ~~'\...e pecificadas no edital de licitação. 

/' ~p ~~;:, CS)\' d~~\:>~ Q nto a esta última questão, entendemos que a forma de comprovação da 
\ "b<:::,.~: ~f(;,Z\\) ti~S) reg ridade fiscal deverá estar suficieritemente detalhada no Edital, não 
'~~~\p (..1.(,. C; '\ 1..<0\\ caben o à Comissão de Licita ão fazer inter reta ão extensiva dos re uisitos 

~(j~v S<ç. de ilita ão resentes no instrumento convocatório. 
\) ~ inda assim, caso duas ou mais interpretações forem possíveis, deverão ser 

t
J ~ admitidos os licitantes que atenderem a quaisquer delas. Estes deverão ser 

\ V habilitados, até mesmo, por isonomia, caso contrário, aqueles que não 
V. conhecerem a jurisprudência das Comissões restarão prejudicados.( ... )" 

(Acórdão 1848/2003 - Plenário) (grifas nossos). 

25. Nesse diapasão, se o subitem 5.1.5 do instrumento convocatório não versa 
\.sobre apresentação de certidões dos Juizados Especiais, não há que se falar em inabilitação 

de licitante fundada nesse argumento. Se o edital não exige tal certidão, esta não pode ser 
exigida como indispensável. 
26. A recorrente alega que o subitem 5.1.5 fora novamente contrariado pela 
recorrida em virtude de que o dirigente desta teria residido em outras localidades nos 
últimos cinco anos, sem, todavia, ter colacionado certidões referentes a estas localidades. 
27. O dirigente da recorrida, Sr. Ricardo Luiz Araújo Drummond, conforme consta 
do contrato social, fls. 04/09, bem como Certidão da Justiça Eleitoral, fls. 31, reside no 
município de Belo Horizonte. Assim, apresentou todas as certidões exigidas no edital em 
relação à mencionada urbe. 
28. Contudo, a licitante recorrente presumiu que o dirigente da recorrida possuía 
outros locais de residência nos últimos cinco anos, baseando-se na Certidão da Justiça 
Eleitoral, à f!. 31, que declara que o referido dirigente é domiciliado na cidade de Belo 
Horizonte desde 25/04/2006. Bastou apenas a mencionada declaração para que a 
recorrente lançasse ao léu a existência de irregularidades, sem, contudo, fundamentar suas 
alegações. 
29. Vale lembrar que a má-fé não se presume em Direito, logo, se a recorrente 

2 "5.1.5. Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, bem como 
certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de exercício da atividade econômica 
dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos". 

4 

( 



\" 

,,) 

) 

~.$"" .. -;~llT.ulr.r!r.r.'I~'I:':I'In':n'l"""""'''''''-'''''.'''--, 

I 
SERViÇO P!,)E:iY~O FED;:~F\/'.L 1 .. W\. dêi.s" 

P.A'lnlS' te' l'iO Cl,"~ ""'o"llll",,,,V ':d',,, I! /l- "" IVI ~. ":,,,:, \." .• ·1, '''::'l'''''''~ li $- \.' 
CONFERE COM O OH1G!NAL r ::; Fls" c104 % 

.;:. Rubrica: I'vín ·C 
Continuação do PARECER/N.º 0916 • 2.21/ 2010/CLL/CGAA/CONJUR-M' /AGU O 9 SE 1" 2 11 Uo 01 .. f)~ 

.. ~c·of-;)'Z 
\001',;:;1 ... 

quisesse demonstrar que o dirigente da recorrida residitr em otIt s últimos 
cinco anos, deveria ter trazido provas que amparassem seu recur , entretanto, não o fez. 
30. A recorrente FÊNIX RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA. aponta, também, 
que a recorrida apresentou balanço patrimonial referente ao exercício do ano de 2008 (fls. 
34/36), sendo que, no entendimento da recorrente, a recorrida deveria ter apresentado 
balanço referente ao exercício do ano de 2009. Contudo, mais uma vez, carece razão à 
recorrente. 
31. É importante salientar que se entende coincidir o encerramento do exercício 
social das empresas com o término do ano civil, 31 de dezembro de cada ano, salvo se 
houver disposição em contrário nos seus atos constitutivos, por isto o balanço patrimonial 
da recorrida é datado de 31/12/2008. 
32. A Lei nº 10.406/02 (Código Civil), no capítulo que trata da Sociedade Limitada, 
determina em seu art. 1078, inciso 13 , que, anualmente, nos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, deverá ser realizada assembléia geral para exame, 
discussão e aprovação das demonstrações financeiras. Portanto, a elaboração e a aprovação 
do balanço patrimonial das Sociedades Limitadas devem ser realizadas no referido prazo. A 
partir de então, o balanço será exigível. Daí a expressão adotada no inciso I do art. 31 da Lei 
nº 8.666/93, "balanço patrimonial e demonstrações contábeis do,último exercício, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei ... ". /'" . 
33. Vale lembrar que a sessão para recebimento da docurhentaçãodehabilitaçãci ... 
do certame em apreço deu-se em 22/04/2010, assim, diante deste/contexto, a recorrida que. .' 
é uma Sociedade Limitada, teria até o dia 30/04/2010 para que a assembléia éqmpet~nte .. 
analisasse a demonstração contábil da empresa e, a partir:daí, o balanço patrlmoniál. . 
referente ao exercício do ano de 2009 seria exigível. .. 
34. Destarte, não há que se falarem irregularidade procedimental em relação à 
apresentação, pela recorrida RF TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA., d.o balanço 
patrimonial datado de 31/12/2008, pois, considerando a data da sessão para recebimento 
da documentação de habilitação da concorrência em questão, a apresentação do balanço 
patrimonial referente ao exercício do ano de 2009 não era obrigatória, eis que não exigível, 
conforme motivos acima assinalados. 
35. Diante destes fatos, conclui-se que o procedimento da Comissão de Licitação 
em relação à habilitação da Recorrida resultou de interpretação correta da Lei 8.666/93 e 
em estrita observância ao disposto no Ato Convocatório. 

IV- DO RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE FÊNIX RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA. 
CONTRA ATO DA CEL QUE HABILITOU A LICITANTE RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA. 
(53000.019793/2010-:87) 
36. A licitante recorrente interpôs tempestivamente recurso contra a decisão da 
Cel que habilitou a licitante RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA., conforme se vê às fls. 
108/109 do processo nº 53000.019793/2010-87, aduzindo que a empresa recorrida não 
registrou na Junta Comercial o balanço de abertura, bem como não apresentou Certidão de 
Protestos de Títulos da Proponente. 
37. A licitante recorrida apresentou impugnação ao recurso às fls. 112/198. 
38. A Comissão Especial de Licitação, por meio da Informação/MC/CEL/N.º 
361/2010 (fls. 199/200 do processo nº 53000.019793/2010-87), apreciou os argumentos 

3 Art. 1.078. A assembléia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes à ao 
término do exercício social, com o objetivo de: 
I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; 
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aduzidos no recurso, manifestando-se pela manutenção da habilitação da recorrida e 
encaminhando, por conseguinte, os autos ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para 
decisão. 
39. No mérito, a irresignação da recorrente não merece prosperar, uma vez que 
toda a documentação da recorrida foi apresentada adequadamente. 
40. Primeiramente, a alegação da recorrente de que a empresa recorrida 

contrariou o subitem 5.1.54 "quando por analogia não foi apresentada a Certidão de 
Protestos de Títulos da Proponente" (fI. 109), demonstra-se insustentável, uma vez que não 
encontra respaldo nas regras contidas no instrumento convocatório que, c\aramente,exige 
certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos somente dos dirigentes das empresas 
participantes do certame e não da própria empresa. Ademais, cumpre destacar que ao 
contrário do alegado pela recorrente, não cabe a Comissão Especial de Licitação utilizar-se 
de analogia ou interpretação extensiva aos requisitos dispostos no edital da concorrência. 
41. O Tribunal de Contas da União possui decisão que coaduna com o ideário 
exp,~~vejamos: 
~t'r d~\...' liA '1' ",'" .r..(. S".. na (se: 

/~) ~':2;:~;\~~~ôc~ ~'~A audiência se resume na resolução de duas questões: a possibilidade de se ' 
/i-.\1..~~r.f::~~~ .. . 43~~ exigir do licitante certidão de inexistência de débitos não inscritos em dívida 

~<:.P:< ~§f.l·-' ? \:/2/'" iva e a exigência de certidões de regularidade fiscal não suficientemente 
\ s<ç.~ .-§p\.'e\.(:> \..~~;'ê-o ~ e ecificadas no edital de licitação. 

~
'\ ~ 'f8.~ "\ 'l,<S A~ nto a esta última, questão, entendemos que a forma de comprovação da 
~t>,*. ~~~ regularidade fiscal deverá estar suficientemente detalhada no Edital, não 

\J / / cabendo à Comissão de Licitação fazer interpretação extensiva dos requisitos 
',,/' • de habilitação presentes no instrumento convocatório. 

\ . Ainda assim, caso duas ou mais interpretações forem possíveis, deverão ser 
V admitidos os licitantes que atenderem a quaisquer delas. Estes deverão ser 

habilitados, até mesmo, por isonomia, caso contrário, aqueles que não 

\, 

" 
conhecerem a jurisprudência das Comissões restarão prejudicados.( ... )" 
(Acórdão 1848/2003 - Plenário) (grifas nossos). 

42. Nesse diapasão, se o subitem 5.1.5 do instrumento convocatório não versa 
sobre apresentação de certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos em nome da 
empresa, não há que se falar em inabilitação de licitante fundada nesse argumento. Se o 
edital não exige tal certidão, esta não pode ser exigida como indispensável. 
43. Quanto a alegação da licitante recorrente de que não houve registro na Junta 
Comercial do balanço de abertura da licitante RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA., razão 
também não assiste à recorrente. 
44. O balanço patrimonial das sociedades comerciais é exigível a partir do 
encerramento do seu exercício social. Exceção é feita apenas quanto às sociedades 
anônimas e às sociedades por quotas de responsabilidade limitada que, nos termos do que 
faculta o Decreto nº 3.708, de 10 de janeiro de 1919, adotarem a estrutura de sociedade 
anônima, quando, então, reger-se-ão pelas normas desta. 
45. É importante salientar, ainda, que se entende coincidir o encerramento do 
exercício social das empresas com o término do ano civil, 31 de dezembro de cada ano, 
salvo se houver disposição em contrário nos seus atos constitutivos. 
46. São requisitos para a eficácia do balanço patrimonial da sociedade anônima a 

4 "5.1.5. Certidões expedidas pel~ Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, bem como 
certidões dos Cartórios de Protestos de Titulas, todas dos locais de residência e de exercício da atividade econômica 
dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos". 
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publicação na imprensa oficial e o registro no órgão compelénte'(árt~7" ,§ 1-;; 28;':"r;p 
5º, da Lei nº 6.404/76), motivo pelo qual a Administração, em procedimento licitatório, pode 
e deve exigir a apresentação do balanço patrimonial devidamente registrado .. 
47. Com relação às demais formas societárias (no caso da licitante recor~ida 
trata-se de Sociedade Limitada) que não sociedade anônima, poderá exigir que o balanço 
patrimonial seja acompanhado dos termos de abertura e de encerramento\ do Livro Diário, 
este de fato, por lei, deve ser sempre registrado (artigo 1.181 do Código Civils e artigo 5º, § 

2º, do Decreto-Lei nº 486/696
). A obrigação decorrerá, única e exclusivamente, de previsão 

no instrumento convocatório. 
48. Logo, verifica-se que o registro do balanço de abertura/ e ou patrimonial na 
junta comercial não é obrigatório para efeitos de participação em licitação, salvo quando 
exigido no instrumento convocatório, nos termos acima assinalados. 
49. Ainda neste contexto, vejamos o que o doutrinador Marçal Justen Filho 
comenta a respeito da apresentação das demonstrações contábeis em seu livro 
"Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos" 11ª Edição '";7 Dialética, cujos 
recortes transcrevemos abaixo com grifos nossos: 

"O ato convocatório deve definir precisamente o modo de exibição das 
demonstrações financeiras." (pág.431) 
( ... ) 
"A exigência da apresentação de documentos contábeis destina-se a propiciar 
o exame da situação econômico-financeira da licitat:Í.te. O que se pretende é a 
seriedade e a atualidade dos dados. Todas as eXigências formais 
caracterizáveis como desnecessárias, excessivas ou inúteis devem ser 
proscritas. Logo, não há cabimento em formular exigências de apresentação de 
documentos contábeis mirabolantes, tal como se ausência de sua exibição 
importasse alguma presunção de inidoneidade. Assim, chega-se ao ponto de 
exigir a apresentação de Livros Comerciais no seu original, sob o fundamento 
de que a "forma legal para a contabilidade" envolve a escrituração deles. Ora, 
qual a utilidade para a Administração em verificar os Livros o que a ela 
interessa é o conteúdo do balanço e outras demonstrações contábeis? O 
princfpio da instrumentalidade das formas tem de ser aplicado para conduzir à 
satisfatoriedade da exibição de cópia autenticada do Livro ou de extrato de 
balanço, devidamente firmado pelo representante legal da sociedade e pelo 
contador." (pág. 342) 
( ... ) 

"Afigura-se descabida a disputa sobre o tema da forma concreta de 
apresentação de documentos contábeis, especialmente quando isso se 
traduza em problema gerado pela omissão do ato convocatório. Veja-se que ª 
primeira fórmula para evitar disputas é o edital indicar, de modo claro, a 
exigência reputada como necessária por parte da Administração. Atender a 
essa regra evitaria a maior parte dos problemas concretos, eis que o 
interessado teria ciência prévia da concepção visualizada como concreta por 
parte da Administração." (pág. 344). 

50. Diante destes fatos, conclui-se que o procedimento da Comissão de Licitação 
em relação à habilitação da Recorrida resultou de interpretação correta da Lei 8.666/93 e 

5 Art. 1.181. Salvo disposição especial de lei, os livros obrigatórios e, se for o caso, as fichas, antes de postos em 
uso, devem ser autenticados no Registro Público de Empresas Mercantis. 
6 Art. 5°, § 2° Os Livros ou fichas do Diário deverão conter termos de abertura e de encerramento, e ser submetidos à 
autenticação do órgão competente do Registro do Comércio. 
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V DO RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE FÊNIX RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA. 
CONTRA ATO DA CEL QUE HABILITOU A LICITANTE EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA 
LTDA. (53000.019792/2010-32) 
51. A licitante recorrente interpôs tempestivamente recurso contra a decisão da 
Cel que habilitou a licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., conforme se 
vê às fls. 105/107 do processo 53000.019792/2010-32, aduzindo que a empresa recorrida 
não registrou na Junta Comercial o balanço de abertura, bem como alegou que faltava no 
referido balanço a declaração "Reconhecemos a exatidão do presente balanço da empresa, 
encerrado em 31 de dezembro de 2009", e, ainda, que a recorrida não recolheu caução no 
valor suficiente. 
52. A Comissão Especial de Licitação, por meio da Informação/MC/CEL/N.º 
360/2010 (fls. 110/111 do processo nº 53000.019792/2010-32), apreciou os argumentos 
aduzidos no recurso, manifestando-se pela manutenção da habilitação da recorrida e 
encaminhando, por conseguinte, os autos ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para 
decisão. 
53. No mérito, a irresignação da recorrente não merece prosperar, uma vez que 
toda a documentação da recorrida foi apresentada adequadamente. 
54. Quanto à alegação da licitante recorrente de que não houve registro na Junta 
Comercial do balanço de abertura da licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA 
LTDA., razão não assiste à recorrente. 
55. O balanço patrimonial das sociedades comerciais é exigível a partir do 
encerramento do seu exercício social. Exceção é feita apenas quanto às sociedades 
anônimas e às sociedades por quotas de responsabilidade limitada que, nos termos do que 
faculta o Decreto nº 3.708, de 10 de janeiro de 1919, adotarem a estrutura de sociedade 
anônima, quando, então, reger-se-ão pelas normas desta. 
56. São requisitos para a eficácia do balanço patrimonial da sociedade anônima a 
publicação na imprensa oficial e o registro no órgão competente (artigos 176, § 1º, e 289, § 

5º, da Lei nº 6.404/76), motivo pelo qual a Administração, em procedimento licitatório, pode 
e deve exigir a apresentação do balanço patrimonial devidamente registrado. 
57. Com relação às demais formas societárias (no caso da licitante recorrida 
trata-se de Sociedade Limitada) que não sociedade anônima, poderá exigir que o balanço 
patrimonial seja acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, 
este de fato, por lei, deve ser sempre registrado (artigo 1.181 do Código CiviF e artigo 5º, § 

2º, do Decreto-Lei nº 486/69B
). A obrigação decorrerá, única e exclusivamente, de previsão 

no instrumento convocatório. 
58. Logo, verifica-se que o registro do balanço de abertura! e ou patrimonial na 
junta comercial não é obrigatório para efeitos de participação em licitação, salvo quando 
exigido no instrumento convocatório, nos termos acima assinalados. 
59, Ainda neste contexto, vejamos o que o doutrinador Marçal Justen Filho 
comenta a respeito da apresentação das demonstrações contábeis em seu livro 
"Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos" 11ª Edição - Dialética, cujos 
recortes transcrevemos abaixo com grifos nossos: 

"0 ato convocatório deve definir precisamente o modo de exibição das 

7 Art. 1.181. Salvo disposição especial de lei, os livros obrigatórios e, se for o caso, as fichas, antes de postos em 
uso, devem ser autenticados no Registro Público de Empresas Mercantis. 
8 Art. 5°, § 2° Os Livros ou fichas do Diário deverão conter termos de abertura e de encerramento, e ser submetidos à 
autenticação do órgão competente do Registro do Comércio. 
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demonstrações financeiras." (pá g .431) 
O~S-T 011 ~ saQ 

( ... ) . ' .... 
"A exigência da apresentação de documentos cont s e .. ""'m-a""'-s .... • e"'1'+O!!!â..:~i>ropiciar 
o exame da situação econômico-financeira da Iicitan e. O gue se pretende é a 
seriedade e a atualidade dos dados. Todas as exigências fOrmais. 
caracterizáveis como desnecessárias, excessivas .ou inúteis devem ser· 
proscritas. Logo, não há cabimento em formular exigências de apresentação'de . 
documentos contábeis mirabolantes, tal como se .ausência· de sua. exibição. " 
importasse alguma presunção de inidoneidade. Assim, chega-se aó pO'nto de'· ;' 
exigir a apresentação de Livros Comerciais no seu originai, sob o fundamento :' 
de que a "forma legal para a contabilidade" envolve a escrituração deles. Ora, 
qual a utilidade para a Administração em verificar os Livros o que a ela 
interessa é o conteúdo do balanço e outras demonstrações contábeis? O 
prindpio da instrumentalidade das formas tem de ser aplicado para conduzir à 
satisfatoriedade da exibição de cópia autenticada do Livro ou de extrato de 
balanço, devidamente firmado pelo representante legal da sociedade e pelo 
contador." (pág. 342) 
( ... ) 
"Afigura-se descabida a disputa sobre o tema da forma concreta de 
apresentação de documentos contábeis, especialmente quando isso se 
traduza em problema gerado pela omissão do ato convocatório. Veja-se que ª 
primeira fórmula para evitar disputas é o edital indicar, de modo claro, a 
exigência reputada como necessária por parte da Administração. Atender a 
essa regra evitaria a maior parte dos problemas concretos, eis que o 
interessado teria ciência prévia da concepção visualizada como concreta por 
parte da Administração." (pág. 344). 

60. No que tange à alegação da recorrente, à fI. 107, de que o balanço de 
abertura, embora assinado por Técnico Contábil e pelo Administrador da recorrida, carece 
dos dizeres "Reconhecemos a exatidão do presente balanço da empresa, encerrado em 31 
de dezembro de 2009': também não procede. Nota-se que à fls. 69/71 é aposta a 
assinatura, acompanhada do número do registro no CRC do Técnico Contábil, presume-se, 
portanto, que este empregou todo o zelo necessário na confecção do mencionado 
demonstrativo contábil. A má-fé não se presume em Direito, logo, se a recorrente quisesse 
demonstrar qualquer irregularidade no referido balanço, deveria ter trazido provas que 
amparassem seu recurso. Não o fez e está a exigir uma declaração que o Edital e nem a lei 
exigem. 
61. Neste prisma, interessante suscitar o entendimento do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

"Acordão Origem: STj - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 
Classe: MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 5693 Processo: 199800153543 UF: 
DF Órgão julgador: PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão: 10/04/2000 
Documento: STj000355898 Fonte Dj DATA:22/05/2000 PÁGINA:62 Relator(a) 
MILTON LUIZ PEREIRA. 
Ementa Administrativo. Mandado de Segurança. Concorrência para 
Exploração do Serviço de Radiodifusão nº 07/97 - SPO-MC. Disposições 
Editalícias. Balança de Abertura. Exigência Ilegal. Lei nº 8.666/93 (art. 21, § 

4º). 
1. O interesse público reclama o maior número possível de concorrentes, 

9 

rJfl 



Continuação do PARECERiN.Q 09~6 - 2.2l/20l0/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

.:.' 

~ configurando ilegalidade a exigência desfiliada da lei básica de regência e 
". ...... " 

-.......... , •. ~.:~.,\.\ com interpretação de cláusulas editalícias impondo condição excessiva para a 
/'" .<-::(.'- \, h b· 'I't H 

(".\~' ,... ~:?: .. ~ ..... , .. :.s--{(;:> ~'1. a I laça0. 
/r...~~ç:.S~~~:~.;j5"::·>~:_'0:\'r-\..- 2. Não é irregular, para fins de habilitação em processo Iicitatório, o balanço 

N\\P. \ ({ó? \ ... :' ~. ç!i~\':"" ontendo a assinatura do contador com etente le almente ara elaborar o 

~
S~~:i~\e~\() . C:O~ \) cumento como técnico es ecializado (Resp 5.601/DF, ReI. Min. Demócrito 

~\\'\ .~~~ 1.5j\\ Re aldo). . 

C'V~~ ~ ~ yPrecedentes jurisprudenciais iterativos. 
\) .-/ 4. Segurança concedida. 

.' Data Publicação 22/05/2000 Referência Legislativa LEG_FED LEI_8666 
\. . ANO_1993 ART_21 PAR3" (grifos nossos). 

V. 62. Por derradeiro, a alegação da recorrente de que a licitante EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., contrariou o subitem 5.2.39 do Edital, é absolutamente 
improcedente, simplesmente porque se verifica que o preço mínimo pela outorga é R$ 
476.886,40 (conforme publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, de 12 de fevereiro de 
2010, página 155, à fI. 38 do processo principal), e a empresa recorrida ofertou caução em (), 
dinheiro no valor de R$ 4.768,86 (fI. 72), satisfazendo o 1% do valor mínimo pela outorga. 
63. Diante destes fatos, conclui-se que o procedimento da Comissão de Licitação 
em relação à habilitação da Recorrida resultou de interpretação correta da Lei 8.666/93 e 
em estrita observância ao disposto no Ato Convocatório. 

VI- CONCLUSÃO 

64. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante SKORPION 
SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., mantendo-se a decisão da Comissão Especial de 
Licitação que a inabilitou no certame da Concorrência nº 003/2010, para a localidade de 
Campanha/MG, nos termos da INFORMAÇÃO/MC/CEL/Nº 389/2010, às fls. 67/68 do processo 
nº 53000.019795/2010-76, 

b. pelo não conhecimento do recurso interposto pela licitante FÊNIX RADIODIFUSÃO E 
PRODUÇÕES LTDA., por intempestividade e ausência de interesse recursal, mantendo-se a 
decisão da Comissão Especial de Licitação que inabilitou a recorrida SKORPION SISTEMA DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., no certame da Concorrência nº 003/2010, para a localidade de 
Campanha/MG, nos termos da INFORMAÇÃO/MC/CEL/Nº 359/2010, às fls. 66 do processo do 
processo nº º 53000.019795/2010-76, 

c. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante FÊNIX 
RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA., mantendo-se o ato da Comissão Especial de Licitação 
que habilitou a licitante RF TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA., no certame da 
Concorrência n.º 003/2010-CEL/MC, para a localidade de Campanha/MG, nos termos da 
INFORMAÇÃO/MC/CEL/Nº 358/2010, às fls. 75/76 do processo nº 53000.019796/2010-11, 

d. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante FÊNIX 
RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA., mantendo-se o ato da Comissão Especial de Licitação 
que habilitou a licitante RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA., no certame da Concorrência 
n.º 003/2010-CEL/MC, para a localidade de Campanha/MG, nos termos da 

9 5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, equivalente a 1% (um 
por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente optar por uma das seguintes modalidades 
de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução em dinheiro. 
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Informação/MC/CEL/N.º 361/2010, às fls. 199/200 do processo nº 53000.019793/2010-87, 

e. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante FÊNIX 
RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA., mantendo-se o ato da Comissão Especial de Licitação 
que habilitou a licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., no certame da 
Concorrência n.º 003/201O-CEL/MC, para a localidade de Campanha/MG, nos termos da 
Informação/MC/CEL/N.º 360/2010, às fls. llO/lll do processo nº 53000.019792/2010-32, 

f. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autOs à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

À consideração superior. 
Brasília, 22 de novembro de 2010. 

~~ ~ l 0 K.uiJwdo 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

utos ao Gabinete do Ministro. Após, à Comissão Especial de 

11 



'" 

':) 

:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO :MINISTRO 

DESPACHO DO :MINISTRO 

Em Df de de 2010. 

Tendo em vista os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial de Licitação no bojo da 
Concorrência n° 003/2010-G,ELIMC, acolho o o PARECERlAGU/CONJUR-MC/CLLIN.o 0916-
2.21/2010, de sorte a não conhecer do recurso interposto pela licitante FÊNIX RADIODIFUSÃO E 
PRODUÇÕES LIDA. contra ato da CEL que inabilitou a licitante SKORPION SISTEMA DE 
TELECOMUNICAÇÕES LIDA., por intempestividade e ausência de interesse recursal, bem como não 
dar provimento aos recursos das concorre s listadas no Anexo Único. ' " 

'·<r~ .. ' ... ':, . ," ~~~~U"~~~~N~:W~~~:-~~; 
" "SERV\CO PU8UGO r::Uf:~·\f'.L. ~ 

JOSÉ AR 

ANEXO ÚNICO - ~,~ 
i "'~ ( . - -

v 
. 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO MANIFESTANTE N° DO 
CELIMC PROCESSO 

~ 

CAMPANHA 
003/2010 MG TV SKORPION 53000.019795/2010 

SISTEMA DE 
TELECOMUNICA 

ÇÕESL';fDA. 
003/2010 MG CAMPANHA TV FÊNIX 53000.019796/2010 

RADIODIFUSÃO E 
PRODUÇÕES LTDA. 

003/2010 MG CAMPANHA TV FÊNIX 53000.019793/2010 
lUDIODIFUSÃO E 

PRODUÇÕES LTDA. 

003/2010 ' MG CAMPANHA TV FÊNIX 53000.019792/2010 
RADIODIFUSÃO E 

PRODUÇÕES LTDA. 
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N" 233, terça-feira, 7 de dezembro de 2010 Diário Oficial da União - Seção 

ANEXO 

Tubetu dus soluções humologudus - HONDA AUTOMÓVEIS DO BRASIL LTDA-

PORTARIA N" l.13a, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das 
utribuições que lhe farom conferidus pelo art. 19. inciso I, da Lei nO 9.503. de 23 de setembro de 1997. 
que instituiu o Código de Trílnsilo Brasileiro, e; 

Considerumlo o disposto nu Resolução nO 245, de 27 de julho de 2007. do Conselho Nacional 
ele Trnnsito ~ CONTRAN, que dispõe sobre u Instuluçüo de equipamento obrigatório. denominudo 
untifurto. nus veículos novos produzidos e surdos de fábricu. nacionais e importados; 

Considerando u Porturiu nO 129, de 18 de dezembro de 2008. do Departamento Nacional de 
Trilnsito ~ DENATRAN que definiu os caructerísticas do processo de certificação e homologaç!1o pum o 
sistemu untifurto obrigatório. u ser instuludo em vefculos novos que sejam Iicencindos no Brasil. e paro 
25f.~~e~2d! ~~lil~rvj~o2go9~oni,orumento e loculizuçilo. com as ulteruções promovidas pelu Portaria n' 

ConsiJerundo u Porturiu n0 133. de 27 de mulo de 2009. do Depurtumenlo Nucionul de Trllnsito 
- DENATRAN que estubeleceu as regrus e os procedimentos pura designuçilo de Orgunismos de 
Certificuçilo: 

Considerando u Portariu n' 224. de 13 de julho de 2009. do Depurtumento Nacionul de Trunsito 
- DENATRAN que. nos lennos do urt. 6° du Porturiu DENATRAN 0°133/09. designu a Associuçilo NCC 
Certificuções do Brusil puru uluur como Orgunismo de Certificaçl1o; , 

Considerandu o que constu do Processo n' 80000.048046/2010-29. resolve: 
Art. 1° Homologar 1.1 empresu Porto Seguro Proteç!1o e MonitorumenlO Lldu. pura utuur como 

:roli;lor8~~;~~~~it~~~~~i~:d~e~!la e p~cuu~~un~il253,wid:nD~N~TR~ria. nos tennos da Porturiu 
Art. 2° A empresa podem penler a homologaçilo de que lrulU esta Porturia nos seguintes 

cusos: 
1 • ex.ecutar qualquer serviço no ftmbito da Resoluçilo CONTRAN n° 245/07 sem a prévia e 

expressa uutorizaçfio do proprietáriu do vefculo ou. ainda. se por quulquer Ulo. mesmo que por omiSSão 
ou negllgênclu. lesar o proprietário do velculo ou expor u terceiros informuções obtidns em ro7..üO do 
serviço prestndo. 

II - deixnr de ter certificudo de uvuliuçilo de conformidude válido. emitido por organismo de 
certificuçiio designudo pelo DENATRAN. nos teMOS da Portaria n' 133/09. 

III - deixur de cumprir us nonnas e regulamentos que disciplinam a utividade puro a qual u 
empresu eslu sendo homologudu. 

Art. 3° Esta Porturiu entro em vigor nu dutu de sua publicuçiio. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 1.139, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN. no uso dllS 
utribuições que lhe forum conferidas pelo art. 19. inciso 1. da lei nO 9.503. de 23 de setembro de 1997. 
que instituiu o C6digo de TtÜnslto Brnsileiro. e: . 

Considerondo o disposto na Resoluçuo nO 245. de 27 de julho de 2007. do Conselho Nacionul 
de Trunsito - CONTRAN. que dispõe sobre u instoluçúo de equipamento obrigatório. denominudo 
antifurto. nos veCculos novos produzidos e sardos de fábrica, nacionais e importados; 

Considerundo a Porturia nQ 129. de J8 de dezembro de 2008. do Deportnmenlo Nacional de 
TtÜnsilo - DENATRAN que definiu as cur..lclensticas do processo de certificnçiio e homologação paro o 
sistema unlifurto obrigatório, n ser inslnludo em ve!culos novos que sejam licenciados no Brnsil, e paru 
25f.":!~e~2d~ ~~I~~rvj~02~~onitorumento e loculizuçüo. com as alteroções promovidas pela Portlma n

Q 

Considerando a Porturia n0 133. de 27 de muio de 2009. do Departamento Nacionul de TtÜnsito 
- DENATRAN que estabeleceu as regras e os procedimentos pum designnçiio de Organismos de 
Certificuçiio: 

Considerondo a Porturia n" 225. de 13 de julho de 2009. do Departamento Nacional de Trlnsito 
- DENATRAN que. nos tennos do urt. 6" du Portaria DENATRAN n"133/09. designa a Fundaçüo Curlos 
Alberto Vanzolini - FCAV puro atuar como Organismo de Certificaçiio: 

Considerando o que consta do Processo n" 8oooo.050788f2010-14. resolve: 
Art. 1° Homologar a empresa Trucker do Brusil Ltda, puro orour como Provedor de Serviços de 

~~~~~~r:smd~à~ ep~~cp!!:~~ n~02s3~<J9ad~t~~N.Jf~1!l: nos teMOS do Portario n' 129/08. com as 
Art. 2° A empresa poderá perder o homologaçüo de que Untu esta Portaria no! seguintes 

casos: 
[ • executar quolquer serviço no ãmbito do Resolução CONTRAN nO 245/07 sem a prévia e 

expressa uutorizução do proprietário do veículo ou. oindo. se por qualquer uto. mesmo que por omissão 
ou negligancia. lesar o proprietário do vefculo ou expor o terceiros infonnnções obtidas em rnZilo do 
serviço prestado. 

11 - deixar de ter certificado de avaliação de confonnidnde válido, emitido por organismo de 
cet1ificação designudo pelo DENATRAN. nos tennos da Portaria nO 133/09. 

lU • deixor de cumprir as nonnas e regultlmentos que disciplinam a atividade paro a qual o 
empresa esta sendo homologuda. 

Art. 3' Estu Portaria entrJ em vigor na data de suo publicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g:)V.Ixf~tmI. 
pelo código 00012010120700123 

Miriistério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' l.24a, DE I' DE DEZEMlIRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suus tllribuições e lendo em 

Vist~ o.~:v~~r;a Ild~~iJc:sd~ !fv5~<.re~rõ~2WEOOJR1§JLIÃ LTDA. concessiomíria do' Servi o de 
RadtOdlfusüo 5e Sons e Imagens. no municíio de Brasília, Estudo do Distrito Federol. a Portaria abaixo 
relacionll_d~o~!rir:nÓbR.ÕE~~ê~!~\~. d~ ~~dà~d~!~~g~ d~1~8~.icuçiio de Ornens Intemus: 

JOSÉ ARTUR FlLARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.252, DE 2 DE DEZEM8RO DE 2010 

vista o q~e ~~t~Td~Op~~~sSoT~S~óilo~04~~t;jWõ\W.~;'~I~; no uso de suus utribuições. e tendo em 

OMEGA A~~rije~O~~~~ro~~ri~°d:, ~e';elgg d~6 ;udi~dffu:~o n~e 5S!~!' e dim~1e~, f~~~::ri~ t~o~~J;c~J~~ 
P.uro ,:,uls), no. municfpio ~e São Po~lo. ~I~do de Süo Puulo. n executur <? Serv!ço de Retrunsmissüo de 
T~le~l:ão, ancllar 1.10 Serviço de Radlodlfusuo d;: Sons e Imu1:ens. em curuler primário. no municfpio de 
~j~bll~s:,0uP~tt~.ns~\~~~o ~eosS~~u;~~prfo~rs~~l~ do cunul 3+ (quurentu e Iras dectllado puro muis), 

Processo no 53000.0 I 3025/2ooa. 

JOSÉ AR:rUR FlLARDI LEITE 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 6 de dezembro de 2010 

_ Acolho o PARECER No 0958 -LI5/201O/JSN/CGCElCONJUR-MC/AGU, no sentido de uu-
tonzar u alleroçno dos quudros societtlrio e diretivo du entidude. Enctlminhe-se o referido processo. 
ucomgunhlldo do citado. parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentfssimo Senhor PreSidente du 
~:gi~ii!ifi~a~ ~~: o~~Si~lt~. d~o~at:sre~n~~ ~~i~~ j~~o~~e~!W~.a "u". do Decreto no 52.795/63. tl 

JOSÉ ARTUR 1-lLARDI LEITE 

ANEXO ÚNICO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
- CONSELHO DIRETOR 

CONSULTA rÚBI.ICA N' 44, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2010 

Numin puro Certificaçüq e HtlmQJllguçúu dt:! Anfenu~ tle I:-:..;Wçlies li:rr.cnns 
Openmuo t,'om SUlélitell. (jeoestuciunúrim:. ' 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÍlNCIA N~tIONAL DE ,1;LECOMUNICAÇÕES, no usu 
dns atribuições que lhe forum conferidns pelo u~. 22 da Lei nO 9,472, de' 16·de julho de 1997. e urt. 35 
do Regulamento do Agênclo Nacional de TelecÇlmunlcuções. uprovudo Pti1o' Decreto nU 2.338. de 7 de 
outubro de 1997, deliberou em suu Reunião nQ,S9Q.-reulizadu em 2 de dezembro de 2010. submeter u 
comentários e sugestões do público em gerul. nos termos do urt. 42.du Lei nO 9.472. de 1997. e do urt. 

o do processo nO 

Terrenns onsulta Pública. 
A presente proposto de nonna tem por objetivo unifonnizar procedimentos de certificaçikl de 

produtos pa11l telecomunicações relativos à Categoriu n. assim definidos de ocmno com as disposições 
estabelecidas no Regulamento pnrn Certificaçiio e Homologuçilo de Produtos paro Telecomunicuções. 
oprovudo pela Resoluçiio n" 242. de 30 de novembro de 2000. 

Como resultado do. presente Consulta Pública. a Anulei pretende publicar a Nonno uneXIl. 
O texto completo da propostu estam disponfvel na Biblioteca da Anutel. no endereço subscrito 

e na págino da Anutel na Internei. n partir das 14h da dato da pubJicaçüo destn Consulta Públic:a no 
Diário Oficial da Uniüo. 

As contribuições e sugestões deverão ser fundamentadas, devidllmente identificudas e en-

~!~:ae~~ Sere~:~~:~~mN~fi~~~n~~~rv~~ !~n:~J~~~e~~t~~~o h~:/~~:':n!~~i.~~~~br. d~l~om~ 
esta Consulta Pública. até às 24h do dia 5 de janeiro de 2011. fazendo-se acompanhar de textos 
alternativos e substitutivos, quundo envolverem sugestões de inclusão ou ulteroção. parciul ou tota:.l. de 
qualquer dispositivo. 

Seriio tllmbém consideradas as manifestações encaminhados por cartll, fux ou correspondência 
eletrônica reçebidas até às 18h do dia 29 de dezembro de ~010, puro: 

~8~~~~~í'J: g: tllir8~gt\lfN"cl~E~ Ã~~~7..ÇÃO 
CONSULTA PUBLICA N" 44, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2010_ 
Proposta de Nonna para Cenificação e Homologllçiio de Antenas de Estuções Terrenas Ope-

rondo com Satélites Geoestacionários. 
Setor de Autarquias Sul ~ SAUS ~ Quadra 6. Bloco F. Térreo ~ Bibliotecu 
70070-940 - Brnsm. - DF - Fox_ (061) 2312-2002 
bibliotecn@aoalel.gov.br 

Documento ussinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24/0812001. que institui n 
Infroestruturu de Chaves Públicus BrnsileirJ ~ ICP·Brusil. 
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SERViÇO. F'!'~8UGC, ;:r,:::DEo, ,!~.L I! 

Ministério (~S COmUnlCSiçOZ,S \ 

CONFERE COM O ORIGINAL \ 

O 9 SEI 20n. \ 

148 /SSN /611-1069 Diário Oficial da União - 3 ~ :. ,:,,~.r,;rn. 7" jm';ro d"O" 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTI(,HOS \)E CONTIlATOS 

PARTES: Unido c Rádio Som Alvorada Lida. 
ESPECIE: Contrato de Adesão de Pcrmissao oumrgndn por meio da Ponaria n° 954, de 20 de novembro 
de 2006, publicadu no Diârio Oficial da União de 28 de novembro de 2006, 
OBJETO: Execuçilo do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulndo, na localidade de 
Tagu!llinga, Estndo do Tocantins, 
VIGENCIA: O contraIo tem vigência de 10 (dez) anos e entro em vigor na dmn de publicnçilo deste 
eXln1l0 no Diário Oficial da Uniilo, 
DATA E ASSINATURA: 27 de dezembro de 2010. José Artur Filardi Leite ~ Ministro de Estado das 
Comunicações, e Marcelo Murques de Limll • Procurndor da Rádio Som Alvomda Ltda. 

PARTES: União e Rádio Som Tocantins Ltda. 
ESPÉCIE: Controlo de Adesilo de Permissão outorgada por meio da Portarin n° 255, de 24 de abril de 
2006, publicado no Diário Oficial da Unillo de 2 de maio de 2006. 
OBJETO: Execuçilo do serviço de rndiodifusão sonoro em freqüência modulada, nll localidade de 
Mironone, Estado'do Tocantins. 
VIGENCIA: O contrato tem vigência de lO (dez) anos e entro em vigor na dam de publicaçilo deste 
extmto no Diário Oficial dll União. 
DATA E ASSINATURA: 27 de dezembro de 2010. José Artur Filardi Leite ~ Ministro de Estado das 
Comunicações, e Marcelo Marques de Limu - Procumdor dll Rádio Som Tocantins Ltda. 

PARTES: UnidO e RlIdio Som Tocantins Ltda. 
ESPÉCIE: Contmlo de Adesilo de Pennissilo oUlorgado por meio da Portaria n" 324, de 19 de junho de 
2007, publicada no Diório Oficial da União de 21 de junho de 2007. 
OBJETO: Execuçilo do serviço de rndiodifusilo sonom em freqUencio modulada, nu localidade de Paralso 
do TQclIOlins, EslDdo do Tocantins. 
VIGENCIA: O contrato tem vigêncill de la (dez) anos e enlm em vigor na dnla de publicação dcste 
extmIo no Dinrio Oficial da União. 
DATA E ASSINATURA: 27 de dezembro de 2010. José ArtUr Filardi LeÍle - Ministro de Estado das 
Comunicações, e Marcelo Marques de Lima - Procurador da RDdio Som Tocantins Ltda. 

EXTllATO IJE TERMO ADITIVO AO CONTRATO UE CONCESSÃO 

PARTES: Uniilo e a TV Vale do haja! LIda. 
ESPECIE: Termo Aditivo 00 Contrato de Concessilo. 
OBJETO: Consignaçi!o de canal de radiofreqüência destinado õ. transmissi!o digital do serviço de 
rndiodifusno de sons e imogens, no dmbito do Sistema Bmsileir~ de Televisno Digital Terrestre -
SBTVo-T, na localidude de Hlljal, Estudo de SonlU Catarina. VIGENCIA: O prozo para n utiJizaçno 
plenu, pela Concessiomiria, do eonul de radiofreqüência consignado paro o transmissão digital do serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, sem Dlé 30 de junho de 2016, observados os tennos constantes na 
Cláusula 7' do Termo Aditivo. 
DATA E ASSINATURA: 30 de dezembro de 2010. José Artur Filardi Leite ~ Ministro de Estado das 
Comunicuções: e Murdo Silvo Novoes • Procurador do TV Vale do Itaja! ltda. 

AVISOS 

A Comissllo Especiul de Licilaçilo, constituldu pela Ponaria MC nl) 432, de 24 de julho de 2009, 
publicado no DOU de 27/07/2009, em conformidade com os Editais de Licitaçilo, toma público que a 
sessilo purn aberturn do(s) invólucro(s} contendo 0(5) Proposto(s) Técnica(s) da(s) Proponente(s) ha~ 
bilitado(s), será reolizndu no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja ~ sala 
104, Ed. Sede, Brnsllin/oF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os pnnlcipes 
do licilaçilo, bcm como convit.lodos e demais interessados pura IIcomponhar os trnbulhos. 

oatll da Rcunino 1"lorário(s) localidadc(s) 

14/01/2011 09h30 

B!1lsilill - DF. 4 de janeiro de 2011. 

UF 

SC 
B 

G 

A Comissão Especial de Licitoçilo do Ministério das Comunicações, inslÍlufdn pela Ponaria MC 
n" 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27 de julho de 2009, Seçilo 2, página 38, autorizo 
0(5) cmpresa(s) indicada(s) no Ancxo Único, que, embora tenham efelÍvado a garantia prcvista no edital, 
nilo participaram dn sessão de recebimento das documentações de habilitaçilo e propostas, a resgatnr 
caução juntu ;i Cnixa Econômicll Fedeml. 

ANEXO ÚNICO 

A êncJn/Con1n 
0394/008/00,000.436-6 

0394/008/00.000.437-4 

A Comissão Especial de Licitação, constltufda pela Portaria MC n.o 432, de 24 de julho de 
2009, publicada no DOU de 27/0712009, e com base no(s) Edital(s) de Licimçilo, toma pública a 
uberrurll de prazo para apresentação de lMPUGNAÇÃO(s) ao(s) rccurso(s) interposto(s) na fase de 
habilitação, nas(s) Concorréncio(s) indicada(s) no(s) Anexo(s) 1. 

Os aulO(s) do(s) processo(s) estarJo disponlveis na Secretaria da Comissilo Especial de li­
citação, Sobreloja - sala 101, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BrnsllinlDF, os evennmis recursos deverJo ser protocolizados no 
Protocolo Geral deste Ministério, sendo que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá inicio a partir 
do dia util seguinte à presente publicaç50, 11 teor do §5°, do art. 109 da lei nO 8.666, de 21 de 

de 1993. 

Este documento pode ser verilicado no endereço elctTÕnico hnp://WW\v.in.gov.bu'~un1, 
pelo código 00032011010700148 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

't°lfc. Nt' UF Localidade(s) Serviço Recorrente RecolTida 

028/2010 BA Formosa do 
RI P to 

FM Rádio Jóia ltda. 

029/2010 BA Imrá FM 

029/2010 BA lrorá FM 

029/2010 BA lrorá FM 

029/2010 BA lmni FM 

029/2010 BA lmrá FM 

029/2010 BA lrnrá FM 

029/2010 BA Jrorá FM 

A Comissão Especial de Licitl.lção do Ministério das Comunicações, instituída pela 1'0'1I1ri1l Me 

n" 432, de 24 de julho de 2009, publicado no DOU dc 27 de julho de 2009, Seção 2, pilgina 3H, autorizn 

a(s) liditanle(s) indicada{s) no Anexo Único a resgatar cnuçilo junto à Cllixn EconômiclI Federal. 

BrJ.'illin. 5 de janeiro de 2011. 

ALVIMAR BERTRANO D, G. DE MACÉDO 

ANEXO ÚNICO 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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CONJUNTO N° 2 - PROPOSTATECNICA . 
Edital da Concorrêncial~o 03/201() -:CEUMC 

SERVICO DE RADIODIFUSAO _ i 
LOCALIDADE DE PRESTAÇAO DofsERVIÇO::Cal11panha - MG 

RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE: RÁDIO.. E TELEV/SAO SECULQ 
21 LTDA. 

Conteúdo: 

Conjunto nO 2: 
ProDosta Técnica. 
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Proponente: RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 L TOA. 
Edital de Concorrência nO 03/2010-CELlMC 
Localidade: Campanha - MG 

índice 
Proposta Técnica (item 6) 

000002 

.. - Programas Jornalísticos, Educativos e Informativos de caráter geral 
(subitem 6.1.1) 

2 - Serviço Noticioso de caráter geral- (subitem 6.1.2) 

3 - Programas Culturais, Artísticos e Jornalísticos, produzidos e gerados 
na localidade objeto da outorga - (subitem 6.1.3) 

4 - Prazo em meses para o início da execução do serviço em caráter 
definitivo - (subitem 6.1.6) w ..... ~'''''''"'"".~>·_~~·· .. ,·~·~~~··,~-::\ 

SERViÇO PÜGU~~O r-~Df.:~~L \ 
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PROPOSTA TÉCNICA 

Edital da Concorrência nO 03/2010-CEL/MC 

Localidade: Campanha UF: MG 

000003 
(jomUl]i 

i~/~\ 
-t,~/! 
, ''73':)' 

Razão Social da Proponente: RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 L TOA. 

CNPJ/MF nO. 11.250.856/0001-31 Data: 20/04/2010 . 

. ) 1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticos, 
educativos e Informativos de 

caráter geral. 

2. Serviço noticioso: 

Programas de serviço 
noticioso de caráter geral 

Tempo dos programas em 
minutos 

T1 
115,20 

Tempo dos programas em 
minutos 

T2 

(°10 T1) 
T1x100/1440 

.)~ ________________ ~ _______ 1_15_,_20 ________ ~ ___ 8_,_0 __ ~ 

( ) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
localidade ou no município ao qual pertence à localidade objeto da outorga. 

Programas culturais, 
artísticos e jornalísticos de 

caráter local. 

Tempo dos programas em 
minutos 

T3 

1 
./ 

(%T3) 
T3x100/1 4 



'J' 

.. ~ 

) 

4. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo: 
-,..., 1"'\ 

'. -' 

Prazo para iniciar a execução Quantidade de meses (T 4) 
do serviço em caráter 

9,0 '. definitivo (T4) 

Valinhos - SP, 20 de abril de 2010 . 

.. -

Dirigente 
CPF nO. 613.359.249-49 

2 

to:Ifl:r.mm:Ulllunn;ua:mmlU;;~Utlrll:Mlttll!'_"t!;"' ... ,.I'O."I"_""" , . 

I 
SERVIÇO PtJElL!GO FEDEr{AL ' 
Ministério elas Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

0#20:1 . 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 004/2011 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S). 

CONCORRÊNCIA N° 003/2010/CEL/MC ...... -==~~.=.~< .. ='~~.,==~-1 

~
ERVIÇO PlJ!3UCO FEDERr'\L I 
Ministério das Comunicações I 

SERVIÇO: TV - CANAL: 50 - CLASSE: C - GR NFeRE COM O ORIGINAL 

. I G 9 SE T 2011 
LOCALIDADE(S): CAMPANHAlMG ~ 

Em 14 de janeiro de 2011, sexta-feira, às 09h30 (nove horas e trinta min~t~S), ~a sala d::eunião 
da Comissão Especial de Licitação - CEUMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e 
dos membros Edmar de Freitas Machado (ausência justificada) e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as proposta(s) técnica(s) 
da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 003/2010-CEL/MC, que visa à outorga 
de concessão para a exploração do serviço de sons e imagens (TV), na localidade de 
CAMPANHAlMG, conforme convocação publicada no DOU de 07/01/2011, Número 5, Seção 
"3", Página 148, para sessão de abertura e julgamento de propostas técnicas em 14/01/2011, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das proponentes 
e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote padrão ECT de cor 
verde sob o n.o CX31333679-7, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e 
conferencia do envelope tipo starlock de números 4592119, sendo constatada sua integridade. 
(4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas 
técnicas dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) 
invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): 

MPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., Processo n° 53000.019792110, FÊNIX 
RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA., Processo n° 53000.019794110, RÁDIO E 

. ·TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA., Processo n° 53000.019793/10, RF TECNOLOGIA E 
~~. po~ PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.019796/10. (6) A documentação foi rubricada por 
~ C~\..- ~ ~ tOd@8 os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro 

em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s), sendo obtida(s) a(s) 
pontuações conforme segue: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 
100,00000 pontos, FÊNIX RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA., 100,00000 pontos, 
RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA., 100,00000 pontos, RF TECNOLOGIA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., 100,00000 pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação does) 
documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que 
aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (9) 
O Sr Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) O 
malote de cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado sob o n° 0005043. Nada mais 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às lOh06 (dez horas e 
seis minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 
Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Corri· são. 

EDMARDE J 
Titular 

SERViÇO PiJSL!CD Fi~Dc~::v~L i 

I Ministério das Comuillcaçoes i 

CONFERE COM O ORIGINAL 

O 9 SEI 2011 

F~·:= 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 003/201 O-C ELIM C 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA{S) TÉCNICA{S) 

DATA: 14/01/2011 LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 003/2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

LISTA DE PRESENCA DE PROPONENTES 

FOLHANº- O..L/~ 

ISER"\lIÇO:SONS E IMAGENS(TV) I_WC~~:E: CAMr~:_____ -] 
Razão Social da 

Proponente 

'R®(O G iêle-ve·S;:Au 
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Nome do representante legal 
ou Procurador 
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Assinatura RG nº/UF 

I LfcrfOO [])F 

Cargo 

Sócio/Acionista ( 
Procurador CX') 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

",rtirc::1"I,r-nc:: e jornalísticos gerados na 

a execução do serviço em caráter 

5%sT2s8% 

5%sT3s8% 

15,00000 
15,00000 
30,00000 
40,00000 

CLASSIFICADA 

100,00000 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

~~~~\' 
Eriko Mendes Domenici 

Vi . e-Presidente 
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ESPÉCIE: Termo de Cooperaçuo TécniclI que cnlrc si celebram ti 

Uniilo por intermédio da Sccrclm;n de Gestilo Estrntégicn c Par­
ticipntiva do Ministério da Saúde e o Município de Sllntarem por 
intermédio da Secretaria de Saúde do Município de Snnlnrem. 
~o~~~~O~i~~IT.alizar a cxccuçilo da implunlnçilo do sislcmll Ouvi-

DATe. DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2010 
VIGENqA: 12 meses 
SIGNATARIOS: ANTONIO ALVES DE SDUZA - Seeretário de 
Gestão Estrntclficn c Punicipnliva • JOSÉ ANTONIO ROCHA - Se­
cretário MuniCipal de Saúde de Santnrém. 

ESPÉCIE: Termo de Cooperação TccniclI que entre si celebram li 

União por intermédio da Secretaria de 0<:511\0 Estr.lIégicn c Par­
ticipntiva do Ministério da Saúde c o Município de São Jose dos 
Pinhais. por intermédio da SccrclOria de Saúde do Município de São 
José dos Pinhais. 
~o~~~~O~I[~IT.oliznr u execuçilo tlu implnnlllçilo tio sistema Ouvi-

DATe. DA ASSINATURA: 16 de agosto de 2010. 
VIGENCIA: 12 meses 
SIGNATÁRIOS: ANTONIO ALVES DE SOUZA - Secretório de 
Gestão HSlrnlé~ica e Pnnicipuliva - ARMANDO MARTlNHO RAG­
GIO • Secretnrm de Saude tio Municlpio de Silo José dos Pinhais. 

ESPÉCIE: Termo de Coopernçilo Técnico que entre si celebram a 
União por intermédio da Secretariu de Gestão Estmtégico e Par­
licipativa do Ministério du Saúde e o Municfpio do Rio de Janeiro, 
por intermédio da Secretarin Municipal de Snúde e Defeso Civil do 
Rio de Junciro. 
OBJETO: formalizur o execuçilo dn implnntação do sistema Ouvi­
dorSUS nlvel I. 
DATe. DA ASSINATURA: 31 de dezembro de 2009. 
VIGENCIA: 12 meses 
SIGNATÁRIOS: ANTONIO ALVES DE SOUZA - Secretário de 
Gestilo Estrutégicu e PnnicipOlivu - HANS FERNANDO ROCHA 
DOHMANN - Secretario Municipal de Saude e Defesa Civil do Rio 
de Janeiro. 

ESPÉCIE: Termo de Coopemçl10 Técnica que entre si celebram 11 
Uniilo por imemlédio da Sccremriu de Gestilo Estmtégiea e Por­
licipntivn do Ministério dll Saúde e o Municlpio de Presidente Pru­
deme, por intermédio dn SecrelUrin de Snúde do Municlpio de Pre­
sidente Prudente. 
~o~~~~O~I~~íl.nlizor 11 execução du implnntuçilo do sistema Ouvi-

DATe. DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 2010 

~l8~~~Á~:16~: mA~foNIO ALVES DE SOUZA - Secretário de 
Gestilo Estrntégicn e Pnrticipnlivu - SÉRGIO LUIZ CORDEIRO DE 
ANDRADE - Secretário Munieipul de Suúde de Presidente Pruden­
te. 

ESPÉCIE: Termo de Coopernção Técnica que entre si celebram a 
Uniilo por intermédio du SecrelUria de Gestão Estratégicn e Por­
licipntivu do Ministério dn Snúdc c o Municlpio de Várzen Pnulisln, 
h~[n~nlemlédio da Secretaria de Saúde do Municlpio de Vórzea Pau-

~o~~~~O~I~~íi."lizar 11 execuçilo da implllntllçilo do sistemn Ouvi~ 

DATA DA ASSINATURA: 22 de ourubro de 20 I O 

~l8~~~Á~:16~:mA~TONIO ALVES DE SOUZA - Secretário de 
Gcstilo Estrntégicu e Pllrtieipativn ~ LUIS FERNANDO NOGUEIRA 
TOFANI ~ Secretório Municipal de Saúde de Vórzen Paulista. 

ESPÉCIE: Tenno de Cooperação Técnien que cntre si celebram n 
Uniilo por inlennédio du Secreturio de Gestl10 Estratégicn e Pur­
ticipuliva do Ministério da Saúde e o Municipio de VOlorantim, por 
intermédio da Secretaria de SlIúde do Municipio Votornnlim. 
OBJETO: formalizar 11 execução du implnntDçào do sistema Ouvi~ 
dorSUS nlvel I. 
DATe. DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2010 
VIGENCIA: 12 meses 
SIGNATÁRIOS: ANTONIO ALVES DE SOUZA - Secretário de 

~itfüs ~s~~~~~~ri: ~~~:~i~::id~ Sa~cTeAcPcY~ot~~~;i';.,.BARASNE~ 
SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE 
DE SITUAÇÃO DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO-GERAL DE VIGILÃNCIA 
DE AGRAVOS E DOENÇAS NÃO TRANSMISSÍVEIS 

EXTILHO llE llOAÇÃO 

NO> do Processo: 25000.633365/2009-92. ESPÉCIE: Termo de Doação 
que entre si eelebmm EXPERTISE INTELIGÊNCIA E PESQUISA 
DE MERCADO LTDA. OBJETO: Doação niio onerosa do direito de 
utilizaçuo do Progrnma de Computador "Aplicativo de Colela de 
Dados do Sistema de Vigihincill de Fatores de Risco e Proteção para 
Doenças Crõnicos por Inquérito Teletõnico - VIGJTEL". DATA DA 
ASSINATURA: 29/11/2010. SIGNATÁRIOS: Gerson Oliveira Penno, 
Secretário de Vigilância em Saúde - CPF nn. 083.733.102-15; Robeno 
Luiz Ralo Libernto da Silva - CPF nn. 603.99J.206~53 e Fabricia 

Machado - CPF n". 039.592.576~27, Sóeios do Expcrtise In~ 
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INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

Ai!~G~~S~~f~r~~o 
Comunicamos a suspensão da Iicitaçdo supro dtnda, publi­

cado no D.O. em 30/12/2010 . Objeto: Pregão Eletronico ~ AqUIsição 
de materiais diversos paro labonuório, pora atender as neeessidades 
das Seções do InstiNto Evnndro Chagos. 

(SIDEC - 14/01/2011) 

ALICe DE I'/~nM/\ BENTO ARAUJO 
Memhro 0:.1 CP!. 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTlL\'I'O llE DISI'ENSA llE LICITAÇÃO N" 1/2011 

W Processo: 80000050322201019 _ Objeto: Contrntnção da ENAP poro 
ministrar curso de pós-grnduaçllo. 1btnl de Itens Licitndos: 00001 . Fun­
damento Legal: Artigo 24, ineiso Vlll, dn Lei 8.666/93 • Justificntivn: O 
curso proporcionanl nos pnrtipnntes maiores 1mbilidades no desempenho 
das ntividodes. Declornção de Dispenso em 14/0112011 • EDNA DA SILVA 
AMORlM. OrdcnodordeDespesns RlIrificoção em 14/0112011 . MAGDA 
OLIVEIRA DE MYRON CARDOSO _ Subsccretruio de Orço Plonej. e 
Admin~trnção _ Valor. RS 24.900,00. Contrntoda :FUNDACAO ESCOLA 
NACIONAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA. Valor. RS 24.900,00 

(SIDEC - 14/01/2011) 560010-00001-20IlNE900017 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

EXTRATO DE CONTRATO N" 39/2010 

N' Proeesso: 80000052264201068. COntrOlonte: MINISTERIO DAS 
CIDADES -CNP; ContrOlado: 81103228000109_ ContrOlado: TEC­
NOLACU INDUSTRIAL LTDA -Objeto: Aquisiçao de 07 (sete) eon-

~~~~llldd:"ttl~i~~é~~sl~ZaasntCilnd~lls,cC:I::PDfvisll~o~~li~~~~1l~fuId~v~ 
Conformidade dos Registros de Gestilo, incluindo instlllaçilo, ma­
nutençllo e nssistêncin técnien. Fundamento Legal: Lei n<l 10.520/02, 
Dec n° 3.555/00, Dee na 5.450105, Lei Complementnr n" 123/06, e Lei 
n" 8.666/93. Visêneia: 09/1212010 u 08112/2011. Vnlor Tolol: 
RS84 1.476,00. Fonlc: 100000000 - 2010NE902171. DOIn de Assi­
nOlum: 09/12120 I O. 

(SICON - 14/01/2011) 560010-00001-20IlNE800059 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO W 8/2011 

Número do Contrnto: 2612008. N" Processo: 80000020199200714. 
Contmtante: MINISTERIO DAS CIDADES -CNPJ Contrntodo: 
03567231000170. Contrntodo : ORlON SERVICOS E EVENTOS 

21~ts8~~toblélM~aQüÂRiA dJo v~~~~~~ a A~u~i~fst~fi~~a n~ 
2612008, que inieiará no din 15 de janeiro de 201 J e terminam no din 

~: dctA~~tf~2061df~cznr;Er:g~i~~a :en~an~~n':~en~~~'Ii~{et~ 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dn Dotnçfio Orçamentário. 

NU 1 de 2011 

Fundamento Legal: An. 24 da Lei n" M666/93 Vigêneiu: 15/01/201111 
14/0112012. Valor Total: RSI2,717.368.16. D:l1lI de Assímlluru: 
14/01/2011. 

(SICON - 14/01/2011) 560010-00001-2011 NEHOOOl7 

~VISO DE LJCITAÇ,i,O 
PREGA0 ELETRONICO No> 2/2011 

Objeto: Aquisiçilo de 370 licenças de sUÍ!e de cscrilório (editor de 
terxo, phmilha elctrõnien, estruturador de slides e banco de dudos); 12 
licenças de software de gerência de projetos cliellle e O I licença de 
gerência de projeto servidor, ambos inlegrudos Tolul de Itens Li~ 
dIOdos: 00003 • Edital: 17/01/2011 de 091100 à, 12hOO e de 14h às 
171100 . ENDEREÇO: Www.comprnsnet.gov.br Bmsiliu - BRASILlA 
~ DF . Entrego das Propostas: a punir de 17/01/2011 lis 09hOO no sile 
www.comprnsnet.gov.br . Abertura dos ProposlllS: 27/0112011 às 
10hOO sile www.eomprnsnet.gov.br 

RENAlO S'IOPPA CANDlI.)ü 
On.ll!lI(ldllf dc f.h:!'>p\·!m..; 

(SIDEC - 14/01/2011) 560010-00001-201INEHOOOI7 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

AVISO DE UOMOLOGAÇ,\O 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 9712010 

Objeto: Aquisiçilo de eiimerns e monitores de vldco e multiplexudores. 
Comunicamos 11 todos os interesslldos, quc os lotes O I e 02 

do pregilo eletrônico em eplgrafe forom IIdjudicados lis empresos 
APEL-APLICACOES ELETRONICAS INDUS'rRIA E COMERCIO 
e BMP DD BRASIL COMERCIO DE PECAS LTDA nos valores de 
RS34.999,90 (Trinlll e qUlltro e mil, noveccntos e novenla e nove 
reais e noventa centavos) e RS 8.478,96 (Oito mil, quutrocenlos e 
setenla e oilo reais e novenlu e seis centavos) respectivumente e o 10le 
03 foi fracassndo, sendo o resultado homologudo pelo Sr. Supe~ 
rinlendenle Regionnl. 

HENRIQUE G\.tI~·IAI(AES SAMPAIO 
Prcgl1cin1 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

AVISO DE REGISTRO 11E I'REÇOS 

SRP n" 401/2010 
Divulgamos os preços registnldos pelu Empresa de Trens 

Urbanos de Pono Alegre S/A, em conformidllde com o ano 15 da lei 
8.666/93. Pregilo Eletrônico ~ SRP n" 401/2010. RESOLVE: Registrar 
preços pum contmlação de emprcsll pnm serviço de locaç.l0 de cqui~ 
pamenlos de Informática (estações de Irublllho~ microcompulndores 
modelo desktop e portáteis modelo nOlebook), conforme descrição do 
Anexo OI do Edital; oferecido pelu empresa, Comlech Informólicn 
Ltdo , com valor 1011.11 Lote I - RS 300.000,~0. _ .. " ... ' ... ~ . ..-u,_ ... .., 

Lote 2 - RS 90.00q,gl1,Jm"IõUNOO1(mlai"··PrO(:'t.~so· n/l l 

2091/2010. f"- ;;\I'!";iltlJ';ii~( Fr:~~X.~~f,L ~ 
"~~:~J,~ê~.acINr"lI.'!r'·"í:neS /. ~,.II.I\~'~ '..1 •. '; n·,·1 \.,~ •.. , I~· , 

--~--~~~--~--~~~----~----~~~~~~~'H~~-~~:~INAL 
Ministe(i() das ç:omúniCações 

GABINETE DO MINISTRO o 9 SET 2011 
RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissilo Especial de Licitação, nos tennos da Ponaria MC nll 432, dc 24 de julho de 2009, publicndl n de 27/07/2009. c 
suas alterações, em eonformidade com 05 EditaJ(s) de Licitaçilo, toml! públieo, por meio deste Aviso. o(s) res ljt II!W ..... ..,."!' .. ~-r.:-) ----
Proposta(s) Téenica(s) da(s) Iieilnnte(s) hllbilitada(s) conforme Anexo(s) I, 11, 111 e IV. i .... 

Os autoes) does) processo(s) estarilo dispontveis no Secretario dn Comissilo Especial de Licitução, Sobre 'u - sula 101. Ministério das 
Comunicações, no seguinte endereço: Esplnnada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BrnsilinJDF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizndos no Protocolo Geral deste Ministério, sendo que o contagem do prOlo dc cinco dins 
úteis terá inleio a pnrtir do primeiro diu util seguinte á presente publicação, nos termos dos nrtigos 109, inciso I. alínca "b" c 110, §5", da Lei 
nO 8.666, de 21 de junho de 1993 c subitcm 13.6 do Edital. 

Brnsilin - Df. 14 de janeiro de :!Oll. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDb 

JlresidcllIc dn Comissl1o 

ANEXO I 

Concorrência n." 022/1997-SFO/MC j Localidade de CotanduvnsJSC. 

Proponentes 
Rtidio Pinhnis Ltda. 

Serviço 
FM 

Nn do Processo 
53820.000170/97 

ce 
100000 

Resultado 
CL SSIFICADA 

Este documento pode ser verificado no endereço c1elronico http://www.in.gov.btfautmticid.xh.htm1. 
pelo eódigo 000320110 11700 114 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001. que institui n 
Infraestrutura de Chaves Públiclls Br.Jsileirn - ICP-Brosil. 
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ANEXO 11 

Concorrência n." 063/2009·CEUMC. Localidade de MucugêlBA. 

Proponentes Serviço 

Nossa R la e lerc.slna FM Lt- TV 53000. 
do. 
Pnntscom R 10 e Te eVlsão t· TV 53 
do. 

ANEXO 111 

Concorrênciu n," 0021201O·CEUMC, Loculidade de CllmbuVMG. 

Concorrênciu n.n 00312010.CEUMC, Loealidnde de CnmpnnhnlMG. 

Serviço N" o Processo c eu n o 
TV 53000.019792/10 100,00000 CLASSIFICADA 

TV 53000.019794/1 o 100,00000 CLASSIFICADA 

TV 53000,019793/10 100,00000 CLASSIFICADA 

TV 'LASSIFI ADA 

AGÊNCIA NACION{\L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EDITAIS DE NOTlFICAÇAo DE 13 DE JANEIRO DE 2011 

Editol n": 001-0001/2011 
A Agência Nncional de Telccomunicoções • Anatel. por meio do presente Ediml, notifico fi 

existência dc débito(s) rclolivos no Fundo de Univcrsllliznçilo dns Telecomunicações - FUST (ort. 6°, IV, 
da Lei 9.998/2000). Em rnzilo da inexlllid:lo da declornçilo/rccolhimento por ocnsino do lançamento 
espontúneo, foi rcnlizutlo o Innçnmcnlo de Oficio, conforme Processo Administrativo Fiscal, nos tennos do 
art. 149 do Código Tribuuirio Nacional-CTN, Solicito-se efeluor o pngamenlo does) débito(s) ou oprcsenlnr 
IMPUGNAÇÃO, u ser dirigido ô Gerência-Gerol de Planejamento, Orçamento e Finnnçns-ADPF. no 
endereço: SAUS, Quadro 6, Bloco E, 4° nndllr - BrnsllinlDF, CEP 70070-940, no prezo de 30 (trinla) dins, 
fi pnnir do uniu da publicnçilo deste Edhul, consoante o art. 15 do Decreto no 70.23Sn2. Eventual pedido 
de vislas do processo poderá ser feito pelo site hup:/Isistcmns.nmllel.gov.br, clicar em Fale Conosco. 
Infonnomos que o não pagamenlo does} débilo(s} ou fi rejeição da impugnaçilo implicará em inscrição em 
divido ativa (urt. 201 do CfN) e providências Judiciais cnblvcis, com a inclusão do devedor no Cadastro 
Infonnativo de Créditos não Quitados do Setor Público Fedeml • CADlN, no prazo de 7S (sctentn e cinco) 
dias, contados dn dotn da publicnçilo deste Edital, confonne esmbelecido no Ilrt. 20, § 20, da lei no 
10.522/02. O pagamento poderá ser realiZlldo junto 00 Banco do Brnsil S/A com Il ulilizaçno de Guia de 
Recolhimento da Unino·GRU - baleiO bancário, obtido no Analel ou pela internet, no endereço: www.ana­
lel.gov.br, Infonnações Técniclls - Fisrel·Consulta de débitos e boleto bancário. que infonnani o valor 
aluolizado e a dulu pam pagamento. E puru que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o 
presente edital. que sem publicado pelu Imprenso Oficial, e, ainda, afixodo no local. 

Este documento pode scr verificado no endereço eletrônico hnp:l/www.in.gov.bdlll.llC!1ticicbul.lI. 
pelo código 000320110 11700 115 

Editol nO: 001-0002120 II 
A Agência Nacional de Telecomunicações R Amuei, por meio do presente Edillll. NOTIFICA 

~~!;l n~A~n~~I~~!~n~~(st(:~rC~d~~~~n~~(!~c~~n(ls~C:nn~~~~ ~o~~~ ~~bij~~~~n(~\SC o~aC~[~~ 
ciente(s) que. poderá(no) apresentar IMPUGNAÇÃO, ti ser dirigidll li (no) Agência NncionS de Tc~ 
lecomunicnçOes, Endereço: SAUS Quadro 6 Bloco "E" - Ed; Dep. Luis Eduardo Magnlhães - BrusllinlDF 
CEP: ,70070-940, no prazo de 30 (trinla) dins, n punir dn dala du publicação desle Edital. c que o 0110 
pagamento do d~bilo ou n rejcirrl10 da Hnpugnnç:iIo implicnni n inscriçõo do débito em Olvida Ativll, assim 
como, transcorrido o prazo especificndo n seguir. n inclusilo do devedor no Cadaslro Infommtivo de 
créditos nito quilndos do Selor Público Fedeml ~ CADIN1 no prazo de 75 (selcOlII e cinco) dias. O 
pagnmenlO podem· ser realizado junto' áo' Bnnco do Brasil S/A com u ulilizuçllo do GUIA DE RE~ 
COLl·JJMENTO DA UNJÃO..QRU ~ boleto ,buncário. obtido na Anutel ou na iOlemel, no emlereçu: 
www.hnnlel.gov.brlboleto. que infonnam o vnlor ntunlizndo e a dam pum pngnmcnto, E pum que chegue lIO 
conhecimentC!.dos interessll~os, foi expedido o.presenle editul, que sem publiclldo pelu Imprensa Oficiul. 
e, uinda, ufix~~d.no local. 

Documento nssinndo digimlmente eonfonne MP n~ 2.200·2 de 24/08/2001. que institui li 

lnfrnestTlJlurn de Choves Públiclls BrasilcirJ • ICP-Brusil. 

\ 



(J 
) 



I 

( 

N" 18, quarta-feira, 26 de janeiro de 2011 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 1'1' 37/2U10 

ESPÉCIE: Registro de Preços 3712010. Objeto: Serviço de Recu­
peração de um compressor de ar modelo 3COC, Wnbco-Westinhousc, 
com fomecimenlo de peços para a STU-JOP/CBTU. CONTRATAN­
TE: Companhia Brasileira de Trens Urb,anos - STU-JOP/CBTU. 
CONTRATADA: BM? DO BRASIL COMERCIO DE PEÇAS LTDA 
EPP. Valor total de RS 25.800,00. Data da assinatura: 1511212010. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nll 37/2010 - CO­
L1C/STU-JOP/CBTU. Vigencia: 12 (doze) meses. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 1'1' 16/2010 

ESPÉCIE: Registro de Preços 1612010. Objeto: Aquisição de Mo­
biliário para o STU-JOP/CBTU. CONTRATANTE: Companhia Bra­
sileira de Trens Urbanos - STU-JOP/CBTU. CONTRATADA: CO­
MERCIAL E. W. E. PRODUTOS LTDA. Valor totol RS 31.979,72. 
Data da assinatura: 1411212010. CONTRATADA: LAYOUT MÓVEIS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA. Volor total RS 45.033,55. Da .. da as­
sinatura: 14/1212010. Modalidade de Licitnção: Pregão Eletrônico na 
016/2010 - COLlC/STU-JOP/CBTU. Vigencia: 12 (doze) meses. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 1'1' 29/2010 

ESPÉCIE: Registro de Preços 2912010. Objeto: Aquisição de Equi­
pamentos de Proleçdo Individuol e Coletivo pora n STU-JOP/CBTU. 
CONTRATANTE: Companhia Brasileiro de Trens Urbanos - STU­
JOP/CBTU. CONTRATADA: UNIFORMIZAR IMPORTAÇÃO E 

.' -"""'lI EXPORTAÇÃO DE CONFECÇÕES LTDA-ME. Valor global de RS 
./33.217,52. Da .. da ossinaturo: 1511212010. Modalidode de Licitação: 

" Pregão Eletrônico n' 29/2010 - COLlC/STU-JOP/CBTU. Vigência: 
12 (doze) meses. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 1'1' 25/2010 

ESPÉCIE: Registro de Preços 25/2010. Objeto: Serviço de Recu­
peração de 03 corros de passageiros PIDNER pertencentes a STU· 
JOP/CBTU. CONTRATANTE: Companhia Brasileiro de Trens Ur­
bonos_- STU-JOP/CBTU. CONTRATADA: SERVIMEC SERViÇOS 
MECANICOS E ELÉTRICOS LTOA-ME. Valor unitário RS 
264.650,00. Data da nsslnatura: 13/1212010. Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico n' 2512010 - COLlC/STU-JOP/CBTU. Vigencia: 
12 (doze) meses. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A REGISTRO DE PREÇOS 

ESPÉCIE: Aditivo o Ato de Regisira de Preços 04/2010. Objeto: 
Aquisição do 125 Solda Aluminotérmica paro a STU-JOP/CBTU, 
correspondente a 25% da quantidade registrada. CONTRATANTE: 
Companhio Brasileira de Trens Urbanos - STU-JOP/CBTU. CON­
TRATADA: JGF COMÉRCIO E SERViÇOS LTDA. Valor unitário 
129,37. Valor global inicial 64.685,00, com o aditivo no valor de 
16.171,25, passa a ter o valor global de RS 80.856,25. Data da 
assinaturn: 17/1212010. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 
n' 04/2010 - COLIC/STU-JOP/CBTU. Vigencia: 12 (doze) meses. 

PREGÃO ELE~~~~fcgEN~I~tt1~1\?cft8~gTU"JOP/CIlTU 
Considerando que a LicÍlllçDo sob a forma de PregDo Ele· 

trônico n' 38/2010/COLlC/STU-JOP/CBTU que tem como objeto o 
aquisiçilo de Conjuntos de fixações S 75, duplamente elóstlcas e 
isolante, por dormente, parn montagem de trilhos TR 37 sobre dor­
mentes de concreto, projetado originalmente paru bilola métrica tri· 
lhos TR45 teve como ganhadora a empresa DRF DOIS RIOS FER­
RAGENS LTDA EPP que ofertou o menor preço unitário no valor 
global de RS 59,84 (cinquenta e nove reais e oirenla e quatro cen-

" ) lavos), fundamentado no art. 43, inciso VI da Lei 8.666 de 21 de 
\; junho de 1993, homologo o resultado em favor da empresa ven-
.... cedam. 

JODO Pesson, 16 de dezembro de 20JO 

PREGÃO ELETRÔNICO 1'1' 27/2010/COLIC/STU.J0I'/CBTU 

Considemndo que a LicitaçDo sob a forola de Prega0 Ele­
trônico n' 2712010/COLIC/STU-JOP/CBTU quo tem como objeto o 
aquisição de buzina para locomotiva teve como ganhadora a empresa 
ALBATROZ PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP que ofertou o 
menor preço no valor global de RS 18.400,00 (dezoito mil e qua~ 
trocentos reais), fundamentado no art. 43, inciso VI da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993, homologo o resultado em favor da empresa 
vencedora. 

PREGÃO ELETRÔNICO 1'1' 28/2010/COLlC/STU.JOP/CBTU 

Considerando que a Licitação sob n fonna de Pregão Ele­
trônico n' 2812010/COLlC/STU-JOP/CBTU que tem como objeto a 
aquisição de elemento de filtro teve como ganhadora a empresa BMP 
DO BRASIL COMERCIO DE PEÇAS LTDA EPP quo ofertou o 
menor preço no valor global de RS 6.997,00 (seis mil novecentos e 
noventa e sete reais), rundarnenlado no art. 43, inciso VI da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, homologo o resultado em favor das empresa 
vencedora. 

João Pes..'loll. 9 de dl!zt!mbro de 2010 
LUCÉLlO CARTAXO PIRES DE SÁ 

Supcrintendenlc 

Diário Oficial da União - Seção 3 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXTRATO DE CONTRATO 1'1.' 1.120.0RS/2010 

Contrato firmado com ESTRATOSFERA fNDÚSTRlA E MONTA­
GENS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para retirado do 
toda a tela antiga e instalação de 150001 teln nova, recuperação dos 
trilhos de sustentação c instalação de dois portões no patio, no valor 
de RS 117.598,00 (cento e dezessete mil quinhentos e noventa e oito 
reais), conforme especificações, previsões e exigências constantes do 
Pregão Eletrônico 416/2010, tudo em confomlidade com a Lei 
8.666/93, consolidnda. 
Processo Administrativo n." 2316/2009 
Assinatura: 24/01120 li 

EXTllATO DE CONTRATO N.' 1.120.083/2010 

Contrato firmado com MARCO ANTÔNIO MARTINS ESTOFARIA 
ME. OBJETO: Contrataçilo de empresa para serviço de refoffi1l1 e 
recuperação de cadeiras, poltronas, bancos e sofás, com fornecimento 
de material necessário para a execução do objeto de modo a atender 
às necessidades da Trensurb, no valor de RS 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais), confomle especificações, previsões e exigencias 
constantes do Pregão Eletrônico 398/2010, tudo em confomlidade 
com a Lei 8.666/93, consolidada. 
Processo Administrutivo n.1I 212712010 
Assinatura: 25/01/2011 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 1'1' 8.080.060/2009·A 

Segundo Temlo Aditivo firmodo com a empresa FUNDAÇÃO INS­
TITUTO DE PESQUISAS ECONÕMlCAS - FIPE. OBJETO: Aditor 
o contrato originário pam prorrogar o prazo por mais 6 (meses) 
meses, a contnr de 04 de Janeiro de 2011, sem qualquer custo adj· 
cionnl, consoante pem1isslvo legol contido no Art. 65, lI, do Lei 
8.666/93, consolidoda. 
Processo Administrativo n". 151212009 
Assinatura: 04/01/20 li 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 1'1' 3/2011 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A-TREN­
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, toma público para fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 11 de fevereiro, de 2011, 
ns 08:30h se dará a abertura de propostos dO'pregiJo em ep,fgrafe c às 
09h terá inicio a disputa em sessilo pública. OBJETO: cordoalha 
ternlinal cobre cletrolltico estanhado, de,lÍ:cordo com as especificações 
e quantidades constantes no Edital ~"seus Anexos. Limite paro re­
cebimento de propostas até as 08h,ha mesmo dota da LicitnçD:o no 
sitio www.1icitacoes-e.com.br.Maiores infornlllções pelo' fone (51) 
3363~8344 ou pelo sitio www.trensurb;gov.br. Processo nQ 07112011. 

POMO Alegre, 25 do reVClTO de 2011. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Prcgol!iro 

PREGÃO ELETRÔNICO 1'1' 6/2011 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada 
ao Ministério das Cidades, torna público paro fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 12 de fevereiro de 2011, às 08h30'h se 
dorá a abertura de propostas do pregão em eplgrafc e ns 09h lem 
inicio a disputo em sessão públiéa. OBJETO: AQUISiÇÃO DE CA­
BO DE COBRE ESTANHADO de acordo com as especificaçôes 
constantes no Anexo O I do edital. Limite para recebimento de pro­
postas até às 08h 30'h na mesma data do Licitação no sUio www.li­
citacocs·e.com.br. Maiores informações pelo fone (51) 3363-8246 ou 
pelo sitio www.trensurb.gov.br. Processo nll 0068/2010. 

/SSN /677-7069 81 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1212011 

A Empresa de Trens Urbanos dI! Porto Alegre S/A, vinculnda 
no Ministério das Cidades, toma público paro fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 10 de fevereiro de 2011, às I3h30'h se 
dará a abertura de propostas do pregão em epfgrafe ~ às 14h ter.i 
inicio a disputa em sessão pública. OBJETO: AQUISIÇAO DE ADE­
SIVO VINIL de acordo com as especificações constantes no Anexo 

~llc:~ae~!~!. ~!m~~~iraa~OrenC:b~m~n~~:\~.Fi~irn~::_~~:o~~.~:'h~~~~r~~ 
informações pelo fone (51) 3363-8246 ou pelo sitio www.tren­
surb.gov.br. Processo nll 009712010. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 4/2011 

A Empresn de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN· 
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, toma público para fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 12 de fevereiro de 2011, 
às 13:30h se dará a aberturn de propostos do pregi10 em eplgrafe I! às 
14h terá inicio a disputa em sessão pública. OBJETO: grampo tipo R, 
de acordo com as especificações e quantidades constnntes no Edital e 
seus Anexos. Limite para recebimento de propostas até às 13h na 
mesma datn da LicÍlnção no sitio www.licitaeoes-e.com.br.Mniores 
informações pelo fone (51) 3363-8344 ou pelo shio w\Vw,tren­
surb.gov.br. Processo nll 08512011. 

PREG,'\O ELETRÔNICO 1'1' 7/2011 

A Empresa de Trens Urbanos de POrlO Alegre S/A, vinculada 
ao Ministério das Cidades, toma público para fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 10 de fevereiro de 2011, às 08h30'h se 
dará a abertura de propostas do pregilo em eplgrafe e às 09h lerá 
inIcio o disputo em sessão público. OBJETO: AQUISIÇÃO DE BA­
TERIA PARA RADIO HT MOTOROLA do acordo com os ospe­
cificaçOes constantes no Anexo OI do edital. Limite para recebimento 
de propostas nté às 08h 30'h na mesma dOia da Licilnção no sitio 
www.lIcitacoes-e.com.br.Maiores infomlações pelo fone (51) 3363-
8246 ou pelo sitio www.trensurb.gov.br. Processo n° 0100/2010. 

Porto Alegre. 2S de jnnlJiro de 2010. 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

Prclwcirt.l 

PREGÃO ELETRÔNICO 1'1' 21/2011 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SUR.B, vinculnda ao Ministério das Cidades, torna público pnra fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 1I de fevereiro de 20 I J, 

. 1\s 13:.30h se da!Ú a abertura de propostas do pregão em eplgrnfe e os 
14h·lem infci.o a disputa em sessão pública. OBJETO: vedaçll.o plcni~ 
xa de engrenagens,.de acordo com as especificações e quantidades 
constantes nó ~dital··e. seus Anexos. Limite para recebimento de 

.propostas até os 13h na mesmn data da Licitaçao no sitio www.1i· 
citacoes~e.com •. br. l\:faiores informações pelo fone (51) 3363~8344 ou 
pelo ~rtio w\V'tv.~rensu~q·;gov.br. Processo nO 15212011. 

, PRkGÃÕ·ELETRÔNICO N' 22/2011 
" '. • .1 

". ,A Eh1piesa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A ~ TREN~ 
SURB, vinculada ncr Ministério das Cidades, torna público parn fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 09 de fcvereiro dI! 2011, 
às 08:30h se dará a abertura de propostas do pregA0 em epfgrafe c oS 
09h terá'·infci6 a disputa em sessão pública. OBJETO: luva aco~ 
plamento macho e bucha latão, de acordo com as especificações e 
quantidades constantes no Editnl e seus Anexos. Limile para rc­
cebimento de propostas até às 08h na mesma data da Licitação no 
sitio www.licitacoes-e.com.br.Maiores informações pelo fone (51) 
3363·8344 ou pelo sitio www.trensurb.gov.br. Processo nll 161120 t l. 

POlia Alegre, 25 de feveiro de 2011. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Pl'egodro 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Portaria Me nll 432, de 24 de jUlho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009, 
e suas alteruções, em conformidade com o(s) Edital(s), torna público que a sessão para a abertura dos invólucros contendo as Propostos de 
Preços das Proponentes classificadas, será renlizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, 
BrasllinlDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitação, bem como convidados demais 
interessados parn acompanhar os trabalhos. 

at eu "ão 
0110212011 

o;' 
09h30 

UF 
S 

G 

A Comissi!o Especial de Licitação, constituida pela Portaria MC n.o 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009, 
convoca a licitante RÁDIO ULTRA FM LTDA. a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, quanto a certidões que aponfnm hipóteses de 
violação aos limites de outorga impostqs pelo art. 12, inciso J, aUnca "a", do Decrelo~Lei de n.1I 236, de 28 de fevereiro de 1967, nas localidades 
e Concorrências indicadas no Anexo Umco. 

Os nutos dos processos estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Licitação, no seguinte endcreço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Sobreloja - Sola. 10 I, BrasllialDF, sendo que a contngem do prazo tení infcio a pnrtir do primeiro dia útil 
seguinte à presente publicação, a teor do §5 11 do art. 109 do Lei n.1I 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hHp:llwww.in.gov.bdnutenticídadr!.htrnl, 
pelo código 000320110 12600081 

Documento assinado digitalmente confoffile MP n~ 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
lnfraestrurura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nO 03/2010 - CEUMC 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 
LOCALIDADE DE PREST AÇAO DO SERViÇO: Campanha - MG 

ar 
{ ~ 

o SOCIAL DA PROPONENTE: RADlO E TELEVISAO S.E ... -CULO C-~ 
21 LTDA. -
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Proponente: RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 L TDA. 
Edital de Concorrência nO 03/2010-CELlMC 
Localidade: Campanha - MG 

índice 

Proposta de Preço pela Outorga 

1 - Proposta sintética do Preço pela Outorga (item 7) ~"II.U'-~~V'::''UI~ ...... .,~~I''.-:I"..".no;...-.. ... ,....,." ... ·.·n->·~ 

, SERViÇO PÚ8ly~;o F~:DE::~::>J}\L , 



',) 

) 

.) 
l ) 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 L TDA. 

2. CNPJ/MF: 11.250.856/0001-31 

3. Edital de Concorrência nO. 03/2010-CEL/MC 

4. Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) 

~'~lrtUfCn1urta:fU' .. :mIur.G:fI,,",o,:,nIUI~"1 

D' I r· -) .. 1.- ••• -' 'j 

I 
SERViÇO r UB".k.l. f··,..:Lli:::HAL 
Ml'nl'ste'n'o d,;l," C'o·-\'r·h'/"'Ôf'S li • t.:HJ #' 111.1 I,I.."\J\:I " n 

Cm~FE!~E COM O Ol11GINAL , 
i 

5. Localidade: Campanha UF:MG ~T ~:--01_1 --,--.. 
setecentos e 6. Valor Proposto: R$ 4.770.820,80 (Quatro milhões e 

setenta mil e oitocentos e vinte reais e oitenta centavos) 

1 a Parcela: R$ 2.385.410,40 (Dois milhões, trezentos e oitenta 
e cinco mil e quatrocentos e dez reais e quarenta centavos) 

2a Parcela: R$ 2.385.410,40 (Dois milhões, trezentos e oitenta 
e cinco mil e quatrocentos e dez reais e quarenta centavos) 

Valinhos - SP, 20 de abril de 2010. 

/ 

Dirigente 
CPF nO. 613.359.249-49 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 009/2011 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 003/2010/CEL/MC 
~'f':".nn:.!","e:v:r:.UfIv:..mUT.n_~"'"OtU_Y"""'·i 

1 
SERVIÇO P(lSLlCO FEDERAL ~ 

SERVIÇO: TV - CANAL: 50 - CLASSE: C - GRUP .: Ministério das Comunicaçõt'.ls I 
CONFERE COM (I ORIGINAL 

PREÇO MINIMO R$ 479.886,40 
O 9 SEI 201'1 

LOCALIDADE(S): CAMPANHAlMG L.~ 

Em 01 de fevereiro de 2011, às 09h3Ô (nove horas e trinta), na sala de R~uniã~ da ~O~-SS-ãO-­
Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério 
das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade' de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 432, 
de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos 
membros Edmar de Freitas Machado (ausência justificada) e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as proposta(s) de preço(s) 
da(s) proponente(s) classificada(s) na Concorrência n° 003/2010-CEL/MC, que visa à 
outorga de permissão para a exploração do serviço de sons e imagens (TV), na localidade de 
CAMPANHAlMG, conforme convocação publicada no DOU de 26/0112011, Número 18, Seção 
"3", Página 81, para sessão de abertura e julgamento de propostas de preço em 01/0212011, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das proponentes 
e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor verde tipo 
snapseal sob o n.o 0005043, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e 
conferencia do envelope tipo starlock de números 4592113, sendo constatada sua integridade. 
(4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas de 
preços dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) 
invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., Processo n° 53000.019792/10, 
RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA., Processo n° 53000.019793/10, FÊNIX 
RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA., Processo n° 53000.019794/10, RF TECNOLOGIA 

cg E PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.019796/10, (6) A documentação foi rubricada 
por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e 
registro em planilha eletrônica does) valore(s) ?fertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) 

ffl~orme segue: EMPRESA DE RADIODIFUSAO CONQUISTA LTDA., R$ 3.400.000,00 
~~M. ~~c (três milhões e quatrocentos mil reais), RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA., R$ 
","", Cé\.· 4.770.820,80 (quatro milhões setecentos e setenta mil e oitocentos e vinte reais e oitenta 

centavos), FÊNIX RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA., R$ 2.138.000,00 (dois milhões 
cento e trinta e oito mil reais), RF TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 
1.502.000,00 (um milhão e quinhentos e dois mil reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do 
documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em 

Ata de Reunião n° 00912011 de 01/02/2011, Terça-feira - Cone. n° 003/2010 - Página 1 de 2 



) 

/ 

,) 
) 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica 
(PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial 
de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o 
maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: RÁDIO E 
TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA. (9) O Sr. Presidente determinou que fosse(m) registrada(s) 
em Ata a(s) seguinte(s) intercorrência(s): a) após o encerramento da sessão as demais propostas 
técnicas e de preço das proponentes inabilitadas foram acondicionadas no envelope tipo starlock 
sob o n° 4592097. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão às 09h55 (nove horas e cinqüenta e cinco minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida 
e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vi e-Presidente e membros Titulares da 
Comissão. 

Pi ente 

tUSENTE 
EDMAR DE FREITAS MACHADO 

Titular 

Vice-Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 003/2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DE PROPONENTES 

FOLHA N!-O L / rJ";? 

1 SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) .. ----I IO~:ADE: CAMPANlIMiG ... --__ _ 

Razão Social da Nome do representante legal 
Proponente ou Procurador 
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~ ~~~ I L{C1fDAfj -DF' Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (><) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
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Procurador ( ) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 003/2010-CEL/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

LISTA DE PRESENCA DE PÚBLICO 

I :ERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) LOCALIDADE(S): CAMPANHAIMG 

Nome RG n2/UF 
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Localidade 

) 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Concorrência: 

l'II'''''lwrl''I'IIIPIIiI''''''''''F''IiII.I·''III''II'llill·11'1'1 Serviço: 1IIIii!!'llilli!I,I'II!II!.llmtllllilll,i:!liUiJI!i, Grupo: 

99,29870 

98,88474 

98,41250 

1 »~~'<. 

Freitas Machado 
Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

sé Adilson Bezerr. 

-~:Z,~~,~n,~", ·~"·······-·i 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
Ministéiio das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

0f/:....-1 ~ 
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N" 23, quarta-feira, 2 de fevereiro de 20 Ii 

09hOO às 17hOO . ENDEREÇO: Rua do Resende 128 sala 305 Centro 
- ruo DE JANEIRO - lU . Entrega das Propostas: n partir de 
03/02/2011 as 09hOO no sile www.comprasnct.gov.br , Abertura das 
Propostas: J 6/02/20 11 às 09hOO silc www.comprasncl.gov.br.ln­
fomulçõcs Gcrnis: Acessar os siles www.comprasncl.gov.br ou 
www.inca.gov.br par.! retirada do edital. 

NELSON DOS SANTOS 
Prcgu\!iro 

(SIDEC - 01/02/2011) 250052-00001-20IlNE80000l 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÃO N" 19/2011 

Comunicamos Il reabertura de prazo da licitação supracitada, 
publicada no D.O. de 13/0112011 . OBJETO: PREGA0 ELETRO· 
NJCO Contratnçào de empresa especializada parn prestação de ser­
viços de tdefonia fixa cumulada (STFC) para diversos endereços do 
INCA que incluem fornecimento de STFC fixo-fixo, STFC fix:o mo­
vei (VC1) linhas individuais e serviço de internei banda larga. Novo 
Edital: 02102120 II das 09hOO ns 17hOO . Endereço: Rua do Resende 
n" 128 - Sala 302 - Centro - RIO DE JANEIRO - RI Entrega dus 
Propostas: n partir de 02/02120 li às 09hOO no site wW\Y,comprlls­
nel.gov.br. Abertum dos Propostas: 24/0212011, os 09hOO no sile 
www.comprasnel.gov.br. 

NELSON DOS SANTOS 
Pregoeiro 

(SIDEC - 01/02/2011) 250052-00001-2011 NE800003 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 4/2011 

N" Processo: 25209008765200929. Contratante: MINISTERIO DA 
SAUDE -CNPJ Contratado: 69204832000126. Controtado : RAD­
CHROM ANALlTICA COMERCIO E -ASSESSORIA TECNICA 
LTDA. Objeto: Aquisiçuo de annlisadores ,odeio FlowCnm® VS IS 
(um portátil e outro de bancada), confomle especificações do PBS 
SAMAM n" 8612009. Fundamento Legal: Lei n" 8.666/93 e suns 
alterações posteriores. Vigência: 25/01/2011 (l 25/0412011. Vnlor To­
tal: RS795.300,OO. Fonte: 151000000 - 2010NE90141l. DUla de As­
sinntura: 25/01/2011. 

(SICON - 01/0212011) 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO N" 80001.035170/2007-19 - ESPECIE: Terceiro TemlO 
Aditivo uo ContraIo n" 07/2007 CONTRATANTE: Ministério das 
Cidades por meio do Depnrtnmenfo Nncional de Transito, CNPJ 
05.465.986/0001-99. CONTRATADO: Centro de Pesquisas Avança­
das Wernher von Bmun, CNPJ 04.783.28110001-57. OBJETO: O pre­
senle Termo Aditivo tem por objeto alterllr a CLÁUSULA DÊCJ~A 
PRIMEIRA que trola da vigência do Contrato n" 07/2007. VIGEN­
CIA: O prcsente Contraio tem sua vigência I?rorrogada, com inicio 
em 26 de janeiro de 2011 e lémlino em 25 ~e Janeiro de 2012. DATA 
DA ASSINATURA: 24/0112011. SIGNATARIOS: ORLANDO MO­
REIRA DA SILVA, Diretor Substituto do Departamento Nacional de 
Trânsito, pelo CONTRATANTE; DARIO SASSI THOBER, Diretor 
Técnico do Wemher von Braun, pelo CONTRATADO. 

r ~If.,OMPANHIA BRA$ILEIRA DE TRENS URBANOS 
J~ SUPERlNTENDENCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Termo Adilivo N° I Contraio N" 007/Cbtu/Stu-Bltl2009. Contrntante: 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos· Cbtu. Contratada: Cn2b 
Agência de Desing Ltda. Objeto: Prorrogação de Prnzo. Fundamento 
Legal: art.57, 11 du Lci n' 8.666/93. PROCES.SO: PRC-3090/2010. 
DATA DE ASSINATURA: 24.01.11. SIGNATARlOS: Pela CBTU -
Luiz Ayres de Limo Neto c Listcr César Nascimento. Pela CON­
TRATADA: Rodrigo Gouveia de Oliveira. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE JOÃO PESSOA 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N' 22/2010 

ESPECIE: Registro de Preços 22/2010. Objeto: Aquisição de La· 
minas de Serrn para a STU-JOP/CBTU. CONTRATANTE: Com­
panhia Brasileira de Trens Urbanos - STU-JOP/CBTU. CONTRA­
TADA: MAXXLUBRI LUBRIFICANTES E FERRAMENTAS LT­
DA. Valor total RS 9.848,00. Data da assinatura: 15112/2010. Mo· 
dalidade de Licilaçuo: Pregão Eletrônico nO 2212010 • COLlC/STU­
JOP/CBTU. Vigência: 12 (doze) meses. 

Diário Oficial da União - Seção 3 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 
PORTO ALEGRE S/A 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1.120.07812010 

Contrato finnado com ESTRATOSFERA INDÚSTRIA E MONTA­
GENS LTOA. OBJETO: Contralnçào de empresn para execução de 
selViço de recuperação de escadas fix.as metálicas, no valor de RS 
47.499,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e novenla e nove renis), 
confomle especificações, previsões c ex.igências constantes do Pregão 
Eletrônico 449/20 lO, tudo em conformidade com a Lei 8.666/93. 
consolidada, Processo Administrativo n." 2472/2010. Assinatura: 
3110112011 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 1.1I0.004/2009-A 

Primeiro Tenno Aditivo firmado com n empresa DFE ~ ERGONO~ 
MIA DE PRODUTOS, PROCESSOS E AMBIENTES LTDA. OB­
JETO: Aditar o contraio originnrio para prorrogar o prozo de vigência 
por mais 18 (meses) mcses, a contar de: OI de janeiro de 2011, sem 
acréscimo finnnceiro, consoante pennissivo legal contido no Art. 65, 
lI, da Lei 8.666/93, eonsolidnda. Processo Administrativo n". 
0447/r008. Assinamra: 3011212010 

I>REBX~~t~~Rt~IJ3~~~/2011 

/SSN /611-1069 89 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2312011 

A Emprcsn de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada 
ao Ministério das Cidades. loma público para fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 15 de fevereiro de 2011. às 08h30'h se 
dorâ a abertum de propostas do pregão em eplgrafe c as 09h lem 
inIcio a dispUla em sessão pública. OBJETO: AQUISiÇÃO DE INS­
TRUMENTO ANALISADOR DE BANCOS DE BATERIAS PELO 
MÉTODO DA IMPEDÂNCIA de acordo com as especificações cons­
tantes no Anexo 01 do edital. Limite pnrn rccebimenlo de propOSIIlS 
até DS 08h 30'h na mesma data da Licitação no silio www.licitacocs­
c.com.br. Maiorcs informações pelo fone (51) 3363-8246 ou pelo sitio 
www.trensurb.gov.br. Processo n" 0008/2010. 

!'orto Alcgrt:', I'! de I'CVl.!rclftl d~' 2011. 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

Prcg~h'iro 

AVISO RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 10/2011 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN~ 
SURB, vinculado ao Ministério dus Cidndes, lama publico para lins 
de conhecimento dos imeressados 11 retilicação nu publicação do 

A Empresa de Trcns Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada DOU dia Dl de fevereiro, SEÇÃO l, pg,80, onde lia-se "no dia 17 de 
ao Ministério das Cidades, toma publico para fins de conhecimento fevcreiro às 8h 30 min se dam a aberturn do pregüo e as 9h terti inicio 
dos interessados que no dia 16 de fevereiro de 2011, às 08h30'h se íl sessõo publica",lein-se "no dia 22 de fevereiro às 811 30 min se dam 
doní a. nbertum de proposlas do preguo em epígrafe e DS 09h terá b d > h ... ' bl' "D 
inicio a disputa em sessão pública. OBJETO: AQUISiÇÃO DE PLA- a n ertura o preguo e ilS 9 le~·na'i • .cb~Q..p.u lCJlj..$: ... r~.Q,Il:w.'I'I'M_.\ 
CA DE DESGASTE AMBATEX de acordo com as especificações 086/2011. • -I' I.-r: 1 L ~ 
conSlantes no Ane.o OI do edi.al. Limite pam recebimen.o de pro- C::I:QVIr'O pl la! !(:q t=r" "'"1',\.\ ~ 
postas até às 08h 30'h na mesmo dnta dn Lieitaçno no sItio www.li~ pd\"M-11tJ.!r~~t". dI.! r~cr\!lro 'Uc"_O\ 1......... .. li i 

.citaeoes,o.com.br. Maiores infonnações pelo fone (SI) 3363-8246 ou IÁ!Mmlst'3J1llil' ~6W~~!:lm~jmcaçõé~i O 
p.clo sItio' \vww.trenstlrb.gov.br. Processo' 0° OO~81201O .. :'. ".' I .: Prl.!guciru 

.~;.~".~. ~~ .. ~~~~~~~~~~,,~,,~~~~~~~,~ Al 
:;;,,~ i' {kil. . ,', .'::' :"'- .. ,' :.:~·U~i~!é~i~:dás':;GornuniêaçÕé's 

. I,".' 

.' . , ~ ... " . 

GA.BINETE;J)q;l~nr'.II~T1~q . 
R~:Sl!LTADOS DE .JULGAMENTOS 

A ~~missuo Espc~iDi de Li~itnçdo. conslifuldó 'peJa Portaria' MC' ia) ~3i, ;de 24 de julho de 2009, publi 
e suas nlterações; em.coi:úornlidnde.eom 0. Edital . toma público os resultados da pOnlunçüo dns Pro .In~ (' • ·os ~I!;!IºY![/i!"·"! ""5~ 

(PP) e ~~i~l~roiosg:ra~g~~~~~ ae~!~~üfgo ~~m visto s) con~~~~~~A~(S~;;c~I~~n~c A~~fl~b~à, no segu le endercç~: Esphinndn dos 
Ministérios, Bloco R, s'i,preloin" .. solD' 101) Ed •. Scd/!, eDLes'tc~nde deverão ser protocolizados os e1.'enlunis recursos . 

. ' . A contagem do prnzo de cinco dias uleis, HDra a inlerposir,ilO de eventuais recursos, dar~se·ú D panir desta publicaçilo, conlomle o subilCI11 1J.6 
~o Edital, bem como nos tennos do artigo 109, inciso I, ollnea "b I e §S" c llt1igo 110, da Lei nU 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO I 

Concorrêncin'n:" 02211997~SFO(rvtC. Loéalidade de CnlnnduvllslSC. 

I " T,r~~n~n!ç(s) . 
Rádjo Pinha)! a:; . I Vnlnr Ofertado 

120000Q. 

ANEXO 11 

ConcorrênCia n." 002l2010~CEUMC, Localidade de CambullMG. 

Va 

000 O 
00 

e n e nd' d' sã u' In tda, 00000 O 
Central Técnica Prestaçilo de Serviços Lt~ 2,577.700,00 
n 

ANEXO 111 

Concorrência n." 003/2010-CEUMC, Localidade de CampanhalMG. 

IJruslJin - DF. I" de IcvC'rl'im de lUII. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

f'residente du Clll!lis!'1I1u 

segf0 PP VP~ 
87 SOO 987SÓ 

c PP V 
TV 9> 9 99 94(, 

9 l 42 99 fi 4 4 
9 7 9 9 4 
9 8741 99 I 74 
88.25J03 98,82510 

Processo N" . PraDonenle s Valnr Orertadn Servico PP VP 
5: 000.0 9 93 10 Rád'o e Televisão Século 21 Ltdn. 

000 O 19792/ O IEmnre a de Radiodifusão '" Ida 
O 4 O - . ~ u C< tda .. 

AGÊNCIA NACIQ,NAL DE TELECOMUNIÇAÇÕES 
SUPERlNTENDENClA DE RAQIOFREQUENCIA 

_ E FISCALlZAÇAO _ 
GERENCI~-GERAL DE FISCALlZAÇAO 

ESCRlTORlO REGIONAL DO PARA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Fiea JOSE ROBERTO SILVA SANTOS. portador do CPF 
814108322~87, tendo em vista a impossibilidade de notificação postal c 
por se encontrar em locnl incerto e n30 sabido, NOTIFICADO pelo pre~ 

4. 0.82080 950020 99.S0021 
O O 92 R 9 9 70 

O 00 84 7 9 84 4 
84. 1250 

sente Edital, confonne an. 65, parilgrnfo unico, do Regimento Interno da 

~r&ota q~:~~~~u~~ J~'~~~~~~c~íõS356çóg~;~Uol~ ~i~!~~do n; 
~~:a~c~~ ~uld:~~Jc~~~: ÓUbs~~d~ ~di~~~~7~0 n~o a~.c~2.~~ e5~d~lrued~ 
AnoteI, fica facultada n interposição de recurso no pmzo de 10 (dez) dias, 
após o que, o despacho sem publicado no DOU. passando a ser, a referida 
sançuo, considerada como agravante conlbmle prevê o art.178 da Lei 
9.472/97. 

mAo ALBERTO REIS LlIZ 
(h:renfl' 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.in.gov,brfaull!rlticida.dc.hlml, 
pelo código 00032011020200089 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 - a t. 2°, 
inciso l, alínea "d" - certifico que não há no processo n.o 53000.019793/2010-87- RADIO E TELEVISÃO 
SÉCULO 21 LTDA. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de Licitacão. 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Ju dica, para providências de sua alçada. 
Em Ir de ftV6Ut-~ 2011. 

SERViÇO PIJBUCO FEDEPJ\L 

I Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

O 9 SEI 2011 
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Inicio Links Fale Cünosco 

Você está em: Inicio> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

I Buscar Processos I 

I Nova Pesquisa I 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410,3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 
Informa, ao. pro, essual@stj.lus.br 

SA F$ . Quadri\ 06 . Lote O 1 ~ 'T fecho 11J. C EP: 70,095-900. 8rasilla • DF 
T ElI-=fonc: (61) 3319·8000 Fax: (51) 3319·8700 . 1 ntormaçõe5 Processual5: (61) 3319,8410 

OÓtlm 
O Som 

o Ruim 

OPésslm 

I Votar I 

© 1996-2006· Superior Tribunal de Justiça, Todos 05 direitos reservados. Reprodução permitida se r.ltada a fonte. 
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UI /UL./ L.Ull .. I nounal Keglonal reaeral aa la Ke ... 

Institucional Judicial Publicações Formulários Administrativos 

Consulta Processual pelo CPFjCNPJ da Parte 
Argumento informado: 11.250.856/0001-31 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "11.250.856/0001-31". 

Em itldo pelo site l'MW.trf1.gov.br em 07/02/2011 às 09: 03: 29 

trf1.jus. br /Processos/ProcessosTRF / 1/8 



U / /UL./ L.Ull .: I nDUnal K-eglonal t-eaeral aa la K-e ... 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 11.250.856/0001-31 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "11.250.856/0001-
31". 

Emitido pelo site VIJWW.trf1.gov.br em 07/02/2011 às 09:04:22 

) 

~"""''''~''''''''''oIl/4'IIf'V.~;r; ... ''''''I'I··''·''·''''·1. 
f.' ••.. "'(.,.) p' ~ 

SERVIÇO PÜEF.i(:O ,·;~:t..i:.~ ... ':' .. 

, 

I , .•• " I·'I'''~I'(''''<' 
M· . t' fIe ( .,.' , i'· I" .' \.·C,I .... '·"·~ In~':l e J ,.;.::- ' .. "." .. .. , 

: CONFERE COM O ORIGINAL 

O 9 SEI 2011 
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Consulta TRF3R 

GUII·\.(f')l 

:Fls71~ \ "O Ru C1) 

.. 

Tribunal Regional Federal da 3a Regia. .. 

Não foram localizados processos que satisfaçam as condições de pesquisa abaixo: 

CPF/CGC da Parte: 11250856000131 

ATENÇÃO: O presente andamento processual reflete a posição constante em nossa 

base de dados até 07/02/2011 

[Página: de O] 
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UI/Ut./ t.U!l JUSLlça reaeral ae r-nmewo l:Irau em ~ ... 

o Institucional» 
• Consulta Processual» Fóruns Federais 

e Consulta Processual» 

- Fóruns Federais 
- Juizado Especial Federal 

o Sistema Push 

o Certidões 

I) Fóruns e Juizados » 

~ Concursos » 

o Imprensa 

• Transparência 

• Extranet 

• Mais Serviços » 

Fóruns Federais 

m Consulta Processual 1° grau - SJSP e SJMS 

o Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios infonrnados. 

Processo Classe Secretaria Sltuaçã o 

[ Nova Consulta I [Abandona I 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM sÃO PAULO 
site desenvolvido por NUCS~JFSP com apOiO técniCO da Secretaria de inforrnátlca l'RF 3 i1 Região 

ob5<::!rvação: alguns links de conteúdo e sistemas deste endereço estão vinculados ao site do TRF 3/l Região 

http://www.jfsp.jus.br/foruns-federais/ 

Num 

1/1 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SE.;OS DE... 

m~~~ªI~i9.;~g~~G'~1'""1tt:;C;1ii"""'~~~~'~:-':;~G'""j~J;::-1~=5''':jl 

AgiAr1dil / .. ';].(:)o"al 

de lt>1ecormmicaçe.'es 

e i"1enu Principal .,.. 

Dados da consulta J Consulta Criar Arquivo Texto Criar Arquivo Texto (ANEXO) I -_. __ .-
UF: MG 

SERViÇO: TV 

Entidade 
/.----'-~ 

Loc alidadE( CAMPANHA'') 

. -_.- --------
( Concorrência: 3/2010 ) 

Usuário: - Data: 07/02/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

21S501000 

Hora: 09:11:44 

sistemas.anatel.gov.br/siscom/consplanobasico/default.asp 

Longitude 

45W240200 

m 
<") s::m 
g ;;.~1 
-n ~ -:;;;;.3 o m ... w- ... o' ~ 
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'- rií ~ 'gS \ 

. C 3 O i 
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):::' ,:il o::-
- I ; :: --~'-

canal 

50 

g~WDw~~ 
:,' " >.~<,.~"+;.: c.- •• • ~,.::, 

SISCO M :: Sistema de Informação dos Serviços de Comunicação de Massa I menu ajuda 

Azimute ERP 
(KW) 

ERP Máx. 
(KW) 

0.4010 

Obs. 
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~KlJ - ~l~ lbMA lJb CU 1\1 1 KULb Ub KAlJIUUlt'U~AU - L~l~ versão l.2.1J page 1 oí 1 

Destaques do Governo 

~ Menu Principal .... 

V Tel.a Inicial' . 111]. 
Plar]9 Básico - TV 

Cá;;'bui/MG 
I 
'Canal Classe 

c 

A.!félu.:ia .... '. _ .. ~ ,-~ .... ' 

de lék!c< 

Resultado' da Consulta 

Entidade 
-9 

( Concorrência: 2/2010 ) -, 

Usuário: - Data: 07/02/2011 Hora: 09:20:06 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I menu ajuda 

__ ._ .. _._. ________ J 

Localidade Fase Situação 

o 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

PARECER Nº 0941/2011/SJLJCGCE/CONjUR-MC/CGU!AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.007347/2010-20 

EMENTA: Concorrência Nº 003/2010 - CEL/MC. Concessão de Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, para a localidade de Campanha, no Estado de Minas Gerais. 

( I"~ 

Análise do procedimento IicitatÓ~id objetod() 
Edital de Concorrência nº· 003/2010~CEL/MC: .' 
pela HOMOLOGAÇÃO do certame para .a'­
localidade de Campanha, no Estado de Minas 
Gerais, com adjudicação do objeto (oútorga de 
concessão, para. a explora~n.~õ"-~. 

CONFERE COM () OR'GINI~L 

lia (i:JiõéHfUiSâõ, de sons e i~)plàBlflR.{tl&~a~~J\L 
RÁDIO" E TElEVISÃO' SÉC\L~ihi'steif~S COrl1lJn\caçoes 

Senhora Coorder:laQ0r:a, O 9 SEl 2011 

A Comissão Permanente de licitação de Serviços de Radiridifusgm!;;ha ~ 
para exame e parecer desta Consultoria jurídica, por intermédio do Memo. Nº 
038/2 O l1/CEL/M C, os processos da Concorrência nº 003/2010 - CEL/MC em referência, 
contendo a' documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido 
procedimento Jicitatório, para a localidade de Campanha, no Estado de Minas Gerais. 

2. O resultado da habilitação do certame foi publicado em 30.04.2010 (fI. 45 do 
processo principal), após o que foi concedida a oportunidade para interposição de recursos e 
impugnações; em momento seguinte, foram os autos remetidos a esta CONjUR, ocasião em 
que foi elaborado o PARECER Nº 0916-2.21/2010/CLL/CGAA/CONjUR-MC/AGU (fls. 50755). 
Acolhidas as razões da citada peça pelo Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, re t 
publicado o Despacho de fI. 58 (DOU de 07.12.2010). 

3. Em momento posterior, deu-se o julgamento das propostas técnicas cujo 
resultado foi publicado em 17.01.2010 (fI. 69). Em seguida, a~dveio a abertura dos env lopes 
com as propostas de preços, resultando no julgamento de fI. 76- (DQU 02.02. 011), 
oportunidade em que se sagrou em primeiro lugar a entidade RÁDIO E TELEVISÃO S CULO - ------fI LTD~rocesso nº 5300011019793/2010). 

4. Certifica-se, portanto, que o procedimento se encontra na f se 
homologação, a qual corresponde à manifestação de concordância da au rid 
competente com os atos até então praticados pela Comissão. Essa concordância se ef 

.,-

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasma - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

-----------------------------_ ....•... __ .• 



Continuação do PARECER NQ 0941J2011/SjUCGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU 

dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela referida Comissão e a 
conveniência de ser mantida a licitação. 

5. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalva-se que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a 
licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei 
nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, in verbis: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

"~ suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de 
/"""é ~,,\... '\ ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

,...."'- /'\'~§ ::, devidamente fundamentado. 

,/''''~cr) <.,(:;;:.,~::.:~)"l, \>.\ .. ~ lQ A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
/"/ \(\2'fj.;\:J:":S~-· r,J:f:>~':,,\" gera obriga~ão de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
~\(~~~c;o.c;, ~\()Q~ 59 desta Lei. 

~
Cb~~~'5~ oo({.. c.~' . 1,.~~ , " 2Q A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 

r •. ,c~v.,.\;- s~ /élisposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

\) ~ /' § 32 No caso de desfazimento do processo li citatório, fica assegurado o 
• • contraditório e a ampla defesa. 

"" " . §' 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
V . .. '. procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação . 

• ~ ... ,,;-:; .. I :: ~ , 

"6;;l).e~tE! n;iodo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
":Iei; .. somente sE!r~ posSível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 

rios·te!t-mós do qJe; pr~leciona MARÇAL jUSTEN FILH01
: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo 
em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. 

7. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Permane t 
de Licitação de Serviços de Radiodifusão. 

8. Procedendo-se à leitura dos autos da proponente primeira colocada (RÁDI 
TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA. - Processo nQ 53000.019793/2010), verifica-se qI;Je ua 
documentação de habilitação fora apresentada em conformidade com o edital (fls. 11/ 5), 
motivo pelo qual fora considerada habilitada pela Comissão. Registre-se que em face do 
mencionado ato, foi interposto recurso pela entidade FENIX RADIODIFUSÃO E PRODUÇ ~ ES 
LTDA. (fls. 108/109 do processo da entidade), o qual também fora objeto do já citad 
PARECER NQ 0916-2.21/2010/CLL/CGAA/CONjUR-MC/AGU, cujo remate foi pelo conhecim 
mas não provimento do recurso. 

1 jUSTEN FILHO. Marçal. Comentários à lei de Ucitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dláléti a.--~ 
2001. p.481 ri! 
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Continuação do PARECER NQ 0941/2011/SJLJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

9. Depara-se, às fls. 235/240, com os documentos em cumprimento à Ordem de 
Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1/2004; adicionalmente, não se verifica nos autos a 
existência de recursos pendentes de análise - o que também fora certificado à f!. 234 pela 
Comissão. 

10. Ainda sobre a proponente RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA., é possível 
verificar que, segundo dados obtidos junto ao Sistema de Acompanhamento de Radiodifusão 
- SARF desse Ministério, não constam outorgas em seu nome, além de seus sócios não 
participarem de entidades outras de serviço de radiodifusão. Logo, não há impedimento à 
atual homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967. 

11. Constata-se, pois, que a Comissão observou as regras contidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem o 
pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licit tón , 
no que tange à concorrência para a localidade em apreço. 

12. Cumpridos os requisitos do edital, opina-se pela homologação da Conco rênci 
nº 003/2010-CEL/MC, para a localidade de Campanha, no Estado de Minas Gerai 
adjudicação do objeto (outorga de concessão para a exploração do serviço de radio 
de sons e imagens) à licitante RÁDIO E TELEVISÃO SÉCULO 21 LTDA. 

A consideração superior. 

Brasília, 9 d~Q?tQ, 

SERVIÇO PÚB ICO F~CJl~~II\L 

\ 

Ministério ctP.lg ,X\í1\\l\'IICÉl!joes 

CONI::ERIE CO I () ORIGINAlm 

O B S·), 2011 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO NQ 167712011!fFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL NQ 53000.00734712010-20 

EMENTA: Concorrência NQ 003/2010 - CEL/MC. Concessão de Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens, para a localidade de Campanha, no Estado de Minas Gerais. 

Aprovo o PARECER NQ 094112011/SjL/CGCE/CONjUR-:MC/CGU/AGU, da lavra da 
Advogada da União Socorro janaina M. Leonardo. 

Encaminhem-se os autos ao Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília 10 de' "'~. ê"2õ"11:-'"='~''''' 
, SERV CO Pl,)t:::UCC: Fi:DERAL. ~ 

Mínist,1:río (Í[lf. Cununicações , 

~ _. CONFERE COM O ORIGINAL I 

V~'-"\A",'V'" .-v- . O 9 SE T 2011 

Advogada da União 
Tatiane Flore Cavalcante Razuk K--

Coordenadora jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativ se' ......... -~ ..... 

~I.----------~~-.-.~~~~~--~--~~~==~~~=-~~~~----------
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - BrasOia - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURIDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDlCOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO Nº 1678/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.007347/2010-20 

EMENTA: Concorrência Nº 003/2010 - CEL/MC. Concessão de Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens, para a localidade de Campanha, no Estado de Minas Gerais. 

Aprovo o DESPACHO Nº 1677/2 Oll/TFC/CGCE/CONjU R-MC/CGU/AGU, da lavra 
da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordenadora jurídica de 
Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos, que aprovou o PARECER Nº 
0941/201l/SJL/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreci . ção pelo Sr. Consultor jurídico. 

Brasilia, t> de j'J. de 2011. 

D ei ~ F o """''''''''''''''''.--''''"''~"''''''''''"'''~ 
dvo ado a União' SERV1CO POBUCO FEDEF'J\L. ~ 

Coordenador-Geral de A sunt s jurí icos de Comunicação Eletl'l~il.ietériO d8S Comunicações ' 

CONFERE COM O OmGINAl. 

... O fT20_11 __ 

~l~ ________ =-~~~~~~~~~~~~~==~~~=-~-=~~ ________ _ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco uR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA jURIDICA 

DESPACHO Nº 1679/2011/RZl/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.007347/2010-20 

EMENTA: Concorrência NQ 003/2010 - CEL/MC. Concessão de Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, para a localidade de Campanha, no Estado de Minas Gerais. 

Aprovo o DESPACHO Nº 1678/2011/DPF/CGCE/CONjUR..:MC/CGU/AGU, da lavra 
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira' de Franco, Coordenador~Geral de Assuntos 
jurídicos de Comunicação Eletrônica, que. aprovou ,o DESPACHO Nº 
1677/2011/TFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, déautoria da'Advogada da.\.Jriião, Dra. Tatiane 
Flores Cavalcante Razuk, que aprovou o PARECER Nº' 0941/2011/SjL/CGCE/CONjUR-
MC/CGU/AGU. >., (.' 

.,' 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. . 

/?
~ ·gf Zerbon~. ureiro 

/,'<;'/" C nsult0r.)I:Jrldlco 
./.' .~ 

// ......•.• ,. 
.' ... 

;' 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco "R n - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 5 de setembro de 2011. 

Acolho o PARECER N° 0941/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, invocando 
seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação· e 
adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação 
vigente e das normas ~stabelecidas no respectivo Edital. 

~-R-~(~ 
PAULOBERNARDOS V~ 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

NaDA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO !,) 
CONCORRÊNCIA VENCEDORA 

) CELIMC 

003/2010 MG CAMPANHA TV RÁDIO E 53000.019793/2010 
TELEVISÃO 
SÉCULO 21 

LTDA. 



N° 172, terça-feira, 6 de setembro de 2011 

2.1.4. Agência de Cooclos Comercial - ACC: Unidade de 
AtendimcnJo _ opcradII, medi!tnte coolnúo de pcmúui!o, 
por pessoa juridica de ditcito privarlo selecioondc em procedlmcnJo 
de licitação especIfico, dc&tinarlc ;, prestação de =viços e ;, vearlc de 
produtos comercializados pe1a Ecr, compartilhnda com Degócios 
compatIveis e n!o c:oncotrentes com os da ECT, cooforme dcfin.ido 
em edital de licitação, ob&crvarlas IIS OOtmllS inlemJls da ECT e a 
Jcgislaç:!o em vigoc. 

2.1.5. Ag!ncia de Cooclos Comnnilllrin - AOC: Unidade de 
Atendimento l.etcci.riznda openu:la, mediante convêaIo celebrado na 
f= da legislnção e da "'gulnmcnlaç!o federal e&pccllica sob«: a 
matérill, por pessoa juridica de ditcito ptlblico ou privarlo, desde que 
c:aracterizado o interesse recIproco, destinada. a viabilizar. DO mIttimo, 
a prcstaçl[o de serviços postait; básicos, nos lermos da legiAbtç!o em 
vigor, em loca1fdadcs rurn:is ou urbunas, quando a cxplornção de 
serviços po5tnis n!o se mo&lrar economicamente viável pn.ra a eCf e 
houver predominAacia do int.cresse social. 

Diário Ofidal da União - Seção 1 

3.3. A ECT deverá arlollIr avnlinçl!o ,istémica e periódica do 
de<cmpcoho das unidarlc< inle!jl1Ullc< da Rarlc de Unidad", de Ale ... 
dimcnto, com O objetivo de rtUbsidinr o pC"()CCUO de gaUlo da Rc~ 
de. 

3.3.1. Na avnlinçl!o do dc.cmpcoho das Unidarlc< Tercci­
ri:znrlJ1g, a ECT deverá VcrifiCllr .". cootribnição Jl"l'1 O< rcmltado< da 
Emp""" e Jl"l'1 • COIlSCcuçOO do< objcti_ de unlvcrscti2:açllo das 
=viços p"'um. 

3.3.2. A .istemática de avalinçi!o e de acompaobauu:nlo da 
opcmçi!o das Unidarlc< deverá ser ba&carla em parâmetros mínimo< de 
desempenho, de cumprimento de prazos e de nonnns que permHnm a 
identificaç!o de oportunidades de melhoria ou de problc.m.as pnuIve1s 
da ado\:i!o de medidas prcventiVlL5 e com:Iivns. 

3.4. A Implaalaçi!o de Unidade de Atcadlmento tcrcniriznda, 
em qunlquet ponto do território nacional, nlo impedirá. a livre I1tuaçio 
da RCT, por meio de seus f'CCurros próprios, para o cxerclclo dns 
nlribuiç&& outorgadas pela Lei n· 6.538, de 1978, c&pecialmcn!c Jl"l'1 
o atendimento, a captn.ç!o de conlnl.to& c a mnnutençoo do rcla­
c10Dlllllen.tO comerclnl com &cus clientes, inclusive com li. finalidndc 
de suprir eventuais cruincill5, 1ncun.e.a ou falhns de atendimento por 
porte de unidarlc< len:eirúndas. 
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Rede de ~n'l~i:ç~!,:::~ ~c}.r:v!,:~~m:~; 
e a viabilidade econômico-finnneeiro do modelo da unidade tercci~ 
rizndc. 

rmtuais ;.:s ~= S:U:~~ Ja~cM!.~enidis~~~~~ 
AGF exccutnr: 

a) con1ratos comercinis cclcbradoa pela Ecr com entidttdes e 
órdo& públicos e demtLis entidades cujo regime de contrn.t.n.ç!o se 
su!iordiiíe A Lei n· 8.666193; e 

b) atividarlc< ",1ativ .. "'" produtos e =viços l""1aÍll p"'­
vistos no art. 9" da Ld n· 6.538. de 1978. contrntndns por wtrumenlo 

~~~~e==~a:=~:;SD= r:u=tct!sIs:ln~~ 
como de 1Wicndo. 

3.6.1 A varlcç!o dÍllp"'ta na atinca a do item 3.6 desta 

~~= ~ ~C;;~~~ ~:;~,dW5CO~~ ~~W::t;U~~ 
in5criçôes ou fonnul.ú.rios c o rCcad.nstramcnto promovido por órg!os 

PtlbUCO<·4. DA FlSCAUZAÇÃO OPERACIONAL DAS UNIDA­
DES DE ATENDIMENTO 

4.1. Cabe à ECT fiscatiznr e controler a opemçi!o de liUll5 
Unidarlc< de Atcadlmenlo. 

2.1.6. Poato de Vcndc de Produlo< - PVP: Unidade de Aten­
dimento terceiriz:adn operada, mediante termo de autorizaçito. por 
pe,,"a juridica, dc&tinarlc à vcndc de selos e de produtos comer­
cinlizndos pelas ag&ciD.5 da ECT. eompartilhada com ocg6ci06 en~ 
qundrodo< em nunos de atividade de intcrC&&c da ECT e lmlatada em 
localidade a!cndida por 'lli!ocln de com:lo<. 

) 
3. DAS DIRETRIZES PARA A PADRONIZAÇÃO DAS 

UNIDADES DA REDE DE UNIDADES DE ATENDIMENTO 
3.1. A ECT deverá disciplinar a parln:niznçi!o dos elemento. 

dc comunicação vi.uaI, do Iayout, da catrulUnt e das lmlnlnç/!ca 

3.5. A ECT poderá dccidir pela Implantação de ACC ou 
AGF se identificada condições de oportunidade c intc:.n:m eslnltégico 
e comercial da Empresa. desde que: observadas ns seguintes ptC­
missas: 

4.1.1. A fl.SCllllznçi!o da ECT sob", sua Rede de Unidade. de 
Atendimento deve corresponder ao coaJunto de açÔC5, dlrctas ou 
indircw, cujo objeUvo ICJIl verificar 11 coi:úormidnde da 0iicraç!o das 

~IWW: :n~=sm~n~ri~~~~W:~'3a Tct{ l~~~~! 

,) 

exigidas, Incluindo 05 correspondentes equIpamentos, utenalü05 e mo-­
bilidrio., Jl"l'1 cndc modelo de Unidade de Alendimento. 

11) a existência de c5tudo demoWitrnndo a vlnbiUd.a.dc eco­
oõmico-fllULDcciru do modelo de unidade 11 ler tcrccirizndn; de~ o controle ou acompanhnmenlo das atividades. das cociUções 

fTsicns. operacionais e financeiras e da qualidade dos serviços pre5-­
lados. 3.2. A ECT devem dertnir Oi requisitos, 0& critérios, os 

prnzO& e IIS demal. condições Jl"l'1 a opemçi!o das Unidadca de Aten­
dimento e para a prcstaçllo do aerviço postal, atentando pl.U1l a ga~ 
rnnUn da. qualidade e continuldade no desempenho dns atividades e do 
atendimento 80S cUentea:. 

b) • ",muncraçoo das atividarlc< das ACC e das AGF deverá 
ser tc:c.nicamenlc fundrunentnda pcm ECT e &c baseará em critérios e 
pnrâmclro& de mc:rcado, de afc:rição de vantagem econômica para a 
Ecr, observados, especialmente 05 rc:lncionados ao custo da prc5-­
Inçoo do< =viços e da vcndc do, produtos; 

4.1.2. A ECT deverá disclpUIlIlr e implemenllIr aI.temática 
de fi&call:znçl!o e controle das unidade. Inlc~tca da sua Rede de 
UnldadCJ de Atendimento, incluindo a prcvi.&llo de disposlçlks ea-

pcefficns 113. j:a:i'}~d~ ~~~:a:'item 4 dClila No~ a Ecr 
3.2.1. Na dcficlçoo das condiçõ'" para n opel11ÇOO das Uni­

dades de AtendJmcato e pa.ra a prcstnçfto do serviço postnl, a ECf 
deverá ealnbcJccer na carnctcrlsUcali das atividades Uplcas de agência 
de atendimento. 

c) se o custo da prcstnç!o dos &etViço& e da venda dos 
produtos for csco1hldo como critério de rcmuncm.çlo de uínn ACC ou 
AGF, o valor da rcmunem.çlEo desta n!o poderá &er ruperior no custo 
que a ECT teria pnm a realização dos &erViços mediante uma unldnde 
proprin de mesmo porte e com ali meamu camcteristlcns; e 

deverá tcr Uvre acesso àa instittaçôcs. livros socials, documento! e 
sistemali informatizados das unld.ã.dcs tercciri.zadn&, nsslm como às 
opcnlçbcs e informações pertinentes à execuç!o dos servIço! tcr~ 
cciriz.itdos. 

DESPACHOS DO l\UNISTRO 
Em 5 de setembro de 2011 

Tendo em vi.ta o recurso IntC!pO.to pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SHALLON em race 
da decis!o de arquivamento do leU proceMO relativo à outorga pnm execuçllo do 6Crviço de radiodifus4o 
comunitária pam a locaUdade de Asals. Estndo de Sfto Paulo, AColho o PARECER W' 
S381l011IMMMlCGCElCONJUR~MClAGU, de sorte a conhecer o recurso e negnr~lhe provimento, 
con(onne Anexo Único, nos termos da leglslaçl[o vigente. ' 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO - CONHECIDO I! NÃO PROVIDO 

RI!COftRENTE 

ASSOCIAçAO COMUNIT lHA SnAL-

Teodo em vista o ",curso IntC!pO.to petn ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO RÁDIO NOVA 
ONDA FM em face da decisilo de arquivamento do &eU proccsao relativo à oulorgn pam execuçfto do 
serviço de rodindifu&4o comunllllria Jl"l'1 a localidade dc llaquaquecelubll, Estado de sno Pauio, 1IC0lho 
o PARECER N° 539/2011IMMM1CGCI!ICONlUR-MClAGU, de .ortc a coubeccr o "'curso c dar-lhe 
provimento, conforme Anexo Únlco. aos termos dll legialnç!o vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO - CONHECIDO E PROVIDO 

Tcndo em vi.1J1 o "'curso intC!pOSlo pela ASSOCIAÇÃO ARAGUAIA DE RÁDIO COMU­
NlT ÁRIA DE COCALlNHO - Mf em rllCe da dccfsilo de I1l1jnivnmento do seu proc:esso ",Iativo à 
outorga para execução do &erviço de radiodifuslo comunitú.ria pura. a loc:nlidnde de Coca.1inho, Estado do 
Mato Grosso, acolho o PARECER W 54012011IMMM1CGÇE,ÇONlUR-MClAGU, de sorte a coobeca 
o recurso e dar~1he provimento, conforme Anexo ÚoJco, DOS tennos da legislnçilo vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO - CONHECIDO E PROVIDO 

RECORRENTE 

ASSOCtAc.A.O ARAGUAIA OS RÁDIO 
ART DE UNT-IO. MT 

Tendo em vi,ta o n:cu<ro inletpo5to pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGUATEMI em 
face da decisio de arquivamento do seu processo n:lntivo à outorga para execuçilo do serviço de 
radiodifusüo comunitária para a Joca.lidnde de Livramento de Nossa Senhora, Estado da Bahia, llColho o 
PARECER W 54312011IMMM1CGCI!ICONlUR-MClAGU, de sortc a coubccer o n:cu<ro e dar-lhe 
provimento, conforme Anexo Único, nos teemos da legislaçno vigente. 

Este documento pode ser verificado 00 endereço eletrônico http://www.in.p~ 
pelo código 00012011090600051 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO - CONHECIDO E PROVIDO 

Tendo cm vista o "'curso intelJlo'lo pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DIFUSÃO CO­
MUNITARIA DA CIDADE DO DIS7RlTO DO lNGA em race da decfsilo de l1l1julvl1Jl1enlo do seu 
proceSso relativo à outorga. pnra exccuç!o do serviço de md1odlf\:ldo comunltárin. parn n lOOlUdade de 
Lu:zii!oill, Eslado de GoMa, 1IC0lho o PARECER'N' S441201l~/CGCElCONlUR-MC/AGU, de 
sorte n conhecer o feCW'50 e dnr-lhc provimento. confonne Anexo Uolco, nos lermos da legislação 
vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO· CONHECIDO E PROVIDO 

Tendo em vl.ta .. munirc.<taçÕ<:. 1n1elpo'1a6 pel .. licilantes PLENflUDE COMUNICAÇÕES 
LIDA. c TV.COM LIDA. em fllCe do. ulo. que as julger1llll inabUiIJ1das na Concorrência n' 001/2007-

~'ilIXGu,ad~~~e :'W:~nh~:-.;.c~!r~ .. =.~ ~:!Z,8:=;~c,;;~~I~~~ 
administrativa, também adoto as razOes do citado pnn::ccr jurfdico pnm julgar hnbililadns ali ma~ 
nifestnntcs, conforme Anexo Único, cos (ermtui da legislação vigcnte e dns normas estabelecidas 00 
respeetivo Edibtl. 

ANEXO ÚNICO 

r~JACO=é 
DF LOCAUDAOE SERVlÇQ MANTFESTANTES ... "'0Cl!SS0 

oolflOO7 MO ARAGUARI TV PI.l!NITUDE COMUH1CAçOes LitlA. c 53000.01127212009 
1v.COM L'TUA. , 

,,.,,,, .. ,,"''''' 

Acolho o PARECER N' 094lI20ll/SJUCGCElCONlUR-MC/CGU/AGU, invocando &cUS fun­
damentos como ruzilo desta decisão c HOMOLOGO a prc5Cote liciLnção c adjudico seu objeto li. 
venccdora, de IlCOrdO com o Anexo Úwco t nos tennos dn legislaç!o vigente e das norm.n& estabelecidas 
no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROf>ONEHTE VENCEDOOA 

RÁDIO E TELEVlSÀ 2 LitlA. 

Tendo cm vi.1J1 .. mnoif",taç&& de RÁDIO E TV CALDAS LIDA contra dcci&i!o que anuiou 
&cU alo de bobilitação na Concorrência n' 013l2ool-SSRlMCacolho o PARECER N" 677/2011trFClCG­
CElCONJUR~MClAGU. de sorte a não conhecer dos rcctl1'WS, conforme Ano:o Único, nos termos da 
legislação vigente e das aorIIUlS estabelecidas ao respectivo Edital. 

Documento assinado digitnlrncnte conforme MP ne 2.200-2 de 24JU8/l001. que institui a 
Iofracstruturn de Chnves Públicas Brasileira ~ JCP~Bmsil. 



Nesta data anexei aos autos do processo de 

nO~Q;:Q ... o..L<.:L~~ lJ4J documentaçêo 

a s('~guir constitulda d€u&~.6..tJ._folhas. 
que assim rHJmerei: __ ._~ Ct.._.J-.A!:!!1 __ 
Data:, c;l-O __ /.Aço C~. __ 

~~._-~------Nome: 

Assinatura:. 

(J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES { ;- FIll: 024 ~ %. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \\t)Rub:icaCfY .fi 

DEP ARTA~ENTO DE OUTORGA DE SERy'!ÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ~CA '~0 _ q,,<;o, 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO ~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala l32 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA TÉCNICA N° 330/2011/CPLRlDEOC/SCE 

Referência Processo nO : 
Assunto 

Interessada 

53000.019793/2010 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia autenticada 
outorga originais - Serviço: TV 
Rádio e Televisão Século 21 Ltda. 

de processo e atos de 
~. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, para a entidade citada acima, vencedora 
da Concorrência 003/201 O-CELIMC, para a localidade de Campanha, Estado de Minas Gerais, 
conforme despacho de homologação de 5 de setembro de 2011, publicado no DOU de 6 
subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor 
Jurídico, para providências cabíveis. 

Brasília, cQj) de outubro de 2011. 

ALICIONE!!1fiPsILV A LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Em cJj) 1 ..iO/ ..!-l. 

Presidente da Comissã 

ASUCPLRlDEOC/SCE 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 570/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.019793/2010 
Interessado: RÁDIO E TELEVISÃO SECULO 21 LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após análise acerca da regularidade jurídico-formal da minuta de ato 

apresentada a esta Consultoria Jurídica, esclareço que não foi verificado óbice ao 

prosseguimento do feito. Isso faz com que a minuta apresentada, encontre-se em 

conformidade com a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, t < de ~ de 2011. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 

r- l'~ultot' jur{dk:c.:;:;ubst!lÂ,i~~(,) 
PI'f.lcur.:;dclí' r';ed:~}r,:?:l 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 003/2010 - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

CONCESSÃO DE TV 
____ "_.'4~ ... -· .. ·-="'~--,·--..... ----

Brasília (DF), ___ de ______ de 2010. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.o 003/2010 - CELIMC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.O 432, de 24 de jullio de 2009, e suas 
alterações, toma público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃo, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), na localidade a seguir indicada. 

Localidade 
Cam anha 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

lDOOBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de concessão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em horário ilimitado (execução durante 24 horas do dia), 
na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 15 (quinze) anos. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
dat!! fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.o __ / __ - CEL 
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Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar -se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tomar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 
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2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.o 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.o 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOCIOS e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Juridica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO lI, flrmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subi tem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 

) vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

) 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.o 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT -;- (pC+ELP) 2:: 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJIMF; 

b) Prova de regularidade relativa ã Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas ''b'', "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO 111 (TI). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO m a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO m (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO m a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fIxado no art. 38, alinea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO m (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO m (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe 'a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 



\. ) 

b) da documentação prevista no sub item 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1-DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nQ -'--CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Coniunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nQ ~_ - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nQ 

__ ,_ - CELIMC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 



Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Coniunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação does) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.O 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



) 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos "HABILITADA" e ''NÃO HABll.,ITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-fmanceira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
''NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 
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13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação Pl, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%Tl), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

Pl = 65,0 x [(%Tl - 5) / (%Tl + 5)], para 5% :::; T :::; 8% 

- Condição Mínima: %Tl = 5 
- Condição Máxima: %Tl = 8 
Legenda: 
%Tl = TI x 100/ 1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO ill. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% :::; T :::; 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100/ 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO ill. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% :::; T :::; 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100/1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO ill. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)] , para 9 :::; T4:::; 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO ill. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (pl + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 40 do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, [rndo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [(Vof Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 



Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9° do Decreto n° 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentimento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10. (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fIxará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de GeografIa e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

w 

17 .1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subi tem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17 .3 Na ocorrência das situações descritas no subi tem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

l-recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subi tem 18.1, inciso l, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mai!), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subi tem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente infonnado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
( quinze) dias, salvo nonna especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo nonna especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.O 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1° da Portaria de n.O 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO n -Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO m -Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 
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ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência ___ , ___ -CELlMC 

................................. , inscrito no CNPJ n° ................... , por intennédio de seu representante legal 
oCa) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no ......................... , DECLARA, para frns do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO 11 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado ,e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.l2 dOI IDeereto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANExom 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.O __ ~/ ___ _ 

Localidade: ___________________ UF: _______ _ 

Razão Social da Proponente: ______________________ _ 

CNPJ: __________________ Data: __ --'/ __ --...-:/ ___ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%Tl) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (TI) TI x100 / 1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 x100 / 1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 x100 /1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

5. Local, data e assinatura does) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº __ -CELlMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: ________________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ _____________ _ 
algarismo e por extenso 

la Parcela: R$, _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$, ______________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

\ 
\ 
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ANEXO V 

Minuta de Contrato de Concessão 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE 
A UNIÃo E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO NA 
CIDADED ESTADOD ___ _ 

dias do mês de _____ do ano de ___ _ o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nº , representada por seu 
assinam o presente Contrato, decorrente da concessão outorgada à supramencionada entidade, 
pelo Decreto sem número, de __ de de , publicado no Diário Oficial da 
União do dia , aprovado pelo Decreto Legislativo nº __ , publicado no Diário 
Oficial da União de de de , para explorar o serviço de ____ _ 
na cidade de , Estado de , regendo-se referida 
concessão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, 
cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nº __ /_- CELlMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela concessionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará 
em vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela concessionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ___ ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A concessionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO V do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 
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o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a concessionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 
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i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
concessionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A concessionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO V do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 
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Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº __ /_- CELlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
____ ~folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Concessionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nº 
CELlMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

Oficio nº 78 12011/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 19 de dezembro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Sub chefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00875 2011 I / 
- 53830.001831/2002. cópia JC...., 

MC 00876 2011 / 
- 53000.019793/2010 cópia :rc: ' 
MC 00877 2011 / 
- 53710.000200/1998 cópia I ~ • 

MC 00878 2011 / 
- 53640.000164/2002 1 29640.970260/1992 ~ -- - .-

MC008792011 / 
- 53000.01812Q/20W L-. 
MC 00880 2011 / 
- 53000.032001/2008 1 53000.004549/200é....:--

MC 008812011 
- 53000.029948/~005V L . 
MC 00882 2011 

~ - 53740.00072412000 cópia 

MC 008832011 vi _ . 
III 

- 53710.000549/2001 copJ.a 

---:'>MC 008842011 
- 53660.000462/1997 cópia I 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
OFATOSNO~TlVOS2 
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